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Canção do Tamoio 

(Antônio Gonçalves Dias) 

Não chores, meu filho; 

Não chores, que a vida 

É luta renhida: 

Viver é lutar. 

A vida é combate, 

Que os fracos abate, 

Que os fortes, os bravos 

Só pode exaltar. 

II 

Um dia vivemos! 

O homem que é forte 

Não teme da morte; 

Só teme fugir; 

No arco que entesa 

Tem certa uma presa, 

Quer seja tapuia, 

Condor ou tapir. 

III 

O forte, o cobarde 

Seus feitos inveja 

De o ver na peleja 

Garboso e feroz; 

E os tímidos velhos 

Nos graves concelhos, 

Curvadas as frontes, 

Escutam-lhe a voz! 

[...] 

V 

E pois que és meu filho, 

Meus brios reveste; 

Tamoio nasceste, 

Valente serás. 

Sê duro guerreiro, 

Robusto, fragueiro, 

Brasão dos tamoios 

Na guerra e na paz. 

[...] 



VIII 

Porém se a fortuna, 

Traindo teus passos, 

Te arroja nos laços 

Do inimigo falaz! 

Na última hora 

Teus feitos memora, 

Tranqüilo nos gestos, 

Impávido, audaz. 

[...] 

X 

As armas ensaia, 

Penetra na vida: 

Pesada ou querida, 

Viver é lutar. 

Se o duro combate 

Os fracos abate, 

Aos fortes, aos bravos, 

Só pode exaltar. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

No nascedouro do mundo ocidental laico, democrático e universal, em que a 

dignidade, a igualdade, a cidadania, a liberdade são os pilares da República, 

arquitetada sob o manto de um Estado Democrático de Direito (Estado Cons-

titucional), não é razoável que a família continue sendo compreendida, como 

sempre, tão-só pelos laços normativos do sangue. Isso porque o ser humano 

não é constituído unicamente pela genética, mas sim, pela linhagem da gené-

tica, da afetividade e da ontologia, mundos interligados, inter-relacionados, 

condicionados e compreendidos uns aos outros, mas, ao mesmo tempo, 

mundos diferentes e simultâneos de ser-no-mundo, em que um não exclui o 

outro. Embora a linguagem humana seja tridimensional, cuida-se, na verda-

de, de um único mundo, cuja compreensão é efetivada por nenhuma teoria 

mecânica, biológica ou psicológica, já que a essência do ser humano não é 

uma coisa, um objeto, e sim a existência, o aparecer e a imensa capacidade 

de reinventar o mundo pela linguagem, que está sempre pré-posta na vida. 

(WELTER, 2009, p. 25-26). 



 

 

FILHOS DO CORAÇÃO: O reconhecimento jurídico da multiparentalidade 

nas famílias neoconfiguradas no Brasil 

RESUMO 

Este trabalho tem como objetivo examinar a possibilidade de reconhecimento da 

multiparentalidade nas famílias formadas pelo casamento ou pela união estável, com filhos de 

um ou de ambos os membros do casal, provenientes de vínculos anteriormente desfeitos, aqui 

denominadas famílias neoconfiguradas. Essas famílias ganharam visibilidade, no Censo de 

2010, realizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, que, pela primeira 

vez, apontou sua existência e relevância social. A convivência no ambiente familiar, que se 

reconstrói sobre as dores e marcas de relacionamentos anteriores pode fazer frutificar um sen-

timento de parentalidade que se sobrepõe à biologia e transforma as pessoas envolvidas em 

“pais e filhos do coração”. A interpretação constitucional que se desenvolve neste trabalho 

reconhece a afetividade como elemento constituidor de vínculos parentais capazes de deter-

minar o estado de filiação socioafetiva e como princípio jurídico de ordem constitucional ga-

rantidor da promoção da dignidade da pessoa humana e determinante da constituição de pa-

rentesco por outra origem, na forma do art. 1.593 do Código Civil de 2002. A tese proposta é 

que é possível o reconhecimento e a produção de todos os efeitos jurídicos da multiparentali-

dade nas famílias neoconfiguradas, por meio da interpretação do texto constitucional, no con-

texto plural de família na sociedade contemporânea e das mudanças paradigmáticas verifica-

das no que diz respeito ao parentesco e à filiação, no direito brasileiro, a partir da Carta Cons-

titucional de 1988. A interpretação do princípio da afetividade em conjunto com os princípios 

da dignidade da pessoa humana da liberdade, da igualdade, da solidariedade, da prevalência 

do melhor interesse da criança e do adolescente, da segurança jurídica e da vedação ao retro-

cesso permite este entendimento. Na literatura jurídica nacional, prevalece o entendimento de 

que é possível constituir parentesco por outra origem (socioafetiva), nas relações que se esta-

belecem entre pais biológicos, padrastos, madrastas e enteados, nas famílias neoconfiguradas. 

Os Tribunais de Justiça estaduais vêm se manifestando no sentido de acolher a multiparentali-

dade em casos de adoção à brasileira, de reprodução artificial heteróloga e de adoção por ca-

sais homoafetivos. Nas hipóteses em que padrastos e madrastas pretendem compartilhar a 

parentalidade com pais e mães biológicos, algumas decisões judiciais atribuem encargos ao 

padrasto ou à madrasta, como a guarda de seus enteados, assim como o direito a alimentos ao 

filho do cônjuge ou companheiro e vem admitindo, em nome do princípio da solidariedade, o 

direito de visitas. Entretanto, a escassez de estudos jurídicos e a ausência de tratamento legal 

específico sobre o tema justificam a pesquisa. Para o desenvolvimento do trabalho, foi utiliza-

do o método dedutivo, com abordagem qualitativa, tendo como técnicas, a revisão de literatu-

ra, legislativa e jurisprudencial, para estudar as relações de parentalidade que se estabelecem 

nas famílias neoconfiguradas, ambiente propício para manifestações de afeto e solidariedade, 

que extrapolam os laços da consanguinidade. A conclusão é que uma vez comprovado o esta-

do de filiação entre padrastos, madrastas e enteados, sem descaracterização da parentalidade 

biológica há que se reconhecer a multiparentalidade e os efeitos jurídicos dela decorrentes. 

 

PALAVRAS-CHAVE: Direito de Família, famílias neoconfiguradas, filiação socioafetiva, 

princípio da afetividade, multiparentalidade. 



HEART CHILDREN: the legal recognition of the multiparenty in newconfigurated 

families in Brazil 

 

ABSTRACT 

This paper aims to examine the possibility of recognizing the multiparenting in families 

formed by marriage or the common-law marriage with children of one or both members of 

the couple, from previously broken links, here called newoconfigurated families. These 

families gained visibility in the 2010 Census, conducted by the Brazilian Institute of 

Geography and Statistics - IBGE, which, for the first time, pointed his existence and social 

relevance. The coexistence in the family environment, which is reconstructed on the pains and 

marks from previous relationships can bring to fruition a sense of parenting that overlaps the 

biology and transforms people involved in "parent-child heart." The constitutional 

interpretation that develops this work recognizes the affection as na element of parental 

bonds able to determine the state of soci-affective filiation and as a legal principle of 

constitutional order promoting human dignity and determining the kinship constitution, by the 

art. 1593 of the Civil Code of 2002. The thesis proposal is that is possible the recognition and 

production from all the legal consequences of multiparenting in newconfigurated families, 

through the interpretation of the Constitution, the family context in contemporary plural 

society and paradigmatic changes verified with regard to kinship and affiliation, in Brazilian 

law from the Constitution of 1988. The interpretation of the affection principle in conjunction 

with the s of freedom, equality, solidarity, prevalence of child's best interest and adolescents, 

legal certainty principles allows the understanding that it is possible that a person may have 

recognized the paternal or maternal multiplicity, in the civil registry. In the national legal 

literature, the prevailing understanding that can be co-relatives by another source (socio-

affective), the relations established between biological parents, stepfathers, stepmothers and 

stepchildren, in neewconfigurate families. State Courts of Justice have been manifesting in 

order to host the multiparentanting in cases of “brasilian adoption mode”, heterologous 

artificial reproduction and adoption by homosexual couples. In cases where stepparents wish 

to share parenting with parents and Biologycal mothers, some judgments attach charges to 

the stepfather or stepmother, such as custody of her stepchildren, as well as the right to food 

to the child's spouse or partner and It is admitting, on behalf of the principle of solidarity, the 

right to visits. However, the lack of legal studies and the absence of specific legal treatment of 

the subject justifies the weigh-quisa. For the development work, we used the deductive method 

with a qualitative approach, with the techniques, the literature review, legislative and 

judicial, to es-proaches relations of parenting that are established in newconfigurated 

families, enabling environment for manifestations of affection and solidarity which go beyond 

the bonds of consanguininess. The conclusion is that after checking the state of affiliation 

between stepfathers, stepmothers and stepchildren without distortion of biological parenting 

we must recognize the multipa-rentalidade and the legal effects resulting therefrom 

 

KEY WORDS: Familiy Law, newconfigurated families, socio-affection affiliation, affective 

pronciple, multiparenting. 
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APRESENTAÇÃO 

 

O tema desta tese de Doutorado, cuja pesquisa se desenvolve no âmbito do Programa 

de Pós-Graduação em Família na Sociedade Contemporânea da Universidade Católica do 

Salvador, alinhando-se na perspectiva interdisciplinar do próprio curso, examina a possibili-

dade jurídica do estabelecimento de múltiplos vínculos parentais formados com base na so-

cioafetividade
1
, sobretudo experimentado nas famílias neoconfiguradas. 

A expressão família neoconfigurada foi concebida por mim para denominar as famí-

lias, também conhecidas como reconstituídas
2
, recompostas, reconstruídas, mosaico, tentacu-

lares ou heterogêneas ou ensambladas, formadas pelo casamento ou pela união estável, com 

filhos de um ou de ambos os membros do casal, provenientes de vínculo (s) anterior (es), des-

feitos, pela separação, divórcio ou viuvez. 

As famílias neoconfiguradas foram, pela primeira vez, apresentadas pelo Censo de 

2010, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística-IBGE, como “os núcleos constituídos 

depois da separação ou morte de um dos cônjuges”, o que demonstra a representatividade das 

famílias neoconfiguradas na sociedade brasileira. (BRASIL, 2012, s/p). 

Os resultados da pesquisa realizada em famílias e domicílios, pelo Censo Demográ-

fico de 2010 do IBGE (BRASIL, 2012) apontam um crescimento no número de divórcios e de 

casamentos em que ao menos um dos cônjuges é divorciado. Se computados os divorciados e 

separados judicialmente, esse grupo chega a quase 5% da população brasileira. E quase 20% 

dos que casam pela segunda ou terceira vez. Esse percentual representa a participação das 

famílias neoconfiguradas no universo das famílias brasileiras.  

De acordo com o referido Censo Demográfico pode-se observar que em dez anos (do 

ano 2000 para 2010) houve um crescimento na quantidade de famílias neoconfiguradas (de 

11, 7 para 18,30 %), uma vez que novos núcleos familiares nasceram do segundo ou terceiro 

casamento de um ou de ambos os cônjuges. Essa quantidade pode ser bem maior se levarmos 

                                                             
1
 O dicionário define socioafetivo como “adj. Que envolve ao mesmo tempo, fatores sociais e afetivos”. Rocha 

(2005, p.653). O direito usa as expressões socioafetividade, socioafetivo e socioafetiva para designar as relações 

familiares ou de parentalidade que se caracterizam pela junção dos fatores social e afetivo como elementos 

formadores desses laços. 
2
 Grissardi Filho (2003, p. 261) a prefere, ”por ser a expressão constituir a mais corrente na literatura jurídica 

(constituir uma família, constituir o estado de casado), no sentido de ser a base de uma nova família, pela 

dissolução da precedente. Não no ato de conciliar, como denota o verbo compor, do qual deriva palavra 

recomposta, menos própria. O prefixo “re”, da expressão eleita, embora possa sugerir a repetição da família 

anterior, significa antes, uma mudança de estado, o que, evidentemente, não é o mesmo que estabelecer outra vez 

a situação prévia, na medida em que novos membros a ela se integram, com desapreço ao cônjuge ou 

companheiro anterior. ” (os grifos são do original). 
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em consideração as famílias neoconfiguradas existentes em união estável, não pesquisadas 

pelo censo de 2010
3
. 

O IBGE apresenta dados acerca da situação dos filhos em relação à família. A pes-

quisa do instituto aponta para o número de 918.182 famílias compostas somente com filhos 

do cônjuge, o que sinaliza para um percentual de 3,4% das famílias pesquisadas. São famílias 

neoconfiguradas nas quais há filhos de apenas um dos cônjuges, havidos de relação anterior. 

A mesma pesquisa informa o número de 1.943.164 famílias que não estão enquadradas nas 

categorias de família pesquisadas como aquelas constituídas somente com filhos do casal, 

somente com filhos do responsável ou somente filhos do cônjuge, denominadas de outras con-

figurações, correspondendo a 7,1 % das famílias pesquisadas pelo IBGE (BRASIL, 2012). 

Embora não se possa identificar a composição desse dado, é possível inferir que famílias 

constituídas com filhos de ambos os cônjuges, de relacionamentos anteriores a essa união, 

estão inseridas nesse número, uma vez que não compõem nenhuma das categorias anteriores.  

Essas informações levantadas pelo censo do IBGE de 2010 mostram as mudanças 

ocorridas na configuração da família brasileira e, pela primeira vez, revelam em dados quanti-

tativos a existência da família neoconfigurada e sua composição. Esses números indicam a 

necessidade de se estudar as famílias neoconfiguradas brasileiras e suas relações interpessoais 

e sociais, sob o ponto de vista jurídico. As relações de filiação/parentalidade são uma dessas 

relações que merecem estudo e análise, pela complexidade e relevância social e jurídica de 

que se revestem.  

O desafio de estudar essas famílias e as relações de parentalidade nela existentes e 

criadas pelo convívio e pelo estabelecimento de laços de afeto e solidariedade e pelo animus 

familiae, ou seja, pela vontade, pelo desejo de constituir família, se concretiza pela novidade 

no que diz respeito à identificação dessa configuração familiar pelos órgãos governamentais e 

pela sociedade. Os números informam que as famílias neoconfiguradas vêm crescendo em 

termos numéricos, na sociedade brasileira, indicando a necessidade de se produzir conheci-

mento acerca desse fato social e das relações de parentesco e parentalidade (compreendida 

como a relação que envolve a maternidade, a paternidade e a filiação), que nela se estabele-

cem. 

A relação que envolve a paternidade, a maternidade e a filiação tem como fundamen-

to, no direito brasileiro, a presunção registral de uma relação de parentalidade caracterizada 

pela unicidade dos vínculos paterno e materno. O sistema jurídico brasileiro não estabelece, 

                                                             
3
 Apenas as famílias neoconfiguradas constituídas pelo casamento foram pesquisadas, pelo IBGE.  
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expressamente, o conceito de filiação. A determinação da filiação decorre da classificação de 

parentesco prevista nos artigos 1.593
4
 e 1.594

5
 do Código Civil vigente. Definido o parentes-

co nos termos do art. 1.593 do Código Civil, obtém-se o conceito de filiação como relação de 

parentesco estabelecida, em linha reta, em primeiro grau. 

Entretanto, os vínculos de parentalidade não se formam por uma imposição legal, 

mas por fatores sociais e culturais que extrapolam a consanguinidade e avançam além daque-

les reconhecidos por meio da formalidade dos cartórios de registro civil. Por muitas vezes o 

Direito é chamado a deixar os muros que circundam o universo jurídico e adentrar ao mundo 

dos fatos para solucionar conflitos que se estabelecem para a definição da parentalidade, 

quando colidem, entre si, as paternidades/maternidades biológica (natural) e socioafetiva.  

Fatores sociais e culturais contribuem para o reconhecimento familiar e definem o 

status da filiação, que acaba por impor a parentalidade socioafetiva à realidade jurídica. O 

Código Civil brasileiro, no art.1.593, embora não preveja a filiação socioafetiva expressamen-

te, permite a determinação da filiação “por outra origem”, além da consanguinidade e da ado-

ção, sem, contudo, revelar qual seja, deixando ao intérprete essa função.  

Em 2002, o Tribunal de Justiça de Minas Gerais proferiu decisão, em Apelação cível 

nº 1.0024.09.600217-5/2002, na comarca de Belo Horizonte, que proclamou que “a paterni-

dade socioafetiva não pode ser ignorada, ainda que o exame de DNA seja negativo, quando o 

próprio investigado assume a filiação da investigante publicamente e age como tal perante o 

meio social em que vive”. Decisões como esta repercutem no sentido do reconhecimento da 

parentalidade socioafetiva. 

A ministra do Superior Tribunal de Justiça - STJ, Nancy Andrighi, se posicionou, em 

18 de agosto de 2011, em relatório da decisão unânime da Terceira Turma, no julgamento do 

Recurso Especial 1.087.163-RJ (2008/0189743-0), no sentido de que: 

 

a verdade sociológica se sobrepõe à verdade biológica, pois o vínculo 

genético é apenas um dos informadores da filiação, não se podendo 

toldar o direito ao reconhecimento de determinada relação, por meio 

de interpretação jurídica pontual que descure do amplo sistema prote-

tivo dos vínculos familiares
6
.  

                                                             
4
 O Art. 1.593 da Lei n. 10.406/2002 - Código Civil estabelece: “O parentesco é natural ou civil, conforme 

resulte de consanguinidade ou outra origem”.  
5
.O Art. 1.594 do Código Civil dispõe:  “Contam-se, na linha reta, os graus de parentesco pelo número de gera-

ções, e, na colateral, também pelo número delas, subindo de um dos parentes até o ascendente comum, e descen-

do até encontrar o outro parente”.  
6
 A ementa da decisão do STJ tem o seguinte teor: PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 

REGISTRO CIVIL. ANULAÇÃOPEDIDA POR PAI BIOLÓGICO. LEGITIMIDADE ATIVA. 

PATERNIDADESOCIOAFETIVA. PREPONDERÂNCIA. 1. A paternidade biológica não tem o condão de 
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Na missão de promover a justiça, no caso concreto, magistrados e ministros de tribu-

nais superiores recorrem à literatura jurídica jusfamiliarista e aos princípios gerais do Direito 

para fundamentarem suas decisões e pareceres. Os autores, por sua vez, se deparam com a 

dificuldade de interpretar conceitos abertos (como o de afetividade) ou mesmo construir insti-

tutos jurídicos não previstos expressamente na lei (como o de filiação socioafetiva), mas im-

plicitamente previstos.  

Lobo (1995, p. 71) informa que, nos Estados Unidos da América, as famílias nas 

quais as crianças de um casamento anterior convivem com padrastos e madrastas já são um 

dos temas mais populares nas investigações sobre a família
7
. Entretanto, critica esses estudos, 

por entender que em grande parte deles a família neoconfigurada é tratada como se fosse uma 

“estrutura uniforme”, sem levar em consideração variáveis como: idade das crianças quando 

das novas uniões de seus genitores; quantidade de anos em que convivem na família neocon-

figurada; frequência do contato das crianças com seus genitores não guardiões. Se, por um 

lado, essas pesquisas têm o mérito de fazer emergir do anonimato as famílias neoconfigura-

das, por outro, acabam por considerá-las uma espécie de “falsas famílias”, comparando-as 

com as famílias nucleares e negando-lhes a sua especificidade, o que acaba por estigmatizá-

las, “reduzindo-as a um decalque imperfeito da família nuclear, pelo facto de se substituir um 

pai verdadeiro por um falso pai”, nas letras do mesmo autor (p. 73). 

Diante da pluralidade de problemas que as famílias compostas por separados, divor-

ciados ou viúvos, com crianças de uniões anteriores, a ausência de suporte jurídico-

institucional se faz importante e significativa, porque coloca a família neoconfigurada “em 

                                                                                                                                                                                              
vincular, inexoravelmente, a filiação, apesar de deter peso específico ponderável, ante o liame genético para 

definir questões relativa à filiação. 2. Pressupõe, no entanto, para a sua prevalência, da concorrência de 

elementos imateriais que efetivamente demonstram a ação volitiva do genitor em tomar posse da condição de pai 

ou mãe. 3. A filiação socioafetiva, por seu turno, ainda que despida de ascendência genética, constitui uma 

relação de fato que deve ser reconhecida e amparada juridicamente. Isso porque a parentalidade que nasce de 

uma decisão espontânea, frise-se, arrimada em boa-fé, deve ter guarida no Direito de Família. 4. Nas relações 

familiares, o princípio da boa-fé objetiva deve ser observado e visto sob suas funções integrativas e limitadoras, 

traduzidas pela figura do venire contra factum proprium (proibição de comportamento contraditório), que exige 

coerência comportamental daqueles que buscam a tutela jurisdicional para a solução de conflitos no âmbito do 

Direito de Família. 5. Na hipótese, a evidente má-fé da genitora e a incúria do recorrido, que conscientemente 

deixou de agir para tornar públicas ua condição de pai biológico e, quiçá, buscar a construção da necessária 

paternidade socioafetiva, toma-lhes o direito de se insurgirem contra os fatos consolidados. 6. A omissão do 

recorrido, que contribuiu decisivamente para a perpetuação do engodo urdido pela mãe, atrai o entendimento de 

que a ninguém é dado alegrar a própria torpeza em seu proveito (nemoauditur propriam turpitudinem allegans) e 

faz fenecer a sua legitimidade para pleitear o direito de buscar a alteração no registro de nascimento de sua filha 

biológica. 7. Recurso especial provido. (STJ, Relator: Ministra Nancy Andrighi, Data de Julgamento: 

18/08/2011, T3 – Terceira Turma). 
7
 São estudos desenvolvidos por sociólogos, demógrafos, e psiquiatras que pretendem medir o valor do primeiro 

e do segundo casamento, em termos de adaptação, êxito, estabilidade, felicidade familiar e socialização das 

crianças; sobre o efeito do recasamento nas crianças que vivem com padrastos e madrastas, sempre com foco nas 

crianças. 
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situação de desvantagem nas situações de tensão e conflito”, nas palavras de Lobo (1995, p. 

76), para quem a institucionalização contribui para a manutenção da coesão familiar
8
. 

No Brasil, os estudos ainda não refletem o cenário das famílias neoconfiguradas bra-

sileiras. A necessidade de dedicação dos pesquisadores ao exame destas famílias no direito 

brasileiro se faz destacada, nas palavras de Ferreira; Espolador (2010, p. 109), aqui transcri-

tas:  

 

O que se percebe, perante o Direito em nosso país, é um total desconheci-

mento por parte de nossos operadores jurídicos da seara de família desta no-

va composição, relegando os membros das famílias recompostas total liber-

dade, diferentemente de outros países. Assim, não encontramos qualquer 

discussão doutrinária ou jurisprudência acerca da proteção dos filhos oriun-

dos desta relação ou que confira responsabilidade aos pais, no presente ou no 

futuro.  

 

Os critérios construídos pela literatura jurídica e jurisprudência brasileiras para de-

terminação da filiação socioafetiva, para as relações entre padrastos, madrastas e enteados 

(art. 1.595 do Código Civil) não são suficientes para retratar a realidade das famílias neocon-

figuradas, porque limitam a definição do parentesco a critérios objetivos e prendem-se à uni-

cidade da filiação. Diante disso, o que se dizer das relações que se estabelecem entre padras-

tos, madrastas e enteados que constroem vínculos afetivos e sociais suficientes para que reco-

nheçam os filhos do cônjuge ou companheiro (a) como seus “filhos do coração”? Essa preo-

cupação é destacada por Teixeira; Rodrigues (2010, p. 193), quando assim se manifestam:  

 

Não obstante a grande relevância do fenômeno na esfera sociológica, é inci-

piente a manifestação jurídica sobre o tema, não apenas em termos legislati-

vos, mas também doutrinários e jurisprudenciais, situação que tende a mu-

dar. O pronunciamento legal mais antigo cinge-se ao art. 1.595 do Código 

Civil de 2002, que prevê o parentesco por afinidade aos ascendentes, des-

cendentes e irmãos. Entretanto, a lei se cala a respeito da maioria das rela-

ções jurídicas que se formam entre esses novos parentes afins e novos arran-

jos familiares.  

 

A expressão “filhos do coração” é amplamente usada na linguagem leiga por padras-

tos, pais adotantes, antes de finalizado o processo de adoção, assim como em relação aos fi-

lhos de criação, em circunstâncias em que foram estabelecidas relações de parentalidade, por 

meio de laços sociais e afetivos substancialmente fortes. No que se refere aos padrastos e ma-

drastas, observa-se, empiricamente, na rotina da advocacia, que a designação “enteado” é a-

                                                             
8
 Segundo a autora, “a taxa de divorcialidade elevada que afecta o recasamento após o divórcio é devido à 

institucionalização incompleta na nossa sociedade” (LOBO, 1995, p. 76). 
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bandonada pelos padrastos e madrastas, que preferem se referir a ele como filho, por meio da 

expressão “filho do coração”, para designar a força do afeto como formadora do laço parental 

que os une, equiparando-os aos “filhos de sangue”. A expressão vem sendo usada na literatura 

jurídica e na jurisprudência, como reconhecimento da voz popular, como aconteceu, por e-

xemplo, em voto vencido do Min. Marco Buzzi em REsp 1167993, no julgamento de Recurso 

Especial 2009/0220972-2 pelo STJ, tendo como relator, o ministro Luis Felipe Salomão, na 

Quarta Turma, em 18/12/2012 Data da Publicação/Fonte DJe 15/03/2013), em trecho a seguir 

transcrito:  

 

Além disso, a análise desse conflito apresentar-se-ia inócua a este trabalho, 

na medida em que se perquire sobre a possibilidade de convivência e con-

vergência dos dois critérios (biológico e afetivo) para atender ao melhor inte-

resse da criança e do adolescente, que figuram como enteados, denominados, 

muitas vezes, por seus padrastos e madrastas, por “filhos do coração”. 
 

O estudo do tema despertou o interesse da pesquisadora no desenvolvimento do seu 

trabalho, como advogada, na área do Direito de Família. A distinção jurídica entre os filhos 

biológicos do casal e aqueles reconhecidos pelo afeto como “filhos do coração” retratam a 

importância do reconhecimento da multiparentalidade nas famílias constituídas por uniões 

homoafetivas, por aquelas constituídas a partir da reprodução assistida heteróloga e, especi-

almente, nas famílias reconstituídas ou neoconfiguradas.  

Nestas últimas, sobretudo, a convivência no seio de um lar que se reconstrói sobre as 

dores e marcas de relacionamentos anteriores, faz frutificar um sentimento de parentalidade 

que se sobrepõe à biologia e transforma as pessoas envolvidas em “pais e filhos do coração”. 

Sobre a multiparentalidade nessas famílias, aqui denominadas neoconfiguradas, é que recai o 

objeto de estudos deste trabalho de pesquisa. 

Diante da ausência de tratamento jurídico específico e adequado para regular as rela-

ções entre padrastos e madrastas nas famílias neoconfiguradas, a que se referem Teixeira e 

Rodrigues, dúvidas se levantam em relação aos vínculos que podem se formar entre eles, co-

mo as que Valadares (2010, p. 116) apresenta: “Qual será o vínculo entre os meus, os seus e 

os nossos filhos? Poderia existir um vínculo paterno-filial entre seus membros capaz de reper-

cutir efeitos no mundo jurídico? Poderiam coexistir a parentalidade socioafetiva e a biológi-

ca? Uma pessoa pode ter em seu registro de nascimento dois pais ou duas mães?”. 

Essas são inquietações que refletem na pergunta que se formula nesta pesquisa: Qual 

o tratamento jurídico dispensado ao reconhecimento da multiparentalidade nas famílias neo-

configuradas, no Brasil? Para o desenvolvimento deste trabalho, elementos psicanalíticos e 
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antropológicos foram trazidos para contribuir com a análise jurídica dos conceitos de paren-

tesco, parentalidade, filiação e socioafetividade (como caracterizadora do estado de filho afe-

tivo), com a pretensão de iniciar um debate envolvendo estas questões interdisciplinares.  

A Constituição Federal de 1988, a Lei n. 10.406/2002 (Código Civil) e a Lei n. 

8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) trazem, além de regras, princípios que 

norteiam o tratamento destinado à família e à parentalidade no Direito brasileiro, que preci-

sam ser questionados em relação a seu papel e função na aplicação e reconhecimento da mul-

tiparentalidade em face das regras impostas pela Lei n 6.015/1973 (Lei de Registros Públi-

cos). 

A tese proposta é de que o reconhecimento jurídico da multiparentalidade nas famí-

lias neoconfiguradas, no Brasil faz-se a partir da interpretação das normas jurídicas com fun-

damento nos princípios de ordem constitucional que garantem a promoção da dignidade da 

pessoa humana. A conjugação dos princípios jurídicos da liberdade, da igualdade, da solidari-

edade, da multiplicidade de formas de constituição de família, da afetividade, da prevalência 

do melhor interesse da criança e do adolescente, da segurança jurídica e da vedação ao retro-

cesso assegura a possibilidade de que uma pessoa possa ter em sua certidão de nascimento, o 

registro referente à multiplicidade paterna ou materna. 

A multiparentalidade será examinada no Direito Brasileiro (delimitação espacial), a 

partir da promulgação da Constituição Federal de 1988 (delimitação temporal), para se buscar 

identificar os fundamentos que possam garantir essa possibilidade (delimitação material). 

Os resultados obtidos na busca pelos trabalhos científicos no portal da CAPES levam 

à constatação de que os estudos acadêmicos precisam avançar no sentido da pesquisa sobre as 

famílias neoconfiguradas e as relações de parentalidade que nela se desenvolvem para atender 

à demanda social pelo conhecimento em relação a essa realidade fática, que extrapola o cam-

po da facticidade para apresentar impactos no campo jurídico.  

Da mesma forma, diante da pesquisa realizada no site do Superior Tribunal de Justi-

ça – STJ, órgão de última instância de julgamento
9
, para onde convergem as lides não solu-

cionadas (os recursos contra as decisões tomadas) pelos tribunais estaduais em matéria de 

                                                             
9
 A competência do STJ para deliberar, em última instância, sobre matéria de Direito de Família encontra-se 

definida pelo art. 105, III da Constituição Federal, aqui transcrita: 

“Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

[...] 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais 

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal”.  
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Direito de Família, observa-se que o Judiciário brasileiro ainda não assumiu uma posição de-

finitiva sobre o tema, não se identificando ainda, nenhuma súmula acerca da parentalidade nas 

famílias neoconfiguradas. 

Observa-se que os Tribunais de Justiça estaduais vêm se manifestando no sentido de 

acolher a parentalidade socioafetiva em detrimento da parentalidade biológica, quando a ver-

dade biológica pretende desconstituir a filiação socioafetiva já estabelecida, como acontece 

nos casos de adoção à brasileira. Em outras situações, reconhecem a relação de multi ou plu-

riparentalidade para garantir que o filho possa ter um pai biológico e um pai socioafetivo, 

inclusive, com alteração do registro de nascimento, para que assim se concretize a multiparen-

talidade, distribuindo-se, entre os membros dessa relação, os encargos e direitos dela decor-

rentes, como ocorre nos casos de adoção por casal homoafetivo ou de reprodução artificial 

heteróloga.  

Nas hipóteses em que padrastos e madrastas pretendem compartilhar a parentalidade 

com pais e mães biológicos, Dias (2009, p. 50) ressalta a resistência da jurisprudência em 

atribuir encargos ao padrasto
10

, assim como o direito a alimentos ao filho do cônjuge ou com-

panheiro, ainda que comprovada a existência de vínculo afetivo entre eles e mesmo que o 

cônjuge ou companheiro tenha lhe assegurado a mantença durante o período em que viveu 

com seu genitor. Contudo, vem admitindo, em nome do princípio da solidariedade, o direito 

de visitas. 

Na literatura jurídica, autores reconhecem o parentesco por outra origem, na forma 

do art. 1.593, do Código Civil, como decorrente da socioafetividade, mas divergem em rela-

ção à atribuição de valor jurídico à afetividade. Enquanto uns defendem que a afetividade se 

situa no sistema jurídico como princípio constitucional implícito, outros desconsideram-na, 

sem ao menos reconhecer-lhe valor jurídico. Outros, ainda, não entendem a afetividade como 

princípio, mas atribuem a ela valor jurídico. Definir a posição que ocupa a afetividade no sis-

tema jurídico é importante, em relação à produção de efeitos das relações que a tem como 

fundamento. No campo específico do reconhecimento da filiação socioafetiva, os efeitos, em 

relação aos que compreendem a afetividade como princípio ou mero valor jurídico a ser con-

siderado, é indiferente, porque, por qualquer das duas concepções, a filiação socioafetiva é 

possível. Entretanto, pelo entendimento daqueles que defendem que a afetividade não tem 

valor jurídico, a filiação socioafetiva não pode ser reconhecida pelo Direito. Na literatura jurí-

dica nacional prevalece o entendimento da possibilidade de reconhecimento da filiação socio-

                                                             
10

 A autora usa essa denominação, segundo ela própria, na ausência de melhor nome. 
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afetiva, considerada como princípio jurídico, no mesmo sentido das decisões judiciais e dos 

tribunais estaduais. Desse entendimento comunga a autora deste trabalho. 

Pelo que se observa, a possibilidade de constituição de vínculos afetivos capazes de 

constituir parentesco por outra origem, nas relações que se estabelecem entre pais biológicos, 

padrastos e madrastas, nas famílias neoconfiguradas, ainda é incipiente no Brasil, tanto na 

área da pesquisa, literatura jurídica e jurisprudência, na área do Direito, como em outros cam-

pos das Ciências Sociais Aplicadas. E o Direito precisa acompanhar as modificações sociais 

que se verificam na família brasileira e responder aos anseios por justiça nos conflitos que 

envolvem as relações de parentalidade nas organizações familiares neoconfiguradas. Para 

isso, é preciso acelerar o desenvolvimento de estudos e a produção científica sobre o assunto, 

para instrumentalizar decisões judiciais capazes de cumprir a função de pacificação social que 

lhe é destinada pelo Estado Democrático de Direito.  

O trabalho de pesquisa que ora se apresenta encontrou espaço propício no Programa 

de Pós-Graduação em Família na Sociedade Contemporânea da Universidade Católica do 

Salvador. Busca contribuir para o exame da multiparentalidade nas famílias neoconfiguradas, 

numa abordagem que pretende transcender o campo do Direito para tangenciar elementos de 

outras áreas do conhecimento. A tentativa é de conhecer e interpretar o fato social e jurídico 

representado por esse fenômeno como decorrência das transformações por que tem passado a 

família até chegar ao modelo aberto e plural que temos hoje. 

O objetivo geral deste trabalho consiste em responder à pergunta que retrata o pro-

blema de pesquisa escolhido: Qual o tratamento jurídico dispensado ao reconhecimento da 

multiparentalidade nas famílias neoconfiguradas, no Brasil? Para se atingir o objetivo geral, é 

preciso buscar alcançar objetivos específicos que consistem em: 1. compreender o conceito de 

família e sua conformação jurídica, no Brasil dos dias atuais, diante das mudanças paradigmá-

ticas que alteraram o ordenamento jurídico familiarista ao longo do tempo; 2. analisar o papel 

da afetividade na construção do conceito de filiação socioafetiva; 3. examinar a filiação, sob o 

prisma da desbiologização do parentesco e as repercussões na concepção jurídica contempo-

rânea de filiação socioafetiva; 4. analisar as relações de parentesco civil e os elementos a par-

tir dos quais se estabelecem os vínculos parentais, no reconhecimento da posse de estado de 

filho, nas famílias neoconfiguradas, verificando a possibilidade de reconhecimento da multi-

parentalidade nessas relações. 

Os capítulos deste trabalho foram construídos a partir dos objetivos específicos tra-

çados. O primeiro deles denominado “Famílias neoconfiguradas brasileiras no contexto das 

mudanças paradigmáticas” aborda a compreensão das famílias neoconfiguradas, a partir do 
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conceito de família, bem como as mudanças sociais e culturais que alteraram paradigmas, e as 

formas como se manifesta na sociedade contemporânea e no direito nacional.  

O segundo capítulo intitulado “Afetividade como princípio jurídico e suas implica-

ções nas relações de parentesco e parentalidade” enfoca o exame da afetividade, com contri-

buições de noções de elementos psicanalíticos, como princípio jurídico, suas inter-relações 

com outros princípios do Direito de Família, e os impactos desse reconhecimento nas relações 

de parentesco e parentalidade.  

No terceiro capítulo, designado como “Desnaturalização do parentesco e filiação so-

cioafetiva: repercussões no sistema jurídico brasileiro”, a proposta é estudar a filiação socioa-

fetiva, a partir de aspectos antropológicos e jurídicos que permitem identificar o estado de 

filiação socioafetiva no sistema jurídico nacional. 

No quarto capítulo, apresentado como “Tratamento jurídico da parentalidade nas fa-

mílias neoconfiguradas brasileiras: multiparentalidade como solução?”, a intenção é conhecer 

qual o tratamento jurídico adequado (parentesco por afinidade, adoção unilateral ou parentes-

co socioafetivo) às relações que se estabelecem entre padrastos, madrastas e enteados, dentro 

do que está previsto na lei civil. Nesse capítulo também se examina a possibilidade de reco-

nhecimento da multiparentalidade como forma de suprir lacunas e superar dilemas decorren-

tes da coexistência das parentalidades biológica e socioafetiva, nas famílias neoconfiguradas, 

a partir da análise de decisões judiciais de primeira e segunda instância, da literatura jurídica, 

sempre à luz dos princípios jurídicos.  

O que se pretende de diferente que possa distinguir este trabalho das demais pesqui-

sas já realizadas em torno da multiparentalidade é a ideia de examinar a questão retirando o 

tema da multiparentalidade do universo da reprodução humana assistida, que introduz a pa-

rentalidade nas relações homoafetivas e daquelas decorrentes da reprodução artificial heteró-

loga, trazendo-o ao campo das famílias neoconfiguradas. Examinar a possibilidade de estabe-

lecimento de vínculos parentais a partir do envolvimento de madrastas, padrastos e enteados 

(as), sem descaracterização ou desfazimento do vínculo de parentesco biológico ou natural é o 

diferencial que permite a contribuição deste estudo para o estudo da família contemporânea e 

de sua percepção pelo Direito nacional. 
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DELINEAMENTO TEÓRICO-METODOLÓGICO 

 

Inserida no programa de pós-graduação interdisciplinar stricto sensu em Família na 

sociedade contemporânea da Universidade Católica do Salvador, a investigação científica que 

norteia a construção desta tese de doutorado se desenvolve dentro da linha de pesquisa Aspec-

tos Jurídicos da Família. Esta inserção interdisciplinar se justifica em decorrência de as ques-

tões que envolvem a família, a parentalidade, a socioafetividade (como definidora de relações 

de parentalidade) e a multiparentalidade, nas quais habita o objeto de estudo desta pesquisa, 

não são abrangidas inteiramente pelo Direito, como sustentam Pereira (2011), Dias (2015), 

Welter (2009), Tartuce e Simão (2013), alguns dos autores que se debruçam sobre o estudo da 

família, na compreensão de uma dimensão que extrapola a seara jurídica. 

Complexo por natureza, o fenômeno jurídico e, mais especificamente, aquele que 

envolve relações familiares sugere a necessidade de subsídio por outras áreas de conhecimen-

to, de acordo com Fávaro (2005, p. 213) para quem “o aporte de várias disciplinas faz-se ne-

cessário ao desempenho profissional do jurista, além de possibilitar adaptações e criar possibi-

lidades em novos domínios, notadamente ante a amplitude e diversidade do conhecimento 

jurídico”. Em razão da relevância de se investigarem elementos que circundam a temática 

escolhida, alguns aspectos históricos, antropológicos e psicanalíticos foram trazidos para sub-

sidiar a construção e/ou desconstrução de conceitos e apreciação das questões propostas. O 

exame metajurídico dos elementos determinantes da parentalidade e outras variáveis psicana-

líticas e socioculturais podem fornecer ao Direito auxílio para a compreensão do fato (multi-

parentalidade), no contexto da família contemporânea, como reflete Nicolescu (s/d, p. 5), para 

quem: 

 

The transcultural, transreligious, transpolitical, and transnational atitude 

permits us to better understand our own culture, to better defend our national 

interests, to better respect our own religious ou political convictions. Just as 

in all other areas of natures and knowledge, open unity and complex plurali-

ty are not antagonistic
11

. 

 

Na Sociologia e na Antropologia a contribuição das noções básicas acerca da forma-

ção das relações de família, parentesco e filiação foram relevantes para a análise do atual mo-

delo jurídico desses institutos. De acordo com Sarti (1992, p. 69) “a contribuição da Antropo-

                                                             
11

 “A atitude transcultural, transreligiosa, transpolítica e transnacional nos permite entender melhor nossa própria 

cultura para melhor defender nossos interesses nacionais, para melhor respeitar nossas próprias convicções 

religiosas ou políticas. Exatamente como em todas as outras áreas da natureza e do conhecimento, unidade aberta 

e pluralidade complexa não são antagônicas” – Tradução livre. 
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logia para o estudo da família está principalmente, na discussão sobre o parentesco” e a con-

cepção de linhagem
12

, agregando e complementando a análise desses institutos, no mundo 

jurídico. Da mesma forma, foi importante conhecer os marcos jurídicos históricos, para a 

compreensão das mudanças na lei, que representaram a substituição de paradigmas (a exem-

plo da substituição da família matrimonializada pela família aberta e plural, assim como a 

substituição do modelo legitimado da filiação para a igualdade entre os filhos), contribuindo 

para melhor entendimento do tratamento jurídico que recebem na contemporaneidade.  

Contudo, as questões jurídicas referentes à família, ao parentesco e à filiação, por sua 

própria natureza, envolvem aspectos pertinentes à seara dos afetos e das relações que dizem 

respeito ao sentir-se pai, sentir-se mãe ou identificar-se como filho, apropriando-se do senti-

mento de pertencimento a uma família e instalando, no meio jurídico, a concepção de parenta-

lidade, que vem sendo incorporada aos estudos de Direito de Família, por meio do que Villela 

em 1979, chamou de “desbiologização da paternidade”.  

As primeiras linhas escritas por ele sobre o assunto introduziram a noção de parenta-

lidade socioafetiva. Em seu estudo, o autor concluiu que a paternidade “tanto no registro his-

tórico como no tendencial, reside antes no serviço e no amor que na procriação”, apresentan-

do ao Direito as noções de papéis ou funções parentais trazidas pela Psicologia, posteriormen-

te examinadas por Pereira (1999), pioneiro no estudo do Direito da Família sob o prisma da 

Psicanálise, num livro que trata do Direito de Família, numa abordagem psicanalítica.  

O Direito absorveu a expressão “parentalidade”, numa perspectiva que alterou o en-

tendimento dos juristas para admitirem que o critério eminentemente biológico para determi-

nação da parentalidade não é mais suficiente para atender ao clamor social pelo reconheci-

mento de laços afetivos construídos pelo convívio e pelo amor como elementos definidores da 

relação entre pais e filhos. A parentalidade socioafetiva revelada pelo estado de filho afetivo, 

assim como a adoção à brasileira e os casos decorrentes da reprodução humana medicamente 

assistida são formas com que a socioafetividade se apresenta no mundo fático e adentra o 

meio jurídico, provocando questionamentos que são levados aos magistrados estaduais e tri-

bunais brasileiros que se debatem entre a norma e a realidade, entre a verdade biológica da 

filiação e a verdade socioafetiva
 13

.  

                                                             
12

 A concepção de linhagem, consanguinidade e aliança, que formam os elementos do parentesco, no campo da 

Antropologia, assim como os estudos que examinam as transformações sociais ocorridas na família e na 

sociedade, ao longo do tempo (objeto de estudos da Sociologia e da História), por exemplo,  auxiliam o Direito 

na análise do fato social que dá origem ao fato jurídico, contribuindo para a interpretação  da norma jurídica ou 

para o exame do julgador quando do exame do caso concreto, sob seu juízo. 
13

 A obra de Vencelau (2004) intitulada O elo perdido da filiação: entre a verdade jurídica, biológica e afetiva 

no estabelecimento do vínculo paterno-filial retrata a discussão jurídica na literatura jurídica e nos tribunais. 
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Nessa perspectiva, para desenvolver o tema da multiparentalidade nas famílias neo-

configuradas não se poderia deixar de analisar a afetividade como um dos elementos (ao lado 

do social e cultural) que constituem a socioafetividade que, por sua vez, determina a existên-

cia do estado de filiação socioafetiva, indispensável para a identificação da parentalidade e da 

multiparentalidade nas famílias neoconfiguradas. Num esforço de superação dos limites do 

juridiscismo, buscou-se conhecer noções básicas do que se entende por afetividade e parenta-

lidade, para compreender como esses institutos psicanalíticos se inserem na noção jurídica de 

parentesco, filiação e parentalidade, sem a pretensão de desenvolver um exame interdiscipli-

nar ou estabelecer um diálogo com essa ciência. 

Diante da incipiência de material legislativo, estudos científicos ou mesmo de uma 

orientação jurisprudencial firmada, consideraram-se neste trabalho os Enunciados de caráter 

principiológico emitidos pelo Conselho de Justiça Federal – CJF
14

, órgão do Superior tribunal 

de Justiça - STJ. Também são considerados neste trabalho, os Enunciados do Instituto Brasi-

leiro de Direito de Família – IBDFAM, como resultado dos estudos desenvolvidos e compar-

tilhados nos Congressos que promovem e que servem como diretrizes para a criação do que 

chamam de “nova doutrina e jurisprudência” em Direito de Família, no que diz respeito a te-

mas “palpitantes que ainda não encontram regras e que ainda são alvo de dúvidas”
15

. 

Há, entretanto, vertentes do pensamento jurídico que se insurgem contra as ideias de-

fendidas pelo IBDFAM em relação a temas polêmicos como o reconhecimento de direitos 

sucessórios e alimentares à concubina e das relações concubinárias como relações familiares; 

o parto anônimo; o registro civil de nascimento feito pela mãe; o direito do (a) enteado (a) a 

alimentos por conta do (a) padrasto/madrasta; o reconhecimento da parentalidade socioafetiva 

                                                             
14 A competência do CJF foi definida pelo art. 105, parágrafo único, inc. II, da Constituição Federal. 

Art. 105. “Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

Parágrafo único. Funcionarão junto ao Superior Tribunal de Justiça:  

I – [...] 

II - o Conselho da Justiça Federal, cabendo-lhe exercer, na forma da lei, a supervisão administrativa e orçamen-

tária da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, como órgão central do sistema e com poderes correicionais, 

cujas decisões terão caráter vinculante”. 
15

 O IBDFAM foi fundado em 1997 e formado por profissionais de várias áreas do conhecimento que se debru-

çam sobre o estudo da família, como juristas, professores, magistrados, membros do Ministério Público e da 

Defensoria Pública, advogados, psicólogos, psicanalistas, assistentes sociais. Dentre os integrantes da Diretoria 

do IBDFAM encontram-se autores respeitados do Direito de família brasileiro como Rodrigo da Cunha Pereira, 

Maria Berenice Dias, Rolf Madaleno, Jose Fernando Simão, Zeno Veloso, Paulo Luiz Netto Lobo, Edson Fachin 

e Giselda Maria Fernandes Novaes Hironaka. O IBDFAM representa um espaço para a análise interdisciplinar 

acerca das repercussões jurídicas das múltiplas e variadas relações familiares na contemporaneidade e provoca 

discussões acerca de princípios, valores éticos, morais e jurídicos, divulgando o pensamento de seus integrantes 

por meio da Revista bimensal denominada Revista IBDFAM: Famílias e Sucessões. Observa-se que os magis-

trados e tribunais vêm usando os artigos científicos, livros e enunciados do IBDFAM como fonte subsidiária do 

Direito para orientar suas decisões, respaldados na literatura jurídica dos juristas que o compõem.  
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e da multiparentalidade dentre outros. A Associação de Direito de Família e das Sucessões - 

ADFAS, capitaneado pela Profa. Dra. Regina Beatriz Tavares da Silva é o mais expressivo 

deles
16

. A discussão acerca destes temas polêmicos não cabe nesta oportunidade, mas será 

ampliada à medida que se aproxime do tema da multiparentalidade a ser examinado em capí-

tulo próprio, incorporando-se ao trabalho, as publicações que divulgam a concepção da AD-

FAS. 

Para encarar o desafio de estudar a possibilidade de reconhecimento da multiparenta-

lidade nas famílias neoconfiguradas, buscou-se verificar a existência de grupos de pesquisa 

existentes no Brasil, coordenados por professores doutores, que investiguem o tema. Na pes-

quisa exploratória realizada no portal da CAPES, utilizando-se os termos parentalidade, filia-

ção socioafetiva, paternidade socioafetiva, maternidade socioafetiva e multiparentalidade e 

famílias reconfiguradas pôde-se observar que títulos com a palavra parentalidade foram en-

contrados em 24 (vinte e quatro) grupos
17

. A maior parte deles (quatorze) desenvolve estudos 

na área da Psicologia, envolvendo linhas de pesquisa que investigam casais e famílias em con-

texto clínico, bem como o desenvolvimento socioemocional das crianças, a sexualidade e a 

saúde. Entre os demais, encontraram-se um em História, um em Educação e dois em Antropo-

logia, que se voltam ao estudo de gênero e sexualidades, desenvolvimento e contextos cultu-

rais.  

Na área de Direito foram identificados cinco grupos, dos quais dois se dedicam aos 

aspectos constitucionais do Direito de Família, dois outros ao Direito de Família na perspecti-

va dos Direitos Humanos; e o quinto aos aspectos controvertidos da bioética no Direito de 

Família
18

. Nenhum deles cuida da multiparentalidade ou da filiação socioafetiva. Com os de-

mais termos de busca escolhidos para a pesquisa, nenhum resultado foi encontrado. Ou seja: 

não há, até o momento da investigação, grupos de pesquisa cadastrados no portal da Coorde-

nação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior-CAPES dedicando-se ao estudo des-

sa temática. Os grupos de pesquisa validados pelo portal do CNPq e chancelados por suas 

                                                             
16

 A ADFAS não emitiu, ainda, enunciados ou realizou Congressos específicos na área de família, mas publica, 

trimestralmente, a Revista de Direito de Família e das Sucessões, canal pelo qual divulga suas ideias. 
17

 A busca foi realizada levando em consideração os termos de busca apresentados como: nome do Grupo da 

linha e da palavra-chave de Pesquisa. 
18

 Esses foram os grupos de pesquisa encontrados na área de Direito: 1. Dos aspectos controvertidos da bioética 

no direito, que tem como líder Valéria Silva Galdino Cardin, da UEM; 2. Direitos Humanos, que tem como 

líderes Vanessa Oliveira Batista Berner e Luciana Boiteux de Figueiredo Rodrigues, da UFRJ; 3. Direito de 

família: a nova família no Brasil, que tem como líder Leonora Roizen Albek Oliven, da UVA/RJ; 4. Direito Civil 

e Direitos Humanos, que tem como líderes Cláudia Elisabeth Pozzi e Rafael Antonio Deval, da UNICEP e 5. 

Direito Civil Constitucional Prospectivo, que tem como líder Pablo Malheiros da Cunha Frota, da Uni CEUB. 

http://dgp.cnpq.br/dgp/faces/consulta/consulta_parametrizada.jsf
http://dgp.cnpq.br/dgp/faces/consulta/consulta_parametrizada.jsf
http://dgp.cnpq.br/dgp/faces/consulta/consulta_parametrizada.jsf
http://dgp.cnpq.br/dgp/faces/consulta/consulta_parametrizada.jsf
http://dgp.cnpq.br/dgp/faces/consulta/consulta_parametrizada.jsf
http://dgp.cnpq.br/dgp/faces/consulta/consulta_parametrizada.jsf
http://dgp.cnpq.br/dgp/faces/consulta/consulta_parametrizada.jsf
http://dgp.cnpq.br/dgp/faces/consulta/consulta_parametrizada.jsf
http://dgp.cnpq.br/dgp/faces/consulta/consulta_parametrizada.jsf
http://dgp.cnpq.br/dgp/faces/consulta/consulta_parametrizada.jsf
http://dgp.cnpq.br/dgp/faces/consulta/consulta_parametrizada.jsf
http://dgp.cnpq.br/dgp/faces/consulta/consulta_parametrizada.jsf
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respectivas instituições, na área do Direito, têm produção científica, mas nenhum dos líderes 

desses grupos possui orientação em trabalhos doutorais. 

As mesmas palavras-chave foram usadas para se buscar teses
19

 defendidas no Brasil, 

com o mesmo tema desta. Também no portal da CAPES, em consulta ao banco de teses, fo-

ram encontrados: 16 (dezesseis) trabalhos doutorais, assim selecionados, por área: 07¨(sete) 

na área de Psicologia; 01 (um) em Saúde Pública; 01 (um) em Demografia; 01 (um) em Tec-

nologia; 02 (dois) em Letras e 02 (dois) em Sociologia. Os temas destes trabalhos são bem 

diversos, o que retrata a amplitude da temática. Dentre eles: Transplante hepático pediátrico; 

psicodinamismo de famílias homoparentais femininas; Família e parentalidade; adoção e ado-

ção de crianças por casal homoafetivo; mulheres lésbicas e maternidade; casais sem filhos: 

repercussões individuais e na vida conjugal; Crenças e práticas maternas sobre desenvolvi-

mento do autorreconhecimento infantil. Um único trabalho foi encontrado na área de Direito 

com o tema: Princípios da paternidade responsável. 

Realizada a busca pelas palavras filiação socioafetiva, paternidade socioafetiva, ma-

ternidade socioafetiva, famílias reconfiguradas e multiparentalidade, nenhuma tese foi encon-

trada. Diante da pequena quantidade de trabalhos acadêmicos produzidos em nível de douto-

rado na área de Direito, estendeu-se o espectro da busca a dissertações de mestrado, ficando o 

registro que os desafios de construção de conhecimento nesse tema, de forte atualidade e ine-

quívoca demanda de tratamento especializado, são significativos. 

Vinte e quatro trabalhos de mestrado foram encontrados usando-se o termo de busca 

“parentalidade”. Destes, apenas 04 (quatro), na área de Direito. Dois deles se dedicam ao e-

xame da responsabilidade civil pelo abandono afetivo de filhos menores; outro estuda o afeto 

como paradigma da parentalidade e outro dedica-se à multiparentalidade nas famílias recom-

postas como efeito da parentalidade socioafetiva.  

Outras dissertações de mestrado foram identificadas pela pesquisa com os termos de 

busca “filiação socioafetiva”, “paternidade socioafetiva”, “maternidade socioafetiva” e “mul-

tiparentalidade”. Nenhuma, com o termo de busca “famílias reconfiguradas”. Entretanto, a 

diversidade e a falta de afinidade dos estudos encontrados com o que se propõe este trabalho, 

permitiram desconsiderá-las para fins de enumeração e detalhamento, exatamente porque o 

critério da pertinência não se conferia a esses trabalhos como possíveis elementos que coope-

rariam na composição do estado da arte de sustentação deste estudo. As dissertações de mes-

                                                             
19

 Em nível de mestrado acadêmico, os números apontam para uma quantidade maior de pesquisas realizadas. 

Entretanto, elegeram-se, para esse estudo, as teses de doutorado para subsidiar a pesquisa aqui desenvolvida, 

como recorte epistemológico e como nível de investigação mais elevado na hierarquia do universo de pesquisa.  
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trado formam um conjunto categorizado como significativo, por cooperar no mapeamento do 

que a comunidade científica brasileira, da área do Direito, tem investigado sobre o tema em 

baila. 

O resultado da pesquisa no portal da CAPES indicam a relevância de se desenvolve-

rem estudos acadêmicos sobre as famílias neoconfiguradas e as relações de parentalidade e 

parentesco que nela se desenvolvem, especialmente no campo jurídico.  

Em pesquisa ao site do Superior Tribunal de Justiça – STJ, órgão de última instância 

de julgamento
20

, para onde convergem as lides não solucionadas (os recursos contra as deci-

sões tomadas) pelos tribunais estaduais em matéria de Direito de Família, encontraram-se 126 

(cento e vinte e seis) decisões monocráticas envolvendo a temática da parentalidade socioafe-

tiva. Entretanto, essas decisões não interessam ao presente trabalho por não atingirem o cerne 

do questionamento que orienta a pesquisa desenvolvida. São decisões tomadas unicamente 

pelo relator do recurso para indeferi-lo ou convertê-lo em diligência, se insuficientemente 

instruído, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil brasileiro
21

, sem atacar o mérito 

da causa.  

Foram identificadas, pelo mesmo sistema de pesquisa, 25 (vinte e cinco) acórdãos de 

decisões colegiadas do STJ, pelo termo de busca “filiação socioafetiva”. Por essa palavra-

chave encontraram-se decisões que deliberaram sobre pedidos de ações negatórias de paterni-

dade socioafetiva ou seu reconhecimento em vida ou post mortem, em confronto ou não com 

a ancestralidade biológica; a maternidade socioafetiva; a adoção à brasileira
22

 e a multiparen-

talidade. Dessas, apenas uma diz respeito à multiparentalidade, em relação a adoção por casal 

homoafetivo. Nenhuma decisão do STJ foi encontrada com o termo de busca “família recons-

tituída” ou “multiparentalidade”. 

                                                             
20

 A competência do STJ para deliberar, em última instância, sobre matéria de Direito de Família encontra-se 

definida pelo art. 105, III da Constituição Federal, aqui transcrita: 

“Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

[...] 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais 

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal”.  
21

 Art. 557 da Lei n. 5.869/1973: “Se o agravo for manifestamente improcedente, o relator poderá indeferi-lo por 

despacho. Também por despacho poderá convertê-lo em diligência se estiver insuficientemente instruído”.  
22

 A adoção à brasileira é um fenômeno social típico do Brasil, em que alguém assume a 

paternidade/maternidade de quem sabe não ser seu filho, no registro civil de nascimento, furtando-se ao processo 

legal previsto para a adoção. 
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Apenas uma Súmula, no STJ foi encontrada em relação à paternidade socioafetiva: a 

Súmula 301
23

 que conferiu presunção relativa de paternidade nos casos em que o investigado 

(em ação de investigação de paternidade) se recusa injustificadamente a realizar o exame de 

DNA. A Lei n. 12.004/09 que alterou a Lei n. 8.560/92 consagrou a orientação da Súmula 301 

do STJ, estabelecendo a presunção de paternidade, em casos de recusa à submissão ao exame 

de DNA. Entretanto, estabeleceu essa presunção como relativa, uma vez que permite que seja 

“apreciada em conjunto com o contexto probatório”, na forma do art. 2º, parágrafo único
24

. O 

que significa dizer que o Superior Tribunal de Justiça ainda não se manifestou acerca da mul-

tiparentalidade entre pais biológicos, padrastos, madrastas e enteados, no campo das famílias 

neoconfiguradas.  

Foram localizadas algumas (poucas ainda) decisões de primeiro e segundo graus de 

jurisdição, por meio de pesquisa exploratória nos sites oficiais dos tribunais estaduais e dos 

repertórios de jurisprudência que serão analisadas neste trabalho, com o intuito de buscar 

compreender o pensamento dos julgadores e conhecer a fundamentação por eles apresentada 

para a decisão proferida. 

A construção do conhecimento requer decisões metodológicas, nas palavras de Ro-

cha e Barreto (2008, p. 6). Para o estudo do tema proposto nesta pesquisa adotou-se a episte-

mologia do pensamento sistêmico, uma forma de abordagem da realidade
25

 que não nega a 

ciência, mas acredita que ela não é suficiente para promover o desenvolvimento humano e 

para descrição do universo. “Assim, o pensamento sistêmico sugere que diante da diversidade 

de aspectos que envolvem o fenômeno família, é fundamental levar em conta a complexidade, 

através da contextualização, social, histórica e cultural”, como destacam Boing, Crepaldi e 

Moré (2008, p. 254). 

A escolha epistemológica pelo pensamento sistêmico não afasta a opção pela teoria 

da complexidade de Morin (2005)
26

. Ao contrário, dela se aproxima. Justifica-se a opção por 

                                                             
23

 STJ - Súmula 301: “Em ação investigatória, a recusa do suposto pai a submeter-se ao exame de DNA induz 

presunção juris tantum de paternidade”.  
24

 Lei n. 8.560, de 29 de dezembro de 1992 - Art. 2º- “A. Na ação de investigação de paternidade, todos os meios 

legais, bem como os moralmente legítimos, serão hábeis para provar a verdade dos fatos. 

Parágrafo único. A recusa do réu em se submeter ao exame de código genético - DNA gerará a presunção da 

paternidade, a ser apreciada em conjunto com o contexto probatório”.  

 
25

 O pensamento sistêmico surgiu no século XX, em contraposição ao pensamento "reducionista-mecanicista" 

herdado dos filósofos da Revolução Científica do século XVII, como Descartes, Bacon e Newton. Rocha e 

Barreto (2008, p. 6) 
26

 Para Morin (2005, p. 330), o pensamento complexo é o “[...] conjunto de princípios de inteligibilidade que, 

ligados uns aos outros, poderiam determinar as condições de uma visão complexa do universo (físico, biológico, 

antropossocial)”.  
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ambos, por perceber que são complementares. A escolha pela complexidade justifica-se pela 

própria natureza do Direito, como ciência social aplicada e por suas relações com outros cam-

pos do saber. É na sociedade, no convívio entre as pessoas, acompanhando a cultura de um 

povo que o Direito tem suas raízes. É do fato social (desde que a ele a sociedade atribua valor) 

que nascem as normas jurídicas. É, portanto, nesta fonte que o Direito tem fincadas suas raí-

zes. O Direito nasce da sociedade e para ela se projeta, levando soluções para os problemas 

sociais, em concreto. Sobre a complexidade nas pesquisas na área de Direito, manifestam-se 

Rodrigues; Grubba (2012, p. 3657): 

 

[...] muito embora exista o direito como um código normativo ou, em outras 

palavras, o direito positivado, essa não é a única dimensão do Direito, que é, 

em última instância, um ente social altamente complexo, no qual encontram-

se as dimensões social, política, econômica, cultural e ambiental – todas den-

tro de contextos espaciais e temporais, ou seja, histórica e geograficamente 

situadas. Daí que a pesquisa do Direito, se se quer científica, também deve 

ser complexa, de modo a abarcar a complexidade intrínseca do seu objeto de 

estudo.  

 

Por conta disso, para que a pesquisa em Direito possa produzir conhecimento novo 

deve extrapolar o exame tautológico da regra para buscar os princípios que a norteiam, além 

das fontes que a fizeram brotar no ordenamento jurídico, sem deixar de perceber o contexto 

político, econômico, cultural em que o tema está inserido, buscando dialogar com essas di-

mensões. 

O Direito de Família está visceralmente ligado à vida em sociedade. As relações de 

parentalidade socioafetiva e o fenômeno da multiparentalidade que são objeto de investigação 

neste trabalho exigem uma análise metajurídica, preocupada com suas inter-relações, com os 

efeitos concretos que esses institutos jurídicos produzem no meio social. Eis porque a opção 

pela complexidade para guiar o pensamento, a interpretação e a análise do tema proposto. 

De acordo com a complexidade, apesar de se buscar, neste trabalho, um exame sis-

têmico
27

, não se deixará de observar e dar importância às partes, ou seja, aos institutos, em 

sua individualidade, com suas especificidades jurídicas. Por isso, dedicam-se capítulos especí-

ficos ao exame da família, do parentesco e da filiação, assim como à filiação socioafetiva e à 

parentalidade, buscando compreender a estrutura atual de cada um, a partir de suas origens e 

transformações ao longo do tempo.  

                                                             
27

 Para a complexidade, “a concepção de sistema é utilizada como uma noção de apoio para designar um 

conjunto de relações que se constituem na formação de um todo complexo. Podemos dizer que existe, por 

conseguinte, uma reinvenção da ideia de teoria geral dos sistemas, para a noção de paradigma sistêmico, 

presente em todas as teorias independentemente dos seus campos de aplicação aos fenômenos”. (RODRIGUES; 

GRUBBA, 2012, p. 3654) 
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Entendendo as relações humanas como relações psicossocioculturais, pode-se perce-

ber como os temas do Direito de Família estão intimamente ligados aos elementos individu-

ais, sociais, culturais, políticos, religiosos e ideológicos entre outros e buscar, dentro da in-

completude do saber específico, aproximar-se de uma compreensão mais complexa e comple-

ta dos fatos jurídicos para integrar o Direito à complexidade humana e social. Com essa inte-

gração, a pesquisa jurídica, que neste estudo se apresenta, poderá servir de instrumento para 

compreender melhor a realidade e promover a articulação entre as diferenças e divergências 

entre o Direito e outros campos do saber, com o objetivo maior de promover a pacificação 

social. 

Algumas correntes de pensamento se dedicam ao estudo da teoria do conhecimento 

ou epistemologia que cuida das etapas e limites do conhecimento como o racionalismo, o em-

pirismo, o criticismo kantiano ou idealismo transcendental, o positivismo, o idealismo hegeli-

ano ou dialética, o fenomenologismo, o funcionalismo e o estruturalismo também são chama-

dos de metodologias, de acordo com Vieira (2005, p. 90-92). Para evitar confusões semânticas 

e de conteúdo, usa-se neste trabalho, a nomenclatura métodos de abordagem e métodos de 

procedimento, como sugerem Figueiredo; Souza (2005, p. 70) para distinguir a metodologia 

adotada para a pesquisa. Contudo, antes de distinguir entre os métodos de abordagem e de 

procedimento é preciso ressaltar que “a escolha do método está intrinsecamente relacionada 

às diferentes formas de perceber a realidade” e “é o objeto de estudo quem determina o méto-

do a ser adotado”, nas palavras de Figueiredo; Souza (2005, p. 70).  

A pesquisa que “procura aumentar o conhecimento sobre o homem, a natureza e a 

própria humanidade” e “faz crescer o patrimônio comum da ciência pela descoberta de leis e 

efeitos” é classificada por Boaventura (2011, p. 56) como básica ou fundamental, em contra-

ponto à pesquisa aplicada, que produz conhecimento útil à solução de um problema social 

específico
28

. A investigação acerca da possibilidade jurídica da multiparentalidade nas famí-

lias neoconfiguradas desenvolvida neste trabalho de doutoramento é, portanto, básica ou fun-

damental, porque pretende promover a interpretação jurídica do fato social (multiparentalida-

de), ampliando o conhecimento e contribuindo para o crescimento do patrimônio científico 

nesta área. 

A pesquisa desenvolvida neste trabalho é qualitativa, por não buscar dados estatísti-

cos, mas basear-se na subjetividade inerente ao tema de estudo escolhido. De acordo com 

Boing; Crepaldi; Moré (2008, p. 260) a abordagem qualitativa mostra-se adequada às pesqui-

                                                             
28

 Gil (2010) apresenta quatro categorias para essa classificação: 1.Pesquisa básica pura; 2. pesquisa básica 

estratégica; 3.pesquisa aplicada e 4. Desenvolvimento experimental.  
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sas com famílias “pois permite apreensão do caráter multidimensional dos fenômenos estuda-

dos”. 

Tratando-se de pesquisa na área das ciências sociais, não basta escolher o método 

qualitativo para a condução da análise. É preciso identificar, ainda, qual o método de aborda-

gem ou de raciocínio mais condizente para o exame do objeto. Para isso, considera-se raciocí-

nio, “um processo lógico de pensamento pelo qual de conhecimentos adquiridos se pode che-

gar a novos conhecimentos com o mesmo coeficiente de validade dos primeiros”, no dizer de 

Severino (2007, p. 81). O método de abordagem escolhido para essa pesquisa foi o dedutivo, 

ou seja, aquele que “parte do geral para o particular, isto é, através de uma cadeia de raciocí-

nio descendente com base em teorias ou leis, chega-se a uma conclusão”, nas palavras de Fi-

gueiredo; Souza, (2005, p. 67). 

Como métodos de investigação ou de procedimento foram usados os métodos Histó-

rico e Comparativo (de investigação) e Funcionalista (de interpretação) das Ciências Sociais, 

pela necessidade de contextualização da família, do parentesco e da filiação, numa análise 

com esses mesmos institutos jurídicos, em suas origens e em outras épocas para buscar com-

preendê-los de forma sistêmica, inseridos no meio social da contemporaneidade. 

A análise de discurso foi usada para interpretar o discurso contido nos textos legisla-

tivo, jurídico-literário e jurisprudencial, por se constituir “um enfoque teoricamente coerente 

com a análise de fala e textos”, nas palavras de Gill (2003, p. 245). Por meio dela, me foi pos-

sível assumir uma posição em relação à temática da pesquisa, quando decisões judiciais e po-

sições da literatura jurídica se mostram divergentes. De acordo como pensamento do autor (p. 

245-246): “Para afirmar que determinado enfoque é um discurso analítico, alguém deve ne-

cessariamente dizer algo mais; não é apenas uma questão de definição, mas implica assumir 

uma posição dentro de um conjunto de argumentos muito questionado – mas importante”. 

 Referindo-se à análise de discurso, o autor (p. 245) observa que: “Desenvolvi-

do inicialmente em trabalhos da sociologia do conhecimento científico e da psi-

cologia social, ele está agora produzindo análises dentro de um conjunto diverso 

de campos, e constitui”.  

No que diz respeito à Metodologia Jurídica utilizada para interpretação e integração 

da norma, recorreu-se à Hermenêutica Jurídica que tem por objeto “o estudo e a sistematiza-

ção dos processos aplicáveis para determinar o sentido e o alcance das expressões do Direi-
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to”
29

, como esclarece Maximiliano (2006, p.1). Segundo o mesmo autor, “interpretar uma 

expressão de Direito não é simplesmente tornar claro o respectivo dizer, abstratamente falan-

do; é, sobretudo, revelar o sentido apropriado para a vida real, e conducente a uma decisão 

reta”. É o que pretende-se fazer neste trabalho de pesquisa: buscar interpretar a norma jurídica 

para além da regra, analisando princípios e o contexto sociocultural e emocional em que está 

inserida a temática da pesquisa. 

Embora se tenha em mente que por melhor que seja a norma, sintética e bem escrita, 

sempre haverá espaço para a interpretação, porque nunca espelharão todos os aspectos da rea-

lidade. O brocardo jurídico ne que leges, ne que senatus consulta ita scribi possunt, ut omnes 

casus qui quando que incider int comprehe andantur
30

 exprime bem essa constatação. E para 

promover a interpretação do Direito, a Hermenêutica jurídica apresenta oito métodos ou pro-

cessos de exegese: 1. O gramatical, filológico ou literal; 2. O lógico, dogmático; 3. O sistemá-

tico; 4. O histórico; 5. O occasio legis; 6. O teleológico; 7. O sociológico; 8. O da apreciação 

de resultado. A opção deste trabalho foi pela conjugação dos procedimentos metodológicos de 

exegese gramatical, lógico, sistemático, histórico e sociológico, por entender que se comple-

mentam e contribuem para a maior aproximação de um bom resultado na interpretação da 

norma. 

Em defesa da conjugação de métodos para a interpretação na pesquisa jurídica, Vigo, 

assim se posiciona, tratando, inicialmente, dos métodos histórico e sistemático, se posiciona 

Vigo (2005, p. 40): 

 

O primeiro tem por objeto as palavras de que se serviu o legislador para co-

municar seu pensamento. O método lógico se preocupa com esse pensamen-

to enquanto procura elucida-lo, analisando suas diferentes partes e as rela-

ções entre elas. O elemento histórico comparará a lei com o direito anterior 

ao seu estabelecimento. O método sistemático visualizará a lei como parte 

do sistema, atendendo aos laços que unem as instituições e as regras de direi-

to. Ao intérprete não cabe escolher entre esses elementos, mas sim recorrer 

aos quatro, dado que assim esgotará o conteúdo da lei. O resultado interpre-

tativo fica assegurado através de um caminho rigorosamente prefixado. 

 

 

De acordo com as peculiaridades do Direito, podem-se empregar todos os tipos de 

pesquisa, métodos e procedimentos metodológicos. Entretanto, atentando à natureza do fenô-

meno jurídico, as técnicas ou procedimentos metodológicos que “melhor se acomodam à pro-
                                                             
29

 Hermenêutica e Interpretação não se confundem.  “Esta é aplicação daquela; a primeira descobre e fixa os 

princípios que regem a segunda. A Hermenêutica é a teoria científica da arte de interpretar”. (MAXIMILIANO, 

2006, p.1) 
30

 Nem as leis nem os sentus-consultos podem ser escritos de tal maneira que em seu contexto fiquem 

compreendidos todos os casos em qualquer tempo ocorrentes. Tradução de Maximiliano (2006, p. 10). 
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blemática do Direito parecem ser a pesquisa bibliográfica ou documental, com ênfase nas 

fontes de estudo do Direito”, nas palavras de Boaventura (2011, p. 58). 

Neste trabalho, como técnicas ou procedimentos metodológicos foram usados: a pes-

quisa documental, em relação às bases de dados do IBGE; a bibliográfica realizada por meio 

da revisão de literatura nas áreas do Direito, da História, da Antropologia, da Psicologia e da 

Psicanálise, tomando-se por referência livros, artigos científicos e trabalhos acadêmicos de 

doutorado. Também foi realizada uma revisão legislativa e de jurisprudência, por meio do 

exame de leis, e projetos de lei, assim como de decisões do Superior Tribunal de Justiça - 

STJ, obtidas no site deste Tribunal Superior e de tribunais estaduais, coletadas por meio de 

consulta a fontes secundárias, durante a revisão de literatura e demais documentos escritos em 

geral, incluindo aquela realizada por meio eletrônico.  
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CAPÍTULO 1 FAMÍLIAS NEOCONFIGURADAS BRASILEIRAS NO CONTEXTO 

DE MUDANÇAS PARADIGMÁTICAS. 

 

A possibilidade de uma pessoa ser reconhecida juridicamente como filho (a) de dois 

pais ou duas mães, em função da multiparentalidade estabelecida por laços afetivos e sociais 

no âmbito das famílias neoconfiguradas é um fato social que vem ganhando relevo para a so-

ciedade. Os resultados da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios - PNAD realizada 

pelo IBGE, conforme dados indicados na Apresentação deste trabalho, indicam que as famí-

lias neoconfiguradas crescem estatisticamente, o que aponta para uma maior representativida-

de dessa estrutura familiar na sociedade contemporânea. Acompanhando essa realidade social, 

a literatura jurídica vem dedicando estudos ao tema da multiparentalidade para buscar solu-

ções às questões parentais que se manifestam no seio dessa estrutura familiar
31

. 

As ações que buscam do Judiciário uma decisão que não exclua a parentalidade bio-

lógica (determinada pela consanguinidade) em função da parentalidade socioafetiva (que se 

define pelo amor e pelo estado de filiação socioafetiva consolidada nas relações sociais) retra-

tam a repercussão jurídica deste fato social e sinalizam a necessidade de um exame acurado 

do assunto
32

. 

A temática está intimamente ligada às modificações percebidas na estrutura da famí-

lia contemporânea brasileira, e à formação de novas estruturas familiares a partir da viuvez, 

separação ou divórcio de um ou de ambos os cônjuges ou companheiros, num contexto que 

                                                             
31

. Maurício Bunazar, com o texto Pelas portas de Villela: Um ensaio sobre a pluriparentalidade como realidade sócio-jurídica;  

Carmela Salsamendi de Carvalho, com o livro intitulado  Filiação socioafetiva e “conflitos” de paternidade ou 

maternidade; Julie Cristine Delinski, como o livro O novo direito da filiação; Giselle Câmara Groeninga, com a 

obra Família: um caleidoscópio de relações; Paulo Luiz Netto Lôbo no texto Entidades familiares constitucio-

nalizadas: para além do numerus clausulus; João Batista Amorim de Vilhena Nunes, com o texto A paternidade 

nos dias atuais (vínculo de fato, de direito e de amor); Maria Goreth Valadares com o texto  Os meus, os seus e 

os nossos: as famílias mosaico e seus efeitos jurídicos; Rose Melo Vencelau com o livro O elo perdido da filia-

ção: entre a verdade jurídica, biológica e afetiva no estabelecimento do vínculo paterno-filial são exemplos dos 

estudos desenvolvidos pela literatura jurídica brasileira acerca do tema da parentalidade socioafetiva estabelecida 

nas famílias neoconfiguradas (dentre outras formas em que se apresenta).  
32

 A decisão tomada pela juíza substituta Carine Labres, na comarca de São Francisco de Assis, no Rio Grande 

Do Sul, no Processo n. 125/11.000.12.218, em que se reconheceu a multiparentalidade para que duas crianças 

pudessem ter, a inclusão do nome da madrasta como mãe, sem excluir o nome da mãe biológica do registro é 

exemplo da realidade que se apresenta, no Judiciário brasileiro. Entretanto, a maior parte das decisões judiciais e 

dos estudos acerca da multiparentalidade diz respeito à reprodução humana medicamente assistida, em que se 

estabelece o conflito entre a mãe que cedeu o óvulo e a mãe que gerou e/ou a mãe que adotou a criança gerada 

em útero alheio ou em relação à paternidade dupla, nas hipóteses de inseminação artificial em casais 

homoafetivos. Poucas são, ainda, as decisões acerca da multiparentalidade derivada das relações que envolvem 

madrastas, padrastos e enteados, no campo das famílias neoconfiguradas. Por isso, este estudo tem a intenção de 

buscar contribuir para a compreensão dessas relações jurídicas face à possibilidade de reconhecimento da 

multiparentalidade no contexto familiar das famílias neoconfiguradas. 
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ultrapassa os limites da família tradicional (centrada no casamento) para abranger a diversida-

de das manifestações familiares na sociedade.  

Para desenvolver o tema da multiparentalidade nas famílias neoconfiguradas vale, 

portanto, buscar conhecer a família, suas configurações e as modificações percebidas na estru-

tura da família contemporânea brasileira, bem como o tratamento jurídico dispensado às rela-

ções de parentesco
33

 parentalidade e filiação, ao longo do tempo, sob o olhar da interdiscipli-

naridade. É isso que enfoca este capítulo: o exame do estado da arte na literatura jurídica, em 

relação às alterações percebidas na família, a partir da Constituição Federal de 1988 até os 

dias de hoje. 

Em função da temática escolhida para o desenvolvimento deste trabalho, algumas 

das disciplinas que estudam a família foram chamadas a contribuir com suas concepções pró-

prias e complementares entre si, para a difícil tarefa de conceituação desse fenômeno social e 

jurídico, o qual ganha contornos tão específicos em relação às áreas do conhecimento que 

sobre ele se debruçam.  

O tema família “é, ao mesmo tempo, atraente e perigoso”, no dizer do historiador 

Casey (1992, prefácio), justificando sua afirmação no fato de que a popularidade do tema já 

fez com que se tornasse explorado por muitas áreas do conhecimento, como a História, a An-

tropologia, a Psicologia e a Psicanálise. De acordo com Petrini (2004, p. 48): 

 

À medida que as ciências humanas foram se estruturando como disciplinas 

específicas, começaram a estudar a realidade do matrimônio e da família, se-

gundo as mais diversas perspectivas epistemológicas, contribuindo para elu-

cidar aspectos muitas vezes não suficientemente considerados. A família 

passou, então a ser estudada sob o ponto de vista dos interesses econômicos 

que nela se encontram; sob o ponto de vista jurídico, pelos aspectos contra-

tuais que o matrimônio e todas as relações familiares contêm; sob o ponto de 

vista político, especialmente quando se trata de grandes famílias detentoras 

do poder; sob o ponto de vista psicológico, para estudar os influxos que as 

relações familiares têm na constituição e no desenvolvimento psíquico de 

seus membros; sob o ponto de vista pedagógico, como primeira fonte de e-

ducação para as diversas etapas dos ciclos familiares; sob o ponto de vista da 

sociologia, estudando os processos de socialização, bem como os reflexos 

dos diversos condicionamentos sociais na realidade familiar; e assim por di-

ante. A lista das disciplinas que se ocupam da família ainda inclui a arquite-

                                                             
33

 O conceito de parentesco é de elaboração do campo das Ciências Sociais. Alguns dos autores da Antropologia 

de meados do século XIX tinham uma primeira formação em Direito e interesse em história do Direito, segundo 

informa Cabral (2003), p. 89). Dentre eles Henry Sumner Maine e Lewis Henry Morgan, responsáveis pela in-

trodução da antropologia como disciplina universitária, em 1860. A partir deles, “noções como “pessoa”, “filia-

ção”, “descendência”, “linhagem”, “herança”, “sucessão”, “parentesco”, “casamento”, “afim”, “incesto” e mui-

tas outras se tinham tornado indispensáveis ao pensamento antropológico”. É importante esclarecer que “estes 

conceitos legais que a antropologia herdou da teoria do direito não se aplicam a sociedades exóticas, mas que se 

aplicam às culturas onde eles próprios foram forjados” (CABRAL, 2003, pp. 91/2). 
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tura, a urbanística, a medicina, antropologia cultural, a psiquiatria, a sexolo-

gia, a ética, a bioética.  

 

 

Entretanto, por mais que se explore essa temática, será sempre atual e desafiadora, 

uma vez que a família se modifica, reestrutura-se, mas permanece viva no seio da sociedade, 

como forma de relação social constitutiva da espécie humana, como observa Petrini (2004). 

Para Coulanges (2004, p. 63), a família sempre existiu independentemente de tempo, 

espaço e povo, porque é uma instituição natural da espécie humana, em razão de sua condição 

neotênica, que reflete a impossibilidade de o ser humano sobreviver, nos primeiros anos de 

vida, sem cuidados especiais a ele dedicados por outra pessoa. Entretanto, a origem da família 

é controvertida.  

Não há comprovação fática acerca da vida do homem em família, na Antiguidade, 

dizem os antropólogos
34

. As conclusões tiradas acerca da família primitiva baseiam-se na ob-

servação a monumentos históricos ou de grupos como as tribos indígenas da América, grupos 

polinésios ou africanos, que ainda cultivam padrão de vida rudimentar ou quase selvagem, 

chamados de primitivos atuais, de acordo com Pereira (2011). Estudos especializados sistema-

tizados por Lévi-Strauss (2011) indicam que há dúvidas em relação à origem da família, na 

Antiguidade, tendo como base estruturas familiares representadas pelo sistema poligâmico (na 

poligina), poliândrico ou monogâmico (formado pelo par andrógino). De acordo com os críti-

cos, nada há que comprove que a família passou, obrigatoriamente, por fases evolutivas.  

O fato é que, diante da diversidade de interpretações acerca da estrutura da família ou 

a forma como surgiu na humanidade, nada pode ser comprovado sem ressalvas. Os registros 

literários e históricos capazes de retratar as primeiras formas de organização da família no 

mundo ocidental remontam à Roma ou à Grécia antigas, de acordo com Pereira (2011, p. 30). 

Conforme Gagliano; Pamplona (2011, p.49), somente no Direito Romano a expressão família 

ganhou significado jurídico, com acepção distinta da que temos hoje
35

. Entretanto, ressaltam 

os autores, que a adoção da família romana como modelo original de família significa “muito 

mais um prestígio do estudo do Direito Romano para o sistema jurídico ocidental do que, pro-

priamente, uma verdade histórica”.  

                                                             
34

 (MAC LENAN, SPENCER, MORGAN, GABRIEL TARDE, WESTERMARK, ENGELS, BACHOFEN, 

dentre outros, citados por PEREIRA, 2011, p.29) 
35

 Na Roma antiga, a palavra família foi usada para designar o organismo social, cujo chefe mantinha sob seu 

poder a mulher, os filhos e certo número de escravos, com o pátrio poder e o direito de vida e morte sobre todos 

eles. Nas palavras de Donati (2008, p.55), “A partir da civilização grega, e depois na romana, a família é com-

preendida como um agregado natural que coincide com a “casa” (oikia) como dupla união, de um homem e de 

uma mulher (com seus filhos) e entre patrão e escravo (“domésticos” de domus = casa, ou famili  de famuli = 

servos)”. 
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Na antiga língua grega, a palavra έπίστιον significava “aquilo que fica perto de um 

fogo sagrado”, e era usada para denominar “um grupo de pessoas a quem a religião permitia 

invocar o mesmo fogo sagrado e oferecer o repasto fúnebre aos mesmos ancestrais”, descreve 

Coulanges (2004, p.64), que entende ser esta a origem da palavra família. De acordo com 

Glanz, (2005, p. 17) a expressão família tem sua raiz etimológica no latim família, que se ori-

gina da língua dos oscos, povo do norte da península italiana (famel, da raiz famul), que signi-

fica servo ou “conjunto de escravos pertencentes ao mesmo patrão”, nas palavras de Farias e 

Rosenvald (2014, p. 40). Mas essa ainda não é uma afirmação conclusiva. Família tem origem 

no sânscrito que a converteu para o latim famelia e famulus, de acordo com Rizzardo (2009, 

p. 11), que postula: 

O radical fam. corresponde àquele outro dhã, da língua ariana, que dá ideia 

de fixação, ou de coisa estável, tendo da mudança do ‘dh’ em ‘f1’ surgido no 

dialeto do Lácio, a palavra faama, depois famulus (servo) e finalmente famí-

lia, esta última a definir, inicialmente, conjunto formado pelo pater famílias, 

esposa, filhos e servos, todos considerados primitivamente, como integrantes 

do grupo familiar, daí Ulpiano, no ‘Digesto’, já advertir que a palavra ‘famí-

lia’ tinha inicialmente acepção ampla, abrangendo pessoas, bens e até escra-

vos. 

 

Como se pode observar, nem na matriz grega, nem na latina, a palavra família con-

tém em si o sentido de geração ou de parentesco. “A verdadeira significação de família é pro-

priedade, designa o campo, a casa, o dinheiro, os escravos”, na expressão de Glanz (2005, p. 

18). Contudo, línguas antigas como o hebraico e o sânscrito empregam a palavra família no 

sentido de casa. Um dos termos gregos, gueneá, geneás “indica gênero ou origem, e também 

usado como família, indicando os antecedentes, os antepassados, ou seja, a família de origem 

ou a família extensa”, segundo o autor (p. 19).  

A conceituação de família apresenta dificuldades nos mais diversos segmentos das 

ciências sociais. Etimologicamente, portanto, destaca-se a amplitude do significado da palavra 

família que engloba desde o sentido de propriedade e escravos até o significado de casa, as-

cendência e descendência.  

Antropologicamente, a família é considerada um fenômeno universal que supõe ali-

ança (entre pessoas de sexo distinto) e filiação, de acordo com Lévi-Strauss (2011) e, para 

existir, precisa de duas outras famílias “uma pronta a fornecer um homem, a outra, uma mu-

lher, que por seu casamento farão nascer uma terceira e assim sucessivamente”, nas palavras 

de Roudinesco (2003, p.16). As leis da troca e da proibição do incesto definem o estabeleci-

mento dos laços matrimoniais e determinam a constituição da família no aspecto antropológi-

co. 
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Na Sociologia, essa conceituação é considerada “um quebra-cabeça”, no dizer de 

Donati (2008, p.49), que entende que é necessário que se deixe de considerar a família como 

uma coisa para que se adote uma visão relacional, definida como: lugar-espaço (a casa), mo-

delo (padrão simbólico) e relação social (que implica intersubjetividade e conexões estruturais 

entre sujeitos). A necessidade de relativização do conceito de família em razão do tempo e do 

lugar onde ela é analisada é percebida por Groeninga (2003, p.125), que a considera “um ca-

leidoscópio de relações que muda no tempo de sua constituição e consolidação em cada gera-

ção, que se transforma com a evolução da cultura, de geração para geração”. Na mesma linha, 

Groeninga entende que “a família é sistema de relações que se traduzem conceitos e precon-

ceitos, ideias e ideais, sonhos e realizações. Uma instituição que mexe com nossos mais caros 

sentimentos”.  

Nesta pesquisa desenvolvida em torno da multiparentalidade nas famílias neoconfi-

guradas, a percepção da família pela visão relacional amplia o espaço da pesquisa para perce-

ber a família como fenômeno social, psicológico e jurídico, não apenas como a temos hoje, 

mas como ela se articulou, como se transformou, como reagiu às influências valorativas e 

culturais na sociedade e no ordenamento jurídico brasileiro ao longo do tempo. 

Entretanto, alguns questionamentos se levantam em função da multiplicidade de 

formas com que se manifesta a família na contemporaneidade: A pluralidade de formas de 

expressão subtraiu da família a univocidade de seu conceito? Parece que há uma zona de des-

conforto em relação à concepção de família, por não estarem bem definidos os seus contor-

nos. Diante da abertura do conceito de família, em função de seu caráter relacional, indaga-se: 

Afinal, o que é e o que não é família? 

A família não pode ter uma definição padrão ou assumir uma forma fixa ou invariá-

vel. Em razão das diferenças sociais, culturais, econômicas, políticas e religiosas entre os a-

grupamentos humanos, observam-se formas distintas de família, com fundamentos morais 

muitas vezes diferentes e contraditórios, de acordo com Nalini (2009, p. 69). Pode, então, a 

família sujeitar-se a diversos significados, variando eles de acordo com o grupo social e o 

período de tempo em que seja concebida. 

De acordo com o pensamento de Groeninga (2003, p. 128), a família não funciona 

apenas como célula mater da sociedade, mas como “matriz de constituição do psiquismo hu-

mano que conhece para ser”. Além disso, entende a referida autora, que o psiquismo se cons-

titui por meio das semelhanças e diferenças e que a família “é lugar privilegiado dessas vivên-

cias e do estabelecimento das diferenças – entre pais e filhos, entre funções, entre os sexos e 

gêneros, entre o público e o privado”. 
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Entendendo a família como um fato social e também psicológico, Cecarelli (2007, 

p.95) observa que “o significante família é representado, como todo significante, por fatores 

conscientes e inconscientes, que definem a maneira e engendram as categorias pelas quais o 

mundo social é organizado”. Com o enfoque no significante psicológico, Petrini considera 

que a família responde às necessidades humanas e sociais e por isso é tida como um recurso 

para a pessoa e a sociedade. Segundo ele (2004, p. 56): 

 

A família constitui um recurso para a pessoa, nos mais diversos aspectos de 

sua existência, estando presente como uma realidade simbólica que propor-

ciona experiências no nível psicológico e social, bem como orientações éti-

cas e culturais. Nela se encontram os elementos fundamentais da identidade 

simbólica do indivíduo enquanto ser humano, que o diferenciam de um indi-

víduo animal. 

 

Na mesma linha de pensamento, discorre Pereira (1999, p. 35) para quem a família é 

“uma estrutura psíquica e que possibilita ao ser humano estabelecer-se como sujeito e desen-

volver relações na polis”. É possível perceber, portanto, o importante papel que desempenha a 

família no que se refere ao desenvolvimento do indivíduo, no campo da psicanálise. O caráter 

suprafuncional da família abarca aspectos sociais, psicológicos e até mesmo políticos e eco-

nômicos que contribuem para a dificuldade de sua conceituação, como acentua Donati (2008, 

p. 55). 

As dificuldades de definição da família devem-se em grande medida ao seu 

caráter “suprafuncional”, isto é, ao fato de que ela não existe para satisfazer 

uma ou algumas funções sociais, mas constitui um leque potencialmente in-

definido, visto ser uma relação social plena, ou seja, é um “fenômeno social 

total” que direta ou indiretamente, explícita ou implicitamente – implica to-

das as dimensões da existência humana, desde as biológicas, às psicológicas, 

econômicas, sociais, jurídicas, políticas e religiosas.  

 

 

A função de garantir que a família funcione como “núcleo fundamental da sociedade e 

meio natural para o crescimento e bem-estar de todos os seus membros e, em particular, as 

crianças”, foi implementada pela Convenção Internacional sobre os Direitos da Criança 

(1990) 
36

. Alicerçada na solidariedade como um dos fundamentos da afetividade, que inaugu-

ra uma nova realidade fática e jurídica, a família permite a pluralidade de formas de expres-

são, como assinala Lôbo (2011, p. 18): 

 

Reinventando-se socialmente, reencontrou sua unidade na affectio, antiga 

função desvirtuada por outras destinações nela vertidas, ao longo de sua his-

                                                             
36

 Preâmbulo do Decreto n° 99.710/1990 - Convenção sobre os Direitos da Criança. 



43 
 

tória. A afetividade, assim, desponta, como elemento nuclear e definidor da 

união familiar, aproximando a instituição jurídica da instituição social. 

 

 

Mesmo nas sociedades especializadas da atualidade, a característica da suprafuncio-

nalidade, fundada na solidariedade e na afetividade, marca a família como um dos símbolos 

mais “fortes, estáveis e relevantes ao longo da vida social, desde o início da história humana 

até hoje”, nas palavras de Donati (2008, p.55). E é nessa perspectiva, com os olhos voltados à 

percepção do caráter eudemonista da família, que a pesquisa sobre a possibilidade do reco-

nhecimento da multiparentalidade nas famílias neoconfiguradas se desenvolve neste trabalho 

doutoral, buscando compreender, neste capítulo, como as transformações sociais se projeta-

ram na concepção de família, no Brasil atual, provocando mudanças paradigmáticas que per-

mitiram o reconhecimento das famílias neoconfiguradas como entes familiares, a partir da 

Constituição Federal de 1988. 

Na dimensão jurídica, que integra o “fenômeno social total”, a família é compreen-

dida como uma instituição social à qual a Constituição Federal e o Código Civil de 2002 dis-

pensam proteção, sem, contudo, defini-la. E a Constituição Federal assim o fez no sentido de 

reconhecer que a família não tem conceito único e consagrou “uma estrutura paradigmática 

aberta, calcada no princípio da afetividade, visando a permitir, ainda que de forma implícita, o 

reconhecimento de outros ninhos ou arranjos familiares socialmente construídos”, como refle-

tem Gagliano e Pamplona Filho (2011, p. 41). 

Também, para o Direito, o conceito de família não é estático, mas reflete o contexto 

histórico e social de cada época, modificando-se à medida que se alteram as relações sociais, 

culturais, geração para geração, de acordo com Groeninga (2003). Entre os juristas, poucos se 

lançam ao desafio de conceituar a família. Gagliano e Pamplona Filho (2011, p. 41) concebem 

a família como “núcleo existencial integrado por pessoas unidas por vínculo socioafetivo, 

teleologicamente vocacionada a permitir a realização plena dos seus integrantes”. Pereira 

(2011, p. 28), por sua vez, a compreende como “organismo jurídico ou um organismo natural, 

no sentido evolutivo. Mais particularmente o é neste outro, de um agrupamento que se consti-

tui naturalmente, e cuja existência a ordem jurídica reconhece”. 

É preciso cautela ao atribuir à família caráter de sociedade, no campo do Direito. Não 

se pode considerar a família como sociedade na forma da lei, porque não tem existência pró-

pria distinta da de seus membros, não possui autonomia patrimonial, nem jurídica, não po-

dendo assumir obrigações em nome próprio, firmar contratos ou atuar em juízo. Ademais, não 

se encaixa em nenhuma pessoa jurídica de direito privado ou público prevista no Código Ci-
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vil
37

. A expressão sociedade não é, portanto, juridicamente adequada para retratar a família, 

ainda que considerada como uma reunião de pessoas com um objetivo comum. Talvez a no-

menclatura grupo, agrupamento ou entidade familiar (terminologia usada pela Constituição 

Federal) goze de maior rigor técnico.  

Alguns
38

 se insurgem contra a ideia de personificação da família, defendida por Sa-

vatier, como informa Pereira (2011). Sob o argumento que a personificação da família “desfi-

guraria a sua imagem, já que na vida de relação a família não procede por direito próprio e 

como órgão autônomo, senão que se organiza em razão de seus membros e opera através da 

atuação deles, individualmente considerados”, este último (p.28) comunga da mesma opinião 

de Venosa (2013, p.8), que sustenta o argumento de que a família seria detentora de direitos 

extrapatrimoniais e seria suficiente para atribuir-lhe personalidade jurídica. Em suas palavras: 

 

Em nosso direito e na tradição ocidental, a família não é considerada uma 

pessoa jurídica, pois lhe falta evidentemente aptidão e capacidade para usu-

fruir direitos e contrair obrigações. Os pretensos direitos imateriais a ela li-

gados, o nome, o poder familiar, a defesa da memória dos mortos, nada mais 

são do que direitos subjetivos de cada membro da família. Com maior razão, 

da mesma forma se posicionam os direitos de natureza patrimonial. A famí-

lia nunca é titular de direitos. Os titulares serão sempre seus membros indi-

vidualmente considerados. 

 

A discussão acerca da família como sociedade estabelecida entre seus membros não 

é a única polêmica em torno da natureza jurídica da família. Para Venosa, a família teria a 

natureza de “grupos com personificação anômala”. Essa denominação foi criada por Venosa 

para referir-se às entidades jurídicas com características de pessoas morais, mas que não pos-

suem personalidade própria, por faltarem-lhes requisitos à personificação. A família estaria 

inserida nessa denominação, ao lado da massa falida e do espólio, embora a família se distin-

ga desses outros institutos, por não ter representação processual. 

A tutela da família pela Constituição Federal de 1988 está inserida no Título VIII de-

dicado à Ordem Social, dentro do Capítulo VII, destinado à família, à criança, ao adolescente, 

ao jovem e ao idoso. Vale ressaltar que a Carta Constitucional de 1988 não definiu família. 

Nem poderia fazê-lo diante do dinamismo que reveste a concepção de família na sociedade 

                                                             
37

 A atividade econômica organizada para a produção e circulação de bens e serviços, denominada atividade de 

empresa é que dá o caráter empresarial a essas sociedades, de acordo com o art. 966 do Código Civil. Não há, na 

família, atividade de empresa. Logo, não pode ser considerada sociedade, na forma do Código Civil.  
38

 Dentre eles, Sá Pereira, Orlando Gomes, Dabin, Enrique Dias de Guijarro, Planiol, Ripert, apresentados por 

PEREIRA, 2011, p.28.  
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contemporânea. O art. 226
39

, que abre o capítulo VII da Constituição, se refere à família como 

“base da sociedade” e a ela atribui “especial proteção do Estado”, sem, contudo, dizer o que 

entende por família. Entretanto, a Carta Magna ampliou expressamente a tutela à família es-

tendendo-a à união estável e à comunidade familiar formada por apenas um dos pais e seus 

descendentes, nos termos dos §§ 3º
40

 e 4º
41

 do art. 226. No parágrafo quarto do art.226, a Car-

ta Constitucional de 1988 usa a expressão entidade familiar para se referir a família, sem atri-

buir significado a esta expressão. 

O Código Civil de 2002 acompanhou a Constituição de 1988 e também não apresen-

tou um conceito de família. Ao cuidar do Direito de Família, no Livro IV, o Código Civil des-

tina quatro títulos para tratar de aspectos do Direito de Família, dividindo o Direito de Família 

em: Direito Pessoal (Título I), no qual se cuida do casamento e das relações de parentesco; 

Direito Patrimonial (Título II), referindo-se ao regime de bens do casamento, ao usufruto e 

administração dos bens de filhos menores, aos alimentos e ao bem de família; União Estável 

(Título III) e Tutela e Curatela (Título IV). Pelo Código Civil de 2002, o tratamento jurídico 

dado ao Direito de Família inicia-se pelo casamento, dedicando-se à união estável em trata-

mento específico, atribuindo-lhe título próprio.  

No Congresso Nacional, dois projetos de lei encontram-se em tramitação e preten-

dem criar um Estatuto próprio para a família ou para as famílias brasileiras. Embora tenham o 

mesmo objetivo, refletem ideias divergentes e, por vezes, antagônicas. 

O primeiro
42

 deles tramita, simultaneamente, na Câmara dos Deputados como Proje-

to de Lei n° 2.285/2007, formulado pelo IBDFAM e apresentado à Câmara pelo deputado 

Sérgio Carneiro, do Partido dos Trabalhadores da Bahia (PT-BA) e no Senado Federal, como 

PLS 00470/2013, apresentado pela senadora baiana Lídice da Mata, do Partido Socialista Bra-

sileiro (PSB-BA), com algumas alterações. Por meio deles, pretende-se implantar o Estatuto 

das Famílias (no plural) que pretende acolher a diversidade e a pluralidade das formas de ma-

nifestação da família como fenômeno social, no mundo jurídico, situando, expressamente, a 

afetividade como princípio orientador do Direito de Família, em toda sua abrangência. 

                                                             
39

 Estabelece o art. 226 da Constituição Federal: “A família, base da sociedade, tem especial proteção do 

Estado”.  
40

 Reza, o art. 226, §3º da Constituição da República Federativa do Brasil: “Para efeito de proteção do Estado, é 

reconhecida a união estável entre o homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua 

conversão em casamento”.  
41

 O Art. 226, §4° da Constituição Federal assim estabelece: “Entende-se, também, como entidade familiar a 

comunidade formada por qualquer dos pais e seus descendentes”.  
42

 O critério escolhido pela autora deste trabalho de doutorado para tratar um e outro projetos de lei como 

“primeiro” e “segundo” foi o cronológico, levando em consideração o ano em que foram apresentados às Casas 

Legislativas federais. 
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O projeto de lei de iniciativa do IBDFAM apresenta o conceito de família adotando 

as nomenclaturas entidade familiar e família indistintamente, como sinônimas, estabelecendo, 

no primeiro artigo, a amplitude de sua abrangência, ao afirmar que “Este Estatuto regula os 

direitos e deveres no âmbito das entidades familiares”. Embora a Constituição Federal já utili-

ze a expressão entidade familiar, não se refere a ela como família, mas como uma espécie a 

ela equiparada.  

No artigo terceiro apresenta o conceito de família a partir da esfera de sua proteção, 

da seguinte forma: “É protegida como família toda comunhão de vida instituída com a finali-

dade de convivência familiar, em qualquer de suas modalidades”. Conceber a entidade famili-

ar como sinônimo de família significa estabelecer a plena igualdade entre a família casamen-

tária, a família constituída pela união estável, assim como a homoparental e todas as demais 

formas de expressão de família da contemporaneidade.  

O segundo, denominado Estatuto da Família (no singular), foi apresentado à Câmara 

dos Deputados pelo pernambucano Anderson Ferreira, parlamentar representante do Partido 

da República (PR-PE) e recebeu a denominação e o número do Projeto de lei 658313/2013. 

Pela proposta do Estatuto da Família, a afetividade não foi contemplada como valor jurídico. 

A nomenclatura no singular reflete a forma singular de atribuir o status de família unicamente 

às uniões matrimoniais entre pessoas de sexos distintos. 

Se aprovado, o projeto de lei de iniciativa do IBDFAM, neste particular, trará contri-

buição importante para a concretização da igualdade entre as configurações familiares, com 

relação ao conceito jurídico de família
43

 porque entendo que o Direito deve conceber a famí-

lia, no contexto da faticidade, considerando o momento sociocultural, econômico e político 

em que se apresente, destinando a ela tratamento adequado e compatível com a realidade de 

seus membros e de sua estrutura própria. A concepção de família para o Direito deve se base-

ar na ideia de organismo em constante estado de mudança. Alterando-se de acordo com as 

necessidades impostas pela vida de cada de um de seus integrantes, a família se expande e se 

retrai, de acordo com as circunstâncias. Não comporta definições ou uniformismo, mas sus-

tenta-se na solidariedade e na afetividade, para buscar a realização do desenvolvimento de 

cada um de seus integrantes e a felicidade de todos como objetivo maior, no sentido captado 

pela Constituição Federal, da realidade brasileira.  

                                                             
43 Os dois projetos apresentam, ainda, muitos outros pontos de diferenciação e divergência entre si, mas não 

importa, neste espaço, aprofundar a análise comparativa das duas propostas legislativas, por questões de escolha 

metodológica, sob pena de a discussão tangenciar outro objeto de estudos que não aquele escolhido para este 

trabalho de doutoramento. O que aqui se pretende é apresentar as propostas legislativas em discussão no 

Congresso Nacional para demonstrar que, assim como a literatura jurídica, o legislador ainda não firmou uma 

posição definitiva em relação ao tratamento jurídico dispensado à afetividade. 
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Numa concepção constitucionalista, Rizzardo (2009, p.12) conceitua a família consi-

derando o que mais se adapta aos novos regramentos jurídicos como “o conjunto de pessoas, 

com o mesmo domicílio ou residência, e identidade de interesses materiais e morais, integrado 

pelos pais casados ou em união estável, ou por um deles e pelos descendentes legítimos, natu-

rais ou adotados”. A família, para ele, é “uma sociedade, por impulso natural”, por constituir a 

união de indivíduos mediante laços e interesses para finalidades “congênitas de seus mem-

bros, ditadas por necessidade de convívio ou sociabilidade”.  

A família, no Direito, pode ser compreendida pelo sentido amplo (lato sensu) ou es-

trito (stricto sensu). No sentido amplo, o conceito jurídico de família se aproxima do conceito 

de família ampliada, porque abrange “todas as pessoas ligadas por vínculo de sangue e que 

procedem, portanto, de um tronco ancestral comum, bem como as unidas pela afinidade e pela 

adoção”, nas palavras de Gonçalves (2014, p. 17).  

As relações entre padrastos/madrastas e enteados (que podem ser estabelecidas pela 

afinidade jurídica e pela socioafetividade) são examinadas, neste trabalho como incorporadas 

ao conceito de família, na concepção ampla, na interpretação do texto constitucional. Entre-

tanto, esse pensamento não é unívoco. Há quem entenda que as relações de padastrio e madas-

tria não são relações de família, no sentido jurídico, porque a família para o Direito seria ape-

nas aquela estabelecida entre os cônjuges e seus descendentes, sem que se reconheça valor 

jurídico à afetividade
44

. Segundo Pereira (2011, p. 25): 

 

Ao conceituar a “família”, destaca-se a diversificação. Em sentido genérico e 

biológico, considera-se família, o conjunto de pessoas que descendem de 

tronco ancestral comum. Ainda neste plano geral, acrescenta-se o cônjuge, 

aditam-se os filhos do cônjuge (enteados), os cônjuges dos filhos (genros e 

noras), os cônjuges dos irmãos e os irmãos do cônjuge (cunhados). Na lar-

gueza desta noção, os civilistas enxergam mais a figura da romana Gens ou 

da grega Genos do que a família propriamente dita.  

 

No sentido estrito, a família se apresenta como aquela que pode ser denominada “pe-

quena família, porque o grupo é reduzido ao seu núcleo essencial: pai, mãe e filhos”, corres-

pondendo à ideia de família nuclear e à domus dos romanos, como defende Gonçalves (2014, 

p. 17). 

O Direito da Infância e Juventude preconizado pela Lei n. 8.069/90, que institui o Es-

tatuto da Criança e do Adolescente - ECA, no art. 25, conceitua a família nuclear, chamando-a 

                                                             
44

 O assunto será explorado de forma mais adequada, em capítulo próprio onde examinar-se-á a natureza jurídica 

da afetividade pela concepção de autores que a defendem como princípio jurídico, outros como valor jurídico, 

mas sem reconhecer-lhe natureza principiológica e outros, ainda que não atribuam valor jurídico à afetividade. 
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de natural, como aquela formada “pelos pais ou qualquer deles e seus descendentes”, sem 

deixar de referir-se à família extensa, no parágrafo único do mesmo artigo. Críticas são apre-

sentadas a esse conceito por Pereira (2011, p. 26), que alerta para o fato de que a família natu-

ral, tal qual concebida pelo ECA exclui os irmãos, o que representa violação ao direito fun-

damental à convivência familiar, pois “não se pode afastar os irmãos do conceito de família 

natural, a determinar a preferência para o acolhimento, presentes os pressupostos da afetivi-

dade, cuidado e responsabilidade”.  

Pelo Estatuto da Criança e do Adolescente, a família pode ser, ainda, classificada 

como extensa ou substituta. A família substituta é aquela que recebe a criança ou o adolescen-

te, sob guarda, tutela ou adoção, na forma dos arts. 28 a 32 do referido Estatuto. 

O conceito de família extensa ou ampliada, concebida pelo Direito, nos termos do 

parágrafo único do art. 25 da Lei 12.010/90, conhecida como Estatuto da Criança e do Ado-

lescente – ECA, da seguinte forma: “Entende-se por família extensa ou ampliada aquela que 

se estende para além da unidade pais e filhos ou da unidade do casal, formada por parentes 

próximos com os quais a criança ou o adolescente convive e mantém vínculos de afinidade e 

afetividade”. Este conceito jurídico aproxima-se da ideia de laço familiar apresentada por 

Fonseca (2005, p. 54) para descrever as relações familiares da seguinte forma:  

 

Assim, definimos o laço familiar como uma relação estreita e duradoura en-

tre determinadas pessoas que reconhecem entre elas certos direitos e obriga-

ções mútuos. Essa identificação pode ter origem em fatos alheios à vontade 

da pessoa (laços biológicos, territoriais), em alianças conscientes e desejadas 

(casamento, compadrio, adoção) ou em atividades realizadas em comum 

(compartilhar o cuidado de uma criança ou de um ancião, por exemplo).  

 

À primeira vista, pode-se pensar que o conceito jurídico de família extensa se distan-

ciaria da ideia de laço familiar, porque se restringe aos vínculos de parentesco, uma vez que a 

lei refere-se a “parentes próximos”. Contudo, numa interpretação sistemática da lei, observa-

se que, por força do art. 1.593 do Código Civil, o parentesco pode resultar da consanguinidade 

ou de outra origem. Esta “outra origem” a que se refere o texto legal, se manifesta por meio 

do reconhecimento do vínculo socioafetivo, formador do parentesco. Logo, pessoas ligadas 

entre si por laços socioafetivos (não biológicos ou consanguíneos) constituídos a partir de 

vínculos afetivos e socioculturais que se consolidam com o tempo e a convivência e repercu-

tem na identificação do sujeito como pertencente a uma família, podem ser reconhecidas co-
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mo parentes, aproximando-se a concepção jurídica, da sociológica. Estaria presente, aí, na 

família extensa, a família socioafetiva
45

.  

Para fins sucessórios, o Código Civil serve-se do conceito de família lato sensu. En-

tretanto, limita os efeitos na sucessão legítima aos parentes consanguíneos em linha reta e aos 

colaterais até o quarto grau, por força dos arts. 1.829
46

 e 1.839
47

, ambos do Código Civil. 

No que diz respeito ao direito a alimentos
48

, o Código Civil, no art. 1.694 prevê que 

os parentes, cônjuges ou companheiros podem pedir uns aos outros “os alimentos de que ne-

cessitem para viver de modo compatível com sua condição social, inclusive para atender às 

necessidades de sua educação” e estabelece, no art. 1.696, a reciprocidade da obrigação entre 

pais e filhos e extensivo a todos os ascendentes. Mais uma vez, o Código Civil estende sua 

proteção para além da família nuclear. Reconheceu o sistema jurídico nacional, o direito de 

alimentos à companheira, após a Constituição Federal de 1988, que considerou a união está-

vel, entidade familiar digna de proteção e tutela, como destaca Pereira (2011, p. 26). Em capí-

tulo próprio, analisaremos a possibilidade de determinação de prestação de verba alimentar 

entre padrastos, madrastas e enteados, por força do reconhecimento da parentalidade socioafe-

tiva entre eles. 

O Direito Previdenciário também tem a família extensa como referência na conces-

são de benefícios. Para a Lei n. 8.213/91, considera-se dependente do segurado: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

anos ou inválido; os pais; o irmão, não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos 

ou inválido. Os enteados e tutelados equiparam-se a filhos e são considerados dependentes
49

. 
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 A família socioafetiva será objeto de análise mais detalhada neste trabalho, no capítulo dedicado ao estudo da 

parentalidade e da socioafetividade como formadora de vínculos de filiação. 
46

 O art. 1.829 do Código Civil de 2002 estabelece: “A sucessão legítima defere-se na ordem seguinte: 

I- aos descendentes, em concorrência com o cônjuge sobrevivente, salvo se casado este com o falecido no regime 

da comunhão universal, ou no da separação obrigatória de bens (art. 1.640, parágrafo único); ou se, no regime da 

comunhão parcial, o autor da herança não houver deixado bens particulares; 

II-  aos ascendentes, em concorrência com o cônjuge; 

III- ao cônjuge sobrevivente; 

IV- aos colaterais”.  
47

 O art. 1.839 do Código Civil vigente determina: “Se não houver cônjuge sobrevivente, nas condições 

estabelecidas no art. 1.830, serão chamados a suceder os colaterais até o quarto grau”.  
48

 Nasce o dever de prestar alimentos quando “quem os pretende não tem bens suficientes, nem pode prover, 

pelo seu trabalho, à própria mantença, e aquele, de quem se reclamam, pode fornecê-los, sem desfalque do ne-

cessário ao seu sustento”, de acordo com o art. 1.695 do Código Civil). A fixação dos alimentos leva em consi-

deração a proporção entre as necessidades de quem os pleiteia e os recursos da pessoa obrigada, conforme prevê 

o art. 1.694, §1º do Código Civil. 
49

 Contudo, a criança ou adolescente, sob guarda, fora excluído da relação de dependência previdenciária pela 

Lei 9.528/97. No entanto, a Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais (TNU) decidiu que o menor sob guarda tem direito à pensão por morte e pronunciou a 

inconstitucionalidade da alteração do artigo 16, parágrafo 2º da Lei 8.213/91 efetivada pela Lei 9.528/97, em 
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Observa-se que o Direito não adota uma forma única de família para destinar prote-

ção ou estabelecer direitos e deveres, nem restringe sua proteção à família nuclear. Como re-

gra, o Direito de Família destina-se às pessoas unidas pelo casamento; àquelas que vivem em 

união estável; aos filhos e suas relações com os pais; à proteção dos filhos, pela tutela ou dos 

incapazes, pela curatela, além da proteção às relações pessoais, patrimoniais e assistenciais 

entre os membros da família, como assinala Venosa (2013, p. 2). Mas, pode-se observar que o 

Direito amplia a proteção de suas normas para abranger enteados, cunhados e companheiras, 

em diversas esferas do Direito, consolidando a tutela da família ampliada. 

Para se compreender o fenômeno família, não basta conhecer seus conceitos socioló-

gico, antropológico, psicológico ou jurídico. “É preciso também saber qual a sua história e 

como se deram as mudanças que caracterizam a desordem de que parece atingida na atualida-

de”, conforme entende Roudinesco (2003, p.17).  

Na mesma linha de pensamento, destaca Donati (2008, p.55) a importância do recuo 

da análise às formas familiares originárias como “uma maneira relativamente simples de 

compreender persistência e variabilidade, continuidade e descontinuidade das formas familia-

res” para reconduzir a família “à formação histórico-social na qual se apresenta”. 

Reconhece-se, neste trabalho, que várias e diversas são as formas com que a família 

se apresenta, rompendo o paradigma do modelo matrimonializado para, diante do contexto 

sociocultural contemporâneo, incorporar a afetividade e constituir-se em variadas configura-

ções, recebendo, a partir delas, diversas designações, mas sempre objetivando o desenvolvi-

mento pessoal de seus membros, na busca pela felicidade. Talvez esse seja o segredo da famí-

lia: consolidar-se como espaço de afeto, solidariedade e crescimento para seus integrantes, 

que mesmo após o divórcio, buscam aninhar-se em outra estrutura familiar com essas caracte-

rísticas, para seguir ao encontro da felicidade almejada por todos. 

 

1.1 Os arranjos, as configurações e as entidades familiares da atualidade no direito 

brasileiro: uma nova família? 

 

A subscrição da Declaração Universal dos Direitos Humanos pelos países, em todo o 

mundo, promoveu a inserção de princípios inspirados nos ideais iluministas, nos sistemas 

jurídicos dos países signatários, promovendo alterações de valores sociais e jurídicos que ter-

minaram por derrubar o paradigma do patriarcalismo, quando transformações sociais, econô-

                                                                                                                                                                                              
Pedido de Uniformização de interpretação de Lei Federal (PEDILEF 00056181220104013200), julgado pelo juiz 

federal: Janilson Bezerra de Siqueira em 29/03/2012. 
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micas, políticas e religiosas, marcaram a sociedade   ocidental, especialmente após a Segunda 

Grande Guerra e implantaram um novo sistema baseado na liberdade, na igualdade e na dig-

nidade da pessoa humana, como sustenta Braga (2012).  

A adoção de um novo modelo econômico, a partir do séc. XVIII, com a Revolução 

Industrial “fez estremecer os alicerces da família como instituição”, nas palavras de Gagliano 

e Pamplona Filho quando destacam que nesse período se temia pelo fim da família, em virtu-

de das alterações impostas pela nova realidade econômica.  

A família não acabou, como se temia. Segundo Segalen (1999), a família manteve-se 

como uma instituição ativa que acompanhou as mudanças sociais e econômicas, no contexto 

da industrialização e dos movimentos urbanos, naquela época. Mas, esse período marcou o 

fim da “concepção uniforme e conservadora de um único formato de família”, nas letras de 

Gagliano e Pamplona Filho (2011, p.50). 

Verificaram-se novas formas de composição e de relacionamento familiar. A maior 

longevidade permitiu a existência de maior número de casais idosos e a redução da taxa de 

natalidade modificaram a realidade da família que cresceu em número e reduziu em dimen-

são, possibilitando a convivência entre gerações diversas, nos países industrializados, com 

repercussões sociais e previdenciárias, de acordo com Venosa (2013). 

A família extensa cedeu espaço a uma maior quantidade de famílias nucleares, cons-

tituídas por casais (que iniciam a vida sozinhos) e idosos que terminam a vida familiar, tam-

bém sozinhos. Na observação de Galano (2011), a família nuclear se consolidou a partir do 

êxodo rural das populações para a cidade (que promoveu a ruptura dos laços familiares na 

família extensa) e definiu o espaço privado da família. Essas alterações no ciclo de vida fami-

liar, na fase de formação de um novo núcleo e conclusão do núcleo primário, favoreceram o 

aumento na quantidade de famílias e redução da dimensão delas, de acordo com a conclusão 

de Saraceno (1997). 

Durante as décadas de 1960 e 1990, a Sociologia dedicou-se ao estudo da industriali-

zação e da urbanização, na França
50

. Não se acreditava, nesse período, no papel social da fa-
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 Pela tese de Talcott Parsons, levada à França por François Bourricaud, na década de 1960, os processos de 

industrialização e urbanização transformaram a família num grupo doméstico, baseado no casamento, mas isola-

do de sua parentela, orientado para valores de racionalidade e eficácia. O papel do pai era instrumental, destina-

do ao fornecimento de bens materiais e à promoção da ligação com a sociedade. O papel da mãe consistia em 

dedicar-se ao interior da família. A família perdeu a característica de ser unidade de residência e de consumo; a 

função política e religiosa
 
. Pela tese funcionalista de Parsons, as mudanças sociais promovidas pela industriali-

zação e urbanização “segmentam a família, primeiro isolando-a da sua rede de parentesco e, seguidamente, redu-

zindo as dimensões do grupo doméstico a um lar conjugal, com um pequeno número de filhos”. (SEGALEN, 

1999, p.105). 
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mília, rejeitando seu campo privado pela força do pensamento marxista
51

. Este foi marcado, 

no mundo ocidental, por muita ansiedade decorrente das rápidas transformações sociais. A 

família era concebida como uma relação entre pessoas que se unem “em busca de relações 

íntimas ou de realização sexual”, como observa Nicolau Jr. (2008, p. 36) que destaca proble-

mas com a autoridade parental, como marco desse período, em razão das separações, dos di-

vórcios e recomposições familiares. 

Na década de 1990, as sociedades ocidentais atravessaram um processo de desindus-

trialização marcada pela terciarização do trabalho e a concentração da produção industrial nos 

países asiáticos. A família voltou a despertar interesse aos sociólogos, embora ainda não lhe 

tenha sido atribuída força social. A instituição conjugal era frágil, assim considerada pelo de-

sinteresse pelo casamento; pela quantidade de divórcios e famílias monoparentais, na obser-

vação de Segalen (1999). 

Em toda a civilização ocidental, de acordo com Venosa (2013, p.6), o “controle e o 

descontrole da natalidade”, as separações, divórcios e as uniões entre pessoas separadas fize-

ram nascer um novo paradigma para o Direito de Família, abalando o princípio da indissolubi-

lidade do vínculo do casamento.  

Em razão dessas mudanças paradigmáticas, elaboram-se novas e variadas entidades 

ou configurações familiares, além daquela concebida como nuclear, constituída pelas “pesso-

as que habitam o mesmo teto, em regra, o casal e os filhos, economicamente dependentes dos 

pais”, nas palavras de Brauner (2001, p. 10) As separações e divórcios, segundo Saraceno 

(1997, p.432) contribuíram para o surgimento de novas formas de convivência, estruturas fa-

miliares e de novas e simétricas constelações de parentela. Matos (2013, p. 320), assim anali-

sa esse fato social: 

 

É no influxo do divórcio, do reconhecimento e da dissolução da união está-

vel, da adoção por pessoa solteira ou adoção unilateral, da união entre pesso-

as do mesmo sexo, da maternidade ou paternidade fora do casamento, da fe-

cundação assistida, isto é, da desconstituição da família em seu viés tradicio-

nal, que se vão encontrar elementos fáticos (materiais) para a formação de 

novos núcleos familiares por pessoas que, noutros tempos, eram integrantes 

de outras famílias ou mesmo de uma família monoparental. Desmembra-se 

para, posteriormente, reconstituir, através de laços afetivos, a família com 

elementos de uma anterior.  
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 Foi um período de “cegueira sociológica” em relação à família e ao parentesco. (SEGALEN, p.103.) 
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Além do divórcio, outras alterações ocorreram nos padrões do ciclo de vida famili-

ar
52

 modificando modelos sociais e fazendo surgir, ao lado da família nuclear, outras configu-

rações familiares.  

Entretanto, ao lado da pluralidade das formas de família, persiste, nesse cenário, a 

família tradicional exercendo a função social “sem equivalente funcional na sociedade e, por-

tanto, sempre mais decisivas para o desenvolvimento de uma sociedade civil digna deste no-

me”, como destaca Belardinelli (2007, p.24). 

Para ele, a expressão “família tradicional” guarda em si uma ambiguidade, uma vez 

que o adjetivo “tradicional” remete à família extensa do passado, com avós, filhos e netos 

dividindo o mesmo teto, com uma rígida distribuição de papéis e subordinação da mulher ao 

homem.  Ao mesmo tempo, designa aquilo que parece um fenômeno universal, representado 

pela união estável e duradoura entre um homem, uma mulher e sua prole. Nessa acepção, 

“tradicional” significaria uma espécie de elemento constitutivo da família, que ainda sobrevi-

ve ao lado de outras plúrimas formas de família, usado para designar “uma família que tem 

uma identidade fixa ou rígida, o feedback negativo ou neguentrópica (e com isto, assim pare-

ce, é incapaz de mudar e, portanto, torna-se culturalmente desclassificada)”, nas palavras de 

Donati (2008, p. 74). 

Outra observação apontada pelos estudiosos diz respeito à relevância da família co-

mo instituição social. “A família parece ter-se transformado de célula primária da vida social 

em célula primária, quando muito, da vida do indivíduo; portanto, um fato eminentemente 

privado e não mais uma instituição com relevância pública”, como diz Belardinelli (2007, 

p.24). O que chamam de “movimento para a individualidade”, característico da sociedade 

industrial tornou incertos os contornos da família. Destacou-se, nesse período, a afetividade 

como marca da família (conjugal e a alargada), num contexto que ele chama de neoparsonia-

no, como local de intensa afetividade. 

No Brasil, assim como no mundo ocidental, as mudanças verificadas no interior da 

família, quanto a sua forma de organização, têm sido observadas pelos demógrafos do IBGE, 

que apontam para uma realidade na qual se observa uma maior diversidade em relação aos 

tipos de famílias. De acordo com os dados apresentados pelo Relatório dos Resultados das 

amostras do Censo Demográfico de 2010 (BRASIL, 2010, p. 69). 
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 A exemplo das mudanças referentes ao papel da mulher na família, à redução dos índices de natalidade, o 

aumento da expectativa de vida, e o crescimento no número de casamentos entre pessoas, em que ambas ou ao 

menos uma delas era divorciada. 
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A esperança de vida aumenta cada vez mais, mas, por outro lado, as taxas de 

fecundidade diminuem. As famílias atuais passam a ter mais avós e netos. 

Os arranjos familiares são menos tradicionais, cresce o número de uniões 

consensuais e, com o aumento dos divórcios, há também um crescimento 

significativo das famílias reconstituídas, nas quais os filhos podem ser ape-

nas de um dos cônjuges. Outro efeito conhecido das separações e dos divór-

cios é o aumento do número de crianças que crescem em famílias monopa-

rentais. Em relação à economia doméstica, muitos casais têm optado por se 

estabelecer no mercado de trabalho antes de decidir ter filhos. Consequente-

mente, a postergação da fecundidade feminina gera mudanças nos padrões 

da organização da família.  

 

 

Os dados estatísticos levantados no último censo demográfico, que pesquisou as fa-

mílias e os domicílios, em 2010, fornecem informações acerca do comportamento das famí-

lias brasileiras na atualidade, servem como ferramentas para o delineamento de políticas pú-

blicas
53

e apresenta as mudanças encontradas na família brasileira, em suas formas de configu-

ração nos últimos anos.  

De acordo com o último censo do IBGE, as famílias brasileiras
54

 da contemporanei-

dade são constituídas por pessoas ligadas ou não pelo parentesco. Da observação da tabela a 

seguir tem-se que a quantidade de famílias formadas por duas ou mais pessoas sem parentes-

co, entre si, embora comparativamente pequena, apresenta representatividade. Compõem esse 

número, as unidades domésticas
55

 formadas por parceiros do mesmo sexo. 
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 O relatório do censo demográfico realizado pelo IBGE em 2010, que apresenta os resultados da amostra para 

famílias e domicílios, informa que a Divisão de Estatística da Comissão Econômica das Nações Unidas para a 

Europa  vem buscando subsidiar os sistemas estatísticos nacionais, tendo produzido recentemente documento 

com o objetivo de conceituar e identificar os novos tipos de família que vêm surgindo nas sociedades contempo-

râneas (BRASIL, 2012, p.64). 
54

 De acordo com o relatório do censo demográfico de 2010, realizado pelo IBGE, a família é considerada “um 

dos eixos principais da sociedade” e apresenta relevante papel na economia do Brasil, como “fonte de produção 

doméstica, criando economias de escala para as pessoas que vivem juntas”. O IBGE atribui à família uma impor-

tante função social e política no sentido de formação de núcleo de muitas redes sociais, colocada no centro do 

debate político, como sujeito de políticas públicas, “especialmente nos programas de transferência de renda, que 

objetivam o combate à pobreza e a erradicação da miséria” (BRASIL, 2012, p.3). 
55

A nomenclatura unidades domésticas é nova. Foi adotada, no Brasil, no censo de 2010, por se entender neces-

sária a necessidade de se distinguir da denominação de domicílio, anteriormente usada tanto para se referir à 

estrutura física da moradia quanto às pessoas que nela viviam. (BRASIL, Censo (2010, p.65). Considerou-se 

como unidade doméstica no domicílio particular “a pessoa que morava sozinha; ou o conjunto de pessoas ligadas 

por laços de parentesco, dependência doméstica ou normas de convivência”. (BRASIL, 2010, p. 36). 
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Gráfico 1 Distribuição percentual das unidades domésticas em domicílios particulares, 

por situação do domicílio 

 

As unidades domésticas são compreendidas pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística - IBGE (BRASIL, 2012, p. 65) como o “conjunto de pessoas que vive em um do-

micílio particular, cuja constituição se baseia em arranjos feitos pela pessoa, individualmente 

ou em grupos, para garantir alimentação e outros bens essenciais para sua existência”. Sua 

formação se dá “a partir da relação de parentesco ou convivência com o responsável pela uni-

dade doméstica, assim indicado e reconhecido pelos demais membros da referida unidade 

como tal”, de acordo com o relatório, que sinaliza para a visibilidade que essas famílias adqui-

riram, nos últimos dez anos. 

A expressão unidades domésticas é criticada por Fonseca (2005, p.53) por entender 

que o IBGE define a vida familiar a partir da moradia, por considerar que essa é uma visão 

limitada da família, por não levar em consideração aspectos mais dinâmicos da vida familiar 

que extrapolam a casa, no sentido de moradia. Como exemplo há a rede de ajuda mútua que 

se revela nas classes populares, manifestada pela circulação de crianças entre as casas ou na 

repartição de comida entre diversos núcleos familiares.  

A crítica parece pertinente, porque, na realidade social, a rede familiar pode ou não 

incluir pessoas ligadas pela consanguinidade. Ascendentes, cunhados, padrastos, compadres, 

enteados acabam se sentindo membros da família após ter compartilhado com ela uma ou 

mais experiências intensas. Essa integração em forma de rede de ajuda mútua torna difícil 

distinguir os limites de cada uma das unidades domésticas e/ou as linhas divisórias entre as 

famílias. De qualquer forma, há que se reconhecer que, diante da complexidade com que se 

apresentam as variadas configurações familiares, torna-se difícil definir um critério que abran-

ja todas as suas especificidades. O que importa é que, pela primeira vez, esse dado foi pesqui-
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sado e revela-se publicamente a existência das famílias constituídas por pessoas, independen-

temente dos laços de consanguinidade
56

. 

O IBGE não apresentou, no Censo Demográfico de 2010, diretamente dados relati-

vos às famílias reconstituídas ou neoconfiguradas mas, oferece indícios de sua existência. Os 

resultados da pesquisa apontam um crescimento no número de divórcios (o maior aumento 

observado de uma década para outra), relacionando esses dados ao crescimento das famílias 

neoconfiguradas. De acordo com o Relatório do IBGE (BRASIL, 2012, p. 4) percebe-se  

 

Maior diversidade com relação aos tipos de famílias – arranjos menos tradi-

cionais, crescimento do número de uniões consensuais e, como os divórcios 

aumentaram, há também um crescimento significativo das famílias reconsti-

tuídas, onde os filhos podem ser apenas de um dos cônjuges.  

 

Apesar de constatada a existência e representatividade das famílias neoconfiguradas 

na sociedade brasileira, ainda não foi realizada, pelo IBGE, uma pesquisa que a apresentasse 

em dados mais específicos que permitissem uma análise mais detalhada dessa configuração 

familiar. Por isso, faz-se relevante, neste espaço de pesquisa, o exame das relações de paren-

tesco, parentalidade e filiação nas relações entre padrastos, madrastas e enteados, nas famílias 

neoconfiguradas diante do tratamento jurídico que lhes é dispensado.  

Nesse sentido, conforme Amazonas; Braga (2006), “o contexto histórico propiciou 

ambiente favorável para essa nova realidade: a multiplicidade de formas que pode assumir a 

família hoje” Amazonas, Braga (2006, p. 177). Sensível às alterações no modo de vida das 

famílias (a exemplo do crescimento da longevidade humana, a participação da mulher no 

mercado de trabalho, o divórcio, o controle da natalidade, as tecnologias de inseminação arti-

ficial e fertilização in vitro, as uniões homoafetivas dentre outras), a Constituição Federal de 

1988 implantou um novo sistema jurídico em relação à família, estabelecendo, por força do 

art. 226 e seus parágrafos: a igualdade entre os cônjuges; a igualdade entre os filhos do casal e 

aqueles havidos fora do casamento, proibindo a discriminação entre eles. 

Nesse novo sistema jurídico, a Constituição Federal encampou o que denomina de 

entidades familiares, como a união estável e família monoparental, entendida como a comuni-

dade formada por qualquer dos pais e seus descendentes, ao conceito de família jurídica.  

A expressão “entidade familiar” consagrada pela Constituição Federal de 1988 é u-

sada como um eufemismo, nas palavras de Glanz (2005, p. 167) para denominar as uniões 
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 Outras mudanças foram observadas pelo Censo de 2010 em relação às famílias brasileiras. Segundo este le-

vantamento, o Brasil registra mais de 60 mil pessoas vivendo com parceiros, em relações homossexuais ou ho-

moafetivas. É a primeira vez que esse dado foi pesquisado.  
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sem casamento, como sinônimo de família. Todavia, apesar do reconhecimento constitucio-

nal, foi usada uma denominação específica para distingui-las da família tradicional (casamen-

tária) o que sugere a desigualdade ou, pelo menos, um tratamento diferenciado às entidades 

familiares, num contexto jurídico que equipara essas uniões à família casamentária, sem con-

tudo, considerá-la igual. 

Com a inserção no texto constitucional da tutela às entidades familiares, a Carta 

Magna permitiu a proteção da “nova família” ou da “família moderna”, “calcada muito mais 

no suporte emocional do indivíduo que no formalismo dos cartórios”, no dizer de Luz (2002, 

p. 25). Concretizou-se, também, na Constituição Federal de 1988, a proteção à união estável, 

comprovada por meio da “posse de estado de casados” ou o” estado de família” já previstos 

nos arts. 203
57

 e 206
58

 do Código Civil de 1916, como hipótese de presunção de casamento
59

.  

Contribuiu a Carta Magna de 1988 para a mitigação de valores, promovendo uma 

mudança paradigmática no Direito Brasileiro Contemporâneo. O paradigma da família patri-

arcal
60

 previsto na legislação brasileira, por meio do Código Civil de 1916 foi substituído por 

um novo paradigma, lastreado na igualdade, no afeto e na solidariedade, trazido pela Consti-

tuição Federal de 1988, como destaca Lôbo (2011, p. 17).  

Valores como a dignidade da pessoa humana, a igualdade, a liberdade e a afetividade 

passaram a integrar a concepção de família e a lastrear a interpretação da lei e da Constituição 

para sua aplicação às causas de família. Alçados ao patamar de princípios jurídicos norteado-

res do Direito de Família contemporâneo, pela Constituição Federal de 1988, esses valores 

impulsionaram profundas alterações no tratamento jurídico dispensado à família, como obser-

va Nicolau Jr (2008, p. 106): 

 

De qualquer forma, faz-se mister enfocar a família como instrumento de 

transmissão de valores formativos do indivíduo, na construção de sua orga-

nização subjetiva, em prol da realização do pressuposto de dignidade huma-
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 O art. 203 do Código Civil de 1916 assim determinava: “O casamento de pessoas que faleceram na posse do 

estado de casado as não se pode contestar em prejuízo da prole comum, salvo mediante certidão do registro civil, 

que prove que já era casada alguma delas, quando contraiu o matrimônio impugnado” (BRASIL, (2003), art. 203 

do CC.(1916).  
58

 Observe-se o que determinava, o art. 206 do Código Civil de 1916: “Na dúvida entre as provas pró e contra, 

julgar-se-á pelo casamento, se os cônjuges, cujo matrimônio se impugna, viverem ou tiverem vivido na posse do 

estado de casados. (BRASIL (2003), art. 206 do CC (1916). 
59

 A posse de estado foi incorporada ao direito brasileiro, por influência do Direito Romano que também influen-

ciou os Códigos Francês, Português e Italiano. Pelo Direito Romano, para reconhecimento da posse de estado, 

necessários eram três requisitos: nomen, tractatus e fama), de acordo com GLANZ, 2005, p. 165. Esses ainda 

são os requisitos examinados pelos Tribunais para reconhecimento de uniões estáveis (pela posse do estado de 

casados) ou da parentalidade socioafetiva (pela posse do estado de filho). 
60

 Dois fatores são apontados por Lôbo (2011, p. 20) para o desaparecimento da família patriarcal: a 

emancipação social, econômica e jurídica da mulher e a urbanização ocorridas no século XX. 
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na. Desse modo, supera-se o modelo clássico que entendia a família como 

ente a ser defendido e a família se encaminha para uma nova visão resultante 

da miscigenação do público e o privado, que só existe em função dos indiví-

duos que a compõem.  

 

Com base nesses valores, o conceito de família baseado na interpretação do texto 

constitucional “vai dando espaço para que a família, nessa concepção contemporânea do direi-

to, se inclua como ente aberto e plural”, nas palavras de Fachin (2010, p. 24), para quem a 

família não exclusivamente matrimonializada assume caráter eudemonista e caminha para a 

igualdade, numa concepção sociológica aberta e plural.  

Percebe-se, diante das inovações trazidas pela Carta Constitucional, que “O desenho 

familiar não tem mais uma única configuração. A família se torna plural”, de acordo com Fa-

chin (2010, p. 36). E em razão da pluralidade pela qual se manifestam as relações ou configu-

rações familiares não é prudente buscar a formação de conceitos que possam “enjaular, em 

numerus clausus, a arquitetura que, com base no afeto, pode fazer emergir a família”, nas le-

tras de Fachin (2010, p. 41).  

Na formação histórica e social da família não existe um processo de anulação das di-

ferenças que possa promover a homogeneização das configurações familiares. Ao contrário: 

“qualquer que seja a formação histórico-social considerada, a família se apresenta sempre 

como uma relação, que mediando as ligações entre os indivíduos, faz sempre diferença e 

constitui diversidades sociais”, na análise de Donati (2008, p.39) 

A pluralidade de configurações familiares representa um problema, no que diz res-

peito à identidade específica da família, que a Sociologia busca enfrentar.  “A identidade da 

família se perde em dinâmicas que afundam na zona latente do social, lá onde todo tipo de 

relação íntima – só pelo fato de ser íntima e ter certa continuidade no tempo- pede para ser 

reconhecida como “familiar”“, na expressão de Donati (p. 59). 

Em suas pesquisas, Féres-Carneiro e Magalhães (2011, p. 119) identificam oito ar-

ranjos conjugais entre homens e mulheres hetero e homossexuais, que dão origem a configu-

rações familiares não previstas expressamente no ordenamento jurídico nacional: “‘ficar 

com’, namoro, noivado, união estável, primeiro casamento, recasamento, casamento em casas 

separadas e poliamor”. 

No campo do Direito, Gagliano e Pamplona Filho (2011, p. 132) defendem a inexis-

tência de família na relação entre pessoas conhecida como “ficar com
61

“, assim como no na-
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 Os autores não se arriscam a apresentar um conceito para a “ficada”, tratando-a como um “tipo de união 

passageira, de cunho afetivo ou meramente sexual” mas, asseguram que essas relações não apresentam “natureza 

propriamente familiar”. 
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moro
62

. O cerne da discussão diz respeito à fragilidade dos laços que se estabelecem nessas 

relações, especialmente, na primeira, marcada pela fugacidade, transitoriedade e precariedade 

de afeto. Entretanto, reconhecem nelas eventuais efeitos jurídicos, na medida em que podem 

servir como indício de presunção de paternidade, conforme julgado apresentado pelos autores 

do Superior Tribunal de Justiça (Recurso Especial 557.365/RO, rel. Min. Nancy Andrighi, 

julgado em 7-4-2005, DJ 3-10-2005, p. 242, 3ª Turma).  

O noivado, conhecido pelo Código Civil como esponsais, em que “homem e mulher 

firmam a promessa recíproca de unirem-se, por meio do casamento, formando uma comunhão 

familiar de vida”, nas palavras de Gagliano e Pamplona Filho (2013, p. 134), se distingue da 

ficada e do namoro e a esta relação atribuem-se efeitos jurídicos no campo do Direito de Fa-

mília, como, por exemplo, a responsabilidade civil extracontratual, por sua ruptura inesperada 

e sem fundamento. 

As pesquisas desenvolvidas por Féres-Carneiro, aqui apresentadas para identificação 

das variadas configurações familiares possíveis, recebem a contribuição de Lôbo (2011, p. 78-

79), que apresenta o perfil das famílias brasileiras contemporâneas traçado a partir de onze 

unidades de convivência identificadas pela PNAD, entre outras, a saber
63

: 

 

a) Homem e mulher, com vínculo de casamento, com filhos biológicos; 

b) Homem e mulher, com vínculo de casamento, com filhos biológicos e fi-

lhos não biológicos, ou somente com filhos não biológicos; 

c) Homem e mulher, sem casamento, com filhos biológicos (união estável); 
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 O namoro, “não se notabiliza simplesmente pelo envolvimento sexual, mas também pelo comprometimento 

afetivo”, nas palavras de Gagliano e Pamplona Filho (2013, p. 132). Os autores, também não reconhecem, nesse 

tipo de relacionamento afetivo, “roupagem jurídica familiar” e apontam para a posição jurisprudencial atual que 

não reconhece a união estável ou mesmo o dano moral pela ruptura dessa relação afetiva, “dada a sua tessitura 

instável, mais pertinente à Moral do que propriamente ao Direito”. 

63
 Lôbo (2011, p. 80) destaca que algumas normas jurídicas atribuem a outros grupos sociais a qualificação de 

entidade familiar para fins legais específicos. São elas: Lei n. 8.009/90 (impenhorabilidade do bem de família); 

Lei n. 8.245/91 (Locação de imóveis urbanos, no que diz respeito à proteção da família, incluindo todos os resi-

dentes que vivam na dependência econômica do locatário); Constituição Federal (arts. 183 e 191 que tratam da 

usucapião especial em benefício do grupo familiar que possua o imóvel urbano ou rural como moradia); Lei n. 

11.340/2006 – Lei Maria da Penha (coíbe a violência doméstica no âmbito da família, considerada como “a 

comunidade formada por indivíduos que são ou se consideram aparentados, unidos por laços naturais, por afini-

dade ou por vontade expressa”). Já há quem defenda que os animais de estimação também integram a família, 

como destaca a revista Exame, nos termos seguintes: “Foi-se o tempo em que os animais de estimação eram 

criados no quintal de casa, comiam restos do almoço e tomavam banho de mangueira com água fria. À noite, os 

cães trabalhavam como guardas e os gatos caçavam os ratos. Quando muito, bicho de quatro patas era presente 

para criança. Não é mais assim. Bicho de estimação é gente da família. A pesquisa da Consumoteca, feita 

em parceria com Exame PME, confrmou a impressão de muitas pessoas — os donos de cães, gatos, peixes e 

animais exóticos, como chinchilas e calopsitas, aquele passarinho com um imponente topete colorido que fica 

subindo pelo corpo das pessoas e aprende a falar e dar beijo, tratam seus bichos (quase) como filhos”, diz a re-

portagem publicada em 16.01.2014. 
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d) Homem e mulher, sem casamento, com filhos biológicos e não biológicos 

ou apenas não biológicos (união estável); 

e) Pai ou mãe e filhos biológicos (entidade monoparental); 

f) Pai ou mãe e filhos biológicos e adotivos ou apenas adotivos (entidade 

monoparental); 

g) União de parentes e pessoas que convivem em interdependência afetiva, 

sem pai ou mãe que a chefie, como no caso de grupo de irmãos, após fa-

lecimento ou abandono dos pais, ou de avós e netos, ou de tios e sobri-

nhos; 

h) Pessoas sem laços de parentesco que passam a conviver em caráter per-

manente, com laços de afetividade e de ajuda mútua, sem finalidade se-

xual ou econômica; 

i) Uniões homossexuais, de caráter afetivo e sexual; 

j) Uniões concubinárias, quando houver impedimento para casar de um ou 

de ambos companheiros, com ou sem filhos; 

k) Comunidade afetiva formada com “filhos de criação”, segundo generosa 

e solidária tradição brasileira, sem laços de filiação natural ou adotiva re-

gular, incluindo, nas famílias recompostas, as relações constituídas entre 

padrastos e madrastas e respectivos enteados, quando se realizem os re-

quisitos da posse de estado de filiação. 

 

 

De acordo com Lôbo (2011, p.79-80), há três características comuns capazes de atri-

buir a configuração de entidade familiar a estas unidades de convivência: a afetividade, a es-

tabilidade e a publicidade ou ostensividade da convivência. Contudo, a literatura jurídica pre-

dominante interpreta o art. 226 da Constituição Federal no sentido de tutelar apenas as unida-

des de convivência descritas nas letras “a” a “f” (o casamento, a união estável e a entidade 

monoparental), explicitamente previstos na norma constitucional, de acordo com Lôbo (2011, 

p. 80). Para essa corrente doutrinária, a enumeração da Constituição Federal é numerus clau-

sus e funda-se na primazia do casamento, devendo os demais tipos de entidades familiares 

receber proteção jurídica limitada. 

Vale salientar que esse entendimento não é pacífico. Há discussões acerca da atribui-

ção da qualidade de entidade familiar àquelas previstas entre as letras “g” e “k” considerando 

a tese da igualdade entre os tipos de entidades familiares, como decorrência natural do plura-

lismo amparado pela Constituição Federal. Levando em consideração a dignidade da pessoa 

humana e a liberdade de escolha da forma de constituição da entidade familiar que melhor 

corresponda ao projeto de felicidade de seus membros, Lôbo (2011, p. 83) entende que a in-

terpretação que compreende a enumeração em numerus clausus não se sustenta, pelos seguin-

tes argumentos:  

 

Os tipos de entidades familiares explicitados nos parágrafos do art.226 da 

Constituição são meramente exemplificativos, sem embargo de serem os 

mais comuns, por isso mesmo merecendo referência expressa. As demais en-
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tidades familiares são tipos implícitos incluídos no âmbito de abrangência do 

conceito amplo e indeterminado de família, indicado no caput. Como todo 

conceito indeterminado, depende de concretização dos tipos, na experiência 

da vida, conduzindo à tipicidade aberta, dotada de ductibilidade e adaptabili-

dade. 

 

Sem a intenção de ampliar a análise para os critérios de interpretação aplicáveis às 

normas jurídicas ditas de inclusão e de exclusão das entidades familiares do rol do art. 226 da 

Constituição Federal, o Superior Tribunal de Justiça – STJ tem afirmado o conceito amplo e 

inclusivo de entidade familiar para dar efetividade à aplicação de leis que tutelam interesses 

pessoais decorrentes de relações familiares. Uma dessas decisões é apresentada por Glanz 

(2005, p. 159) como exemplo da tendência interpretativa do STJ e refere-se a uma decisão em 

que este tribunal decidiu por incluir no conceito de entidade familiar os solteiros para garantia 

da impenhorabilidade do bem de família. Em suas palavras: “São as famílias unipessoais for-

madas por uma só pessoa, solteira, separada, divorciada ou viúva, mas que mantém um lar só 

seu”. 

Com o mesmo fundamento e para o mesmo fim (garantir a impenhorabilidade de i-

móvel como bem de família), o STJ reconheceu como entidade familiar a comunidade consti-

tuída entre irmãos solteiros
64

. A controvertida situação da família concubinária também foi 

enfrentada pelo STJ, no REsp 100.888 que garantiu à concubina o direito ao seguro de vida 

contratado por homem casado, em favor dela. Segundo Nicolau Júnior (2008, p. 106): 

 

Configura-se, dessa forma, a crise consubstanciada exatamente no fato de 

que os modelos existentes já não atendem às necessidades jurídicas, filosófi-

cas e ideológicas dos tempos atuais, mas, por outro lado, ainda não se dispõe 

de outra configuração consagrada e aceita socialmente.  

 

 

No terreno da Sociologia, a crise em relação aos modelos familiares se concentra no 

reconhecimento indiscriminado de configurações conjugais ou afetivas às quais se atribuam a 

qualificação de familiares, em função de o senso comum orientar para a pluralização das enti-

dades familiares. Para Donati (2008, p. 67), a pluralidade de formas que adquiriu, a família 

não significa legitimar todos os modos de convivência. Em suas palavras: 

 

Parece que falar de pluralização da família equivale a legitimar a ideia se-

gundo a qual deveríamos considerar família todos os modos de convivência 

(o conceito de casal torna-se evanescente), com ou sem matrimônio, entre 

sexos diferentes ou iguais, com dois genitores ou um só (e genitores naturais, 

ou somente legais), até todas as formas de “arranjos de vida” (living arran-
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 REsp. 159.851. Lôbo, (2011, p.88). 
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gements) virtualmente possíveis, sob a única condição de que os indivíduos 

envolvidos sintam-se ligados por relações afetivas e de cuidados recíprocos 

– particularmente intensas, independentemente do tempo de duração e das 

modalidades destas relações. 

 

 

No intuito de buscar separar o que é família (ou entidades familiares) dos arranjos ou 

modos de convivência, a “teoria da morfogênese familiar” aborda a compreensão do que dá 

sentido à família, o que faz a identificação familiar. Por essa teoria, as relações sociais estão 

sujeitas a processos de mudanças rápidos e profundos e a família deve então ser compreendi-

da como morfogênese social, ou seja, a gênese de novas formas de família(s). A morfogênese 

requer um padrão estrutural sobre o qual se constrói a gênese de novas estruturas familiares, 

que é chamada de estrutura latente e, no caso da família, está relacionada à tríade pai-mãe-

filho, como observa Donati (2008, p. 78). O autor propõe chamar de “genoma familiar”, em 

analogia ao genoma biológico, a estrutura latente que compõe o núcleo constitutivo da famí-

lia, e que confere identidade à relação familiar. Em sua percepção, quatro elementos com-

põem o genoma familiar e estão interligados: o dom
65

, a reciprocidade, a generatividade e a 

sexualidade. A conjugação desses quatro elementos é que daria à família seu sentido próprio. 

De acordo com suas palavras (p. 80): 

 

Nessa partilha / presença recíproca, feita de referências / significados e de 

conexões / vínculos / laços, emerge aquela relação de pertença que chama-

mos “a família”. A ligação de casal e a de genitor /filho são duas relações di-

ferentes que geram uma outra relação, a estrutura relacional que os conecta; 

nesta última repousa aquela realidade – em sentido próprio e pleno – que 

chamamos família.  

 

A combinação dos quatro elementos que compõem a família podem se dissociar 

dando vida a várias outras combinações de relações familiares, que se formam como “varia-

ções sobre o tema”, formando o pluralismo familiar da sociedade contemporânea. Contudo, os 

vínculos familiares se distinguem daqueles não familiares. Os primeiros se caracterizam pela 

“renegociação das relações de troca entre os sexos e entre as gerações”. São relações marca-

das pelos quatro elementos do genoma familiar. Os vínculos não familiares “emergem como 

conexões típicas de estilos de vida caracterizados por orientações à inidividualização e à pri-

vatização das ligações interpessoais, como âmbito primário de uma vida só metaforicamente 

familiar”, nas letras de Donati (2008, p.81). 

Considerando os contornos incertos da família, Belardinelli (2007) apresenta uma 

dúvida: será que existe um conceito indiferenciado de família ou há um critério para se distin-
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 O dom se traduz pela doação recíproca entre duas pessoas, com base no amor. (Donati, 2008,p.79). 
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guir o que é família daquilo que não é? Há quem sustente que o que distingue a família de 

outras formas de relações sociais é “o modo específico de viver a diferença de gênero, que 

implica sexualidade, e as relações entre as gerações, que implicam parentesco”, como pensa 

Petrini (2004, p. 49). 

O que distingue a família de um mero grupo e a transforma em uma instituição social 

“é o reconhecimento de reciprocidade entre os sexos e entre as gerações”, nas palavras de 

Bertocchi (2006, p.50). Se isso não acontece, o relacionamento permanece na fase de coabita-

ção simples, sem laços de reciprocidade. Conforme o autor (p. 142): 

 

cio che transfroma il mero gruppo in una instituzione sociale è il riconosci-

mento  della reciprocità fra i sessi e fra le generazioni non avvience, le re-

lazzioni rimangono allo stadio di semplice “convivenza”, senza vincoli di 

reciprocità. I confini della famiglia non sono barriere né di tipo biologico né 

tanto materiale, ma sono modalità culturali di considerare le relazioni soci-

ali attese come legittime e stabili fra i sessi e fra le generazioni, collegate da 

una discendenza a cui possono aggiungersi relazioni di parentela e/o di ser-

vizio rispetto alle funzionni che sono inerenti alle prime66
. 

 

 

A identificação proposta por Lévi-Strauss (2011) de três tipos de relações pessoais 

configuradoras da família ajuda na difícil tarefa de identificar a existência de família em um 

relacionamento entre pessoas. O primeiro tipo de relação capaz de configurar família é a “ali-

ança”, que representa a união entre duas pessoas hetero ou homossexuais, com ou sem filhos 

resultantes dessa relação. O segundo é a filiação, que representa o vínculo consanguíneo, ado-

tivo ou socioafetivo entre pais e filhos havidos de união matrimonializada ou não. O terceiro é 

a consanguinidade capaz de unir irmãos, tios e sobrinhos e primos numa relação de família. 

Discorre o autor (p. 34): 

 

O que diferencia verdadeiramente o mundo humano do mundo animal é 

que na humanidade uma família não poderia existir sem existir a socieda-

de, isto é, uma pluralidade de famílias dispostas a reconhecer que existem 

outros laços para além dos consangüíneos e que o processo natural de 

descendência só pode levar-se a cabo através do processo social da afini-

dade.  
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 “o mero grupo transforma em uma instituição social é o reconhecimento de reciprocidade entre os sexos e 

entre as gerações. Se isso não acontece, as relações permanecem na fase de "coabitação" simples, sem laços de 

reciprocidade. Os limites da família não são barreiras biológicas, nem materiais, mas formas culturais de 

considerar as relações sociais como expectativas legítimas e estáveis entre os sexos e entre gerações, ligadas por 

uma linhagem a que podem ser adicionados relações de parentesco e / ou serviço quando comparado com 

funções que são inerentes ao primeiro”. Tradução nossa. 
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A aliança é concebida por Lévi-Strauss (p.68) como “a relação social, situada além 

do vínculo biológico, implicado pelos termos “pai”, “mãe”, “filho”, “filha”, “irmão”, “irmã” 

que desempenha o papel determinante”. Para ele (2011, p. 68), a aliança: 

 

É tão imperiosamente exigida pela natureza quanto a filiação, mas não da 

mesma maneira nem na mesma medida. Porque, no primeiro caso, só é exi-

gido o fato da aliança, mas – nos limites específicos – não sua determinação. 

A natureza atribui a cada indivíduo determinantes veiculados por seus pais 

efetivos, mas não decide em nada quais serão esses pais. A hereditariedade, 

portanto, considerada do ponto de vista da natureza, é duplamente necessá-

ria, primeiramente como lei – não há geração espontânea -, em seguida como 

especificação da lei, porque a natureza não diz somente que é preciso ter 

pais, mas também que tu serás semelhante a eles. Ao contrário, naquilo que 

se refere à aliança, a natureza contenta-se em afirmar a lei, sendo indiferente 

ao conteúdo dela.  

 

 

A Antropologia deu um passo decisivo para a desnaturalização da família identifica-

da até então como biológica, ao deslocar a atenção da própria família como unidade, dirigin-

do-a para o sistema de parentesco. Com isso, o foco principal dos estudos antropológicos na 

família deixou de ser a unidade mínima definida pelas três relações básicas do parentesco 

(aliança, filiação e consanguinidade) e passou a se centrar na família como um sistema, como 

acentua o autor (p. 45). 

Como contribuição jurídica à questão socioantropológica enfrentada em torno da iden-

tificação do que é família das relações que a ela se assemelham, mas não podem ser reconhe-

cidas como tal, a Carta Magna de 1988 reconheceu “como uma das marcas – talvez a mais 

importante – da família moderna o afeto (affectio familae), sem o qual ela realmente não exis-

te, mesmo que formalmente persista um vínculo jurídico ligando determinadas pessoas”, nas 

letras de Alves (2010, p.137).  

O Código Civil de 2002 reconheceu outra forma de vinculação entre as pessoas capa-

zes de fazer estabelecer uma relação de parentesco entre elas. Além do vínculo de sangue, da 

afinidade e da adoção, o art. 1.593 do Código estabelece que o parentesco pode resultar de 

outra origem
67

, conforme dispõe o art. 1.593 do Código Civil vigente. Alguns intérpretes do 

Direito (autores e julgadores) entendem que a expressão “outra origem” contempla as relações 

de afetividade estabelecidas entre as pessoas capazes, pela sua intensidade e notoriedade, de 

criar relações de parentesco socioafetivo
68

. 
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 De acordo com o art. 1.593 do Código Civil, “O parentesco é natural ou civil, conforme resulte de 

consanguinidade ou outra origem”. 
68

 Outro ponto de vista é defendido por Rizzardo (2009, p. 403), para quem, “o único e real parentesco que existe 

é o consanguíneo ou natural, em face de aspectos genéticos comuns que portam as pessoas”. Para ele, portanto, 
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Embora fundada em bases “aparentemente tão frágeis”, na expressão de Lôbo (2011, 

p. 17), a família contemporânea recebeu proteção do Estado
69

, no Brasil e na maioria dos paí-

ses, por força da Declaração Universal dos Direitos do Homem de 10 de novembro de 1948, 

assumindo essa proteção, a condição de princípio jurídico oponível ao próprio Estado, como 

destaca Lôbo (2011, p. 17). Por outro lado, na análise de Pereira (2011, p. 33), observa-se 

maior intervenção do Estado, “na medida em que os poderes privados declinam”. 

Identificada como unidade social pela Convenção Internacional sobre os Direitos da 

Criança – ONU/1989 (Decreto nº. 99.710/1990) que a considera “núcleo fundamental da so-

ciedade e meio natural para o crescimento e bem-estar de todos os seus membros e, em parti-

cular, as crianças” ainda há discussões acerca da natureza jurídica da família e nem mesmo a 

concepção da doutrina majoritária que atribui à família, a natureza de instituto
70

 está livre de 

polêmica, na análise de Venosa (2013, p. 8).  

 

Nesse cenário em que a família assume variadas formas de configuração, sem que se 

possa compará-la ao modelo familiar anterior, para considerá-la melhor ou pior, sem moldu-

ras a delimitar-lhe o contorno, as famílias neoconfiguradas surgem no contexto jurídico, à 

medida em que se reconhecem relações de parentalidade entre seus membros, sem a existên-

cia de vínculo biológico entre eles. A afetividade que marca a família contemporânea e lhe 

serve de fundamento, aliada às outras duas características (a estabilidade e a publicidade ou 

ostensividade da convivência) permitem avançar fronteiras para o reconhecimento da filiação-

socioafetiva e da multiparentalidade, no contexto destas entidades familiares, que serão exa-

minadas nos capítulos seguintes. 

Não se pode afirmar que, com as alterações paradigmáticas sentidas nas relações fa-

miliares e em suas configurações plurais, a família perdeu funções (econômica, política, reli-

giosa, procracional, por exemplo) ao longo da história. Embora a família já não mais exerça 

com a mesma força de antes essas funções, elas não foram perdidas, mas resignificadas, à 

medida que a família adquire e assume outras funções, como a promoção da felicidade de 

seus membros, na visão de Donati (2008, p. 59). 

                                                                                                                                                                                              
apenas as pessoas com laços de consanguinidade são parentes entre si. Em seu entendimento, “somente por im-

propriedade de linguagem se pode atribuir tal designação a outras pessoas, como o cônjuge e os afins”. 
69

 De acordo com Lôbo (2011, p. 84) “a proteção da família é mediata, ou seja, no interesse da realização 

existencial e afetiva das pessoas. Não é a família per se que é constitucionalmente protegida, mas o locus 

indispensável de realização e desenvolvimento da pessoa humana”. 
70

 “As instituições são um universo de normas de direito organizadas sistematicamente para regular direitos e 

deveres de determinado fenômeno ou esfera social” (VENOSA, 2013, p.8). 
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Nem mesmo o pluralismo das formas com que se manifesta a família é capaz de pôr 

em crise a identidade familiar, uma vez presentes os elementos sociais e jurídicos que indicam 

a identificação do genoma familiar a partir do qual se pode reconhecer a família. 

A família permanece como gênese das organizações, estruturas ou entidades familia-

res que apontam para o pluralismo de formas de expressão de um instituto jurídico singular, 

que se mantém vivo e importante para a formação das pessoas que o integram e da sociedade 

para a qual se expande. 

Nas palavras de Gagliano e Pamplona Filho (2011, p. 39), “família é gênero, que 

comporta diversas modalidades de constituição, devendo todas ser objeto da proteção do Di-

reito”. Em defesa ao uso da palavra no singular defende que “assim como não podemos plura-

lizar ‘o amor’, por sua intrínseca plenitude, o mesmo se dá, em nosso sentir, com a noção de 

‘família’”. Na pluralidade das formas de expressão e manifestação ou na singularidade da 

importância do papel que desempenha para a sociedade e para a formação dos indivíduos co-

mo homens e cidadãos, “o estudo da família processa-se atualmente sob o signo da perplexi-

dade, ante as surpreendentes transformações por que tem passado a estrutura familiar na con-

temporaneidade”, segundo Nicolau Júnior (2009, p.106). 

Na linguagem do senso comum, não se realiza uma distinção semântica entre o vo-

cábulo “famílias”, no plural e “família”, no singular, nem com os adjetivos “familiar, familia-

res” (acompanhando o substantivo em sua forma singular ou plural). É comum o uso de jogos 

linguísticos que aplicam figuras retóricas, como a analogia
71

 e a metáfora
72

.  

A analogia é usada, na linguagem leiga, exemplificativamente, para se referir à con-

vivência more uxório, por estar baseada na semelhança do casamento. A metáfora, por sua 

vez, é mais usada na linguagem do senso comum, quando se refere a um grupo de pessoas 

ligadas por um profundo afeto ou vínculos de solidariedade, como ocorre ao se fazer referên-

cia às comunidades religiosas ou mesmo à convivência entre os empregados de uma empresa, 

que costuma ser descrita, metaforicamente, como “uma família”, embora, em nenhuma dessas 

situações, exista família em sentido próprio. 

Distinguir o que é família das relações apenas metaforicamente familiares não é tare-

fa fácil no contexto contemporâneo da pluralidade de formas com que a família se manifesta. 

Caberá à jurisprudência enfrentar o desafio de interpretar a legislação e aplicá-la ao caso con-

                                                             
71

 Também chamada de Comparação, pela gramática, “consiste em estabelecer entre dois seres ou fatos uma 

relação de semelhança, atribuindo a um deles característica(s) presente(s) no outro” (PATROCÍNIO, 2011, p. 

65). 
72

 A metáfora é definida pela gramática como o “emprego de uma palavra com sentido diferente do seu sentido 

usual, baseado em uma comparação implícita (subentendida) entre dois elementos” (PATROCÍNIO, 2011, p. 

66). 
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creto, desprovida de preconceitos e com a caneta carregada com a tinta dos princípios consti-

tucionais que refletem os valores éticos da igualdade, da liberdade, da solidariedade e da afe-

tividade que fundamentam a família como fato social e jurídico. 

Qualquer que seja a forma ou configuração que se apresente, a família contemporâ-

nea ressignifica seu papel, transforma-se na sua estrutura, remodela-se em seus valores, e ga-

nha sustentabilidade em princípios éticos e morais alçados à categoria de princípios funda-

mentais que vinculam a interpretação hermenêutica das normas jurídicas para deixá-las adstri-

tas à igualdade, à liberdade, à dignidade da pessoa humana, à solidariedade e à afetividade. 

Esses valores que permeiam a noção de família na contemporaneidade incidem sobre 

as relações que se estabelecem no interior da família, a exemplo das relações parentais (for-

madas, reciprocamente, entre pais e filhos), destacando-se, neste trabalho de pesquisa, as rela-

ções de parentalidade socioafetiva desenvolvidas e cultivadas no seio das famílias neoconfi-

guradas. 

 

1.2 As famílias neoconfiguradas no direito brasileiro 

 

A família neoconfigurada, denominada por Grisardi Filho (2003, p. 257) como famí-

lia reconstituída, é por ele conceituada como “a estrutura familiar originada do casamento ou 

da união estável de um casal, na qual um ou ambos de seus membros têm filhos de um víncu-

lo anterior”. Fruto do divórcio
73

, do rompimento de uma união estável, da monoparentalidade 

ou da viuvez, a família reconfigurada, na percepção de Bunazar (2010), é fato social que per-

mite que uma mesma pessoa participe na constituição de mais de um núcleo familiar, simulta-

neamente.  

Os primeiros estudos sobre as famílias neoconfiguradas foram iniciados na década de 

1970, nos Estados Unidos. No Brasil, somente a partir da década de 1980 os trabalhos sobre 

essa temática foram iniciados, em número reduzido, no que diz respeito ao recasamento e às 

famílias neoconfiguradas, embora se reconheça o empenho dos pesquisadores nas áreas psi-

cossociais e de saúde em relação a temas como: conjugalidade, consequências do recasamento 

no desenvolvimento dos filhos, recasamento e saúde e modelos de intervenção, dentre outros, 

de acordo com Silva, Trindade e Silva Jr. (2012).  

É por meio da edificação de nova configuração familiar envolvendo famílias mono-

parentais que ela se forma e se concretiza como entidade familiar, “cada vez mais presente 

                                                             
73

 A palavra divórcio vem do latim divortium (que quer dizer separação) derivada de divertere, que significa 

“tomar caminhos opostos, afastar-se”, na lição de Cano, Gabarra; Moré; Crepaldi (2009, p. 215) 
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num cotidiano onde os desenlaces conjugais deixaram de ser uma exceção”, como constata 

Valadares (2010, p. 116). 

Definida como “a comunidade formada por qualquer dos pais e seus descendentes
74

”, 

pelo art. 226, § 4° da Constituição Federal, a família monoparental se constitui de forma invo-

luntária, por meio do rompimento de uma relação conjugal anterior (separação, divórcio ou 

viuvez) ou voluntariamente, como ocorre nas hipóteses de adoção por pessoas solteiras ou nas 

produções independentes, pela análise de Valadares (2010, p. 117). 

Entre os pesquisadores várias denominações foram adotadas. Os termos família in-

tacta, original, nuclear ou de primeiro casamento são usados para nomear as famílias que 

constituíram o primeiro casamento ou união de um ou de ambos os cônjuges. Por seu turno, as 

famílias neoconfiguradas são adjetivadas como recasadas, reconstituídas, recompostas, re-

combinadas, tentaculares, mosaico, mista, misturada, refeita, reorganizadas, reestruturadas, 

transformadas, rearmadas, agrupadas, combinadas, sequenciais, em rede, dentre outras, como 

se observa pela revisão de literatura.  

Para nomear as famílias em que os filhos são fruto de diversos leitos, Roudinesco 

(2003, p.155) elegeu as denominações “coparentais”, “biparentais”, “multiparentais” ou “plu-

riparentais”, por refletirem as alterações na forma de se pensar a família, na passagem do bio-

logismo à cultura; do verticalismo dos laços de parentesco à horizontalidade das relações múl-

tiplas de parentalidade. Nas palavras da autora: 

 

De agora em diante esta não será mais vista apenas como uma estrutura do 

parentesco que restaura a autoridade derrotada do pai, ou sintetizando a pas-

sagem da natureza à cultura através dos interditos e das funções simbólicas, 

mas como um lugar de poder descentralizado e de múltiplas aparências. Em 

lugar da definição de uma essência espiritual, biológica ou antropológica da 

família, fundada no gênero e no sexo ou nas leis do parentesco, e em lugar 

daquela, existencial, induzida pelo meio edipiano, foi instituída outra, hori-

zontal e múltipla, inventada pelo individualismo moderno, e logo dissecada 

pelo discurso dos especialistas. 

 

Na língua inglesa, essa estrutura familiar é denominada step family ou blended fa-

mily, sem expressão correspondente na língua nacional. Na língua francesa, adotou-se a no-

menclatura famille recomposée (família recomposta), segundo Gouveia (2010, p. 46).  

O prefixo “re”, de acordo com o gramático Patrocínio (2011, 185), dá ao substantivo 

que o acompanha o sentido de “repetição, movimento para trás
”
, de reformulação e de recria-

ção, e faz recair a ênfase na família nuclear, como observam Silva, Trindade e Silva Jr (2012, 
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 O ECA também a define, quase nos mesmos termos, em seu art. 25, ao defini-la como “a comunidade formada 

pelos pais ou qualquer deles e seus descendentes”. 
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p. 436). Dessa forma, as denominações recasadas, reconstituídas, reconstruídas
75

 e recompos-

tas, assim como todas as outras que se formam como prefixo “re” inferem a ideia de reorgani-

zação de uma configuração familiar desfeita, pelos membros que a integravam anteriormente.  

Tome-se o exemplo de um casal que se divorciou e depois de algum tempo, reconci-

liados, casaram-se novamente. Entende-se, então, que essa seria uma família recasada, re-

composta ou reconstituída. Da mesma forma, poder-se-ia usar qualquer uma das demais ex-

pressões trazidas no parágrafo anterior, caso a reconciliação se desse sem casamento, mas 

pela união estável entre os conviventes.  

A Argentina adotou a nomenclatura família ensamblada, também usada no Brasil, 

que vem de ensamblar que significa, em língua portuguesa, o “ato de unir ou ajustar peças de 

madeira. Entalhar
76

”. Gouveia (2010, p. 45) acredita que a expressão ensamblada decorre de 

uma metáfora com a linguagem musical que se popularizou na literatura jurídica argentina. 

Segundo ele, 

A denominação ‘famílias ensambladas’ provém da linguagem musical. Os 

‘ensambles’ são obras musicais escritas para um grupo de solistas e a palavra 

não apenas se refere ao conjunto musical como também descreve o grau de 

coerência com a execução musical, e o resultado do esforço de todos, pro-

porciona algo harmônico e gratificante tanto para os músicos como para o 

auditório. 

 

 

Tanto a metáfora com a obra musical destinada aos solistas como o significado da 

palavra no dicionário remetem ao sentido de união de peças, de esforço comum, de ajustes e 

de coerência para algo harmônico e gratificante para todos. Esse talvez seja o objetivo da fa-

mília neoconfigurada: buscar unir, em harmonia, famílias com características e modo de rela-

ção diferentes. A expressão funda-se nos objetivos das famílias neoconfiguradas que se con-

fundem com os objetivos de outras famílias como as homoparentais ou adotivas, por exemplo. 

Da mesma forma, outras denominações até então aplicadas não são capazes de trazer 

uma significação própria para as famílias neoconfiguradas porque confundem essa configura-

ção familiar com um arranjo de peças isoladas (como sugere o termo família mosaico) ou ain-

da com aquela que estende seus tentáculos
77

 para abarcar outros entes além daqueles que 
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 GRISSARDI FILHO (2003, p. 261) adota a expressão majoritariamente usada pela literatura especializada, 

por entender que ela se refere à constituição de uma família, ou do estado de casado. Considero , todavia, a 

expressão inadequada porque  pode  sugerir a reconstituição da mesma família anteriormente desfeita. 
76

 De acordo com o dicionário. (FERREIRA, 1999, s/p). 
77 Figura de linguagem usada para aproximar-se da família tentacular. 
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compõem o núcleo familiar, como por exemplo, avós, netos (as), sobrinhos (as), tios (as), 

confundindo-a, dessa forma, com a família extensa
78

 ou extensiva. 

Enfrentando a imprecisão denominativa para essas famílias sugere-se, aqui neste tra-

balho, a qualificação “neoconfigurada”, considerando-a a mais adequada para denominar 

essas famílias, porque expressa uma nova configuração familiar diferente da anterior. A esco-

lha dessa nomenclatura encontra substrato no dicionário que confere à palavra configuração o 

significado de “forma exterior de um corpo; aspecto, figura, feitio
79

“. O prefixo “neo” atribui 

o sentido de novo à palavra que integra
80

. Portanto, o adjetivo “neoconfigurada” nos remete à 

compreensão de um novo status familiar, com uma nova configuração (ou seja, com uma no-

va forma exterior).  

A diversidade de denominações indica a dificuldade de encontrar um nome próprio 

que designe a família neoconfigurada. A mesma dificuldade encontrada para nomear a família 

decorrente da união de pessoas (ambas ou apenas uma delas), que passaram pelo divórcio, 

separação ou viuvez, com filhos de uniões anteriores, de um ou de ambos, os cônjuges ou 

companheiros, se manifesta na designação das pessoas que integram o novo núcleo familiar 

criado por essa união. Padrasto, madrasta, enteado e enteada são as expressões usadas para o 

marido da mãe, a mulher do pai, o filho da esposa ou a filha do marido. Entretanto, para Gri-

sardi Filho (2003, p.262), essas são expressões criticadas pelos autores, porque usadas no i-

maginário social para designar o cônjuge ou companheiro de alguém em estado de viuvez e 

por refletirem, em caráter pejorativo, a crueldade retratada por personagens de contos de fa-

das, da literatura infantil.  

A Língua Portuguesa não dispõe de palavra específica para nomear os membros das 

famílias neoconfiguradas. “Sequer existem nomes que identifiquem este caleidoscópio famili-

ar”, nas palavras de Dias (2015, p. 141). A literatura apresenta expressões como pais/mães 

sociológicos (as), pais/mães sociais, pais/mães políticos (as), pais/mães de acolhida, 

pai/mãe/filho afim. Outras expressões criativas para nomear padrastos/madrastas e entea-

dos/enteadas, identificadas na prática da advocacia na área de família, ou mesmo empirica-

mente, no convívio social, são encontradas como: “paidrasto”, “mãedrasta”, “pai/mãe/filho (a) 

                                                             
78

 A família extensa ou ampliada é conceituada pelo parágrafo único do art. 25 do Estatuto da Criança e do Ado-

lescente como “aquela que se estende para além da unidade pais e filhos ou da unidade do casal, formada por 

parentes próximos com os quais a criança ou adolescente convive e mantém vínculos de afinidade e afetividade”.  
79

  ROCHA; PIRES, 2005, p.187.  
80

 ROCHA; PIRES, 2005, p. 491.  
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emprestado (a)”, “pai/mãe/filho (a) do coração”, “pai/mãe/filho (a) postiço (a)”, “segundo pai/ 

segunda mãe”, “quase filho (a) pai/mãe”
81

.  

Dentre as denominações apresentadas, as expressões pai/mãe/filho afim parecem a-

dequadas, à primeira vista, por se reconhecer nelas pertinência em relação ao conceito de pa-

rentesco por afinidade, estabelecido pela lei
82

, entre as pessoas que integram as famílias dos 

cônjuges ou companheiros entre si, a exemplo das sogras, sogros, genros, noras e cunhados, 

unidos, todos eles, pelo parentesco por afinidade
83

. De acordo com Matos (2013, p. 322): 

 

Dessa forma é que rompidas as primeiras núpcias e advindo novo casamento 

ou mesmo união estável, e identificando-se por elementos objetivos (conduta 

e comportamentos) a existência do afeto entre os componentes da nova enti-

dade familiar a conjugar novas relações de parentalidade, ter-se-á que os fi-

lhos originários da primeira relação ganham, por assim dizer, pais afins ou 

mães afins, bem como irmãos afetivos ou por afinidade, da mesma forma 

que os companheiros passam a ter novos parentes por afinidade, limitando-

se, porém, aos ascendentes, aos descendentes e aos irmãos do cônjuge ou 

companheiro (art. 1.593, §1º, do CC.2002). 

 

Contudo, esta não parece ser a denominação mais adequada quando reconhecida a 

multiparentalidade, hipótese em que pais biológicos e padrastos e madrastas compartilham a 

parentalidade.  Encontrar uma denominação para as famílias neoconfiguradas que retrate sua 

“complexidade estrutural
”
, nas palavras de Costa; Dias (2012, p. 73), por conta da complexi-

dade das relações afetivas que nela se estabelecem, ou que corresponda à diversidade de pos-

síveis combinações entre seus elementos permanece como um desafio, assim apresentado por 

Lobo (1995, p. 74): 

 

A mãe com filhos à sua guarda de um casamento ou união anterior (o caso, 

sem dúvida, mais frequente); a mãe e o pai com os filhos de ambos à sua 

guarda; o pai com filhos do casamento anterior à sua guarda. Pode ainda dar-

se o caso de haver guardas conjuntas entre os dois pais biológicos das crian-

ças e algumas delas viverem, portanto, ora com um, ora com outro, durante 

períodos alternados. 
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 Algumas dessas expressões foram percebidas empiricamente, na vivência da advocacia na área de família, da 

profissional que desenvolve este estudo, assim como mencionadas por Féres-Carneiro; Magalhães (2011, p. 124) 

como encontradas na clínica, que desenvolvem profissionalmente, com famílias recasadas  
82

 De acordo com o art. 1.595, §§1º e 2º do Código Civil “Cada cônjuge ou companheiro é aliado aos parentes do 

outro pelo vínculo da afinidade. 

§ 1º O parentesco por afinidade limita-se aos ascendentes, aos descendentes e aos irmãos do cônjuge ou compa-

nheiro. 

§ 2º Na linha reta, a afinidade não se extingue com a dissolução do casamento ou da união estável”. 
83

 O parentesco por afinidade se estabelece por meio do casamento ou da união estável entre um casal, fazendo 

nascer um vínculo jurídico que une cada um dos cônjuges ou companheiros aos parentes consanguíneos do ou-

tro. “As núpcias geram um sistema de aliança entre duas famílias, onde um dos esposos se enlaça familiarmente 

com os consanguíneos de seu cônjuge com o mesmo grau de proximidade” (MADALENO, 2009, p.360). 
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Seja qual for a combinação entre os membros da família neoconfigurada, a dinâmica 

familiar nesses casos é marcada pelo fato de que “homens e mulheres necessitam conciliar 

uma gama de relações potencialmente conflituosas: prole de uniões distintas, a nova relação 

conjugal e a permanência do contato com o(a) ex-parceiro(a) em função dos filhos em co-

mum”, segundo Costa; Dias (2012, p. 73). Destaca-se a tendência à repetição de antigos pa-

drões relacionais, trazidos dos relacionamentos anteriores, até a criação progressiva de uma 

nova identidade familiar
84

, tomando a família nuclear como modelo. Todos esses fatores fa-

zem com que essa estrutura familiar seja concebida como complexa, porque, conforme Féres-

Carneiro; Magalhães (2011, p.123): 

 

composta, inicialmente, por pais biológicos e posteriormente integrada 

e reintegrada por novos cônjuges e seus filhos de outras uniões, assim 

como os meio-irmãos, quase-irmãos e irmãs, avós legais ou eletivos, 

tecendo uma vasta rede de relações entre adultos e crianças que muitas 

vezes, não podem ser identificadas ou nomeadas. 

 

 

As famílias neoconfiguradas não tinham visibilidade nos dados estatísticos apresen-

tados pelo IBGE até 2010, conforme já analisado na apresentação deste trabalho. Tomando 

por base os dados do Registro Civil de 2013, publicados em 2014, as estatísticas apontam a 

crescente união entre indivíduos divorciados e pessoas solteiras, por meio do casamento. Mas, 

não registram as uniões informais ou estáveis, o que compromete a compreensão exata acerca 

da quantidade de pessoas que reestruturam novas famílias após o divórcio, a viuvez ou a sepa-

ração e a representatividade dessas famílias, em termos percentuais, na sociedade brasileira. 

De acordo com Grisardi Filho (2003, p. 264), “conjecturas demográficas estimavam que na 

virada do século o número de crianças que se criam em famílias reconstituídas é superior aos 

que se criariam em famílias de primeiras núpcias” e aponta para o fato de que os dados apre-

sentados pelas estatísticas do IBGE podem não representar a magnitude dessas famílias. Ain-

da, em suas palavras: 

 

No Brasil, o censo não se organizou para obter tais informações, mas é certo 

que há uma tendência reducionista de casamentos e, em sentido inverso, de 

um aumento do número de divórcios, formando um elevado contingente de 

                                                             
84

 De acordo com Lobo (1995, p. 75) os estudos dos sociólogos indicam o tempo de cinco anos como referência 

para a construção da identidade familiar própria e para a consolidação de uma família de recasados com crianças 

de um casamento anterior. “Se um casamento em famílias neoconfiguradas ultrapassar cinco anos, tem tantas 

possibilidades de terminar em divórcio como os primeiros casamentos”, analisa, a autora. 
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famílias monoparentais, que podem vir a se reconstituir. Descabe, assim, ig-

norar a presença e a magnitude destas famílias. 

 

 

Embora o IBGE não se dedique diretamente à pesquisa das famílias neoconfiguradas, 

o crescimento da representatividade dessa entidade familiar em nossa sociedade pode ser per-

cebido, por indícios
85

. O primeiro indício diz respeito à quantidade de divórcios, com infor-

mações obtidas a partir de 1984, quando as Estatísticas do Registro Civil passaram a ser di-

vulgadas. 

 

Gráfico 2 Taxas Gerais de Divórcios Brasil – 2000 – 2013 

 

Pelo gráfico, percebe-se que a quantidade de divórcios permanecia estabilizada até 

2009. Observa-se um crescimento da taxa de divórcios entre os anos de 2009 a 2011 e, poste-

riormente, uma estabilização, com tendência decrescente desses dados até 2013. Atribui-se ao 

crescimento dos divórcios entre 2009 e 2011 à possibilidade de concessão do Divórcio, sem 

prévia separação judicial e sem a exigência de prazos mínimos, estabelecida pela Emenda 

Constitucional n. 66, de 2010
86

, que alterou o art. 226 da Constituição Federal, bem como 

pela possibilidade de realização do divórcio em tabelionatos, através de escritura pública, nas 

hipóteses de consenso e quando não haja filhos menores ou incapazes, por concessão do art. 

                                                             
85

 Carvalho (2012, p. 18). 
86

 “Art. 1º da Emenda Constitucional n. 66/2010, “O § 6º do art. 226 da Constituição Federal passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

‘Art. 226. [...] 

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio’”. (BRASIL, 2010, art. 1º CF.).  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art226§6.
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3º da Lei n. 11.441/2007
87

, que alterou o art. 1.124-A do Código de Processo Civil para fazer 

inserir essa possibilidade. 

Outro elemento a considerar diz respeito à composição das famílias que se divorci-

am. A maior parte delas, de acordo com o gráfico a seguir, com filhos (menores ou maiores de 

idade). As famílias fruto do divórcio que trazem filhos do casamento desfeito podem vir a 

constituir famílias neoconfiguradas.  

Gráfico 3 Proporção de divórcio, segundo o tipo de família Brasil 2003 – 2013 

 

Outro indicativo da presença das famílias neoconfiguradas em nossa sociedade apre-

senta-se pela observação do crescimento das taxas de nupcialidade, como se observa do gráfi-

co a seguir: 
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 Pelo art. 3º da Lei n. 11.441/2007, “A Lei n
o
 5.869, de 1973 – Código de Processo Civil, passa a vigorar acres-

cida do seguinte art. 1.124-A: “Art. 1.124-A.  A separação consensual e o divórcio consensual, não havendo 

filhos menores ou incapazes do casal e observados os requisitos legais quanto aos prazos, poderão ser realizados 

por escritura pública, da qual constarão as disposições relativas à descrição e à partilha dos bens comuns e à 

pensão alimentícia e, ainda, ao acordo quanto à retomada pelo cônjuge de seu nome de solteiro ou à manutenção 

do nome adotado quando se deu o casamento”.  
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Gráfico 4 Taxas de nupcialidade legal Brasil 2000 – 2013 

 

 

A taxa de divórcio envolvendo famílias com filhos, a taxa de nupcialidade e os resul-

tados da PNAD para levantamento de dados socioeconômicos realizada em 2013
88

, com da-

dos divulgados em dezembro de 2014, apontam para um número crescente de casamentos 

realizados entre pessoas divorciadas e entre pessoas solteiras e divorciadas, sugerem a concre-

tização da constituição de famílias neoconfiguradas, conforme gráfico a seguir.  
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 Os resultados da pesquisa anual de indicadores socioeconômicos por amostra de domicílios - PNAD de 2013, 

investiga diversas características socioeconômicas e demográficas, umas de caráter permanente nas pesquisas, 

como as características gerais da população, de educação, trabalho, rendimento e habitação, e outras com perio-

dicidade variável, como as características sobre migração, fecundidade, nupcialidade, saúde, segurança alimentar 

e outros temas que são incluídos no sistema de acordo com as necessidades de informação para o País. 
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Gráfico 5 Proporção de casamentos, por estados civis selecionados dos cônjuges.Brasil 2003 

– 2013. 

 
 

É o terceiro indício que se extrai das informações trazidas pelo IBGE, por meio da 

PNAD de 2013, que apresentam as taxas de casamentos entre pessoas divorciadas e apresen-

tam, ainda que por meio de indícios ou indiretamente, a participação das famílias neoconfigu-

radas no cenário familiar da sociedade brasileira. Segundo que consta da página 4 do Relató-

rio do Censo Demográfico realizado pelo IBGE em 2010, com resultados publicados em 

2012, as conclusões da pesquisa indicam 

 

Maior diversidade com relação aos tipos de famílias – arranjos menos tradi-

cionais, crescimento do número de uniões consensuais e, como os divórcios 

aumentaram, há também um crescimento significativo das famílias reconsti-

tuídas, onde os filhos podem ser apenas de um dos cônjuges. 

 

As famílias neoconfiguradas ainda sem visibilidade formal nas estatísticas, mostram-

se aos demógrafos do IBGE de forma incompleta. Não há dados que possam informar acerca 

das famílias neoconfiguradas constituídas, após o divórcio ou viuvez de um ou de ambos os 

cônjuges ou companheiros, por meio da união estável. Estudos realizados em Portugal, em 

2006, apresentam resultados que informam que as famílias neoconfiguradas, “diferente das 

que casam pela primeira vez, tendem a informalização das relações, seja porque entendem que 
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o casamento formal não acrescenta nada à relação ou porque as separações anteriores foram 

muito traumáticas
89

”, segundo Carvalho (2012, p. 19). 

A família neoconfigurada não é uma novidade. Apesar de se tornar mais perceptível, 

no Brasil, depois da década de 1970, com a possibilidade do divórcio e da realização de ca-

samento entre pessoas divorciadas, elas já existiam em decorrência da viuvez de um dos côn-

juges, na análise de Carvalho (p. 21).  

O divórcio, “é um processo que ocorre no ciclo vital da família, desafiando sua estru-

tura e sua dinâmica relacional”, nas palavras de Cano; Gabarra; Moré; Crepaldi (2009, p. 

215). Condenado moralmente pelos segmentos religiosos conservadores, que temiam que sua 

propagação resultasse na morte da família, e compreendido como uma situação de fracasso, 

como observa Roudinesco (2003, p. 152), o divórcio se consolidou juridicamente, no Brasil, 

por meio da Lei 6.515 de 26 de dezembro de 1977, que permitiu às pessoas a oportunidade de 

um novo casamento.  

Antes da Lei do Divórcio, o alto índice de mortalidade feminina no parto permitia ao 

pai, que ficava sozinho, casar-se novamente, “pela necessidade da presença de uma mulher na 

casa, que devia se ocupar das tarefas domésticas, como o cuidado das crianças e a alimenta-

ção”, introduzindo a madrasta na família, considerada “como pessoa má e que vinha ocupar o 

lugar sagrado da mãe”, nas palavras de Carvalho (2012, p. 21). Era comum, segundo ela, a 

adoção da criança pelo novo cônjuge, a modificação de seu nome e o apagamento do passado 

para melhor garantir o retorno à norma da família nuclear, em uma lógica de assimilação”. 

Operava-se, assim, a transmissão da parentalidade, de forma clara e definitiva, estabelecendo-

se novas relações de parentesco formadas por laços de cuidado não definidos pela consangui-

nidade, de acordo com a autora ( p. 21), que assim analisa: 

 

Nos casos em que ambos os cônjuges formam nova família após a viuvez, e 

havendo a morte de um deles, os filhos do cônjuge falecido ficam sob a res-

ponsabilidade do cônjuge vivo, ainda que este não seja o genitor. Neste caso, 

há a percepção de relações que já se distanciavam da filiação e da consan-

guinidade. 

 

 

O divórcio, quando introduzido na legislação brasileira, foi visto como “uma trans-

gressão social, e ainda era relativamente pouco frequente”, nas palavras de Carvalho (p. 21). 

                                                             

89
 Assim como em Portugal, supõe-se que aqui, no Brasil, também se constituam famílias neoconfiguradas, por 

meio de uniões consensuais e estáveis, mas não há como extrair indícios desta suposição, por faltar elementos de 

pesquisa que possam ser analisados, o que reduz a visibilidade das famílias neoconfiguradas e sua pequena ex-

pressividade no perfil da família brasileira contemporânea, de acordo com Carvalho (2012, p. 19). 
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As crianças que viviam nessa estrutura familiar, considerada “problemática” ou “de alto ris-

co”, ou apenas com um de seus pais biológicos, eram encaradas pelos cientistas sociais, nos 

anos 1950 e 1960 como potenciais delinquentes, de acordo com Lobo (1995, p. 71).  

O divórcio fez modificar a condição social do padrasto e da madrasta, que deixaram 

de ser vistos como substitutos do genitor falecido e passaram a ser considerados como “uma 

nova figura nas relações familiares, convivendo conjuntamente com a figura do pai biológi-

co”, segundo Carvalho (2012, p.22), ao referir-se ao padrasto. Essa modificação, segundo o 

autor, provocou “uma reordenação dos vínculos do filho, já que este passa a conviver com 

seus dois pais separados e seus novos cônjuges”.  

Se antes da Lei do Divórcio, era mais frequente o casamento de viúvos, em razão da 

mortalidade feminina no parto, e a introdução de madrastas na família, hoje há mais filhos 

convivendo com padrastos que com madrastas, segundo informa a autora (p. 22), pelo fato de 

serem as mães, as detentoras da guarda dos filhos, após o divórcio, na maioria das vezes. De-

pois da guarda compartilhada tornar-se regra, para a definição da guarda dos filhos, no divór-

cio, por determinação da Lei n. 13.058/2014, que alterou o art. 1.584, § 2º do Código Civil
90

, 

ainda não houve tempo suficiente para se avaliar se essa realidade mudou ou assim permane-

ce. 

A psicanalista Kehl (2003) ressalta que “as separações e as novas uniões efetuadas ao 

longo da vida dos adultos foram formando, aos poucos, um novo tipo de família”, que ela 

chama de “tentacular” para se referir à família neoconfigurada. Roudinesco (2003, p. 153) 

destaca: 

 

Daí o surgimento da noção de “família recomposta”, que remete a um duplo 

movimento de dessacralização do casamento e de humanização dos laços de 

parentesco. Em lugar de ser divinizada ou naturalizada, a família contempo-

rânea se pretendeu frágil, neurótica, consciente de sua desordem, mas preo-

cupada em recriar entre os homens e as mulheres um equilíbrio que não po-

dia ser proporcionado pela vida social. Assim, fez brotar de seu próprio en-

fraquecimento um vigor inesperado. Construída, desconstruída, reconstruída, 

recuperou sua alma na busca dolorosa de uma soberania alquebrada ou incer-

ta. 

                                                             
90

 O art. 1º da Lei n. 13.058/2014 estabelece o significado da expressão “guarda compartilhada” e dispõe sobre 

sua aplicação, para o que modifica os arts. 1.583, 1.584, 1.585 e 1.634 da Lei n
o
 10.406, de 10 de janeiro de 2002 

(Código Civil) e determina, no art. 2º, que o art. 1.584, §2º do Código Civil passe a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 “Art. 1.584. [...]. 

§ 2º Quando não houver acordo entre a mãe e o pai quanto à guarda do filho, encontrando-se ambos os genitores 

aptos a exercer o poder familiar, será aplicada a guarda compartilhada, salvo se um dos genitores declarar ao 

magistrado que não deseja a guarda do menor.  
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Na França, a família neoconfigurada engloba o núcleo da família nova e os sistemas 

familiares anteriores e seus afins, num complexo familiar no qual coexistem duas famílias 

neoconfiguradas para cada criança cujos pais se casam novamente, formando a noção de 

“constelação familiar”, que engloba a ideia de família como espaço de circulação das crian-

ças, em que “são ignoradas as fronteiras que separam os lares”, como informa Grisardi Filho 

(2003, p.258). 

Para que se reconheça um grupo familiar como família neoconfigurada, é necessário, 

por consequência, a existência de, ao menos, um filho de um ou de ambos os cônjuges ou 

companheiros. Controvérsias surgem quando se indaga sobre a possibilidade de os grupos 

familiares formados por genitores não guardiões, ou seja, aqueles que não detêm a guarda dos 

filhos serem reconhecidos como família neoconfigurada. 

Para Grisardi Filho (p. 257), as composições familiares formadas pelos genitores 

guardiões assim como aquelas formadas por genitores que não detêm a guarda dos filhos de-

vem ser considerados como “núcleos reconstituídos”, em função de a lei (Código Civil) os 

considerar parentes por afinidade. 

Valadares (2010, p. 118 - 119) polemiza ao assegurar que apenas o núcleo familiar 

formado por pais guardiões, novos cônjuges ou companheiros, bem como os filhos de um ou 

de outro, podem ser considerados família mosaico, pelas razões que apresenta, a seguir trans-

critas: 

Primeiro, porque as famílias monoparentais são aquelas formadas pelos des-

cendentes e um dos genitores, qual seja, o guardião. Depois, pelo fato de os 

efeitos jurídicos porventura existentes serem em decorrência não apenas do 

parentesco por afinidade, mas principalmente pelo vínculo afetivo formado 

entre os descendentes e os parceiros dos pais, o qual só será possível levando 

em consideração a relação estabelecida e construída no dia-a-dia entre eles. 

Dificilmente existirá esse laço entre o companheiro do genitor não-guardião 

e o filho desse, ainda mais se considerarmos a distância física que haverá en-

tre eles. 

 

 

As razões apresentadas não se sustentam diante do instituto da guarda compartilhada 

que distribui igualitariamente entre os genitores as responsabilidades decorrentes da guarda, 

educação e demais cuidados com a criação dos filhos. Valadares (p. 119) reconhece que na 

hipótese de compartilhamento da guarda da prole serão consideradas família mosaico os dois 

núcleos familiares formados pelo genitor guardião e pelo não guardião.  

Todavia, a autora (p. 119) defende que isso não ocorre quando a guarda competir u-

nilateralmente a um deles, por entender “ser a mesma residência fator determinante para a 

configuração dessa família”, com fundamento no art. 1.632 do Código Civil que estabelece 
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que “a separação judicial, o divórcio e a dissolução da união estável não alteram as relações 

entre pais e filhos senão quanto ao direito, que aos primeiros cabe, de terem em sua compa-

nhia os segundos”.  

O argumento se fragiliza à medida em que não se pode extrair da leitura e da inter-

pretação do art. 1.632 do Código Civil a necessidade de a família neoconfigurada ou de qual-

quer outra espécie de entidade familiar se caracterizar pela unidade de residência entre pais e 

filhos. 

Além disso, a ideia de exclusão dos genitores não guardiões da concepção de família 

neoconfigurada, em razão de não deterem a guarda dos filhos, contraria a percepção dessa 

estrutura, na perspectiva francesa das constelações familiarValadareses, que amplia o espaço 

de convivência dos filhos, rompendo as fronteiras entre os lares, para permitir a livre circula-

ção das crianças. De acordo com a observação de Grisardi Filho (2003, p. 258), a seguir 

transcrita, tratam-se, apenas, de conotações distintas do mesmo instituto: 

 

Tal como se tem uma compreensão restrita e outra ampliada da família ori-

ginária, primária ou intacta, também podemos atribuir duas significações à 

família reconstituída. Numa acepção mais restrita, o lugar onde convivem o 

novo casal, seus filhos comuns e os nascidos de laços anteriores. Numa ou-

tra, mais ampla, o conjunto das várias unidades domésticas, por onde circu-

lam todos os filhos, no sentido dos autores franceses, ou seja, a rede familiar 

que relaciona os diferentes lares formados da ruptura do casal original. 

 

 

A complexidade da família neoconfigurada mostra-se pelos muitos desafios que en-

frenta. Dentre eles, destaca Pereira (2011, p.35), o “de criar novos espaços de afetividade”, 

em razão da participação dos pais afins no processo de socialização, sustento material e edu-

cação dos filhos que integram essa família, com diálogo, afeto e solidariedade.  

Para a criança, a introdução de novos parceiros dos pais separados na família signifi-

ca “a interdição da intimidade total com seu (sua) genitor(a) pela presença de um(a) adulto(a) 

que a faça reviver a relação triangular (edipiana)”. Além disso, observa Carvalho (2012, p.72) 

que surgem novos “coadjuvantes familiares”, como novos tios, sobrinhos, avós, meio-irmãos, 

ocasionando conflitos afetivos de amor-ódio, promovendo rivalidades e dificuldades que en-

volvem limites, lugar na família, pactos de lealdade ou autoridade, uma vez que os novos mo-

delos coexistem com os anteriores.  

Da mesma forma que acontece nas famílias formadas pelo primeiro casamento ou 

união dos cônjuges ou companheiros (que chamaremos aqui de família de primeiro casamen-

to), a introdução de irmãos biológicos pode representar objeto de rivalidade, ciúme, competi-
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ção e ao mesmo tempo, proteção e identificação, o mesmo pode acontecer nas famílias neo-

configuradas, quando novos filhos se inserem no contexto familiar, vindos de uniões anterio-

res ou da nova união dos pais. Enquanto algumas crianças consideram que “isso reduz o espa-

ço individual”, nas letras de Silva (s/d, s/p), outras consideram que a presença de meio-irmãos 

tornou a vida mais interessante, por conta da diversidade das relações. 

Conflitos de autoridade e lealdade nas famílias neoconfiguradas decorrem da nature-

za dessa estrutura familiar. Enquanto nas famílias formadas pelo primeiro casamento ou união 

dos cônjuges ou companheiros, as funções parentais e os papéis dos demais familiares estão 

claras, definidas e predeterminadas, na família neoconfigurada vão se construindo com o tem-

po, destaca Valadares (2010, p. 120). 

Quando o genitor guardião participa da rotina dos filhos, o papel do pai ou mãe afim 

fica reduzido. Entretanto, quando o genitor não guardião cumpre apenas o dever de prestar 

alimentos (quando o faz), mas não se faz presente no cotidiano dos filhos, o papel do pai ou 

mãe afim se torna mais ampliado, criando-se e estreitando-se laços afetivos entre eles. Como 

aplicar, então, a proibição estabelecida pelo art. 1.636
91

 do Código Civil que impede os pais e 

mães afins de fazerem ingerência na vida dos filhos por afinidade? 

A resposta passa por uma interpretação relativizada da lei para aplicação ao caso 

concreto, no sentido de buscar sua adequação à realidade dos fatos da vida. E essa adequação 

caberá ao julgador, no julgamento do caso concreto. Assim questiona Valadares (2010, p. 

123): 

 

Como impedir que o pai ou mãe afim não interfira na vida dos filhos de seu 

par, se é ele quem estará acompanhando a criança ou o adolescente no dia-a-

dia? Não há como negar que poderá haver entre eles um forte vínculo, po-

dendo o filho afim ter, inclusive, mais afinidade e afetividade com o compa-

nheiro do genitor do que com seu pai biológico. E, quanto maior a distância 

entre pai e filho consanguíneo, maior tende a ser a integração e, consequen-

temente, a interferência entre pai e filho afim.  

 

 

A relação estreita entre pais/mães e filhos afins constitui a realidade da família neo-

configurada. A definição legal dos vínculos estabelecidos entre os membros desta família, 

como relações de afinidade nem sempre é capaz de retratar a sua realidade fática, porque a 

experiência da convivência cotidiana permite a criação de vínculos afetivos que extrapolam o 

                                                             
91

 Estabelecem, o caput do art.1.636 e seu parágrafo único, do Código Civil vigente que: “O pai ou mãe que 

contrai novas núpcias, ou estabelece união estável, não perde quanto aos filhos do relacionamento anterior, os 

direitos ao poder familiar, exercendo-os sem qualquer interferência do novo cônjuge ou companheiro. 

Parágrafo único. Igual preceito ao estabelecido neste artigo aplica-se ao pai ou à mãe solteiros que casarem ou 

estabelecerem união estável”. 
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formalismo da lei, para reconhecer nesses laços vínculos de parentalidade que, por sua vez, 

transbordam o biologismo. 

Essa configuração familiar envolve laços de consanguinidade, de afinidade e de afeto 

entre cada cônjuge ou companheiro e seus filhos e entre cada cônjuge e os filhos do outro. Em 

razão da peculiaridade dessas relações, traduzida no enfeixe do biologismo e da afetividade é 

que a família neoconfigurada promove mudanças paradigmáticas, porque “desfigura a função 

contratual do matrimônio como forma de construção de um núcleo familiar, priorizando outro 

paradigma respaldado exatamente na socioafetividade”, nas letras de Nicolau Júnior (2009, p. 

106). 

A consagração, pela Constituição Federal de 1988, da afetividade e da dignidade da 

pessoa humana como valores alçados à categoria de princípios constitucionais, permitiu reco-

nhecer que “são os fios do afeto que tecem a roupagem da família contemporânea, agasalhan-

do a pessoa e sua dignidade à luz dos valores consagrados na Constituição da República”, nas 

palavras de Matos (2013, p. 320). 

Embora, ainda que parcialmente, se possa apresentar a família neoconfigurada em 

números, as relações parentais e fraternais que nela se estabelecem também carecem de com-

preensão. A ausência de normas legais sobre a família neoconfigurada e a determinação do 

lugar que padrastos e madrastas nela ocupam, bem como dos vínculos entre as pessoas que a 

compõem, colocam a família neoconfigurada em condição de invisibilidade face ao Direito. 

Parece ter sido ela esquecida pela lei, como pondera Dias
92

. O esquecimento e a invisibilidade 

pelo sistema jurídico podem suscitar situações que questionam a família neoconfigurada e sua 

condição como entidade familiar digna de se considerar legítima.  

A legislação brasileira (arts. 1.523 e 1.641
93

 do Código Civil) exige que os viúvos e 

os divorciados inventariem e façam a partilha dos bens do cônjuge falecido entre seus herdei-

ros, sob pena de só poderem casar novamente sob o regime da separação obrigatória de bens. 

                                                             
92

 “As famílias pluriparentais são caracterizadas pela estrutura complexa decorrente da multiplicidade  

de vínculos, ambiguidade das funções dos novos casais e forte grau de interdependência. A administração de 

interesses visando equilíbrio assume relevo indispensável à estabilidade das famílias. As a lei esqueceu delas! ”. 

(DIAS, 2009, p. 50). 
93

 É o que os incisos I, II e III do art. 1.523 do Código Civil, consideram causas suspensivas do casamento e o 

inciso I do  art. 1.641 , também do Código Civil vigente, a seguir transcritas: 

 Art. 1.523 CC. “Não devem casar: 

I – O viúvo ou a viúva que tiver filho do cônjuge falecido, enquanto não fizer inventário dos bens do casal e der 

partilha aos herdeiros. 

II – A viúva, ou a mulher cujo casamento se desfez por ser nulo ou ter sido anulado, até dez meses depois do 

começo da viuvez, ou da dissolução da sociedade conjugal; 

III – O divorciado, enquanto não houver sido homologado ou decidida, a artilha de bens do casal”. 

Art. 1.641. “É obrigatório o regime da separação de bens no casamento: 

I – das pessoas que o contraírem com inobservância das causas suspensivas da celebração do casamento”. 



83 
 

Exige, também, que a mulher observe o período de até dez meses após a viuvez ou o divórcio 

para casar novamente, sob pena de ter que adotar, obrigatoriamente, o regime da separação de 

bens, para o novo casamento. Grisardi Filho (2003, p. 262) entende que essas exigências le-

gais colocam os enteados como “membros de uma família de segunda classe”, e permitem 

afirmar que “as famílias reconstituídas enfrentam uma hostilidade histórica na ordem jurídi-

ca”, em suas palavras. 

O Projeto do Código das Famílias preferiu não contemplar essas hipóteses, antes 

chamadas de impedimentos impedientes ou proibitivos e atualmente chamadas pelo Código 

Civil de 2002, de causas suspensivas, “enunciadas como conselhos: ‘não devem casar’”, na 

interpretação de Gonçalves (2014, p. 84). O atual ordenamento assim as denomina porque, de 

acordo com Venosa (2011, p. 1.572):  

 

sua arguição, na forma do art. 1.524 suspende a realização do casamento, até 

que a causa seja eliminada. Ocorrendo o casamento com inobservância das 

causas suspensivas, o regime de bens será obrigatoriamente o da separação 

(art. 1.641, I). Ainda, o art. 1.489, II, dispõe que os filhos terão hipoteca le-

gal sobre os imóveis do pai ou da mãe que passar a outras núpcias, antes de 

fazer o inventário do casal anterior. 

 

 

A intenção dos dispositivos legais do Código que indicam a necessidade de inventá-

rio e partilha de bens do casamento dissolvido pelo divórcio ou viuvez, antes que o viúvo ou a 

viúva case-se em segundas núpcias é evitar a confusão patrimonial, trazendo “dificuldades 

para a identificação do patrimônio das distintas proles, por dificuldade de sua identificação”, 

assim como “evitar que o novo casamento do agente proporcione proteção patrimonial maior 

à nova prole” nas palavras de Venosa (2011, p. 1.572). 

A causa suspensiva, que diz respeito ao período de dez meses que devem ser obser-

vados entre o casamento que se desfez por ser nulo ou por ter sido anulado, da viuvez ou da 

dissolução conjugal se aplica apenas às mulheres para evitar a turbatio sanguinis
94

, conforme 

Gonçalves (2014, p. 88): 

 

que fatalmente ocorreria, considerando-se que se presumiria filho do faleci-

do aquele que nascesse nos “trezentos dias” da data do óbito ou da sentença 

anulatória ou que declare nulo o casamento. Igual presunção atribuiria a pa-

ternidade ao segundo marido quanto ao filho que nascesse “cento e oitenta 

dias, pelo menos, depois de estabelecida a convivência conjugal”. (CC, art. 

1.597, I e II) (os grifos são do original). 

 

                                                             
94

 Que pode ser entendida como dúvidas em relação à paternidade, pela turbação do sangue. 
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Pela análise dos artigos da lei que impõem o regime da separação de bens aos casa-

mentos entre viúvos ou divorciados, sem observância às causas suspensivas do casamento, 

parece apressada a afirmação de que essas exigências legais colocariam os enteados como 

“membros de uma família de segunda classe”, ou que permitiriam afirmar que “as famílias 

reconstituídas enfrentam uma hostilidade histórica na ordem jurídica”
95

. A interpretação da 

letra do Código leva a crer que a intenção do legislador não foi hostilizar a família neoconfi-

gurada ou desprestigiar os filhos dessas uniões, mas, ao contrário, protegê-los, evitando-se a 

confusão patrimonial e a turbatio sanguinis. 

De qualquer sorte, o que fica evidente é que a ausência de regramento legislativo pa-

ra tratamento específico às questões que envolvem as famílias neoconfiguradas e a prole que 

ela constitui e a que já existia no momento de sua constituição acarreta dúvidas, que podem 

gerar desconforto aos membros dessa entidade familiar, as quais podem se sentir alijados da 

tutela jurídica específica que lhes garanta proteção e tratamento igualitário em relação à famí-

lia nuclear. 

A falta de previsão legal permite que vários questionamentos permaneçam sem res-

postas definitivas. Até onde os laços de afeto estabelecidos no convívio da família neoconfi-

gurada entre padrastos, madrastas e enteados são formadores de relações de parentalidade 

tuteladas pelo Direito? É possível, diante das especificidades dessa entidade familiar, norma-

tizar o convívio entre seus membros? Quais os elementos que caracterizam essa relação como 

formadora de laços de parentesco? É possível o reconhecimento registral da multiparentalida-

de entre pais e padrastos e mães e madrastas dos filhos, na família neoconfigurada? Os filhos 

de cada cônjuge trazidos ao casamento e frutos de relacionamentos anteriores podem ser con-

siderados irmãos, pelos laços da socioafetividade?  

Valadares (2010, p.116) indaga: “Qual será o vínculo entre os meus, os seus e os 

nossos filhos? Outras questões polêmicas se levantam em relação à adoção de nome de famí-

lia por enteados ou cônjuges de famílias neoconfiguradas; o compartilhamento de guarda com 

os pais/mães biológicos e do poder familiar dos filhos e enteados, o direito de visita pelos 

padrastos e madrastas, na hipótese de separação ou divórcio do casal; o dever de alimentos; o 

direito sucessório; dentre outras, todas elas, decorrentes do reconhecimento do vínculo de 

parentalidade e parentesco socioafetivo, entre os integrantes dessa configuração familiar, co-

mo reflete Matos (2013, p. 333) acerca dos problemas que dizem respeito às consequências 
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 Grizard Filho (2003, p. 265). 
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jurídicas do reconhecimento dessas relações, nos campos obrigacional, familiar, previdenciá-

rio, penal e sucessório dentre outros. 

As respostas para essas questões envolvem o exame da desbiologização dos laços 

que constituem parentalidade e o parentesco (como valor social, psicológico e jurídico) para 

atribuir à cultura, ao afeto e à “demonstração do ser pai, do ser filho”, nas letras de Valadares 

(2010, p. 116), o parâmetro que servirá de fundamento para o reconhecimento do status de 

filiação. 

Esse é o desafio que este trabalho de doutoramento pretende enfrentar nos próximos 

capítulos, promovendo a análise da filiação e da parentalidade socioafetiva no campo das fa-

mílias neoconfiguradas, para buscar desvendar questões que envolvem a possibilidade de es-

tabelecimentos de vínculos multiparentais, reconhecidos pelo Direito, nessas organizações 

familiares. 

O exame da parentalidade e da multiparentalidade na conjuntura das famílias consti-

tuídas a partir do divórcio ou da viuvez, de um ou de ambos os cônjuges, será analisada nos 

próximos capítulos, por meio da análise da socioafetividade, constituidora dos vínculos afeti-

vos e sociais que permitem o reconhecimento da filiação socioafetiva, no contexto do proces-

so de desnaturalização do parentesco
96

 ou de desbiologização da paternidade
97

, que se apre-

senta como realidade no campo jurídico.  

Para isso, estudar-se-á, no capítulo seguinte, a afetividade como valor que ganha re-

levo para o Direito e identificar em que medida ela influencia ou determina a concepção de 

família, impõe-se como princípio jurídico, integra o conceito de socioafetividade no Direito 

de Família brasileiro, e realiza interfaces com outros princípios do Direito de Família para 

compreender os efeitos dela decorrentes, em relação ao estabelecimento de vínculos parentais 

entre padrastos, madrastas e enteados, nas famílias neoconfiguradas. 
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 Em concepção antropológica. 
97

 Em concepção jurídica. 
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CAPÍTULO 2 A AFETIVIDADE COMO PRINCÍPIO JURÍDICO E SUAS IMPLICA-

ÇÕES NAS RELAÇÕES DE PARENTESCO E PARENTALIDADE 

 

Apesar de todas as transformações registradas pelos sociólogos e juristas no interior 

da família, “ela ainda se mantém idealizada e desejada por todos”, nas letras de Amazonas; 

Braga (2006, p.178) e é reconhecida pelo importante papel que assume na formação do indi-

víduo. De acordo com Barbosa (1998, p. 24) “a família, não importa a configuração que as-

suma, continuará a existir, pois é o que pode assegurar à criança, aos novos sujeitos que se 

apresentam ao mundo, o direito ao amor, ao acolhimento no mundo humano e à palavra”. 

As transformações por que passou a família brasileira, nas últimas décadas, repercu-

tiram no processo de repersonalização das relações familiares, permitindo que valores como 

consanguinidade, nome e patrimônio convivam com outros valores como o afeto e o direito à 

felicidade, na concepção contemporânea de família. Tendo a afetividade e o direito à felicida-

de como bases estruturantes, a família da contemporaneidade assumiu a feição eudemonista e 

tornou-se “mais instável, em virtude das separações e divórcios mas, certamente mais autênti-

ca, pois cada membro da família busca a sua realização e, ao mesmo tempo, almeja-se a satis-

fação dos interesses do grupo familiar”, de acordo com Brauner (2001, p. 11). 

A afetividade, atualmente, ganhou contornos sociais e jurídicos que lhe conferem es-

paço na construção da identidade da família. O vínculo afetivo “que une as pessoas com uma 

função instrumental focada na melhor realização dos interesses afetivos e essenciais de seus 

integrantes”, nas palavras de Gardenal (2010, p. 148), é, por ele, considerado “o grande ele-

mento que autoriza o reconhecimento dos arranjos de convivência”  

Sem a afetividade não se pode pensar na existência de família, ainda que presente, 

formalmente, um vínculo jurídico entre as pessoas, até porque a “família dos dias de hoje, por 

envolver relações afetivas, é muito mais uma entidade de fato do que uma instituição jurídica 

de monopólio do Estado, como outrora era tratada”, de acordo com Alves (2010, p. 141-142) 

e “apenas a afetividade e não a lei mantém unidas essas entidades familiares”, segundo Al-

drovandi; Simioni (2006, p.17).  

Pela consolidação da afetividade como suporte das uniões “desdramatizou-se, assim, 

paulatinamente, a ruptura do vínculo matrimonial garantindo-se maior autenticidade às rela-

ções conjugais”, nas palavras de Brauner (2001, p. 9), pois, de acordo com seu entendimento, 

quando o sentimento que uniu o casal desaparece, o rompimento da sociedade conjugal torna-

se aceitável, assim como a possibilidade futura de os ex-cônjuges virem a constituir outra fa-

mília, com outro par, como o que acontece na constituição das famílias neoconfiguradas. 
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Quando Ceccarelli (2002, p.98) refere-se à afetividade como elemento definidor da 

família contemporânea está falando daquela presente na affectio familae (que se traduz na 

intenção deliberada de constituir família e assumir os direitos e deveres recíprocos dela decor-

rentes). Aquela a que se refere Pereira Jr (2010) comprometida com o “dar-se doar-se”, que 

supera a instabilidade dos sentimentos e o hedonismo social, pelo compromisso de constituir 

família. Esse afeto é considerado, por Alves (2010, p. 137), fato jurídico capaz de estabelecer 

relações familiares que vinculam os sujeitos e produzem efeitos jurídicos. “Assim, enquanto 

houver affectio haverá família, unida por laços de liberdade e responsabilidade, e desde que 

consolidada na simetria, na colaboração, na comunhão de vida”, nas palavras de Lôbo (2011, 

p. 17), ao se repostar à solidariedade prevista na Constituição Federal de 1988, no art. 3º, I 

como um dos fundamentos da família, ao lado da afetividade. 

Logo, nem todo afeto tem proteção jurídica. E nem toda relação afetiva é atribuída, a 

conotação de estrutura ou entidade familiar. “Não todas e não exatamente pelo fato de serem 

afetivas”. O status jurídico de família “não é produto on demand”, nas letras de Pereira Jr 

(2010, p. 73), e só é atribuído às estruturas familiares por serem elas, caras à organização so-

cial. E conclui: “Em nenhuma época o Estado concedeu o status de família a categorias de 

relação que não traduziam interesses objetivos. Para o Direito, a família não se reduz a um 

emaranhado de afetos”.  

Por ser um objeto complexo que apresenta inúmeras conotações a partir da perspec-

tiva da abordagem, “a afetividade é a um só tempo fenômeno psíquico e jurídico”, de acordo 

com Santos (2011, p. 51). Cabe à Psicologia e à Psicanálise fixarem o seu conceito e ao Direi-

to realizar a valoração, a partir do conceito fornecido, em termos de dever-ser, atribuindo-lhe 

sentido, reconhecendo o valor da afetividade e exigindo condutas necessárias a sua proteção, 

de acordo com Santos (2011, p. 51) 

O Direito vem buscando a contribuição de conceitos e elementos de outros campos 

do conhecimento, para procurar entender a subjetividade humana (afetos e desejo) e suas rela-

ções e conexões com a objetividade do sistema jurídico, e reconhecendo que não é capaz de 

atender a tantas demandas, apenas com seus dogmas e racionalismo filosófico, como observa 

Braga (2003, p. 144), para quem  

 

Os operadores do Direito não se contentam mais com a objetividade da or-

dem legal e da doutrina jurídica. Sentem que há algo oculto, por trás e tal 

como o analisando, premidos pelos sintomas batem à porta da Psicanálise 

para melhor compreender a subjetividade humana. Afinal, que outro saber, 

firmado na ética do desejo e no primado da alteridade, permitiria alcançar es-

te objeto, senão a Psicanálise? 
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O enlace entre o Direito, Psicologia e Psicanálise parece tormentoso porque, enquan-

to o Direito funda-se nas manifestações conscientes da conduta humana, a Psicanálise observa 

o universo inconsciente das pessoas
98

, de acordo com Braga (2003, p. 145). O Direito se ori-

enta na direção da garantia da segurança jurídica aos indivíduos em suas relações sociais. Para 

o Direito, o sujeito age conscientemente de seus deveres e direitos na ordem jurídica. Se lhe 

falta a razão, torna-se penalmente inimputável, ou seja, incapaz de assumir responsabilidades 

por seus atos criminosos. A Psicanálise, por seu turno, orienta-se pelas leis do inconsciente 

como regentes da conduta do indivíduo, o que não o exime de responder por sua conduta. De 

acordo com Aldrovandi; Simioni (2006, p. 27), “enquanto houver desejo, ele sempre escapará 

ao normatizável”.  

Embora, à primeira vista, a relação entre afetividade e Direito pareça utópica, “por-

que o afecto pertence ao íntimo, ao interior, enquanto o Direito visa regular o que é exterior, a 

vida em sociedade”, de acordo com Pinheiro (2010, p. 240- 241), o Direito não está dissocia-

do da afetividade: 

 

Obviamente, o sentimento enquanto facto psíquico puro não interessa ao Di-

reito. Mas, na sequência de uma exteriorização, o sentimento torna-se aces-

sível ao Direito. O direito permite e proíbe comportamentos, mas não é indi-

ferente às motivações das condutas e às consequências emocionais que as 

mesmas têm sobre terceiros. E quando um acto que tem na sua base uma mo-

tivação marcadamente emocional adquire relevância social, a ordem jurídica, 

por ser uma ordem social portadora de valores, tem de intervir activamente. 

 

A indenização por dano moral, que busca ressarcir o dano emocional sofrido e com-

pensar o desgosto provocado por uma conduta ilícita no campo do Direito Civil, assim como a 

previsão de tipos penais como o homicídio privilegiado cometido por violenta emoção, que 

possuem o afeto como parte do tipo, ou tratam a emoção ou a crueldade como elementos de 

redução ou majoração da pena, são exemplos da atuação do Direito em relação aos afetos. 

Pela teoria tridimensional do Direito de Família, concebida por Welter (2009, p. 19 - 

20)
99

, afeto e Direito se aproximam, na medida em que compreende-se que o homem habita 

simultaneamente três mundos: o genético (Umwelt); o (des)afetivo (Miltwelt) e o ontológico 

(Eigenwelt):  

                                                             
98

 “A Psicanálise, por lidar com o inconsciente, um saber a meia luz, um saber desconhecido, quebra verdades 

preconcebidas, expõe as entranhas nem sempre belas e benevolentes da natureza humana na desconstrução dos 

enunciados que o Direito tende a conservar e manter”, de acordo com Braga (2003, p.145). 
99

 A teoria Tridimensional do Direito de Família foi concebida por Welter como uma teoria filosófica no Direito  

(hermenêutica filosófica) em contraposição à teoria tridimensional do Direito apresentada por Miguel Reale, no 

campo do positivismo, que percebe o Direito como valor, fato e norma, não dissociados, setorizados ou 

dispersos, mas integrados em uma só unidade. Welter apresenta a Teoria Tridimensional do direito de Família na 

perspectiva da hermenêutica filosófica de Gadamer (WELTER, 2009, p. 19). 
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a) é um ser genético como todos os outros seres vivos (mundo biológico); b) 

é um ser humano que convive e compartilha no mundo familiar e social 

(mundo des-afetivo); c) é um ser que se relaciona em seu próprio mundo da 

vida, um ser-em-si-mesmo (mundo ontológico). É dizer, o ser humano não é 

apenas “ele e suas circunstâncias pessoais”, mas sim, ele e suas circunstân-

cias genéticas (mundo das necessidades biológicas dos seres vivos em geral, 

(des)afetivas (mundo da convivência em família e em sociedade) e ontológi-

cas (mundo pessoal, endógeno, o seu próprio mundo). 

 

 

A compreensão da unicidade desses três mundos no ser humano e na família “sempre 

foi descuidada pelo prisma da normatização do mundo biológico, desconectada dos mundos 

afetivo e ontológico”
100

, apesar de se perceber uma compreensão acerca do afeto como ele-

mento integrante da tridimensionalidade humana em praticamente todas as áreas do conheci-

mento humano
101

. 

Assim como a inteligência, a afetividade emana do ser humano e se revela no rela-

cionamento com as pessoas
102

. Pode assumir feição substantiva, quando concebida como 

“conjunto de afetos presentes em cada pessoa, podendo ser estudada e organizada para dela se 

extrair uma funcionalidade adequada ao perfeito equilíbrio do ser humano
”
, nas letras de San-

tos (2011, p. 49) ou adjetiva, quando compreendida como qualidade do ser humano. 

De acordo com Bock; Furtado; Teixeira (2008, p.164)
103

, “a vida afetiva ou os afetos, 

abarcam muitos estados pertencentes à gama prazer-desprazer, como, por exemplo, a angústia 

em seus diferentes aspectos – a dor, o luto, a gratidão, a despersonalização” e podem ter ori-

gem a partir de um estímulo externo agradável ou desagradável, do meio físico ou social, ao 

qual se atribui um significado com tonalidade afetiva ou surgir do interior do indivíduo. 

O afeto envolve dois sentimentos básicos que constituem a vida psíquica do ser hu-

mano, antagônicos entre si, como o amor e o desamor ou mesmo o ódio
104

. “São as matrizes 
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 Welter (2009, p. 20). 
101

 “A afetividade também é defendida nos campos neurológico, psicológico, psicanalítico, pedagógico, 

demonstrando que, em pleno século XXI, não é possível continuar compreendendo o ser humano pela teoria 

artesiana, porque a condição humana é um modo-de-ser-no-mundo-genético, de ser-no-mundo-(des)afetivo e de 

ser-no-mundo-ontológico. É por isso que se diz que o afeto é arte, canto, poesia, sabedoria, linguagem, educação, 

conhecimento, inteligência, saúde, felicidade, liberdade, enfim, o afeto é enchente de vida e portal da existência, 

forjado na seiva que alimenta a cadência do sentido da vida, que se engendra e se identifica na 

tridimensionalidade humana”. (WELTER, 2009, p. 51). 
102

 De acordo com Santos (2011, p. 73) “ a afetividade é mais elementar, mais fundamental do que a inteligência, 

posto que aquela é inerente a todos os seres vivos, ao passo que a intelectualidade diz respeito apenas aos seres 

humanos e a alguns animais superiores”. 
103

 Não são todas as teorias que consideram importante estudar os afetos, na Psicologia, priorizando-se o estudo 

da cognição e das funções intelectivas. Para essas teorias, os afetos são considerados deformadores do 

conhecimento objetivo, de acordo com Bock; Furtado; Teixeira (2008, p.164) 
104

 No senso comum, afeto e amor se confundem. Entretanto, de acordo com Groeninga (2003, p. 130), os afetos 

“são o equivalente da energia psíquica, dos impulsos que afetam o organismo e se ligam a representações, a 

pessoas, objetos, significativos”. Segundo a autora, os afetos “transformam-se em sentimentos e dão um sentido 

às relações, e ainda influenciam nossa forma de interpretar o mundo”. O amor, por sua vez, “é a origem e a ple-
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psíquicas dos afetos ou se constituem em afetos originários. Entre esses dois extremos encon-

tram-se inúmeras tonalidades, intensidades de afetos, que podem ser vagos, difíceis de nomear 

ou discriminados”, segundo Bock, Furtado; Teixeira (2008, p.165). Amar e gostar, por exem-

plo, ilustram o espectro que constitui a intensidade e a dualidade dos afetos, na análise de 

Groeninga (2010, p. 204), para quem: 

 

Os afetos constituem a energia psíquica, baseada no prazer e desprazer, que 

investe pessoas ou representações, que valora as relações, e que se transfor-

ma em sentimento – dando um sentido aos relacionamentos. Como dito, os 

afetos não existem puros – só de amor ou só de ódio -, e em função desta na-

tureza um tanto ambivalente, uma dose de conflito é inerente à vida. Várias 

são as combinações dos afetos, e enquanto o amor prevalecer as famílias 

continuam a se constituir, por meio da solidariedade e cooperação, o mesmo 

se dando nas relações sociais e mesmo entre os países. E, enquanto tal preva-

lência do amor existir, permanecemos por aqui... 

 

 

Os afetos são constitutivos da vida mental e da vida de relações. Ainda de acordo 

com a autora (p. 203-204) “nos aproximamos e nos distanciamos com misturas de amor e 

ódio, e até mesmo com descaso – quando efetivamente nos afastamos”. Santos (2011, p.59) 

compreende que a afetividade constitui “elemento propulsor do psiquismo” e sua ausência 

impede o desenvolvimento do ego (consciência de si mesmo) e do superego (consciência mo-

ral). Segundo Silva; Fabriz (2013, p.35), a ausência de afetividade pode causar problemas de 

identificação e de relacionamento humano, com prejuízo à personalidade, “sem possibilidade 

de reconfiguração, haja vista o fato dos psicanalistas não conseguirem reconstruir a estrutura 

afetiva do paciente”, em suas letras.  

A respeito da dicotomia dos afetos originários, Welter (2009, p. 54) pondera: “Deve 

ser desmistificada a ideia de que na família é conjugado somente o verbo amar, porque ela 

encobre o mundo do desafeto, da desunião, da guerra familiar, da desumanidade, do 

preconceito, da ofensa física e verbal, da ausência de solidariedade”. De acordo com o autor, 

quando o intérprete compreender que na família está inserida a linguagem desafetiva, “estará 

em condições de compreender a linguagem familiar, do amor, do afeto, da harmonia, do 

diálogo, da hermenêutica, da igualdade, da paz entre seus membros”.  

                                                                                                                                                                                              
nitude, a substância e a culminância do afeto”, nas palavras de Barros (2003, p. 149), para quem o amor dá hu-

manidade ao indivíduo e gera a solidariedade.  
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A compreensão da dualidade dos afetos foi fundamental para a teoria do Complexo 

de Édipo, postulada por Freud
105

 e baseada na ambivalência dos sentimentos. Para Freud, a 

pulsão da vida (Eros) e a pulsão da morte (Thanatos) são fundantes do ser humano. “Estão 

presentes em nós, em maior ou menor proporção, não em estado puro, mas fusionados. Eles 

nos aparecem sob a forma de afetos, amorosos e hostis”, nas palavras de Groeninga (2003, p. 

130).  

A interdependência econômica e afetiva entre os membros de uma família é destaca-

da por Santos (2011, p. 152) como traço característico da estrutura familiar que, por sua vez, 

existe para possibilitar o desenvolvimento físico e psíquico de seus integrantes e estabelece a 

noção de pertencimento a determinado núcleo familiar, independentemente da existência de 

laços de consanguinidade entre seus integrantes. Na visão do autor (p. 152): 

 

Não se pode dizer pertencente a determinada família àquela pessoa que dela 

não depende, nem econômica nem afetivamente, em que pese a eventual 

proximidade do laço consanguíneo. No entanto, pertence a uma família a 

pessoa que se mantém ligada ao grupo, estabelecendo trocas afetivas e man-

tendo relações de interdependência econômica, mesmo que o grau de paren-

tesco consanguíneo seja distante ou ausente.  

 

É o sentimento de pertencimento à família que, aliado a fatores socioculturais, pode 

constituir o status de filiação, permitindo o reconhecimento da parentalidade socioafetiva. A 

necessidade de compreender a formação dos laços de afetividade que se consolidam entre as 

pessoas para a formação de família e constituição do status de pai, mãe e filho(a), importa ao 

Direito, na busca por identificar o valor jurídico do afeto e suas repercussões jurídicas, assim 

como os elementos estruturantes para a formação de vínculos afetivos que repercutem na 

constituição de relações de parentalidade, especialmente no que toca à filiação socioafetiva. 

Santos (2011, p. 153) percebe a família como “o locus de realização da afetividade, 

pois é nela que se realizam as experiências afetivas que vão moldar a personalidade e deter-

minar a qualidade das relações a serem desenvolvidas pelos indivíduos na vida social e políti-

ca”. É na família que as pessoas experienciam trocas afetivas, aprendem a lidar com os afetos 

e onde estabelecem conflitos, em razão das diferenças entre os sexos, gêneros, e as funções 

exercidas por seus membros e assim “se constituem enquanto seres humanos e se desenvol-

vem com vista à vida em sociedade”, nas palavras do autor (p. 153).  

                                                             

105
 A afetividade, antes de Freud foi examinada pela filosofia de Baruch de Spinoza e depois dele, pela psicolo-

gia do desenvolvimento de Jean Piaget (que centrou a abordagem no conhecimento); na psicologia de Pierre 

Debray- Ritzen e Badrig Melekian (que estudou as causas psicológicas de certas doenças infantis, utilizando o 

método experimental, a partir do comportamento da criança), segundo Santos (2011). 
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A afetividde, portanto, integra a ideia de família e é indispensável ao desenvolvimen-

to do indivíduo. A família é o lugar ideal para servir de palco para os conflitos que irão prepa-

rar o indivíduo para a vida em sociedade, para o equilíbrio de seus impulsos e sentimentos, ou 

seja, para a garantia de sua saúde física e psíquica.  

A ausência de previsão legal expressa da afetividade e da ontologia limita a compre-

ensão da família, a uma “exegese genética absoluta, única e sagrada, determinando ao intér-

prete a busca do direito unicamente no texto da lei” ou deixando à subjetividade do julgador 

as decisões que envolvem a afetividade no Direito de Família, como se fosse ele, “a fonte 

suprema, infalível e sempre justa”, sob a ótica de Welter (2009, p. 19). 

Não se pode desprezar, menosprezar ou desconsiderar a importância do mundo gené-

tico ao ser humano, em razão da transmissão das características da ancestralidade biológica 

que influenciam o comportamento humano. Também não se pode compreender a família e 

institutos como parentesco e filiação, assim como direitos deles decorrentes, como direitos 

sucessórios, de guarda, de visita, a alimentos, exclusivamente por esse prisma, porque ele 

representa apenas uma amostra do ser humano e do Direito de Família. No campo do Direito, 

mais especialmente, no Direito de Família, a afetividade constitui a essência das relações fa-

miliares, como argumenta Pereira (2011, p. 35):  

 

É o sentimento entre duas ou mais pessoas que se afeiçoam pelo convívio 

diuturno, em virtude de uma origem comum ou em razão de um destino co-

mum que conjuga suas vidas tão intimamente, que as torna cônjuges quanto 

aos meios e aos fins de sua afeição até mesmo gerando efeitos patrimoniais, 

seja de patrimônio moral, seja de patrimônio econômico. 

 

 

No universo jurídico, Alves (2010, p.138) destaca que a afetividade permite o exercí-

cio da autonomia privada pelos integrantes da família, garantindo a todos eles a liberdade de 

exercitar sua dignidade como melhor lhes aprouver, visando a consecução do seu projeto pes-

soal de felicidade, reforçando a ideia que, ainda conforme ele ( p. 141): 

 

Em sendo a família hodierna uma entidade democrática, aberta, plural, em 

que a promoção da dignidade dos seus membros é a sua principal missão, 

não há que se olvidar que a incidência da autonomia privada, no seu âmbito, 

deve ser uma regra geral, permitindo-se que cada indivíduo cultive e desen-

volva uma relação afetiva da maneira que mais lhe interessar. 

 

 

Nessa perspectiva, o afeto familiar traduz-se “no necessário e imprescindível respeito 

às peculiaridades de cada um de seus membros, preservando a imprescindível dignidade de 
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todos”, nas palavras de Farias; Rosenvald (2014, p. 63), para quem a afetividade deve ser o 

fundamento jurídico para responder aos conflitos de interesses apresentados ao Judiciário. 

A introdução do discurso psicanalítico na cena jurídica promoveu “uma desconstru-

ção do velho discurso jurídico, de fórmulas centenárias e estabilizadas pelo dogmatismo e 

positivismo”, nos termos de Pereira (2010, p. 45), a partir da inserção de elementos (como 

inconsciente, subjetividade, alteridade, desejo e afetividade) para uma nova percepção da di-

mensão legal, do sujeito colocando-o como foco da proteção jurídica:  

 

A partir da introdução do discurso psicanalítico, passa-se a compreender e 

considerar que o sujeito de direito é também um sujeito de desejo. Isto muda 

tudo. As mulheres se veem, então, como sujeitos na relação conjugal e pa-

rental e não mais como assujeitadas ao pai ou ao marido. Quebra-se, assim 

uma resignação histórica das mulheres que sustentavam os casamentos. A 

partir daí, passa-se a compreender que o verdadeiro sustento do laço conju-

gal não é o vínculo jurídico, mas o desejo e o afeto. Apesar das forças religi-

osas em contrário, em 1977 é aprovada a lei do divórcio – vitória do princí-

pio da liberdade sobre o princípio da indissolubilidade do vínculo matrimo-

nial.  

 

 

Nessa análise de Pereira, a Psicanálise contribuiu para incorporar ao universo do Di-

reito a dignidade da pessoa humana, na medida em que isso significa o direito a ser humano, 

que por sua vez, pressupõe considerar o sujeito e seu desejo. Trazendo o sujeito desejante 

como fator maior de interesse, permitiu ao Direito a desconstrução do regime patrimonialista 

e hierarquizado das relações conjugais e a construção de novos valores jurídicos, que colocam 

o sujeito no centro das atenções, promovendo a dignidade da pessoa humana à condição de 

macro ou superprincípio e na adoção do princípio da afetividade como norteadores das rela-

ções de família.  

Um desafio que se apresenta ao Direito é o de integrar a afetividade às novas formas 

de configuração de família e ampliar essa integração às motivações conscientes e inconscien-

tes que alimentam a vida familiar, assim como às questões econômicas e patrimoniais, sem 

substituir “a base patrimonial pela afetiva, mas guardar desta a devida derivação”, nas pala-

vras de Groeninga (2010, p. 209), por meio do afeto e da solidariedade. Santos (2011, p. 135) 

ressalta: 

 

Verdade é que a afetividade é indissociável dos seres humanos e integra toda 

a conduta, de modo que não se pode pensar em nenhuma ação que não seja 

influenciada pelos aspectos afetivos da personalidade. Assim, por ser consti-

tutiva da personalidade, a estrutura psíquica converte-se num valor a ser pre-

servado na órbita do direito.  
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O Direito brasileiro, a partir da Constituição Federal de 1988, reconheceu “como 

uma das marcas – talvez a mais importante – da família moderna a afetividade (affectio fami-

lae), sem o qual ela realmente não existe, mesmo que formalmente persista um vínculo jurídi-

co ligando determinadas pessoas”, conforme Alves (2010, p.137). 

O Direito moderno vem agregando concepções humanistas que compreendem o ser 

humano além do biologismo e dos aspectos socioculturais. O Direito vem abrindo espaço para 

conceber o ser humano também no aspecto ontológico, como um ser tridimensional, formado 

por suas origens genéticas, por suas vivências afetivas e desafetivas e por suas relações com 

seu mundo interior, íntimo. 

Compreender a tridemisonalidade humana é fundamental para a análise do ser huma-

no em suas relações sociais e jurídicas. A partir de seu caráter social e ontológico, o ser hu-

mano é um ser (des)afetivo, assim como é um ser biológico e cultural. Na análise de Welter 

(2009, p. 53):  

 

O afeto não é apenas um direito fundamental individual e social de afeiçoar-

se ao outro ser humano (artigo 5º, § 2º
106

, da Constituição do País), como um 

direito à sua integridade humana tridimensional, já que o ser humano não é 

constituído unicamente pela genética e/ou pela genética e afetividade, mas 

pelas três dimensões: genética, (des)afetividade e ontologia.  

 

Acompanhando as modificações implantadas pela Carta Constitucional de 1988, o 

valor do afeto na concepção jurídica de família também se modificou ao longo do tempo, re-

fletindo a “virada epistemológica”, que ocorreu na sociedade e no Direito a que se refere San-

tos (2011, p. 139). No mesmo sentido, é a análise de Calderón (2013, p. 131), para quem “No 

decorrer da modernidade, o espaço conferido à subjetividade e à afetividade alargou-se e ver-

ticalizou-se a tal ponto que, no último quarto do século XX, já era possível sustentar a afetivi-

dade como vetor das relações pessoais”.  

Por meio dessa virada, a pessoa humana assumiu posição no centro do ordenamento 

jurídico, fazendo acontecer o que tem se chamado de “despatrimonialização
107

“ ou “reperso-

                                                             
106

 O art. 5º e seu § 2º da Constituição Federal assegura que:“Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 

qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes”:  

[...] 

§ 2º “Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do regime e dos 

princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República Federativa do Brasil seja parte”.  
107

 A despatrimonialização não quer dizer que o Direito Privado deixou de regular as relações jurídicas estabele-

cidas em torno dos bens e do patrimônio, como pode parecer sugerir a expressão. Pela expressão pode-se enten-

der que os valores patrimoniais devem estar “inclinados a adequar-se aos novos ‘valores’, na passagem de uma 

jurisprudência civil dos interesses patrimoniais a uma mais atenta aos valores existenciais”, segundo Perlingieri 

(2002, p. 33). 
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nalização” do Direito Privado. Esse fenômeno evidencia a opção normativa-cultural do Direi-

to Privado por considerar que “a pessoa prevalece sobre qualquer valor patrimonial”, nas pa-

lavras de Perlingieri (2002, p. 33):  

 

Com o termo, certamente não elegante, “despatrimonialização”, individua-se 

uma tendência normativa-cultural; se evidencia que no ordenamento se ope-

rou uma opção, que, lentamente, se vai concretizando, entre personalismo 

(superação do individualismo) e patrimonialismo (superação da patrimonia-

lidade fim a si mesma, do produtivismo, antes e do consumismo, depois, 

como valores).  

 

 

Outras alterações trazidas à família se destacam, por força do sistema de Direito de 

Família implantado pela Constituição Federal de 1988 e seguido pelo Código Civil de 2002. 

Com estes instrumentos jurídicos, a família evoluiu do modelo hierarquizado, firmado no ca-

samento, voltado à procriação, à afinidade e com uma rígida divisão de papéis “à linearidade 

dos sentimentos, à divisão de papéis, ao companheirismo e a finalidade do casamento ou da 

união livre passa a ser a sociedade conjugal”, nas letras de Barbosa (1998, p. 24 e 25), para 

quem, as relações matrimoniais eram “relações advindas de um comportamento utilitário”. 

Ferreira e Espolador (2010, p. 104) destacam essas alterações na família, afirmando que: 

 

A família clássica, representada pelo Código Civil de 1916, extremamente 

hierarquizada e patriarcal, e fundada na transpessoalidade, cede espaço para 

a família contemporânea, que, ao contrário da codificada, tem por pressu-

posto, o aspecto eudemonista, ou seja, a realização pessoal de seus mem-

bros, estes ligados por laços afetivos, de comunhão de vida e de afeto.  

 

A ideia de superação do paradigma da família clássica apresentada por Ferreira e Es-

polador é corroborada por Maia (2008, p. 44), que entende que a família deixou de ser hierar-

quizada porque não há mais a figura do chefe de família, cabeça do casal, inspirada no pater 

familliae dos romanos, a quem competia as decisões da família e ao qual estavam subordina-

dos a mulher e os filhos, no regime do Código Civil de 1916. Segundo ele, atualmente, com a 

divisão equitativa de papéis e responsabilidades entre marido e mulher e a responsabilidade 

compartilhada entre eles, em relação à educação dos filhos, por força da Constituição e do 

Código Civil vigente, que substituiu o pátrio poder pelo poder familiar, não se pode mais falar 

em hierarquia familiar. Marido e mulher têm os mesmos deveres e direitos. Em suas palavras, 

a família se transformou “em sociedade democrática privilegiada para o desenvolvimento da 

personalidade de pessoa humana”. 
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No mesmo sentido, afirma-se a despatrimonialização da família. Isso não quer dizer 

que a família deixou de ter como finalidade a proteção do patrimônio de seus membros, mas 

que, pelo respeito ao princípio da dignidade da pessoa humana que fundamenta a república 

brasileira nos termos da Constituição Federal, as relações patrimoniais devem estar subordi-

nadas a valores existenciais, com proteção vinculada ao cumprimento de sua função social
108

.  

No campo do Direito de Família, de acordo com Maia (2008, p.44) “as normas perti-

nentes ao regime patrimonial da família passam a se subjugar em prioridade absoluta à pessoa 

do filho”.  

A valorização do casamento por si mesmo, atribuindo denominações de legítima e i-

legítima às famílias por ele, constituídas ou não, assim como aos filhos, também, denomina-

ções atinentes à legitimidade da união que os gerou deu lugar à dignidade da pessoa humana 

como valor superior ao casamento, alterando o foco da proteção legal e do Estado, do casa-

mento para os indivíduos que integram a família, como observa Nicolau Jr (2009, p. 73): 

 

A dignidade da pessoa humana, colocada no ápice do ordenamento jurídico, 

encontra na família o solo apropriado para o enraizamento e desenvolvimen-

to, daí a ordem constitucional dirigida ao estado no sentido de dar especial e 

efetiva proteção à família, independentemente de sua espécie. Propõe-se, por 

intermédio da repersonalização das entidades familiares, preservar e desen-

volver o que é mais relevante entre os familiares: o afeto, a solidariedade, a 

união, o respeito, a confiança, o amor, o projeto de vida comum, permitindo 

o pleno desenvolvimento pessoal e social de cada partícipe, com base em i-

deais pluralistas, solidaristas, democráticos e humanistas.  

 

 

Com base na concepção de repersonalização da família, o que se tem por família 

contemporânea, a união entre pessoas de sexos distintos ou do mesmo sexo só merece ser 

preservada enquanto representar para os cônjuges, companheiros e filhos, o ambiente ideal 

para o convívio familiar, permitindo o desenvolvimento da personalidade de cada um. Hiro-

naka (2013, p. 20), assim percebe, essas mudanças: 

 

Mudam os homens. Mudam seus agrupamentos sociais. Mudam as institui-

ções. Mudam os institutos jurídicos. Muda a família. Mudam as relações fa-

miliais, não para serem outras, mas para desempenharem novos e distintos 

papéis. Constrói-se uma família eudemonista, na qual se acentuam as rela-

ções de sentimentos entre os membros do grupo: valorizam-se as funções a-

fetivas da família que se torna o refúgio privilegiado das pessoas contra as 

pressões econômicas e sociais. É o fenômeno social da família conjugal, ou 

                                                             
108

 Esse foi o resultado de milhares de sugestões populares encaminhadas à Assembleia Nacional Constituinte de 

1988 dirigidas a aspectos muito mais pessoais que patrimoniais das relações de família (LÔBO, 2011, p. 19). 
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nuclear ou de procriação, onde o que mais conta, portanto, é a intensidade 

das relações pessoais de seus membros. 

 

 

A família brasileira da atualidade assumiu o caráter eudemonista e apresenta-se des-

tinada ao desenvolvimento de seus membros fundada na afetividade e no convívio social e, 

em razão deles, assume novas formas e características, mas não perde seu lugar no imaginário 

das pessoas como espaço ideal para a concretização dos ideais de felicidade. Diante dessas 

características da família contemporânea, Hironaka (p.17) conclui que: 

 

Essa família atual não é melhor nem pior que a família do passado, mas, cer-

tamente, muito diferente dos modelos familiais antecedentes, das estruturas 

de poder e de afeto que habitaram, construíram e modelaram os arquétipos 

anteriores a este que hoje conhecemos. 

 

A despatrimonialização ou a repersonalização do Direito Privado e, mais especial-

mente, do Direito de Família foi concretizada pela Constituição Federal de 1988, que alterou a 

concepção jurídica de família, trazendo elementos identificadores do processo de transição do 

Estado Liberal para o Estado Social, como assinala Amarilla (2014, p.64).  

O perfil constitucional da família mudou porque mudou sua função social. Até então, 

família para o Direito era, unicamente, aquela formada por casais heterossexuais, com des-

cendência, por meio do casamento indissolúvel. Essa família matrimonializada tinha o afeto 

como uma das razões para sua constituição, ao lado de outras motivações como a motivação 

patrimonial e procracional, por exemplo, como observa Oliveira (2010, p. 51): 

 

As razões que uniam e mantinham tais famílias eram diversas; o afeto entre 

os membros que as integravam, era uma delas, todavia, sem o poder conferi-

do pela liberdade de estar, sair, acolher, afastar, uma vez que o casamento 

era indissolúvel; a importância exagerada conferida ao patrimônio, a desi-

gualdade entre filhos e entre homens e mulheres, conferiam razões para o 

“estar junto” que podiam coincidir ou não, com um sentimento de inclinação 

emocional pelo outro. 

 

 

A inclusão de normas, sob a forma de regras e princípios de Direito Privado na Cons-

tituição Federal, caracterizou o que se convencionou chamar, na literatura jurídica, de “consti-

tucionalização ou publicização do direito privado” ou em “direito civil constitucional”. Esse 

fenômeno, pelo que entende Motta (2009, p. 16), permitiu que as regras do direito civil consti-

tucional se sobrepujassem, hierarquicamente, às normas do Código Civil. O fenômeno da 

constitucionalização do Direito de Família implantou uma nova tábua de valores, “reconhe-
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cendo-se e tutelando-se uma comunidade familiar inclusiva, pautada na diversidade, no plura-

lismo e no respeito às diferenças”, como acentua Amarilla (2014, p. 67), para quem: 

 

O impacto desse matiz constitucional conferido à família e à experiência, vi-

vência e exercício da parentalidade dialoga com a desvinculação das figuras 

paterna, materna e filial de uma estrutura rígida e preconcebida, ordenada 

pelos elos biológicos ou concebida artificialmente pelo emprego das presun-

ções legais partindo a identificação dos vínculos parentais daquilo que os 

qualifica em sua essência. 

 

 

A carga axiológica que a Constituição Federal abarcou fez com que ela se constituís-

se em instrumento de reunificação e conciliação do sistema jurídico, no campo do Direito de 

Família, que se apresenta fracionado por diversos microssistemas, de acordo com Motta 

(2009, p. 16) para quem o Código Civil perdeu a função de centralizar o ordenamento jurídi-

co, sendo substituído pela Constituição Federal nesse papel.  

Mais que isso, a Carta Constitucional de 1988 implantou no sistema jurídico do Di-

reito de Família a interpretação e aplicação dos postulados constitucionais relativos às quatro 

gerações de direitos fundamentais, nela reconhecidos. Isso quer dizer que com a edição da 

Constituição de 1988, “toda regra concernente à família passou a ter conteúdo interpretado, 

explicado e aplicado em consonância com os postulados da liberdade, igualdade, solidarieda-

de e dignidade da pessoa humana” que, dentre outros, foram reconhecidos na Carta Magna, 

como direitos fundamentais, segundo Amarilla (2014, p.68). 

O que se observa é que, por muito tempo, o racionalismo e o positivismo despreza-

ram a afetividade, fundando o Direito na vontade do homem, exteriorizada como manifesta-

ção de autodeterminação racional, expulsando os aspectos subjetivos da personalidade do 

mundo jurídico, considerando-os fatores externos que não merecem atenção do Direito
109

.  

Na contemporaneidade, segundo Santos (2011, p. 96), “a doutrina rejeita a rigidez do 

positivismo moderno, mas ainda contemporiza em conceber um Direito que seja fundado tan-

to na racionalidade quanto na afetividade”. Ainda, de acordo com ele (p. 105): 

 

Enquanto os doutrinadores neokantistas situam a vontade ou o querer como 

fundamento da conduta jurídica, com ressalva de que se trata de um querer 

teleológico; enquanto os positivistas exacerbam o racionalismo, com exclu-

são de toda e qualquer interferência não racional, autores mais recentes as-

sumem abertamente a influência dos aspectos interiores da personalidade na 

formação e na aplicação do Direito. 

                                                             
109

 Autores positivistas como Kant, Stammler, Kelsen, Bobbio e Del Vecchio são apontados por Santos (2011) 

como representantes dessa linha de pensamento. 
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Sob a ótica dessa nova teoria, que teve o jurista Miguel Reale como precursor, o Direi-

to passou a ser considerado a partir da realidade cultural; implantou-se a concepção da neces-

sidade de diálogo entre o Direito e outras ciências para a compreensão da realidade jurídica. A 

afetividade, então, assumiu o papel de fundamento da conduta jurídica
110

.  

A mudança paradigmática introduzida no sistema jurídico nacional pela Constituição 

Federal de 1988 trouxe a pessoa para o centro do universo da proteção jurídica e implantou 

um novo sistema em relação à família (estabelecendo, por força do art. 226 e seus parágrafos: 

a igualdade entre os cônjuges; a igualdade entre os filhos do casal e aqueles havidos fora do 

casamento, proibindo a discriminação entre eles. Também promoveu o reconhecimento ex-

presso, de outras modalidades de entidades familiares, como a união estável e família mono-

parental). Isto refletiu a complexidade do real e dos seres humanos e deixou de se ater unica-

mente à descrição das condutas adequadas ao convívio social para cuidar da proteção da pes-

soa humana, por meio da tutela dos direitos da personalidade. 

Diante da complexidade da personalidade humana
111

 que entrelaça o físico e o psi-

quismo, a afetividade se apresenta como conjunto de afetos que constituem o psiquismo hu-

mano, como estrutura que possibilita a realização da personalidade e a vida em sociedade. 

Nesse cenário, adquire valor jurídico, de acordo com a linha do pensamento complexo, em-

purrando o Direito a enfrentar e a lidar com as novas formas instáveis, heterogêneas e com-

plexas de relacionamento familiar, sob o prisma da dignidade da pessoa humana. 

A inscrição da dignidade da pessoa humana
112

 como valor fundamental para o orde-

namento jurídico pátrio faz com que, de acordo com Santos (2011, p 112), “todos os atos e 

negócios jurídicos, todos os atos administrativos, todas as leis e todas as decisões judiciais 

devam ser orientadas para a realização desse valor fundamental”. Santos (2011, p. 131) ainda 

revela:  

 

Assim, proteger a pessoa e sua dignidade significa proteger todos os aspec-

tos da sua personalidade. Não somente os bens de natureza material, mas 

                                                             
110

 Autores como Habermas, com a teoria da ação comunicativa, Rouanet, com a teoria da ética discursiva, 

Ihering com a lição do sentimento jurídico e Verdu contribuíram para a construção da teoria que afirma a 

afetividade como base da juridicidade. (SANTOS, 2011, p. 105). 
111

 A personalidade é compreendida por Pereira (2008, p. 278) como “o conjunto de atributos que individualizam 

uma pessoa e determinam a maneira habitual de conduta de cada um”. Juridicamente, é “o conjunto de direitos 

subjetivos e obrigações atribuídas a cada pessoa pelo ordenamento jurídico a partir do momento em que ela 

nasce com vida, ressalvados os direitos do nascituro”, de acordo com o art. 1º do Código Civil. Pelo que dispõe o 

art. 2º do mesmo Código, “A personalidade civil da pessoa começa do nascimento com vida; mas a lei põe a 

salvo, desde a concepção, os direitos do nascituro”.  
112

 A dignidade da pessoa humana tem como elemento nuclear a autonomia e o direito de autodeterminação da 

pessoa individualmente considerada em abstrato, como potencialidade de cada ser humano autodeterminar sua 

conduta, independentemente de sua realização em concreto (SARLET, 2009, p.21). 
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também aqueles que não têm conteúdo econômico imediato e, por isso, são 

chamados de bens morais. A afetividade é indissociável dos seres humanos e 

colabora, ao lado da intelectualidade, para a construção da pessoa em sua in-

dividualidade e nas suas relações com as outras pessoas e com a sociedade. 

 

A afetividade desponta, nesse cenário, como valor humano e social porque constitui 

a estrutura afetiva do homem, conformando sua personalidade, em conjunto com a intelectua-

lidade, merecendo proteção e tutela pelo Direito, por ensejar o desenvolvimento da personali-

dade do homem e por promover sua dignidade. 

O afeto ganhou espaço expresso no sistema jurídico nacional, por meio da letra da 

Lei n. 11.340/2006, conhecida como Lei Maria da Penha, em seu art. 5º, incisos II e III
113

. 

Com o objetivo de proteger a mulher de situação de violência familiar, a lei faz referência à 

“relação íntima de afeto”, ou seja, recorre expressamente ao afeto para adjetivar relaciona-

mentos em que a violência pode se manifestar. 

No inciso II, o legislador não usou a palavra afeto, mas previu um conceito amplo de 

família ao identificá-la como toda “comunidade formada por indivíduos que são ou se consi-

deram aparentados, unidos por laços naturais, por afinidade ou por vontade expressa”. Ao se 

reportar a “indivíduos que são ou se consideram aparentados” quis se referir ao parentesco 

natural, biológico e ao parentesco resultante da socioafetividade, no qual, embora não haja 

vínculo de consanguinidade, o afeto permite que as pessoas se reconheçam aparentadas. A 

intenção do legislador em fazer menção ao parentesco socioafetivo se traduz no uso da ex-

pressão “por vontade expressa”, pois representa a vontade que faz nascer a família, numa re-

ferência implícita à socioafetividade. 

A Lei n. 11.698/2008, intitulada Lei da Guarda Compartilhada que dispõe sobre a guarda 

dos filhos após o divórcio ou separação dos pais, alterou dois dispositivos do Código Civil de 

2002 e trouxe ao texto do Código referência expressa ao afeto (art. 1.583, § 2º, I) 114  e à afetivida-

                                                             
113

 O art. 5° da Lei n. 11.340/2010 estabelece que: “Para os efeitos desta Lei, configura violência doméstica e 

familiar contra a mulher qualquer ação ou omissão baseada no gênero que lhe cause morte, lesão, sofrimento 

físico, sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial:  

I- [...] 

II - no âmbito da família, compreendida como a comunidade formada por indivíduos que são ou se consideram 

aparentados, unidos por laços naturais, por afinidade ou por vontade expressa; 

III- em qualquer relação íntima de afeto, na qual o agressor conviva ou tenha convivido com a ofendida, inde-

pendentemente de coabitação.  

 
114

 Pelo que determina o art. 1.583 do Código Civil: “A guarda será unilateral ou compartilhada. 

§ 1
o
 [...] 

§ 2
o
 A guarda unilateral será atribuída ao genitor que revele melhores condições para exercê-la e, objetivamente, 

mais aptidão para propiciar aos filhos os seguintes fatores: 

I – afeto nas relações com o genitor e com o grupo familiar; 

II – saúde e segurança; 

III – educação”.  

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10868858/art-5-inc-i-da-lei-maria-da-penha-lei-11340-06
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10868825/art-5-inc-ii-da-lei-maria-da-penha-lei-11340-06
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de (art. 1.584, § 5º) 115. Por meio das alterações impostas pela Lei da Guarda Compartilhada o 

afeto ganhou prestígio na definição da guarda. O afeto assumiu feição de critério decisório para a 

identificação do genitor, que deve ficar com a guarda do filho. 

Em 2009, a Lei 12.010/2009, a Nova Lei de Adoção, também fez menção expressa à 

afetividade, destinando-lhe tratamento de elemento da definição de família extensa ou ampli-

ada, no parágrafo único do art. 25, ao defini-la como “aquela que se estende para além da uni-

dade pais e filhos ou da unidade do casal, formada por parentes próximos com os quais a cri-

ança ou o adolescente convive e mantém vínculos de afinidade e afetividade”. 

Mais que isso, tomou a afetividade como critério decisório para o julgamento do pe-

dido de adoção, ao estabelecer, no § 3º do art. 28 que “Na apreciação do pedido levar-se-á em 

conta o grau de parentesco e a relação de afinidade ou de afetividade, a fim de evitar ou mino-

rar as consequências decorrentes da medida”. 

As disposições legais trazidas ao ordenamento jurídico nacional pelas leis da Guarda 

Compartilhada e da Adoção promoveram a afetividade à condição de critério para o julgamento 

pelo juiz no exame da situação concreta levada a seu juízo. Isso significa que à afetividade foi 

concebida pelo legislador não apenas como norma programática. No texto das duas referidas leis, 

a afetividade apresenta força normativa, à medida que eleita como critério a ser concretamente 

observado, no momento da decisão, “o que evidencia ser possível se extrair a necessária objetivi-

dade jurídica, mesmo a partir de um tema que possui uma inerente subjetividade”, de acordo com 

Calderón (2011, p. 208), que completa: 

 

O legislador não viu qualquer óbice na utilização da afetividade até mesmo 

como um dos critérios objetivos a ser levado em conta no momento da deci-

são de processos judiciais (que pode envolver litígios e lida com situações 

que merecem atenção especial por envolver crianças e adolescentes). Não se 

percebe qualquer retração, dúvida ou cautela com uma suposta “subjetivida-

de” ou “abstração” que seria inerente à afetividade, o que, para os que argu-

mentam neste sentido, impediria o Direito de trabalhar com tal conceito 

(como mitos sustentam).  

 

O sistema jurídico nacional reconheceu a afetividade que se desenvolve nas famílias 

neoconfiguradas, ao permitir alterações à Lei n. 6.015/73 (Lei de Registros Públicos), para 

autorizar a averbação no registro civil de nascimento do enteado ou da enteada, do nome de 

                                                             
115

 O art. 1.584, § 5
o
  do Código Civil dispõe: “Se o juiz verificar que o filho não deve permanecer sob a guarda 

do pai ou da mãe, deferirá a guarda à pessoa que revele compatibilidade com a natureza da medida, 

considerados, de preferência, o grau de parentesco e as relações de afinidade e afetividade”. 
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família do padrasto ou da madrasta, desde que haja expressa concordância destes, sem prejuí-

zo de seus apelidos de família por força da Lei 11.924/2009, conhecida como Lei Clodovil
116

.  

A afetividade também mereceu destaque pelo legislador no art. 3º da Lei n. 

12.318/2010
117

 que regula a proteção dos filhos contra a Alienação Parental. A referida lei 

pretende proteger a realização do afeto nas relações familiares, considerando, dessa forma, o 

afeto como valor que merece a tutela e a proteção da lei e, para salvaguardá-lo prevê sanções 

às condutas por qualquer dos genitores, que possam impedir que a afetividade nas relações 

parentais se realize de forma plena.  

Em 2011, a Lei n. 12.398/11 reconhecendo o vínculo de afetividade que se estabele-

ce na relação avoenga (entre avós e netos), fez introduzir ao texto do art. 1.589 do Código 

Civil de 2002 um parágrafo único que estabelece o direito de visitas dos avós paternos e ma-

ternos aos netos, respeitando o melhor interesse da criança e do adolescente. 

Percebe-se, assim, que o direito de família não esteve insensível às mudanças sociais. 

Ao contrário, sofreu o influxo das alterações legais. As leis mencionadas, que cuidam da vio-

lência doméstica, da guarda compartilhada, da adoção e da alienação parental trouxeram o 

afeto e a afetividade para o corpo do texto legal, “o que é um certo avanço de técnica legisla-

tiva e indica – além de certa sensibilidade – uma possível tendência”, nas palavras de Calde-

rón (2011, p. 205).  

No Congresso Nacional, os dois projetos de lei que encontram-se em tramitação com 

o intuito de criar um Estatuto próprio para a família brasileira contemplam tratamento diver-

gente em relação ao tratamento da afetividade. O projeto formulado pelo IBDFAM que pre-

tende implantar o Estatuto das Famílias acolhe a diversidade e a pluralidade das formas de 

manifestação da família como fenômeno social, no mundo jurídico, situando, expressamente, 

a afetividade como princípio orientador do Direito de Família, em toda sua abrangência. O 

projeto denominado Estatuto da Família, atribui o status de família unicamente às uniões ma-

trimoniais entre pessoas de sexos distintos e não contempla a afetividade como valor jurídico. 

                                                             
116

 Na Alemanha, é possível a alteração do nome da criança para receber o nome da família neoconfigurada que a 

identifica, refletindo o reconhecimento social e jurídico das famílias neoconfiguradas como ambiente de afeto 

familiar. “Em vez de considerar o ambiente patchwork promíscuo ou inadequado às crianças, o legislador se 

posicionou no sentido de facilitar a integração do menor ao contexto sócio-cooperativo-emocional do novo nú-

cleo familiar”, conforme informa Silva Filho (2013, p. 50) 
117

 Assim dispõe, o art. 3º da Lei nº 12.318/2010 – Lei da Alienação Parental: “A prática de ato de alienação 

parental fere direito fundamental da criança ou do adolescente de convivência familiar saudável, prejudica a 

realização de afeto nas relações com genitor e com o grupo familiar, constitui abuso moral contra a criança ou o 

adolescente e descumprimento dos deveres inerentes à autoridade parental ou decorrentes de tutela ou guarda”. 
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O Projeto do Estatuto das Famílias assume a opção pelo caráter eudemonista da fa-

mília, atribuindo valor ao animus das pessoas pela convivência familiar, sem estabelecer limi-

tações decorrentes do sexo entre os coniventes e/ou relações de parentesco natural ou biológi-

co. A posição defendida pelo projeto de Estatuto das Famílias reflete as alterações promovi-

das no Direito de Família, pelos movimentos de constitucionalização do direito privado, de 

repersonalização do Direito de Família, e pelos princípios constitucionais de liberdade, igual-

dade, solidariedade, e da dignidade da pessoa humana que permitiram, na percepção de Cal-

derón (2013, p 132), a releitura de institutos jurídicos, por meio da experiência concreta da 

afetividade na família.  

Permite, dessa forma, o reconhecimento da socioafetividade como formadora de re-

lações familiares, em famílias homoafetivas, em famílias que se formaram a partir da repro-

dução humana assistida e em famílias neoconfiguradas, nas quais se estabelecem relações 

afetivas e sociais entre padrastos/madrastas e enteados, o que importa, em especial, ao desen-

volvimento deste trabalho. 

Entretanto, não basta conhecer a importância da afetividade para as relações de famí-

lia, na atualidade, nas quais é invocada como elemento para realização da pessoa humana. 

Mais que isso, importa ao Direito identificar “que afetividade é essa que merece a preocupa-

ção do jurista, a partir da definição do seu objeto e do estabelecimento dos seus limites”, no 

dizer de Oliveira (2010, p. 49).  

É preciso conhecer sua natureza e finalidade para se evitar que seja utilizada pela 

doutrina e jurisprudência como “uma abertura de tamanha dimensão que mais aponta para o 

desconhecimento dos operadores do direito que para a largueza de sua abrangência”, como 

pondera Idem (p. 49). Por isso, torna-se relevante averiguar o conteúdo e natureza da afetivi-

dade na seara do Direito, para identificar se representa ela um princípio jurídico do Direito de 

Família ou um valor jurídico merecedor de tutela, ou ainda, um valor do qual o Direito não 

deve cuidar.  

 

2.1 A afirmação da afetividade como princípio jurídico do Direito de Famí-

lia 

A constitucionalização do direito privado, o movimento de repersonalização do direi-

to de família, além do prestígio conferido aos princípios constitucionais de liberdade, igualda-

de, solidariedade, dignidade permitiram, na percepção de Calderón (2013, p 132), a releitura 
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de institutos jurídicos, por meio da experiência concreta da afetividade na família, conferindo-

lhe importância jurídica.  

Atualmente, a afetividade, de acordo com Oliveira (2010, p. 52) “é socialmente acei-

ta como aquilo que justifica o surgimento e a manutenção das famílias”. Isso faz dela, um 

valor social e, como tal, adquire valor jurídico à medida que o Direito é chamado a reconhecê-

lo. Ao ser positivado, assume o caráter de princípio, defende ( p. 50). 

Mas qual o lugar da afetividade no Direito de Família? Qual sua natureza jurídica? É 

mesmo um princípio jurídico ou um postulado com valor para o Direito? Responder a essas 

indagações significa buscar conhecer o conteúdo de que se reveste a afetividade no campo do 

Direito de Família na contemporaneidade.  

A partir da identificação de sua natureza jurídica, pretende-se conhecer os efeitos e 

as repercussões deste reconhecimento no universo do Direito de Família, especialmente no 

que diz respeito à constituição e formação de vínculos de parentesco e filiação, no campo das 

famílias neoconfiguradas. Estas, embora marcadas pela afetividade, que representa o elemento 

aglutinador das pessoas que a compõem, enfrentam dificuldades no que diz respeito à forma-

ção e reconhecimento jurídico de relações parentais e de parentesco entre seus membros. 

Classificar a afetividade ou o afeto como valor ou princípio jurídico é tarefa que di-

vide os autores e que adquiriu relevância no universo do Direito de Família, em face da im-

portância e prestígio que os princípios jurídicos adquiriram como forma de dar solução a 

questões complexas que se apresentam nas relações jurídicas de família, sem colocar em risco 

a segurança jurídica
118

.  

Apenas como recurso hermenêutico, faz-se necessário conhecer a distinção entre va-

lor e princípio para o Direito, com o intuito de, a partir dessa diferenciação, buscar classificar 

a afetividade identificando sua natureza jurídica. Ávila (2006, p. 80) a apresenta: 

 

Os princípios relacionam-se aos valores na medida em que o estabelecimen-

to de fins implica qualificação positiva de um estado de coisas que se quer 

promover. No entanto, os princípios afastam-se dos valores porque, enquan-

to os princípios se situam no plano deontológico e, por via de consequência, 

estabelecem a obrigatoriedade de adoção de condutas necessárias à promo-

ção gradual de um estado de coisas, os valores situam-se no plano axiológico 

ou meramente teleológico e, por isso, apenas atribuem uma qualidade positi-

va a determinado elemento.  

 

                                                             
118

 Motta (2009, p.14) informa que embora a teoria filosófica dos princípios remonte aos estoicos e tenha sido 

desenvolvida pelos jurisconsultos romanos, “os romanos não tinham o costume de expor os princípios jurídicos 

em seus textos, em virtude de terem uma resistência, embora mitigada com o passar do tempo, à abstração e à 

fixação de conceitos gerais e definições jurídicas”.  
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Considerando-se as diferenças apresentadas entre princípios e valores, o conceito de 

princípio, na esfera jurídica, pressupõe o de norma jurídica, porque elencado ao lado das re-

gras como suas espécies. As normas são “os sentidos construídos a partir da interpretação de 

textos normativos. Daí se afirmar que os dispositivos se constituem no objeto da interpreta-

ção; e as normas, no seu resultado”, conforme a lição de Ávila (p. 30), que não percebe uma 

distinção clara entre as espécies normativas (regras e princípios), atribuindo ao intérprete sua 

qualificação
119

. Motta (2009, p. 14) assim estabelece a distinção entre princípios e regras jurí-

dicas: 

 

princípios jurídicos são normas jurídicas, positivadas ou não, projetando va-

lores e traduzindo ideias que informam o sistema jurídico e ao mesmo tempo 

são dele extraídos, cuja aplicação deve ocorrer na maior medida possível e 

na menor oposição possível a outros princípios e regras jurídicas, em busca 

da harmonia dos valores da segurança jurídica e da justiça. 

 

 

A rigor, “princípios jurídicos” e “princípios gerais de direito” correspondem, em es-

sência, ao mesmo conceito, mas distinguem-se, em razão da função que desempenham. 

Quando um princípio jurídico assumir a função e o objetivo de integração, será considerado 

um princípio geral de direito. Em outra função, de acordo com Motta (2009) o mesmo princí-

pio terá caráter de princípio jurídico, se pertencente ao sistema normativo nacional.  

Importa conhecer o conteúdo e a eficácia dos princípios, de forma geral, diferencian-

do-o das regras e dos valores, para que se possa, a partir dessas noções, identificar, neste tra-

balho, a natureza jurídica da afetividade, obtendo fundamentação que permita classificá-la 

como princípio ou valor jurídico digno de tutela, no campo do sistema jurídico nacional. Essa 

classificação servirá para a análise da afetividade no contexto da socioafetividade como gera-

dora de vínculos parentais nas famílias neoconfiguradas. 

Pela teoria clássica do Direito Público, os princípios são normas de elevado grau de 

abstração
120

 e generalidade
121

 com aplicação em alto grau de subjetividade, enquanto que as 

regras denotam, segundo Ávila (2006), pouco ou nenhum grau de abstração e generalidade 

com aplicação com pouca ou nenhuma subjetividade do intérprete.  

                                                             
119

 De acordo com Ávila (2006, p. 35), “O decisivo, por enquanto, é saber que a qualificação de determinadas 

normas como princípios ou como regras depende da colaboração construtiva do intérprete. Resta saber como 

devem ser definidos os princípios e qual a proposta aqui defendida”. 
120

 Dirigem-se a um número indeterminado de situações (ÁVILA, 2006, p. 84). 
121

 Dirigem-se a um número indeterminado de pessoas (ÁVILA, p. 84). 
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De acordo com a teoria moderna do Direito Público, os princípios são, nas letras de 

Ávila (2006, p. 87) “normas que se caracterizam por serem aplicadas mediante ponderação 

com outras e poderem ser realizadas em vários graus
”
. Já as regras, de acordo com essa teoria, 

ao contrário, “estabelecem em sua hipótese definitivamente aquilo que é obrigatório, permiti-

do ou proibido, e, que, por isso, exigem uma aplicação mediante subsunção”. 

O conceito de regras e princípios foi apresentado por Ávila (2006) a partir da siste-

matização das conclusões das discussões que se estabelecem na literatura jurídica acerca dos 

critérios para distinção
122

 e a análise crítica apresentada a cada um deles, Para o autor (p. 78-

79): 

 

As regras são normas imediatamente descritivas, primariamente retrospecti-

vas e com pretensão de decidibilidade e abrangência, para cuja aplicação se 

exige a avaliação da correspondência, sempre centrada na finalidade que lhes 

dá suporte ou nos princípios que lhes são axiologicamente sobrejacentes, en-

tre a construção conceitual da descrição normativa e a construção conceitual 

dos fatos. 

Os princípios são normas imediatamente finalísticas, primariamente prospec-

tivas e com pretensão de complementaridade e de parcialidade, para cuja a-

plicação se demanda uma avaliação da correlação entre o estado das coisas a 

ser promovido e os efeitos decorrentes da conduta humana havida como ne-

cessária à sua promoção. 

 

Baseado em Ávila, conclui-se que princípios e regras não possuem as mesmas pro-

priedades, uma vez que as regras instituem deveres definitivos, que não podem ser superados, 

“sendo aplicadas ante a correspondência entre o conceito normativo e o conceito do material 

fático
”
, na lição de Oliveira (2010, p. 50), enquanto que os princípios estabelecem deveres 

provisórios que podem ser superados e são aplicados fazendo-se uma ponderação de valores 

entre as razões colidentes. 

Os princípios “são normas importantes para a compreensão do sentido das regras”, 

na letra de Ávila (2006, p. 97) e atuam sobre outras normas de forma direta, sem intermedia-

ção ou interposição de outro princípio ou regra, exercendo função integrativa, por determina-

ção expressa do art. 4º da lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro
123

 (eficácia inter-

na).  

                                                             
122

 Embora pareça simples, à primeira vista, não é fácil estabelecer a diferença entre princípios e regras. Na 

literatura jurídica, foram relacionados vinte e quatro critérios para distingui-los entre si. (Motta, 2009, p. 16). 
123

 O art. 4
o
 da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro – Lei n. 12.376 /2010 determina que: “Quando 

a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de acordo com a analogia, os costumes e os princípios gerais de direito.  
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Atuam também sobre a compreensão dos fatos e provas, exercendo função seletiva e 

argumentativa
124

 para permitir o exame de pertinência, em relação aos fatos e de valoração, 

em relação às provas. (eficácia externa). Significa dizer que “as normas jurídicas são decisivas 

para a interpretação dos próprios fatos” e que a função do princípio é estabelecer indiretamen-

te um valor pelo estabelecimento de um estado ideal de coisas a ser buscado.  

Isso ocorre, porque, na cena jurídica atual, os princípios não se resumem, como no 

contexto positivista, à condição de fontes subsidiárias do Direito, às quais o julgador ou intér-

prete recorre na hipótese de lacuna da lei. Também não são mais o “norte abstrato, o direito 

ideal”, como se refere Oliveira (2010 p 50). Atualmente, ocupam posição de destaque na pi-

râmide normativa, “passando a conformar a lei e não mais o inverso”, nas palavras de Albu-

querque (2010, p. 30-31), que assim completa:  

 

Essa inversão deve-se ao fato da reconhecida insuficiência da lei para reali-

zar os anseios sociais, ao passo que os princípios, devido a sua natureza flui-

da, permitem seu preenchimento a partir dos valores, ou seja, os princípios 

servem de instrumentos materializadores dos valores supremos intrínsecos à 

sociedade em determinado contexto, quer dizer, os princípios radiografam os 

fundamentos da ordem jurídica.  

 

 

Na concepção de Albuquerque, que representa a hermenêutica jurídica moderna são 

compreendidos como “bases de complementação, informação, contextualização, norteadora 

das regras, como a alma que anima o corpo”, como observa Oliveira (2010, p. 50). Funcionam 

como elementos que promovem a articulação do sistema jurídico, no diálogo entre a realidade 

social e as normas jurídicas. Se por um lado apresentam fraca densidade semântica, por outro, 

são fortes no papel de legitimar os valores sociais de tutela, na visão de Albuquerque (2010, 

p.35). 

Os princípios podem atuar na compreensão do sentido das regras, também de forma 

indireta, pela intermediação ou interposição de outros princípios ou regras, exercendo funções 

definitória, interpretativa, bloqueadora e rearticuladora, de acordo com Ávila (2006, p. 98)
125

. 

                                                             
124

 Pela função seletiva, estabelecem uma “releitura axiológica do material fático”, protegendo determinados 

bens jurídicos e permitindo avaliar os elementos de fato que lhes são importantes. Pela função argumentativa, os 

princípios agem valorando os fatos, “de modo a privilegiar os pontos de vista que conduzam a valorização dos 

aspectos desses mesmos fatos, que terminem por proteger aqueles bens jurídicos”. (ÁVILA, 2006, p.97). 
125

 De acordo com Ávila (2006, p. 98), os princípios exercem função definitória quando “delimitam, com maior 

especificação, o comando mais amplo estabelecido pelo sobreprincípio axiologicamente superior.  Por exemplo, 

“se há uma regra prevendo a abertura de prazo, mas o prazo previsto é insuficiente para garantir efetiva 

protetividade aos direitos do cidadão, um prazo adequado deverá ser garantido em razão da eficácia bloqueadora 

do princípio do devido processo legal”. Exercem função interpretativa quando se destinam a interpretar regras, 

ampliando ou restringindo seu sentido, orientando a interpretação de normas constitucionais ou legais. Nessas 

hipóteses, os princípios são qualificados como decisões valorativas objetivas com função explicativa (objektive 
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Albuquerque (2010, p. 45) assim destaca a importância dos princípios para a interpretação da 

regra, no caso concreto: 

 

Se o universo dos princípios é rico e complexo, contribuindo para uma me-

lhor interpretação do caso concreto, por outro lado pode gerar verdadeiras 

incongruências jurídicas. Não por acaso o sistema jurídico normativo é for-

mado de regras e princípios, pois essa estrutura subsidia o equilíbrio neces-

sário ao operador do direito, em particular ao juiz, no momento da decisão 

do caso concreto. Se a regra não responde satisfatoriamente às demandas 

modernas, cabe então aos princípios este papel, mas sua utilização não pode 

ser feita de maneira desmesurada. Sua aplicação, ao contrário, não é mera-

mente subjetiva e tampouco absoluta, encontrando limites nos outros princí-

pios e no contato com a regra ética.  

 

 

A literatura jurídica nacional não possui uma posição unívoca em relação à atribui-

ção de natureza jurídica de princípio à afetividade. As questões que envolvem o reconheci-

mento da socioafetividade como elemento formador de relações familiares e de parentalidade 

não comportam maiores discussões. Entretanto, revela-se certa dificuldade para o reconheci-

mento da afetividade como princípio jurídico, quando o assunto em questão é a responsabili-

dade civil dos pais por abandono afetivo dos filhos, ainda que provedores de suas necessida-

des materiais ou o reconhecimento de direitos à concubina ou às uniões paralelas como uniões 

estáveis. 

Atualmente, três correntes doutrinárias, apresentadas por Calderón (2013, p. 133) 

congregam os pesquisadores e cientistas do Direito em torno delas: 1) uma delas sustenta que 

a afetividade deve ser reconhecida como valor jurídico e possui natureza jurídica de princípio 

constitucional implícito; 2) outra defende que deve ser reconhecida pelo direito, mas atribui-

lhe a natureza de valor relevante, sem classifica-la como princípio; 3) e uma terceira que alega 

que a afetividade não deve ser valorada pelo Direito, porque o afeto a ele é estranho.  

A corrente doutrinária que atribui natureza jurídica de princípio jurídico à afetividade 

sustenta que, apesar de não se encontrar prevista de forma expressa no ordenamento jurídico 

nacional, sua natureza principiológica resulta da análise sistemática e teleológica dos artigos 

226, caput e §§ 3º, 4º e 6º 
126

e 227, caput e §§ 1º, 5º e 6º
127

 da Constituição Federal. A partir 

                                                                                                                                                                                              
Wertentscheidung mit erlaunternder Funktion). Quando os princípios exercem função bloqueadora, “afastam 

elementos expressamente previstos que sejam incompatíveis com o estado ideal de coisas a ser promovido. A 

função rearticuladora é aquela que os sobreprincípios exercem, ao passo que permitem a interação entre os 

elementos que compõem o estado ideal das coisas a ser buscado. 
126

 Vale a transcrição do caput do art. 226 e   seus §§ 3º, 4º e 6º da Constituição Federal: 

Art. 226. “A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado”.  

[...] 
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da análise conjunta desses dispositivos constitucionais concluo pela sua natureza de princípio 

implícito de Direito, decorrente do princípio constitucional da dignidade da pessoa humana
128

.  

A dignidade da pessoa humana está inserida como princípio fundamental na Consti-

tuição Federal (art. 1º, III
129

) como cláusula geral de tutela para consagrar a proteção integral 

da personalidade em todas as suas manifestações e se sustenta em três pilares: o direito à vida 

e à existência digna, o direito à liberdade e o direito à igualdade, como entende Delgado 

(2008 p 318). 

O princípio da dignidade da pessoa humana “assegura o respeito que cada ser huma-

no merece do outro, a começar no seio da própria família”. Por isso, não se restringe apenas 

ao preceito constitucional, mas tem nele seu ponto de partida para atingir todos os ramos do 

Direito, “vinculando todo e qualquer tipo de relação jurídica, pública ou privada
”
, nas letras 

de Delgado (2008, p 317), inclusive as relações de família. 

Na mesma corrente de pensamento, Santos (2011, p. 133) percebe a afetividade co-

mo princípio constitucional implícito não decorrente do princípio da dignidade da pessoa hu-

mana, mas como corolário ao princípio da solidariedade, vez que “as pessoas participam da 

                                                                                                                                                                                              
§3º- “Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem e a mulher como entidade 

familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento. 

§4º- Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por qualquer dos pais e seus 

descendentes”. 

[...] 

§ 6º -O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio”. 
127

 Estabelece, a Constiotuição Federal, no art. 227: “É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à 

criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, 

ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 

comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, 

crueldade e opressão. 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do adolescente e do jovem, admi-

tida a participação de entidades não governamentais, mediante políticas específicas e obedecendo aos seguintes 

preceitos:  

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência materno-infantil; 

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas portadoras de deficiência 

física, sensorial ou mental, bem como de integração social do adolescente e do jovem portador de deficiência, 

mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, 

com a eliminação de obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. 

[...] 

§5º-A adoção será assistida pelo Poder Público, na forma da lei, que estabelecerá casos e condições de sua efeti-

vação por parte de estrangeiros. 

§ 6º -Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os mesmos direitos e qualifica-

ções, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à filiação”.  
128

 Assim como o direito de igualdade entre os filhos, o princípio da proteção da família, da paternidade respon-

sável, da proteção integral da criança e do adolescente, da solidariedade entre os cônjuges, da não discriminação, 

do respeito às diferenças, dentre outros. 
129

 Assim consagra o art. 1º da Constituição Federal: “A República Federativa do Brasil, formada pela união 

indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e 

tem como fundamentos: 

[...] 

III - a dignidade da pessoa humana”.  
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vida social com todos os atributos da personalidade, dentre os quais se destacam a estrutura 

psíquica e a capacidade para se relacionar. E daí se espraia para todo o ordenamento jurídico, 

condicionando as ações na vida em sociedade”. Esse também é o pensamento de Sarlet (2009, 

p. 22-23), a seguir transcrito: 

 

 [...] – sustentar que a dignidade da pessoa se encontra, de algum modo, liga-

da (também) à condição humana de cada indivíduo, não há como desconsi-

derar a necessária dimensão comunitária (ou social) desta mesma dignidade 

de cada pessoa e de todas as pessoas, justamente por serem todos reconheci-

dos como iguais em dignidade e direitos (na iluminada fórmula da Declara-

ção Universal de 1948) e pela circunstância de nessa condição conviverem 

em determinada comunidade. Aliás, consoante já anunciado, a própria di-

mensão ontológica (embora não necessariamente, biológica) da dignidade 

assume seu pleno significado em função do contexto da intersubjetividade 

que marca todas as relações humanas e, portanto, também o reconhecimento 

dos valores (assim como princípios e direitos fundamentais) socialmente 

consagrados pela e para a comunidade de pessoas humanas.  

 

Na esteira do pensamento de Sarlet, Gagliano; Pamplona Filho (2011, p. 92) compre-

endem que a adoção do princípio da afetividade significa “mais do que aplicar ao caso concre-

to uma interpretação simplesmente racional-discursiva”. Importa “compreender as partes en-

volvidas no cenário posto sob o crivo judicial, respeitando as diferenças e valorizando, acima 

de tudo, os laços de afeto que unem os seus membros”. 

Autores como Maria Helena Diniz, Flávio Tartuce, José Fernando Simão, Giselle 

Groeninga, Caio Mário da Silva Pereira, Adriana Caldas do Rego Freitas Dabus Maluf, Jorge 

Shimeguitsu Fujita, Rolf Madaleno, Carlos Roberto Gonçalves, Pablo Stolze Gagliano e Ro-

dolfo Pamplona Filho, Maria Berenice Dias, Carlos Dias Motta, Guilherme Calmon Nogueira 

da Gama, Rodrigo da Cunha Pereira, dentre outros, filiam-se a essa corrente de pensamen-

to
130

.  

Uma segunda corrente doutrinária reconhece a importância jurídica do afeto, como 

um valor relevante a ser observado pelos julgadores e intérpretes do Direito, sem, contudo, 

atribuir-lhe natureza principiológica. Embora essa corrente de pensadores reconheça o afeto 

como “o grande continente que recebe todos os mananciais do Direito das Famílias, podendo 

(rectius, devendo) ser o fundamento jurídico de soluções concretas para os mais variados con-

flitos de interesses estabelecidos nessa sede”, nas palavras de Farias; Rosenvald (2014, p. 63) 

não consideram a afetividade princípio jurídico, apenas valor jurídico tutelável.  

                                                             
130

 Não se tem notícia que os autores indicados neste trabalho, como defensores das três correntes doutrinárias 

tenham desenvolvido pesquisa científica, em nível de mestrado ou doutorado para fundamentar seus pontos de 

vista. As teses que sustentam, baseiam-se nos argumentos que apresentam nas obras de autoria deles publicadas 

em forma de livro.  
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Sob o mesmo argumento daqueles que sustentam o afastamento do reconhecimento 

do status de princípio jurídico ao afeto, fundamentam o entendimento no argumento de que 

não se pode atribuir natureza de princípio jurídico ao afeto por ser ele um sentimento humano 

espontâneo, não comportando, portanto, exigibilidade. Por isso, não pode ser considerado 

princípio porque os princípios têm força coercitiva, em função de seu caráter normativo. Para 

Farias; Rosenvald (p. 64): 

 

Afasta-se, portanto, uma suposta caracterização do afeto como um princípio 

jurídico do Direito das Famílias. Ora, se princípio fosse, o afeto seria exigí-

vel, na medida em que todo princípio jurídico tem força normativa e, por 

conseguinte, obriga e vincula os sujeitos. Assim sendo, a afetividade permeia 

as relações jurídicas familiares, permite decisões e providências nela basea-

das (como a concessão de guarda para quem demonstra maior afetividade ou 

mesmo o reconhecimento de uma filiação em decorrência de sua presença). 

Contudo, não se pode, na esteira técnica do Direito, impor a uma pessoa de-

dicar afeto (amor, em última análise) a outra.  

 

 

Representam essa linha de pensamento, autores como Fábio Ulhoa Coelho, Arnoldo 

Wald, Priscila M. P. Corrêa da Fonseca, Cristiano Chaves de Farias e Nelson Rosenvald e 

Eduardo de Oliveira Leite. 

Uma terceira corrente, capitaneada por Regina Beatriz Tavares da Silva, Marco Túlio 

de Carvalho Rocha, Roberto Senise Lisboa e Gustavo Tepedino, dentre outros defende que a 

afetividade não deve ser valorada pelo Direito, muito menos, erigida ao patamar de princípio 

jurídico, como informa Calderón (2011, p. 235). 

Os defensores dessa corrente doutrinária compreendem a afetividade como um sen-

timento e não como um princípio ou valor jurídico que possa ser usado para a solução de con-

flitos jurídicos no campo do Direito de Família. 

Por se tratar de um sentimento, o afeto não possui objetividade, o que prejudica sua 

assimilação pelo Direito. Todavia, como observa Calderón (2011, p. 235), porquanto conside-

rem o afeto relevante nas relações de família, ponderam que o direito de família tem embasa-

mento em direitos e deveres e não em sentimentos e emoções, razão porque não deve valorar 

o afeto. Silva (s/d, s/p) assim se manifesta quanto à relevância da afetividade para as relações 

de família: 

 

O afeto é relevante nas relações de família, mas não se pode olvidar que o 

Direito de Família tem embasamento em direitos e deveres e não em senti-

mentos ou emoções, que a família brasileira é monogâmica, que não podem 

ser eliminadas as sanções pelo descumprimento dos deveres e pela violação 

aos direitos familiares sob pena de tais deveres e direitos serem transforma-
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dos em meras recomendações, que a união estável merece toda a proteção ju-

rídica, mas que sua natureza na constituição e na dissolução é diversa do ca-

samento, e que o poder familiar dos pais é de extrema relevância na forma-

ção dos filhos.  

 

Além das razões trazidas por Silva, outras são apresentadas pelos defensores desta 

corrente. Para não atribuir valor jurídico ao afeto tem por base o argumento de que muitas 

manifestações de afeto contrariam os valores fundamentais da ordem jurídica. Além disso, a 

ausência de um conceito objetivo ou claro do que seja afetividade e a impossibilidade de a ela 

se poder atribuir coercitividade afastaria o afeto da tutela jurídica, como informa Calderón 

(2011, p. 235). 

De acordo com os defensores dessa linha de pensamento, não caberia sanções inde-

nizatórias em função da falta de afeto. Segundo esse entendimento, as sanções que podem 

recair sobre aqueles que não cumprem o dever de afeto estão ligados ao que postula Tepedino 

(2009, s/p.). 

 

alguns métodos coercitivos de prevenção relacionados à orientação sociope-

dagógicas, tais como: penalidade para frequentar cursos; advertências; apre-

sentação perante o juiz, medidas socioeducativas, políticas públicas pedagó-

gicas, evolução da técnica legislativa visando a instauração de uma nova cul-

tura, e a responsabilidade civil somente em último caso. A liberdade como 

valor fundamental nas relações existenciais é associada à ética da alteralida-

de, no âmbito da qual os deveres jurídicos fogem à lógica da reparação. 

 

A teoria que compreende que o amor/desamor (afetividade) não interessa à ciência 

jurídica funda-se na ideia de que “[...] amar não é dever ou direito. Amar é sentimento intan-

gível pelo Direito”, nas palavras de Silva (2012 s/p). Para essa teoria, o fundamento do pedido 

de indenização para o abandono afetivo não poderia ser a falta de amor, mas o descumprimen-

to do dever do pai e da mãe de ter o filho em sua companhia e educá-lo. Essa é de natureza 

objetiva, conforme está previsto no art. 1.634, I e II do Código Civil e no nos arts. 3º, 4º e 5º 

do Estatuto da Criança e do Adolescente, que impõe aos pais o dever de assegurar o desen-

volvimento físico, mental, moral, espiritual e social do filho menor, em condições de dignida-

de. Nesse sentido, se posicionou a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, em julga-

mento de REsp 1159242 / SP RECURSO ESPECIAL 2009/0193701-9, tendo como relatora, 

a Ministra Nancy Andrighi , em 24/04/2012, com decisão publicada no DJe em 10/05/2012:  

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. FAMÍLIA. ABANDONO AFETIVO. 

COMPENSAÇÃO POR DANO MORAL. POSSIBILIDADE. 1. Inexistem 

restrições legais à aplicação das regras concernentes à responsabilidade civil 

e o consequente dever de indenizar/compensar no Direito de Família. 2. O 
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cuidado como valor jurídico objetivo está incorporado no ordenamento jurí-

dico brasileiro não com essa expressão, mas com locuções e termos que ma-

nifestam suas diversas desinências, como se observa do art. 227 da CF/88. 3. 

Comprovar que a imposição legal de cuidar da prole foi descumprida implica 

em se reconhecer a ocorrência de ilicitude civil, sob a forma de omissão. Isso 

porque o non facere, que atinge um bem juridicamente tutelado, leia-se, o 

necessário dever de criação, educação e companhia - de cuidado - importa 

em vulneração da imposição legal, exsurgindo, daí, a possibilidade de se 

pleitear compensação por danos morais por abandono psicológico. 4. Apesar 

das inúmeras hipóteses que minimizam a possibilidade de pleno cuidado de 

um dos genitores em relação à sua prole, existe um núcleo mínimo de cuida-

dos parentais que, para além do mero cumprimento da lei, garantam aos fi-

lhos, ao menos quanto à afetividade, condições para uma adequada formação 

psicológica e inserção social. 5. A caracterização do abandono afetivo, a e-

xistência de excludentes ou, ainda, fatores atenuantes - por demandarem re-

volvimento de matéria fática - não podem ser objeto de reavaliação na estrei-

ta via do recurso especial. 6. A alteração do valor fixado a título de compen-

sação por danos morais é possível, em recurso especial, nas hipóteses em 

que a quantia estipulada pelo Tribunal de origem revela-se irrisória ou exa-

gerada. 7. Recurso especial parcialmente provido.  

 

Diante da opção metodológica realizada para esta tese, pelo exame da multiparenta-

lidade nas famílias neoconfiguradas, a análise da responsabilidade civil por abandono afetivo 

se faz neste estudo, ilustrativamente, para que possa, tão somente, apresentar a adesão à cor-

rente doutrinária que compreende a afetividade como princípio jurídico. 

As segunda e terceira correntes doutrinárias que não reconhecem natureza jurídica de 

princípio ao afeto apegam-se ao receio de que reconhecida a afetividade como valor jurídico 

alçado à categoria de princípio, institua-se a poligamia no sistema jurídico nacional, uma vez 

que a afetividade justificaria, fundamentaria e legitimaria as relações conjugais paralelas ou 

simultâneas ao casamento ou à união estável. Da mesma forma, negam a possibilidade de 

indenização por abandono afetivo. 

O receio de que se institua a poligamia no ordenamento jurídico nacional se justifica, 

uma vez que o princípio da afetividade vem sendo aplicado a esses casos pelo Superior Tribu-

nal de Justiça, como recurso de interpretação à lei para garantir aos conviventes direitos pre-

videnciários, a alimentos e à partilha de bens, a partir do reconhecimento da união dúplice de 

boa fé como união estável.  

Embora se tenha em mente a monogamia como substrato das conexões morais, ela 

não se resume a uma regra moral. Funciona como “um interdito proibitório” para organizar e 

regular as relações conjugais matrimoniais e paralelas, de boa fé ou não, de acordo com Perei-

ra (2010, p. 46)  
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A jurisprudência do STJ é sólida em não reconhecer como união estável a relação 

concubinária não eventual, simultânea ao casamento, quando não estiver provada a separação 

de fato ou de direito do parceiro casado
131

. 

Na ementa da decisão exarada pela terceira turma do Superior Tribunal de Justiça – 

STJ, em junho de 2014, em REsp 1348458 / MG, tendo como relatora a Ministra Nancy An-

drighi, a seguir transcrita, o princípio da afetividade serviu como fundamento para que não 

fossem reconhecidos elementos caracterizadores da união estável. Analisado em conjunto 

com a monogamia, como elemento estruturante da família, norteou a decisão pelo não reco-

nhecimento da união estável:  

 

DIREITO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FAMÍLIA. AÇÃO DE RECO-

NHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL. RELAÇÃO CONCOMITANTE. 

DEVER DE FIDELIDADE. INTENÇÃO DE CONSTITUIR FAMÍLIA. 

AUSÊNCIA. ARTIGOS ANALISADOS: ARTS. 1º e 2º da Lei 9.278/96. 

1. Ação de reconhecimento de união estável, ajuizada em 20.03.2009. Re-

curso especial concluso ao Gabinete em 25.04.2012. 2. Discussão relativa ao 

reconhecimento de união estável quando não observado o dever de fidelida-

de pelo de cujus, que mantinha outro relacionamento estável com terceira. 

3. Embora não seja expressamente referida na legislação pertinente, como 

requisito para configuração da união estável, a fidelidade está ínsita ao 

próprio dever de respeito e lealdade entre os companheiros. 

4. A análise dos requisitos para configuração da união estável deve centrar-

se na conjunção de fatores presente em cada hipótese, como a affectio socie-

tatis familiar, a participação de esforços, a posse do estado de casado, a con-

tinuidade da união, e também a fidelidade. 

5. Uma sociedade que apresenta como elemento estrutural a monogamia 

não pode atenuar o dever de fidelidade - que integra o conceito de leal-

dade e respeito mútuo - para o fim de inserir no âmbito do Direito de 

Família relações afetivas paralelas e, por consequência, desleais, sem 

descurar que o núcleo familiar contemporâneo tem como escopo a busca 

da realização de seus integrantes, vale dizer, a busca da felicidade.  

6. Ao analisar as lides que apresentam paralelismo afetivo, deve o juiz, aten-

to às peculiaridades multifacetadas apresentadas em cada caso, decidir com 

base na dignidade da pessoa humana, na solidariedade, na afetividade, na 

busca da felicidade, na liberdade, na igualdade, bem assim, com redobrada 

atenção ao primado da monogamia, com os pés fincados no princípio da eti-

cidade. 

7. Na hipótese, a recorrente não logrou êxito em demonstrar, nos termos da 

legislação vigente, a existência da união estável com o recorrido, podendo, 

no entanto, pleitear, em processo próprio, o reconhecimento de uma eventual 

uma sociedade de fato entre eles. 

8. Recurso especial desprovido. (grifos nosso). 
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Outras decisões do STJ no mesmo sentido: REsp 1096539 / RS, AgRg nos EDcl no AREsp 514772 / SP, REsp 

912926-RS, REsp 931155-RS, AgRg no AREsp 395983 / MS, REsp 912926-RS, AgRg no Ag 1130816-MG, 

REsp 912926 / RS, REsp 789293-RJ, REsp 1157273-RN, AgRg no Ag 1130816 / MG, AgRg no REsp 1142584 

/ SC.  
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O Superior Tribunal de Justiça uniformizou a jurisprudência
132

 nesse sentido, negan-

do o reconhecimento de união estável paralela ao casamento ou a outra união estável e os di-

reitos previdenciários dela, decorrentes, como se observa pela análise da decisão no PEDI-

LEF: 200651510523651, que teve como relator, o juiz federal José Antonio Savaris, em 

02/08/2011, a seguir, transcrita: 

 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. PENSÃO POR MORTE. 

RELACIONAMENTO PARALELO A CASAMENTO SEM SEPARAÇÃO 

DE FATO. CONCESSÃO DOBENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. PRE-

CEDENTES DO STF, DO STJ E DESTA TNU. PROVIMENTO. 1. Cabe 

Pedido de Uniformização quando demonstrado que o acórdão recorrido con-

traria a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 2. Ao jul-

gar procedente pedido de concessão de pensão por morte à parte autora, que 

manteve relacionamento com o falecido concomitantemente à constância do 

casamento deste, a Turma de origem contrariou o entendimento dominante 

do STJ, no sentido de que “as situações de concomitância, isto é, em que há 

simultânea relação matrimonial e de concubinato, por não se amoldarem ao 

modelo estabelecido pela legislação previdenciária, não são capazes de ense-

jar união estável, razão pela qual apenas a viúva tem direito à pensão por 

morte” (REsp 1.104.316, 6ª Turma, Rel. Maria Thereza de Assis Moura, DJ 

18.05.2009). No mesmo sentido : REsp 1.157.273 ,3ª Turma, Rel. Nancy 

Andrighi, DJ 07.06.2010; AgAI 1.249.035, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, 

DJ 22.03.2010). 3. A controvérsia já foi solucionada pelo Supremo Tribunal 

Federal no julgamento do RE 397.762, no sentido de que o concubinato – re-

lação paralela a casamento sem separação de fato não gera direito a pensão 

por morte (1ª Turma, Rel. Min. Marco Aurélio, DJ 11.09.2008). 4. Na esteira 

da jurisprudência do STF e do STJ, esta Turma Nacional de Uniformização 

tem orientado que, sendo pressuposto da união estável a ausência de impe-

dimentos para o casamento ou a separação de fato, não é possível o seu re-

conhecimento na vigência de matrimônio válido sem separação, mantendo-

se o concubinato adulterino à margem da legislação previdenciária, pelo que 

a pensão por morte deve ser deferida apenas à esposa ou companheira, e não 

à concubina” (PEDILEF 2007.70.95.016060-7,Rel. p/Acórdão Juiz Federal 

João Carlos Costa Mayer Soares, DJ22.06.2009). No mesmo sentido: PEDI-

LEF 2006.83.00.520170-8, Rel. Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz, DJ 

29.05.2009; PEDILEF 2006.40.00.709835-9,Rel. Juíza Federal Jacqueline 

Michels Bilhalva, DJ 29.05.2009.5. Incidente conhecido e provido, unifor-

mizando-se o entendimento de que o relacionamento paralelo a casamento 

sem separação de fato ou união estável preexistente não gera direito à pensão 

por morte). 
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 Isto quer dizer que, embora não esteja afastada a hipótese de dissídio pretoriano, prevista no Código de Pro-

cesso Civil, por meio do recurso especial e dos embargos de divergência, para que seja alterada posição jurispru-

dencial já pacificada, é preciso robusta fundamentação.  A uniformização de jurisprudência serve como parâme-

tro, para as hipóteses pendentes e futuras, que deverão, por ela, se guiar, evitando-se discussões acerca de temas 

já pacificados pelos Tribunais. Pela uniformização de jurisprudência, essas decisões valem como critério a ser 

seguido pelos julgadores em casos iguais. 
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Entretanto, a despeito da uniformização da jurisprudência sobre o tema, pelo STF, a 

discussão sobre o assunto não está encerrada. Ao contrário, levando-se em consideração a 

teoria do poliamorismo ou poliamor que considera “a possibilidade de coexistirem duas ou 

mais relações afetivas paralelas, em que seus partícipes conhecem e aceitam uns aos outros, 

em uma relação múltipla e aberta”, como a descreve Gagliano (2010, p. 444), discute-se a 

possibilidade de reconhecer direitos à concubina. A discussão se acirra ao se analisar a hipóte-

se da união estável putativa, em que um dos parceiros está de boa fé e ignora o estado civil do 

outro. 

Na hipótese de boa-fé, o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul se posicionou, na 

esfera do direito obrigacional, pela indenização da companheira de boa-fé, por ter investido 

dinheiro na relação, com vistas a impedir o enriquecimento ilícito, como informam Gagliano; 

Pamplona Filho (2011, p. 445). No campo do Direito de Família, entretanto, prevalece o en-

tendimento consolidado pelo STF na uniformização de jurisprudência a respeito do tema, ne-

gando-se direitos à concubina, enquanto vigente a relação casamentária de união estável do 

outro convivente, em respeito aos princípios da monogamia. 

Outro ponto controvertido entre os defensores das três correntes doutrinárias que se 

debatem em relação à natureza principiológica da afetividade diz respeito à possibilidade de 

indenização por abandono afetivo, tema que traz subjacente a questão da exigibilidade do 

afeto. 

Em decisão da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça de 24/04/2012, em 

sede de REsp 1159242 / SP, que teve a ministra Nancy Andrighi como relatora, destaca-se o 

valor jurídico atribuído ao afeto como reflexo do dever legal de garantir ao filho o que chama 

de “núcleo mínimo de cuidados parentais” que permita a existência de condições para uma 

adequada formação psicológica e inserção social do filho. Vale, aqui, a transcrição da ementa. 

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. FAMÍLIA. ABANDONO AFETIVO. 

COMPENSAÇÃO POR DANO MORAL. POSSIBILIDADE. 

1. Inexistem restrições legais à aplicação das regras concernentes à res-

ponsabilidade civil e o consequente dever de indenizar/compensar no 

Direito de Família. 
2. O cuidado como valor jurídico objetivo está incorporado no ordenamento 

jurídico brasileiro não com essa expressão, mas com locuções e termos que 

manifestam suas diversas desinências, como se observa do art. 227 da 

CF/88. 

3. Comprovar que a imposição legal de cuidar da prole foi descumprida 

implica em se reconhecer a ocorrência de ilicitude civil, sob a forma de 

omissão. Isso porque o non facere, que atinge um bem juridicamente tu-

telado, leia-se, o necessário dever de criação, educação e companhia - de 

cuidado - importa em vulneração da imposição legal, exsurgindo, daí, a 
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possibilidade de se pleitear compensação por danos morais por abando-

no psicológico. 

4. Apesar das inúmeras hipóteses que minimizam a possibilidade de pleno 

cuidado de um dos genitores em relação à sua prole, existe um núcleo mí-

nimo de cuidados parentais que, para além do mero cumprimento da lei, 

garantam aos filhos, ao menos quanto à afetividade, condições para uma 

adequada formação psicológica e inserção social. 

5. A caracterização do abandono afetivo, a existência de excludentes ou, a-

inda, fatores atenuantes - por demandarem revolvimento de matéria fática - 

não podem ser objeto de reavaliação na estreita via do recurso especial. 

6. A alteração do valor fixado a título de compensação por danos morais é 

possível, em recurso especial, nas hipóteses em que a quantia estipulada pelo 

Tribunal de origem revela-se irrisória ou exagerada. 

7. Recurso especial parcialmente provido. (Grifos nosso). 

 

De acordo com a primeira e a segunda correntes doutrinárias, a indenização por a-

bandono afetivo é apenas um exemplo de como a afetividade ganha concretude no mundo 

jurídico. É certo que dela não decorre diretamente a coercibilidade, até porque não se pode 

obrigar ninguém a sentir afeto. Mas o dever de cuidar, de assistir, de acompanhar a formação 

e criação do filho, a fazer-se presente encontra, na outra ponta, o direito do filho à convivên-

cia com seus pais e ao desenvolvimento pleno. Esse dever pode ser exigido objetivamente e, 

se não cumprido, transformado em perdas e danos a favor do filho que não teve seu direito 

garantido. 

A corrente doutrinária que reúne mais adeptos entre os autores é aquela que defende 

a natureza jurídica de princípio para a afetividade. De igual forma, as decisões judiciais tam-

bém parecem convergir para esse entendimento, enfrentando questões que envolvem a 

(des)afetividade em vários campos, como em relação ao abandono afetivo e suas repercussões 

no campo do direito obrigacional, determinando o pagamento de indenização pelos danos 

materiais e morais causados ao filho, pelo descumprimento do dever fundamental de prestar 

afeto. 

Todas as correntes doutrinárias que analisam a natureza jurídica da afetividade mere-

cem a reflexão dos intérpretes e julgadores. Contudo, as críticas levantadas contra os argu-

mentos que favorecem o reconhecimento da afetividade como princípio jurídico não parecem 

intransponíveis e não inviabilizam a compreensão da afetividade como princípio jurídico, 

conforme aqui examinado. 

Tomando-se, neste trabalho, essa teoria como lastro, buscar-se-á embasamento para a 

construção dos estudos acerca da multiparentalidade nas famílias neoconfiguradas, firmada a 

partir do afeto nas relações familiares e tendo a afetividade como elemento hermenêutico in-

tegrativo e interpretativo norteador da análise das normas legais sobre o tema 
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2.2 A consolidação da afetividade como princípio jurídico, suas interfaces com outros 

princípios de direito de família e repercussões nas relações de parentesco e parentalida-

de. 

 

Apesar da amplitude e subjetividade da afetividade, o Direito vem se familiarizando 

com a presença da afetividade no ordenamento jurídico nacional, seja implicitamente, como 

na Constituição Federal, seja explicitamente como ocorre com as Leis Maria da Penha, da 

Guarda Compartilhada, da Adoção e da Alienação Parental.  

A intervenção ou intromissão do Estado no campo privado do Direito de Família re-

flete a dificuldade do homem contemporâneo de lidar com sentimentos como o desamparo, a 

falta, a castração, “passando a buscar no registro do imaginário e, a qualquer preço, a satisfa-

ção plena do gozo, na vã tentativa de escapar do luto, das dores e tristezas ainda que totalmen-

te coerentes com as vicissitudes da vida”, segundo Braga (2003, p. 147). 

Nesse sentido, a Organização das Nações Unidas – ONU apresentou proposta para 

que a felicidade fosse tutelada e garantida pelo Estado
133

. No Brasil, uma Proposta de Emenda 

Constitucional de autoria do senador Cristóvão Buarque
134

, que ficou conhecida como a PEC 

da Felicidade, propôs incluir no texto do art. 6º da Carta Federal, o direito social de todo cida-

dão à busca pela felicidade, o que confirma “a urgência do homem contemporâneo de mate-

rializar a felicidade como objeto”. 

O caráter de sentimento não retira da afetividade a possibilidade de proteção jurídica 

uma vez que, apesar de subjetiva, pode ela se materializar e obter concretude. É dever moral 

dos pais prestarem afeto a seus filhos. A afetividade se materializa na letra da lei
135

 quando, 

por exemplo, aos pais é atribuído o dever jurídico de contribuir para a formação e educação 

dos filhos. De acordo com Lôbo (2011, p. 71) “a afetividade é dever imposto aos pais em re-

lação aos filhos e destes em relação àqueles, ainda que haja desamor ou desafeição entre e-
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 A proposta adveio dos resultados apresentados no Relatório Mundial da Felicidade, que mede a Felicidade e 

bem-estar das pessoas, num workshop internacional em 8 de setembro de 2013. Os governos estão 

progressivamente a medir o bem-estar com o intuito de o tornar um objetivo para as suas políticas, de acordo 

com o que informa o site: http://www.unric.org/pt/actualidade/31236-relatorio-apela-aos-decisores-politicos-

que-adoptem-a-felicidade-como-indicador-e-meta-para-o-desenvolvimento Acesso e 08/08/2014. 
134

 A chamada PEC da Felicidade foi aprovada, no dia 10/11/2010, pela Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania (CCJ) do Senado e encontra-se em tramitação no Congresso. De autoria do senador Cristovam 

Buarque (PDT-DF), a PEC 19/10 visa ressaltar que os direitos sociais elencados no artigo 6º da Constituição são 

essenciais à busca da felicidade. Pela PEC 19/10, o artigo 6º da Constituição passará a prever que "são direitos 

sociais, essenciais à busca da felicidade, a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados". 

Disponível em: http://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2010/11/10/comissao-de-justica-aprova-pec-da-

felicidade Acesso em 08/08/2014. 
135

 De acordo com o art. 229 da Constituição Federal “Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos 

menores, e os filhos maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade”. 

http://www.unric.org/pt/actualidade/31236-relatorio-apela-aos-decisores-politicos-que-adoptem-a-felicidade-como-indicador-e-meta-para-o-desenvolvimento
http://www.unric.org/pt/actualidade/31236-relatorio-apela-aos-decisores-politicos-que-adoptem-a-felicidade-como-indicador-e-meta-para-o-desenvolvimento
http://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2010/11/10/comissao-de-justica-aprova-pec-da-felicidade
http://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2010/11/10/comissao-de-justica-aprova-pec-da-felicidade
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les”. Deixar de atribuir à afetividade natureza jurídica de princípio por considerá-lo um afeto, 

um sentimento e, como tal, destituído de proteção jurídica, parece um engano ou um apego à 

realidade jurídica de família brasileira, que foi alterada ao longo do tempo, por concepções 

que fundaram suas bases nos princípios da igualdade, na liberdade e na solidariedade. 

O engano se dá ao se entender que o Direito possa vir a impor que alguém ofereça 

afeto a outrem. O Direito não pode e não o faz. A subjetividade não é alcançada pelo Direito. 

A norma alcança apenas a esfera objetiva da afetividade, que se reflete nos deveres de cuida-

do, proteção, e garantia de formação plena da criança e de todos os membros da família (físi-

ca, mental, afetiva e psicológica), sob inspiração do princípio da dignidade da pessoa humana.  

Por essa razão, em função da necessidade de se atribuir objetividade ao afeto (por es-

sência subjetivo), Calderón (2011, p. 246) apresenta o que chama de princípio da afetividade 

objetiva, numa alusão comparativa ao princípio da boa-fé objetiva do Direito Civil, para bus-

car excluir do universo de tutela jurídica a parte eminentemente subjetiva imanente à afetivi-

dade e concentrar a atenção na exteriorização, por meio de atos e fatos que possam materiali-

zar sua existência. Explica, ele (p. 246): 

 

Ou seja, não interessa se a pessoa efetivamente nutre afeto ou não, eis que 

esta é uma questão totalmente estranha ao direito, interessa apenas a averi-

guação de atos e fatos que sejam significativos no sentido de externar isso. 

Portanto, caso determinada pessoa crie um filho como seu durante vários a-

nos, dando-lhe educação, alimentação, cuidado, suporte físico-psíquico e se 

apresente como pai publicamente, poderá ver declarada uma paternidade so-

cioafetiva (ou seja, incide o princípio da afetividade como formador de vín-

culo familiar). Note-se que não se questiona se o declarado pai tem intima-

mente afeto pela criança ou não (é possível até que não o tenha, ou que esse 

sentimento varie com o tempo, mas isso não é relevante para o direito), esta 

parte subjetiva restou implícita e presumida a partir da constatação de fatos 

jurídicos que levaram à caracterização da presença de uma afetividade obje-

tiva. 

 

 

No mesmo sentido, destaca Lôbo (2011, p. 29) que “não é o afeto, enquanto fato a-

nímico ou social que interessa ao direito”. Não é ele que se constitui em princípio jurídico 

norteador das relações familiares, mas, “as relações sociais de natureza afetiva que engendram 

condutas suscetíveis de merecer a incidência de normas jurídicas”. Essa também é a ideia de 

Manrique (2010, p. 482), aqui exposta: 

 

Esta afectividad debe demostrarse no solamente em el plano íntimo, sino 

que debe tener uma proyección social. Debe manifestarse la relación famili-

ar em el ámbito social em que las personas desarrollan su vida: comunida-

de, vecindario, escuela, trabajo, em ocasión del ejercicio de atividades re-
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creativas y culturales. Debe, em fin acreditarse la relación familiar en todas 

las instancias sociales y personales em los social com que se desarrolla la 

vida de las personas. El afecto estrutura la família.136 

 

 

O princípio da afetividade objetiva assume duas faces no Direito de Família. A pri-

meira face é voltada para as pessoas que já possuem, entre si, vínculo familiar estabelecido e 

reconhecido juridicamente. A outra face é voltada para as pessoas que não possuem vínculo 

familiar juridicamente reconhecido, como explica Calderón (2011, p.245). No primeiro caso, 

segundo ele, o princípio jurídico da afetividade objetiva assume o caráter de dever jurídico 

para impor afeto às relações já estabelecidas de conjugalidade, de parentalidade, de união fa-

miliar.  

No segundo caso, o princípio jurídico da afetividade objetiva assume o caráter for-

mador de vínculo familiar e servirá para buscar o reconhecimento pelo Direito, do vínculo 

familiar socialmente já manifestado por meio da posse de estado de casados (para as relações 

conjugais) ou pela posse de estado de filho (para as relações parentais). Nessa hipótese, o au-

tor, (p. 246) conclui que o princípio jurídico da afetividade objetiva contribuirá para a verifi-

cação da existência de relações fáticas hábeis a caracterizar o status familiar e constituir o 

liame capaz de gerar relação jurídica constitutiva de família entre elas. 

Reconhecido o vínculo familiar fático como relação jurídica por meio do princípio da 

afetividade, assumirá ele feição de dever jurídico para fazer incidir sobre as pessoas envolvi-

das, um dever fundamental
137

, constitucional, o dever jurídico de afeto, na perspectiva consti-

tucional do cuidado, decorrente do direito fundamental à proteção integral às crianças e ado-

lescentes, estabelecido pelo art. 227, caput da Constituição Federal, na análise de Silva; Fa-

briz (2013, p. 41): 

Desse modo, percebemos que a nossa Constituição de 1988, além de consti-

tucionalizar o princípio do afeto, bem como todo o direito civil, em especial 

o direito de família, determinou como sendo dever da família, e, principal-

mente dos pais, que são a nossa primeira família, assegurar, com absoluta 
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 Em tradução livre: “Esta afeição deve provar não só em um plano íntimo, mas deve ter alcance social. O 

relacionamento familiar deve se manifestar na esfera social em que as pessoas vivem suas vidas : Comunidade , 

vizinhança, escola, trabalho, por ocasião do desempenho de atividades recreativas e culturais. Deve enfim, 

acreditar-se ser um relacionamento famíliar em todas as instâncias sociais e pessoais em que se desenvolve a 

vida das pessoas. O afeto estrutura em família.”.  
137

 Há quem estude os deveres jurídicos sob o prisma da fundamentalidade. De acordo com o a teoria dos deveres 

fundamentais apresentada por Martins (2011, p. 57-58), “os deveres fundamentais decorrem do princípio da 

sujeição do cidadão à ordem constitucional, correspondendo às sujeições passivas impostas pelo Estado indis-

pensáveis à proteção dos direitos fundamentais” e podem ultrapassar a Constituição formal. O afeto seria, então, 

um dever fundamental, fundado no caput do art. 227 da Constituição Federal? Parece que sim, tomando-se por 

ponto de partida, a análise da teoria da afetividade objetiva que caminha no sentido da teoria dos deveres funda-

mentais do constitucionalismo.  
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prioridade, direitos como o respeito, a liberdade, a convivência familiar, co-

locando as crianças, adolescentes e jovens a salvo de quaisquer tipos de vio-

lência, psíquica ou física, bem como a qualquer forma de negligência, ainda 

que afetiva. 

 

 

Na mesma linha de pensamento de Silva; Fabriz, Gonçalves (2014, p. 24) considera 

o princípio da afetividade como “princípio da comunhão plena de vida baseada na afeição”, a 

falta de afeto repercute não só de forma a impor a reparação de danos materiais e morais de-

correntes do descumprimento do dever objetivo de afeto, como também em relação a atributos 

da personalidade do filho, a exemplo do nome. 

Em decisão consagradora do valor jurídico da afetividade, a Terceira Turma do Su-

perior Tribunal de Justiça - STJ examinou em fevereiro deste ano de 2015, o pedido para ex-

cluir do nome do requerente os sobrenomes do pai, em razão de ele o haver abandonado em 

tenra idade, não se estabelecendo relação de afetividade entre ambos. 

 
DIREITO CIVIL. EXCLUSÃO DOS SOBRENOMES PATERNOS EM 

RAZÃO DO ABANDONO PELO GENITOR. Pode ser deferido pedido 

formulado por filho que, no primeiro ano após atingir a maioridade, pretende 

excluir completamente de seu nome civil os sobrenomes de seu pai, que o 

abandonou em tenra idade. Nos termos da legislação vigente (arts. 56 e 57 da 

Lei 6.015/1973 – Lei de Registros Públicos), o nome civil pode ser alterado 

no primeiro ano, após atingida a maioridade, desde que não prejudique os 

apelidos de família, ou, ultrapassado esse prazo, por justo motivo, mediante 

apreciação judicial e após ouvido o Ministério Público. A propósito, deve-se 

salientar a tendência do STJ à superação da rigidez do registro de nascimen-

to, com a adoção de interpretação mais condizente com o respeito à dignida-

de da pessoa humana, fundamento basilar de um estado democrático. [...]. 

Além disso, a referida flexibilização se justifica “pelo próprio papel que o 

nome desempenha na formação e consolidação da personalidade de uma 

pessoa” (REsp 1.412.260-SP, Terceira Turma, DJe 22/5/2014). Sendo assim, 

nos moldes preconizados pelo STJ, considerando que o nome é elemento da 

personalidade, identificador e individualizador da pessoa na sociedade e no 

âmbito familiar, conclui-se que o abandono pelo genitor caracteriza o justo 

motivo de o interessado requerer a alteração de seu nome civil, com a res-

pectiva exclusão completa dos sobrenomes paternos. Precedentes citados: 

REsp 66.643-SP, Quarta Turma, DJ 21/10/1997; e REsp 401.138-MG, (Ter-

ceira Turma, DJ 26/6/2003. REsp 1.304.718-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso 

Sanseverino, julgado em 18/12/2014, DJe 5/2/2015 (Informativo 555). Os 

grifos são do original. 

 

 

Vale ressaltar, na decisão, o valor conferido à (des)afetividade, manifestado na fun-

damentação da decisão visando a proteger o requerente das “angústias decorrentes do aban-

dono paterno”  como princípio jurídico que deve se sobrepor “ao interesse público de imutabi-

lidade do nome, já excepcionado pela própria Lei de Registros Públicos”. Por considerar o 
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nome, elemento da personalidade, identificador e individualizador da pessoa na sociedade e 

no âmbito familiar, a Terceira Turma do STJ concluiu que o abandono pelo genitor 

((des)afetividade) caracteriza justo motivo para o interessado requerer a alteração de seu no-

me civil, com a respectiva exclusão completa dos sobrenomes paternos. 

O princípio da afetividade pode ser conceituado como sendo, nas palavras de Lôbo 

(2011, p. 70): “o princípio que fundamenta o direito de família na estabilidade das relações 

socioafetivas e na comunhão de vida, com primazia sobre as considerações de caráter patri-

monial ou biológico”. Cabe o entendimento de que a afetividade como princípio jurídico, se 

manifesta em várias dimensões, aqui apresentadas por Lôbo (2011, p. 73):  

 

a) da solidariedade e da cooperação; b) da concepção eudemonista; c) da 

funcionalização da família para o desenvolvimento da personalidade de 

seus membros; d) do redirecionamento dos papéis masculino e feminino 

e da relação entre legalidade e subjetividade; e) da dos efeitos jurídicos 

da reprodução humana medicamente assistida; f) da colisão de direitos 

fundamentais; g) da primazia do estado de filiação, independentemente 

da origem biológica ou não biológica.  

 

 

Como corolário do princípio da dignidade da pessoa humana, o princípio da afetivi-

dade deve ser compreendido na perspectiva dos direitos humanos individuais, como uma de-

rivação desse princípio maior, no qual também está inserido e a ele vinculados os princípios 

da igualdade e da liberdade, conforme exalta Welter (2009, p. 57): 

 

O princípio da dignidade humana acolhe, ao mesmo tempo, a igualdade, a 

diversidade humana tridimensional, uma vez que exige que o humano seja 

cuidado como humano, e não mais por uma parcela normatizada do mundo 

genético, onde é transformado em objeto, em coisa, em moeda, em mercado-

ria.  

 

Seja na dimensão do abandono afetivo, seja na dimensão do reconhecimento de uni-

ão estável dúplice a(o) companheira(o) de boa fé, a afetividade permeia as relações de família, 

extrapolando a esfera da subjetividade para buscar substrato teórico e legal que lhe atribua a 

objetividade que o Direito precisa para reconhecer-lhe valor jurídico, na aplicação de suas 

normas ao caso concreto. 

Em outras situações que dizem respeito à convivência familiar, a exemplo das ações 

que visam ao reconhecimento do status de união estável a companheiros do mesmo sexo ou 

de sexos distintos (e a consequente atribuição de direitos previdenciários, sucessórios ou a 

alimentos) e das questões que envolvem o concubinato de boa-fé, é possível perceber as re-
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percussões do reconhecimento da afetividade como princípio orientador do Direito de família, 

na interpretação da norma jurídica.  

No universo da parentalidade e do parentesco, o reconhecimento da afetividade como 

princípio jurídico se faz relevante para que esse valor (social, psicológico e jurídico) possa 

inspirar decisões judiciais em questões que envolvem: a) a reparação civil por danos morais e 

materiais decorrentes do abandono afetivo; b) o reconhecimento da parentalidade socioafeti-

va; c) o reconhecimento da multiparentalidade; d) a determinação da parentalidade no caso de 

adoção à brasileira; e) a atribuição do direito de visitas aos avós; f) a regulamentação da guar-

da compartilhada; g) a definição de limites e responsabilidades decorrentes do poder familiar; 

h) o reconhecimento da adoção post mortem; i) a identificação da filiação decorrente da  in-

seminação artificial heteróloga, medicamente assistida, com vistas à garantia da dignidade da 

pessoa humana.  

O princípio da afetividade, contudo, não é único valor ou princípio que deve ser con-

siderado pelo Direito de Família. Princípios de natureza constitucional são aplicados ao Direi-

to de Família e ganham roupagem própria e adequada às questões familiaristas. Outros são 

específicos deste ramo do Direito Civil. Os autores
138

 apresentam os princípios do Direito de 

Família (de natureza constitucional ou específica), de acordo com a percepção própria de cada 

um. Dentre eles, destacam-se, os princípios: a) da dignidade da pessoa humana; b) da solidari-

edade familiar; c) da igualdade (entre os filhos e entre cônjuges e o companheiros e na chefia 

familiar) e do direito à diferença; d) da liberdade; e) da convivência familiar; f) do melhor 

interesse da criança; g) da pluralidade das formas de família; h) do planejamento familiar e da 

responsabilidade parental; i) da vedação ao retrocesso; j) da proteção ao idoso; k) da plena 

proteção das crianças e dos adolescentes; l) da função social da família; m) da intervenção 

mínima do Estado no Direito de Família; n) da monogamia; o) da facilitação à dissolução do 

casamento; p) o princípio da segurança jurídica. 

Pela subjetividade que lhe é imanente, o princípio da afetividade dialoga com todos 

eles, repercutindo em todas as relações familiares. Contudo, para este trabalho, em função da 

escolha metodológica definida em função da afinidade com o objeto de estudo desta tese, que 

analisa a possibilidade de reconhecimento da multiparentalidade nas famílias neoconfiguradas 

e, para evitar digressões que poderiam desviar o foco do trabalho, foram escolhidos os princí-

pios: a) da dignidade da pessoa humana; b) da solidariedade familiar; c) da igualdade e do 

                                                             
138

 Os princípios aqui apresentados foram resultado da compilação daqueles elencados nas obras dos autores 

Caio Mário da Silva Pereira; Flávio Tartuce e José Fernando Simão; Pablo Stolze Gagliano e Rodolfo Pamplona 

Filho; Cristiano Chaves de Farias e Nelson Rosenvald e Paulo Lôbo. 
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direito à diferença; d) da liberdade; e) da convivência familiar; f) do melhor interesse da cri-

ança; g) da pluralidade das formas de família; h) da vedação ao retrocesso; i) da plena prote-

ção das crianças e dos adolescentes; k) da intervenção mínima do Estado no Direito de Famí-

lia; l) da segurança jurídica. 

Positivado no art. 1º, inciso III da Constituição Federal
139

, sob inspiração da Declara-

ção Universal dos Direitos Humanos
140

, adotada e proclamada pela Resolução nº 217 A (III) 

da Assembleia Geral das Nações Unidas em 10 de dezembro de 1948 e assinada pelo Brasil 

na mesma data
141

, que prevê a dignidade como pressuposto da ideia de justiça humana, o 

princípio da dignidade da pessoa humana é considerado por Pereira (2011, p. 55), “um dos 

esteios de sustentação dos ordenamentos jurídicos contemporâneos”.  

O princípio da dignidade da pessoa humana ostenta a condição de macroprincípio 

constitucional, permitindo que a partir dele, subprincípios ou princípios implícitos, dele de-

corram em desdobramento. A condição de macroprincípio atribuída pela Constituição ao 

princípio da dignidade da pessoa humana confere a todos os princípios que se concretizam na 

dignidade da pessoa humana o caráter de direitos fundamentais. Mais que isso, vale a obser-

vação de Pereira (p. 54) que ressalta que a afirmação dos direitos fundamentais dele decorren-

tes é condição de legitimação do Estado de Direito, em decorrência do que estabelece o caput 

do art. 1º da Constituição Federal. 

Vale notar a contribuição do discurso psicanalítico, em conjunto com os movimentos 

sociais e políticos para o reconhecimento da dignidade da pessoa humana na Declaração de 

Direitos Humanos da ONU e, a partir dela, pelos ordenamentos jurídicos dos países signatá-

rios, assim destacada por Pereira (2010, p. 47):  

 

A dignidade só pôde ser expressada na Declaração Universal dos Direitos 

Humanos (1948) e depois espalhada e consolidada nos ordenamentos jurídi-

                                                             
139

 O art. 1º e seu inciso III da Constituição da República Federativa do Brasil assim dispõem: Art. 1º. “A 

República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, 

constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos: 

[...] 

III – a dignidade da pessoa humana”. 
140

 A Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948, reiterada pela Declaração de Direitos Humanos de 

Viena, de 1993 implantou a concepção contemporânea dos direitos humanos e resultou de um movimento inter-

nacional de rejeição às atrocidades perpetradas contra o ser humano, pelo nazismo, durante a 2ª Guerra Mundial. 
141

 Assim dispõe, o preâmbulo da Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948: “Considerando que o 

reconhecimento da dignidade inerente a todos os membros da família humana e de seus direitos iguais e inalie-

náveis é o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no mundo, 

[...] 

Considerando que os povos das Nações Unidas reafirmaram, na Carta, sua fé nos direitos humanos fundamen-

tais, na dignidade e no valor da pessoa humana e na igualdade de direitos dos homens e das mulheres, e que 

decidiram promover o progresso social e melhores condições de vida em uma liberdade mais ampla”. (Declara-

ção Universal dos Direitos Humanos.  
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cos em geral, porque é fruto e consequência dos movimentos políticos e so-

ciais, mas também por influência do discurso psicanalítico que introduz e 

consolida as noções de sujeito, alteridade, e desejo, que possibilitam des-

construir um discurso do sujeito alienado à moral sexual e à moral dominan-

te e excludente. Para ser sujeito da própria vida e “senhor de si”, entre outros 

senhores de si, é necessário apropriar-se de seu desejo. A dignidade humana 

pressupõe, entre outros requisitos, não estar assujeitado ao desejo do outro. 

 

 

A inserção dos elementos apresentados por Pereira (2011, p. 56), no campo do Direi-

to, permite compreender o princípio da dignidade da pessoa humana, evitando-se sua concei-

tuação, “sob pena de se limitar o seu campo de incidência, sendo certo, contudo, que, como 

macroprincípio, nunca poderá sofrer qualquer tipo de relativização, mas apenas a dos subprin-

cípios que compõem o seu conteúdo”.  

O princípio da dignidade da pessoa humana, com raiz no art.1º, III da Constituição 

Federal espraia seus galhos para alcançar o capítulo da Carta Magna que se dedica à família e 

se manifesta expressamente no art. 226, § 7º
142

, quando trata do planejamento familiar, com 

fundamento nos princípios da dignidade e da paternidade responsável. Encontra previsão ex-

pressa, também, no art, 227 da Constituição Federal, que estabelece que: 

 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e 

ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimen-

tação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 

respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-

los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violên-

cia, crueldade e opressão.  

 

 

Há, ainda, a previsão expressa no art. 230 da Constituição Federal ao assegurar que a 

família, a sociedade e o Estado devem amparar e assegurar aos idosos sua participação na 

comunidade, garantindo-lhes dignidade, bem-estar e o direito à vida. 

Os artigos 3º, 4º, 15 e 18 da Lei 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente – 

ECA) também trazem previsão expressa da dignidade em seu texto, no sentido de garantir, 

com absoluta prioridade, à criança e ao adolescente, a proteção integral de seus direitos e a 

facilitação de seu desenvolvimento físico e mental, moral, espiritual e social, assegurando-

lhes o direito à liberdade, respeito e à dignidade, como pessoas em processo de desenvolvi-
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 O caput do art. 226 e seu parágrafo sexto, da Constituição Federal, assim estabelecem: Art. 226. “A família, 

base da sociedade, tem especial proteção do Estado”. 

[...] 

§ 6º. “O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio”. (Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 66, 

de 2010).  
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mento e imputando aos pais, à comunidade e ao Estado o dever de assegurar-lhes esses direi-

tos. 

              O princípio da dignidade da pessoa humana promove a afetividade a valor relevante 

ao Direito, com natureza jurídica de princípio constitucional implícito, dele decorrente e des-

tinado à garantia e à promoção da dignidade da pessoa humana, na percepção objetiva do cui-

dado, da proteção e da assistência aos cônjuges/companheiros e filhos, no âmbito das relações 

familiares. 

Assim como a dignidade, o princípio da solidariedade se projetou para além do espa-

ço da ética e da moralidade para alcançar a juridicidade, no sentido da responsabilidade con-

junta dos poderes públicos, da sociedade e de cada um dos outros membros da sociedade para 

o desenvolvimento da personalidade do indivíduo, que precisa do “adimplemento dos deveres 

inderrogáveis de solidariedade, que implicam condicionamentos e comportamentos interindi-

viduais realizados num contexto social”, nas palavras de Lôbo (2011, p. 63). 

O princípio da solidariedade finca suas bases no art. 3º, inciso I da Constituição Fe-

deral que estatui: “Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, 

constituir uma sociedade livre, justa e solidária”. Reflete, ainda, a superação do individualis-

mo e das mudanças que marcaram a evolução dos direitos fundamentais até a atualidade
143

. 

Manifesta-se, o princípio da solidariedade no dever imposto à sociedade, ao Estado e à família 

de proteção ao grupo familiar, à criança e ao adolescente, ao idoso, na forma dos arts. 226, 

227 e 230, respectivamente, da Carta Magna. 

O princípio da solidariedade familiar, face do princípio da solidariedade expresso no 

Direito de Família, apresenta-se no núcleo familiar e em relação aos filhos. A solidariedade 

no núcleo familiar revela-se em relação ao dever de assistência mútua moral e material entre 

cônjuges/companheiros. Em relação aos filhos, destaca Lôbo (2011, p. 64) que a solidariedade 

impõe o cuidado, criação e educação até que atinjam a idade adulta. 

O Código Civil de 2002, no campo do Direito de Família, abraçou o princípio da so-

lidariedade em diversos dispositivos, dentre eles: a) o art. 1.513 que protege a comunhão de 

vida na família, impedindo a qualquer pessoa nela interferir; b) o art. 1.618 que prevê a ado-

                                                             

143
 “Na evolução dos direitos humanos, aos direitos individuais vieram concorrer os direitos sociais, nos quais se 

enquadram o direito de família e os direitos econômicos. No mundo antigo, o indivíduo era concebido apenas 

como parte do todo social; daí ser impensável a ideia de direito subjetivo. No mundo moderno liberal, o indiví-

duo era o centro de emanação e destinação do direito; daí ter o direito subjetivo assumido a centralidade jurídica. 

No mundo contemporâneo, busca-se o equilíbrio entre os espaços privados e públicos e a interação necessária 

entre os sujeitos, despontando a solidariedade como elemento conformador dos direitos subjetivos”. (LÔBO, 

2011, p. 63) 
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ção; c) o art. 1.630, que estabelece o poder familiar, na perspectiva de dever dos pais, visando 

sempre o interesse do casal e dos filhos, de acordo com o que determina o art. 1.567; d) o art. 

1566 que impõe, como deveres dos cônjuges, respeito, consideração e fidelidade recíprocos, 

comunidade de vida, mútua assistência, sustento, guarda e educação dos filhos; e) o art. 1.567 

que estabelece a colaboração entre marido e mulher na direção da sociedade conjugal; f) o art. 

1.568 que imprime aos cônjuges a concorrência, na proporção de sua capacidade financeira, 

para o sustento da família e educação dos filhos; g) o art. 1.694 que estabelece o direito/dever 

a alimentos entre os parentes, cônjuges e companheiros; h) o art. 1.700, por força do qual, o 

direito/dever a alimentos é transmitido aos herdeiros do alimentante; i) o art. 1.724 que esta-

belece os deveres de lealdade, respeito, assistência e guarda, sustento e educação dos filhos 

aos companheiros, todos do Código Civil, com redação inspirada pelo princípio da solidarie-

dade
144

. 

Por outro lado, o Código Civil de 2002 estabeleceu determinações que ferem o prin-

cípio da solidariedade, dentre elas: a) o art. 1.601 que garante a imprescritibilidade do direito 

de o marido contestar a paternidade dos filhos nascidos de sua mulher, prevalecendo, nesse 

caso, o interesse individual do marido, em desatenção a eventuais prejuízos que possam ser 

causados à identidade pessoal, psíquica e social do filho; b) o art. 1.611 que determina que o 

filho havido fora do casamento e reconhecido pelo cônjuge não poderá residir no domicílio 

conjugal sem a autorização do outro cônjuge, prevalecendo, também, nesse caso, o interesse 

do cônjuge em desatenção à solidariedade e ao direito à convivência familiar do filho reco-

nhecido
145

. 

Os autores e os tribunais brasileiros, com fulcro no princípio da solidariedade famili-

ar e do melhor interesse da criança e do adolescente (expressão particularizada deste), tem 

assegurado direito de visita e convivência familiar a avós, tios, padrastos, madrastas e ex-

companheiros de relações homoafetivas, buscando assegurar a manutenção dos vínculos afe-

tivos que contribuem para a solidificação dos laços de parentesco construídos entre eles. 

O princípio da afetividade está intrinsecamente ligado ao princípio da solidariedade 

familiar como elemento para a garantia da realização da dignidade da pessoa humana, efeti-

vada a partir da realização afetiva dos membros da família e da comunidade familiar, pela 

convivência.  

Compreendendo o princípio da afetividade como corolário ao princípio da solidarie-

dade, Santos (2011, p. 136) defende a afetividade como princípio implícito na Carta Federal 
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 Lôbo, 2011, p. 64. 
145

 Lôbo, p. 65. 
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como “novo valor a ser preservado pela ordem constitucional, como forma de realização do 

próprio Estado” e ainda declara ( p. 135): 

 

A solidariedade que figura entre os princípios do Estado moderno desde a 

Revolução Francesa, pressupõe o relacionamento entre pessoas na vida em 

sociedade, ou seja, pressupõe a existência de trocas afetivas. Sendo assim, a 

construção de uma sociedade solidária passa necessariamente pela valoriza-

ção das relações intersubjetivas para as quais é fundamental a qualidade dos 

afetos. 

 

 

Diante das afirmações de Santos, percebe-se que não faz diferença entender o princí-

pio da afetividade como decorrência do princípio da solidariedade familiar ou da dignidade da 

pessoa humana. Se a dignidade da pessoa humana é o macroprincípio, o tronco do ordena-

mento jurídico nacional, o princípio da solidariedade é um de seus galhos. Não parece rele-

vante localizar o princípio da afetividade preso ao galho da solidariedade ou ao tronco da dig-

nidade. Até porque, “no sistema jurídico brasileiro, o princípio da dignidade da pessoa huma-

na está indissoluvelmente ligado ao princípio da solidariedade”, como assegura Lôbo (2011, 

p. 62).  

O importante, portanto, é o reconhecimento da natureza jurídica de princípio consti-

tucional implícito ao princípio da afetividade, para lhe dar abrangência na aplicação. E essa 

foi minha escolha neste trabalho: reconhecer a natureza jurídica de princípio constitucional 

implícito aplicável ao Direito de Família, ao princípio da afetividade. 

O princípio constitucional da igualdade aplicado ao Direito de Família assume três 

faces: aquela que determina a igualdade entre os filhos; a que consagra a igualdade ente côn-

juges e companheiros; e a que promove a igualdade na chefia familiar. 

Alicerçado no comando do caput do art. 5º
146

 da Constituição de 1988, que estabele-

ce o princípio da isonomia constitucional ou da liberdade, em sentido amplo, o princípio da 

igualdade entre os filhos encontra amparo no art. 227, § 6º da Carta Constitucional que esta-

belece: “os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os mesmos 

direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à filiação”. 

Com esse dispositivo foram superadas as discriminações entre os filhos havidos do 

casamento e chamados de legítimos e os filhos havidos em relacionamentos alheios ao casa-

mento, ditos ilegítimos, espúrios ou bastardos (distinguidos pelas denominações de incestuo-
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 O art. 5º da Carta Constitucional determina que “Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 

natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 

liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes”. 
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sos e adulterinos) ou naturais, quando provindos de relações em que os pais não estavam im-

pedidos para o casamento. Operou-se, assim, a superação do paradigma da filiação legítima 

pelo princípio da igualdade entre os filhos que implantou o paradigma da igualdade da filia-

ção independentemente de sua origem.  

O princípio da igualdade entre os filhos alcança os filhos adotivos e aqueles havidos 

por meio de inseminação artificial heteróloga (com material genético de terceiro) e impõe 

tratamento isonômico aos filhos em relação a todos os direitos patrimoniais, sucessórios e não 

patrimoniais (a exemplo do direito ao nome, ao afeto, ao cuidado e proteção), como assegu-

ram Tartuce; Simão (2013, p. 14). 

Os filhos havidos das relações socioafetivas estabelecidas em famílias neoconfigura-

das ou em outra espécie de entidade familiar ou ainda resultantes da adoção à brasileira tam-

bém são filhos, devendo-lhes ser, de igual forma, reconhecidos iguais direitos, por força do 

princípio da igualdade. 

Como outra forma da especialização do princípio da isonomia no Direito de Família, 

tem-se o princípio da igualdade entre cônjuges e companheiros embasado no art. 5º, I da 

Constituição Federal, que estabelece a igualdade entre homens e mulheres perante a lei e 

compartilha entre eles os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal ou convivencial, 

na forma do art. 226, §§ 3º
147

 e 5º
148

. 

A força desse princípio faz-se sentir no direito de o ex-marido ou a ex-mulher pleite-

arem alimentos um ao outro para garantia de seu sustento e no direito de um cônjuge usar o 

nome do outro, livremente, conforme convenção entre as partes, (garantido pelo art. 1.565, § 

1º do Código Civil)
149

. 

Não há consenso entre autores e os tribunais em relação à aplicação do art. 100, I do 

Código de Processo Civil que estabelece foro privilegiado para a mulher para as ações corre-

latas ao casamento. Discute-se se esse privilégio teria ainda suporte de aplicação frente ao 

princípio da igualdade entre cônjuges/conviventes. Da mesma forma, e sob igual fundamento, 
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 Assim dispõe, o art. 226, § 3º da Constituição Federal:  

Art. 226. [...]. 

§ 3º - “Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem e a mulher 

como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento”.  
148

Assim dispõe, o art. 226, § 5º da Constituição Federal:  

Art. 226. [...]. 

§ 5º - “Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente pelo homem e 

pela mulher”. 
149

 O art. 1.565 e seu parágrafo primeiro do Código Civil brasileiro determinam:  
Art. 1.565. “Pelo casamento, homem e mulher assumem mutuamente a condição de consortes, companheiros e 

responsáveis pelos encargos da família”. 

§ 1º. “Qualquer dos nubentes, querendo, poderá acrescer ao seu o sobrenome do outro”. 
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a discussão se estabelece no que diz respeito ao art. 15 da Lei Maria da Penha, que permite à 

mulher a opção pelo ajuizamento de ações cíveis no foro de seu domicílio ou de sua residên-

cia; no foro da ocorrência do fato ou no foro do domicílio de seu agressor, como observam 

Tartuce; Simão (2013 p. 16-17). Essa é uma discussão que não poderá ser aprofundada neste 

trabalho, não porque não mereça atenção e estudo, mas porque, diante de sua relevância, me-

rece espaço próprio para que seja analisada.  

Ainda como substrato do princípio da isonomia constitucional, o princípio da igual-

dade na chefia familiar encontra abrigo nos arts. 226, § 5º da Constituição Federal e se espe-

cializa nos arts. 1.631 e 1.634 do Código Civil. 

De acordo com o que determina o artigo 226, parágrafo 5º da Constituição Federal, 

“os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente pelo homem e 

pela mulher” o que substitui a ideia de hierarquia entre o homem e a mulher pela “diarquia” e 

promove a “despatriarcalização” do Direito de Família, como pondera Tartuce; Simão (2013, 

p. 17), uma vez que, retirou-se da figura paterna o poder de dominação do passado, inspirado 

na figura do pater famílias dos romanos. 

Na concepção atual de família nem mesmo a nomenclatura “pátrio poder” sobrevi-

veu, dando lugar à expressão “poder familiar” (introduzida no ordenamento jurídico pelos 

arts. 1.630 e 1.631
150

 do Código Civil) para designar o conjunto de responsabilidades que os 

pais tem em relação aos filhos, estatuídos no art.1.634
151

 do mesmo Código, com redação 

dada pela Lei nº 13.058, de 2014. 

O princípio da liberdade, consagrado constitucionalmente no art. 5º, II que assegura 

que “ninguém será obrigado a fazer ou a deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de 

lei”, aplicado no Direito de Família, estampa, na opinião de Lôbo (2011, p. 69) a liberdade de 

                                                             
150

 Assim estabelecem, os arts. 1.630 e 1.631 do Código Civil:  

Art. 1.630. “Os filhos estão sujeitos ao poder familiar, enquanto menores”.  

Art. 1.631. “Durante o casamento e a união estável, compete o poder familiar aos pais; na falta ou impedimento 

de um deles, o outro o exercerá com exclusividade”.  
151

 O art. 1.643 do Código Civil assim dispõe: 

Art. 1.634. “Compete a ambos os pais, qualquer que seja a sua situação conjugal, o pleno exercício do poder 

familiar, que consiste em, quanto aos filhos: (Redação dada pela Lei nº 13.058, de 2014) 

I - dirigir-lhes a criação e a educação;  

II - exercer a guarda unilateral ou compartilhada nos termos do art. 1.584; 

III - conceder-lhes ou negar-lhes consentimento para casarem;  

IV - conceder-lhes ou negar-lhes consentimento para viajarem ao exterior; 

V - conceder-lhes ou negar-lhes consentimento para mudarem sua residência permanente para outro Município;  

VI - nomear-lhes tutor por testamento ou documento autêntico, se o outro dos pais não lhe sobreviver, ou o so-

brevivo não puder exercer o poder familiar;  

VII - representá-los judicial e extrajudicialmente até os 16 (dezesseis) anos, nos atos da vida civil, e assisti-los, 

após essa idade, nos atos em que forem partes, suprindo-lhes o consentimento;  

VIII - reclamá-los de quem ilegalmente os detenha;  

IX - exigir que lhes prestem obediência, respeito e os serviços próprios de sua idade e condição”. 
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escolha ou autonomia de constituição e desconstituição de entidades familiares; a liberdade de 

aquisição e administração do patrimônio familiar; a liberdade para realizar o planejamento 

familiar; a liberdade de escolha pela adoção, a liberdade para definição dos valores educacio-

nais, culturais e religiosos e para a formação dos filhos, respeitados em sua dignidade e inte-

gridade física, moral e mental. 

O princípio da liberdade manifesta-se também de uma outra forma, no sentido da não 

intervenção, por força do art. 1.513 do Código Civil que estabelece: “É defeso a qualquer pes-

soa de direito público ou privado, interferir na comunhão de vida instituída pela família”. 

As mudanças paradigmáticas em relação à igualdade da filiação e da pluralidade de 

formas de constituição de família possíveis, além da matrimonializada ampliaram a liberdade 

no Direito de Família para se constituir o estado de filiação fora do casamento e para o exercí-

cio da igualdade no poder parental. Em função do princípio da liberdade, as pessoas adquiri-

ram a liberdade de constituição de família e de reconhecimento de filhos fora do modelo ca-

samentário e de desfazer a união conjugal, constituindo ou não novas famílias, garantindo 

espaço para a liberdade de escolhas afetivas, como sustenta Lôbo (2011, p. 70).  

Intimamente ligado ao princípio da dignidade da pessoa humana e ao princípio da i-

gualdade, o princípio da liberdade repercute de forma direta no Direito Parental, no que diz 

respeito à liberdade de constituição e desconstituição de vínculos de parentalidade. Enquanto 

assegura, por força do art. 1.597, IV e V aos casais liberdade para a concepção de filhos me-

diante inseminação artificial homóloga ou heteróloga (com consentimento do outro cônjuge 

ou companheiro)
152

, permite ao filho o direito de recusar o reconhecimento voluntário da pa-

ternidade biológica (se maior) e, sendo menor, impugnar o reconhecimento até quatro anos 

após atingir a maioridade ou a emancipação. 

Infere-se da análise destes dois dispositivos legais a materialização, no texto do Có-

digo Civil, não apenas do princípio da liberdade, mas também do princípio da afetividade que, 

implicitamente, permeia todas as relações familiares (especialmente as de parentalidade so-

cioafetiva, que consistem no foco deste estudo). A intercessão e convergência na aplicação 

dos princípios da afetividade e da liberdade se concretizam nas faculdades que o Código Civil 

atribui ao filho para desconstituir ou impugnar a paternidade biológica reconhecida registral-

mente e para buscar o reconhecimento da parentalidade socioafetiva. 

                                                             
152

 Por outro lado, o art. 1.641, II do mesmo Código fere a autonomia privada, restringido a liberdade de escolha 

do regime matrimonial de bens aos maiores de 60 (sessenta) anos. 
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O legislador constituinte de 1988, ao reconhecer como família outros arranjos famili-

ares sob a nomenclatura de entidades familiares, modificou substancialmente a realidade do 

Direito de Família, antes enraizada no casamento. O art. 226 da Constituição Federal é o mar-

co das mudanças implantadas, permitindo que relações constituídas pelo casamento e outras 

constituídas pelo afeto sejam reconhecidas pelo Direito. 

A Carta Constitucional de 1988 reconheceu a união estável e a comunidade formada 

por qualquer dos pais e seus descendentes (família monoparental), como entidade familiar, no 

art. 226, §§ 3º e 4º, atribuindo a essas entidades “especial proteção do Estado”, na forma do 

caput do mesmo artigo. O art. 226 consagrou o princípio da pluralidade das formas de família 

ao estender a outras espécies a proteção do Estado, entendendo-as como entidades familiares. 

Entretanto, discutia-se na literatura jurídica e jurisprudência se esse reconhecimento circuns-

crevia-se às uniões estáveis e às famílias monoparentais ou se outras espécies de família esta-

riam contempladas neste rol de proteção. 

O reconhecimento da união estável e a possibilidade de casamento entre casais ho-

moafetivos é realidade no direito brasileiro, consagrado por decisão unânime do Supremo 

Tribunal Federal em julgamento à ADIn 4.277/09 e à ADPF 132/08, tendo como relator, o 

ministro Carlos Ayres Britto, em 05/05/2011. Nesta decisão, o STF adotou o princípio da plu-

ralidade das formas de família, pugnando pela interpretação não reducionista do conceito de 

família. Vale a transcrição: 

 

[...] 3. TRATAMENTO CONSTITUCIONAL DA INSTITUIÇÃO DA FA-

MÍLIA. RECONHECIMENTO DE QUE A CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

NÃO EMPRESTA AO SUBSTANTIVO “FAMÍLIA” NENHUM SIGNI-

FICADO ORTODOXO OU DA PRÓPRIA TÉCNICA JURÍDICA. A FA-

MÍLIA COMO CATEGORIA SÓCIO-CULTURAL E PRINCÍPIO ESPI-

RITUAL. DIREITO SUBJETIVO DE CONSTITUIR FAMÍLIA. INTER-

PRETAÇÃO NÃO-REDUCIONISTA. O caput do art. 226 confere à família, 

base da sociedade, especial proteção do Estado. Ênfase constitucional à insti-

tuição da família. Família em seu coloquial ou proverbial significado de nú-

cleo doméstico, pouco importando se formal ou informalmente constituída, 

ou se integrada por casais heteroafetivos ou por pares homoafetivos. A 

Constituição de 1988, ao utilizar-se da expressão “família”, não limita 

sua formação a casais heteroafetivos nem a formalidade cartorária, ce-

lebração civil ou liturgia religiosa. Família como instituição privada que, 

voluntariamente constituída entre pessoas adultas, mantém com o Esta-

do e a sociedade civil uma necessária relação tricotômica. Núcleo famili-

ar que é o principal locus institucional de concreção dos direitos fundamen-

tais que a própria Constituição designa por intimidade e vida privada” (inci-

so X do art. 5º). Isonomia entre casais heteroafetivos e pares homoafetivos 

que somente ganha plenitude de sentido se desembocar no igual direito sub-

jetivo à formação de uma autonomizada família (Grifos nosso). 
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Destaca-se desta decisão do STF o reconhecimento da “Imperiosidade da interpreta-

ção não-reducionista do conceito de família como instituição que também se forma por vias 

distintas do casamento civil”, que adotou a interpretação da Constituição Federal de 1988, a 

partir da análise reconhecimento da realidade fática, verificada pelos costumes, como fonte do 

Direito, “na direção do pluralismo “para manter, interpretativamente, o Texto Magno na posse 

do seu fundamental atributo da coerência, o que passa pela eliminação de preconceito quanto 

à orientação sexual das pessoas”. Com essa decisão do Supremo Tribunal Federal não cabe 

mais a discussão acerca do conteúdo do art. 226, se limitado ou não à enumeração da união 

estável e da família monoparental como únicas espécies de entidade familiar reconhecidas 

pela Carta Magna. A Corte Suprema não só protegeu apenas as famílias homoafetivas como 

entidades familiares, como pôs fim a essa discussão, consolidando o princípio da pluralidade 

das formas de família no ordenamento jurídico familiarista nacional.  

Mesmo antes de o STF assim se posicionar, o Estatuto da Criança e do Adolescente, 

nos arts. 19
153

 e 25
154

, com as alterações implantadas pela Lei Nacional de Adoção ampliou o 

reconhecimento de outras entidades familiares, além daquelas expressamente elencadas na 

Constituição, contemplando a família natural, a família ampliada e a família substituta, para 

assegurar à criança e ao adolescente o direito à convivência familiar no seio de qualquer des-

sas expressões de família.  

De braços dados com os princípios da liberdade de constituição e dissolução de enti-

dades familiares e da afetividade, o princípio da multiplicidade ou pluralidade de formas da 

família assegura também a igualdade entre as entidades familiares, no que diz respeito à pro-

teção do Estado, por constituir-se em regra de inclusão, onde todas as entidades familiares se 

situam no arcabouço protetivo do art. 226 da Constituição Federal.  

Com fundamento no que preceitua a regra expressa no art. 19 do Estatuto da Criança 

e do Adolescente – ECA, “Toda criança ou adolescente tem direito a ser criado e educado no 

seio da sua família e, excepcionalmente, em família substituta, assegurada a convivência fa-

miliar”. Esse comando normativo concretiza o princípio da convivência familiar no sistema 
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 Estabelece, o art. 19 do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA): “Toda criança ou adolescente 

tem direito a ser criado e educado no seio da sua família e, excepcionalmente, em família substituta, 

assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependen-

tes de substâncias entorpecentes”. 
154

 Estabelece, o art. 25 do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA): “Entende-se por família natu-

ral a comunidade formada pelos pais ou qualquer deles e seus descendentes”. 

Parágrafo único. “Entende-se por família extensa ou ampliada aquela que se estende para além da 

unidade pais e filhos ou da unidade do casal, formada por parentes próximos com os quais a criança ou 

adolescente convive e mantém vínculos de afinidade e afetividade”.  
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jurídico brasileiro e deve inspirar os julgadores em decisões que envolvem a guarda dos filhos 

em separações, divórcios e/ou reconhecimento de parentalidade socioafetiva ou biológica. De 

acordo com Gagliano; Pamplona Filho (2011, p. 102): 

 

Pais e filhos, por princípio, devem permanecer juntos. O afastamento defini-

tivo dos filhos de sua família natural é medida de exceção, apenas recomen-

dável em situações justificadas por interesse superior, a exemplo da adoção, 

do reconhecimento da paternidade socioafetiva ou da destituição do poder 

familiar por descumprimento de dever legal. 

 

A permanência dos filhos juntos em uma única família, a que se referem Gagliano; 

Pamplona Filho, é assegurada pelo art. 23
155

 do ECA garante o convívio da criança e do ado-

lescente em família, mesmo que lhes faltem recursos financeiros e imputa o Estado, por meio 

de programas sociais de auxílio, o dever de assegurar o respeito ao princípio da convivência 

familiar. Infere-se da leitura atenta do princípio da convivência familiar em conjunto com o 

princípio da pluralidade de formas de família, da liberdade de constituir família, da afetivida-

de, do melhor interesse da criança e dignidade da pessoa humana que o direito à convivência 

familiar não se restringe a pais e filhos, ou seja, à relação de parentalidade, mas abrange o 

convívio com avós, tios, padrastos e madrastas, pais e mães socioafetivos e irmãos, com os 

quais a criança ou o adolescente mantenha vínculos de afetividade. 

Ações propostas por avós para garantia do direito de visita e convivência com seus 

netos, após a dissolução do casamento dos filhos, têm sido deferidas com fundamento no 

princípio da convivência familiar, da proteção integral ou plena proteção da criança e do ado-

lescente e do melhor interesse da criança e do adolescente
156

.  
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 Estabelecem, o caput e o a§ 1º do art. 23 do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA):  

Art. 23. “A falta ou a carência de recursos materiais não constitui motivo suficiente para a perda ou a suspensão 

do poder familiar”.  

§ 1º “Não existindo outro motivo que por si só autorize a decretação da medida, a criança ou o adolescente será 

mantido em sua família de origem, a qual deverá obrigatoriamente ser incluída em programas oficiais de auxí-

lio”. 
156

 Em recente decisão, de março de 2015, o STJ, em decisão monocrática em AREsp 457661 proferida pelo 

Ministro Antonio Carlos Ferreira, publicada em 31/03/2015, deliberou da seguinte forma: [...] “1. A indubitável 

relação de parentesco legitima tanto os avós maternos e paternos, quanto os netos, a buscarem judicialmente o 

seu direito de visita. Aliás, outros direitos personalíssimos que envolvem avôs e netos, podem ser acrescidos ao 

direito de visita, tais como: alimentos, guarda, tutela e sucessão legítima, todos protegidos pela Constituição da 

República/88. 2. Não se perca de vista que em procedimentos que têm por objetivo primordial a salvaguarda 

física, moral e psicológica da criança, conta o julgador com amplitude discricionária mais significativa para 

sublevar aspectos jurídico-formalísticos a fim de conferir maior segurança e equidade às decisões que profere." 

Os embargos de declaração opostos ao acórdão do agravo de instrumento foram rejeitados (e-STJ fls. 134/139). 

O recorrente, nas razões do recurso especial (e-STJ fls. 222/227) interposto com base no art. 105, III, alínea "a", 

da CF, aduziu violação dos arts. 128, 460 e 535, I, do CPC. A agravada, em contraminuta (e-STJ fls. 293/304), 

pugna pelo desprovimento do recurso. É o relatório. Decido. [...]. Diante do exposto, com fundamento no art. 

544, § 4º, II, a, do CPC, NEGO PROVIMENTO ao agravo”. 
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O princípio da proteção integral ou da plena proteção às crianças e adolescentes en-

contra abrigo no art. 227
157

 da Constituição Federal que lhes garante plena proteção, com pri-

oridade absoluta de tratamento como pessoa em desenvolvimento e dotada de dignidade e não 

como mero objeto de intervenção jurídica e social. “Não é uma recomendação ética, mas dire-

triz determinante nas relações da criança e do adolescente com seus pais, com sua família, 

com a sociedade e com o Estado”, sustenta Lôbo (2011, p. 77). O princípio da proteção inte-

gral recebeu guarida no art. 3º do Estatuto da Criança e do Adolescente que garantiu 

 

Art. 3º. A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais 

inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata es-

ta Lei, assegurando-se-lhes, por lei ou por outros meios, todas as oportuni-

dades e facilidades, a fim de lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, 

moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de dignidade.  

 

No Código Civil, encontra-se referência expressa ao princípio da proteção integral no 

art. 1.566, que atribui a ambos os cônjuges o dever de sustento, guarda e educação dos filhos e 

no art. 1.724, que estende essa obrigação aos companheiros.  

Na proteção pelos interesses das crianças e adolescentes, ao lado do princípio da pro-

teção integral, sem com ele confundir-se, está o princípio do melhor ou superior interesse da 

criança, que encontra substrato na Declaração dos Direitos da Criança de 1959, como o séti-

mo princípio e indica que “os melhores interesses da criança serão a diretriz a nortear os res-

ponsáveis pela sua educação e orientação”.  

A Convenção da ONU sobre os Direitos da Criança, de 1989 recepcionou o princípio 

do melhor interesse da criança previsto desde 1959, em seu art. 3º, I que determina que “todas 

as ações relativas às crianças, levadas a efeito por instituições públicas ou privadas de bem-

estar social, tribunais ou autoridades administrativas ou órgãos legislativos, devem considerar, 

primordialmente, o melhor interesse da criança”
 
.  

Aplica-se o princípio do melhor interesse da criança como critério jurídico para esco-

lha daquele que ficará responsável pela guarda da criança em casos de separação, divórcio ou 

orfandade, ou em questões que envolvam o poder parental, a adoção ou a determinação da 

parentalidade diante do conflito entre o critério biológico (determinado pelos exames de 

DNA) e a socioafetividade.  

                                                             
157

 Dispõe, o art. 227 da Constituição Federal: “É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, 

ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao 

lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, 

além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e 

opressão”. 
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Não há um conceito jurídico preciso para o “melhor interesse da criança”. E sim um 

conceito jurídico indeterminado, frente ao qual o magistrado deve buscar ajustar os fatos e a 

realidade social ao Direito para aplicá-lo de forma a atender este princípio, buscando a solu-

ção que possa “conduzir à certeza de que estão sendo atendidos todos os propósitos, que le-

vam ao esperado desenvolvimento educacional, ético e de saúde da criança, de acordo com os 

cânones vigentes”, nas palavras de Chaves (2010, p. 415). 

Diante da complexidade da realidade social que se apresenta, a autora (p. 416) de-

fende que não se pode aplicar o princípio do melhor interesse da criança a todos os casos, 

indiscriminadamente, como um preceito genérico, mas, individualmente, a cada caso concreto 

que for apresentado ao julgador, examinando-se, a realidade específica de cada um.  

Por se tratar de um conceito jurídico indeterminado, os julgados arrimam-se em crité-

rios distintos e plurais, escolhidos pelo juiz para a determinação do melhor interesse da crian-

ça, a cada situação. Examinando a jurisprudência para dela extrair os critérios mais frequen-

tes, Chaves (2010, p. 416-435) apresenta alguns deles: a) A culpa na separação e divórcio; b) 

a presunção maternal; c) a preferência da criança; d) a não separação dos irmãos; e) a capaci-

dade educativa dos pais; f) a capacidade econômica dos pais; g) a qualidade e consistência das 

relações afetivas da criança com os pais; h) a continuidade das relações da criança; i) a identi-

dade de sexo entre a criança e o progenitor; j) a conduta moral dos pais (a questão da homos-

sexualidade); k) a figura primária de referência.  

A Lei 13.058 de 22 de dezembro de 2014, que alterou dispositivos do Código Civil 

em relação à guarda compartilhada, revogou expressamente os incisos I, II e III do parágrafo 

segundo do art. 1.583, que estabelecia que a guarda unilateral deveria ser deferida ao cônjuge 

que tivesse melhores condições de exercê-la, assim entendendo-se aquele que tivesse mais 

aptidão para propiciar aos filhos: o afeto nas relações com o genitor e o grupo familiar; saúde, 

segurança e educação. 

A Lei da Guarda Compartilhada não a tornou obrigatória nem fez desaparecer do sis-

tema jurídico a guarda unilateral. Estabeleceu a guarda compartilhada como prioritária, desde 

que haja aptidão de ambos os genitores para desempenhar o poder familiar e a guarda unilate-

ral para as hipóteses em que um dos genitores queira recusar a guarda do filho.  

Vale assinalar que a determinação da guarda não se confunde com a autoridade pa-

rental, por força dos arts. 1.632 e 1.579 do Código Civil. Isso quer dizer que mesmo estabele-



137 
 

cida judicialmente a guarda unilateral, o exercício do parental não está excluído ao genitor 

não guardião
158

. 

A guarda unilateral será concedida em outra hipótese, se o juiz verificar “que o filho 

não deve permanecer sob a guarda do pai ou da mãe, deferirá a guarda a pessoa que revele 

compatibilidade com a natureza da medida, considerados, de preferência, o grau de parentesco 

e as relações de afinidade e afetividade”, na forma do art. 1.584, § 5º do Código Civil, com 

redação dada pela nova lei. 

A Lei 13.058 de 22 de dezembro de 2014 encerrou a discussão acerca dos critérios 

para a concessão da guarda unilateral para o pai ou a mãe, excluindo, inclusive do diploma 

legal, os elementos objetivos que deveriam guiar o julgador na decisão. Infere-se, da lei, que, 

para o legislador, o melhor interesse do filho consiste no compartilhamento da guarda entre 

seus pais.  

Para buscar aclarar a situação, o Projeto de Lei n. 2.285/2007, que pretende criar o 

Estatuto das Famílias consagrou o princípio do melhor interesse da criança, na perspectiva do 

filho, no art. 97 que estabelece: “não havendo acordo entre os pais, deve o juiz decidir, prefe-

rencialmente, pela guarda compartilhada, salvo se o melhor interesse do filho recomendar a 

guarda exclusiva, assegurado o direito à convivência do não guardião”
159

. Pelo projeto, a 

guarda compartilhada tem caráter preferencial, assim como prevista na Lei, mas inova ao abrir 

a possibilidade de o juiz decidir pela guarda exclusiva, não apenas na hipótese de recusa por 

um dos pais de ficar com a guarda do filho, mas quando identificar que essa é a solução que 

melhor atende o interesse do filho.  

O princípio do melhor interesse “ilumina a investigação das paternidades e filiações 

socioafetivas”, nas palavras de Lôbo (2011, p.75) para quem “o juiz deve sempre, na colisão 

da verdade biológica com a verdade socioafetiva, apurar qual delas contempla o melhor inte-

resse dos filhos, em cada caso, tendo em conta a pessoa em formação”. A afetividade colabora 

na determinação do melhor interesse da criança, no exame dessas questões, levando em con-

sideração os laços de afeto existentes entre as pessoas envolvidas para determinação da paren-

talidade, quando em confronto a parentalidade biológica e a socioafetiva. 

Diante das mudanças nas regras do Direito de Família introduzidas no sistema jurídi-

co nacional, que refletem as alterações percebidas na sociedade e na cultura, o princípio cons-

titucional da vedação ao retrocesso é traduzido pela ideia de que “uma lei posterior não pode 
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 Multedo, 2013, p. 436. 
159

 Estatuto das Famílias, 2007, p.51. 
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neutralizar ou minimizar um direito ou garantia constitucionalmente consagrado”, nas pala-

vras de Gagliano; Pamplona Filho (2011. p. 85).  

Da jurisprudência europeia, principalmente da Alemanha e de Portugal, surgiu a i-

deia da vedação ao retrocesso como forma de garantir direitos sociais conquistados. A ideia 

foi aclamada e protegida constitucionalmente, no Brasil, como princípio constitucional implí-

cito, decorrente do princípio do Estado Democrático e Social de Direito; do princípio da dig-

nidade da pessoa humana; do princípio da máxima eficácia e efetividade das normas definido-

ras dos direitos fundamentais; do princípio da proteção da confiança e da própria noção do 

mínimo essencial. Recebeu a denominação de princípio da vedação de retrocesso social, tam-

bém chamado de princípio da aplicação progressiva dos direitos sociais ou princípio da veda-

ção ao retrocesso, sendo conhecido também, como efeito cliquet
160

. 

Pelo princípio da vedação ao retrocesso, qualquer alteração à lei em vigor por nova 

lei não poderá restringir direitos e garantias sociais, mas ampliá-los, como forma de manter a 

paz social e resguardar o direito adquirido do cidadão, previstos na Carta Política do país
161

. 

O princípio da vedação ao retrocesso teve seu conteúdo ampliado pelos autores
162

 do 

Direito de Família, extrapolando o elenco dos direitos sociais previstos no art. 7º da Constitu-

ição Federal, para abarcar a garantia de todas as conquistas sociais atinentes à família, igual-

mente protegidas pela Carta Magna, como a igualdade entre homens e mulheres, o pluralismo 

das entidades familiares e o tratamento igualitário entre os filhos. Na análise de Dias (2015, p. 

51:  

 

A consagração constitucional da igualdade, tanto entre homens e mulheres, 

como entre filhos, e entre as próprias entidades familiares, constitui simulta-

neamente garantia constitucional e direito subjetivo. Assim, não pode sofrer 

limitações ou restrições da legislação ordinária. É o que se chama de princí-

pio constitucional da proibição do retrocesso social.  

 

Na mesma linha de pensamento de Dias; Gagliano; Pamplona Filho (2011, p. 85) 

consideram o princípio da vedação ao retrocesso, um “importante vetor normativo aplicável 

ao Direito de Família”, porque traduz, a ideia de que uma lei posterior “não pode neutralizar 

ou minimizar um direito ou uma garantia constitucionalmente consagrado”. Por meio dele 

                                                             
160

 “A expressão ‘efeito cliquet’ é utilizada pelos alpinistas e define um movimento que só permite ao alpinista ir 

para cima, ou seja, subir. A origem da nomenclatura, em âmbito jurídico, é francesa, onde a jurisprudência do 

Conselho Constitucional reconhece que o princípio da vedação de retrocesso (chamado de ‘effet cliquet’) se 

aplica inclusive em relação aos direitos de liberdade, no sentido de que não é possível a revogação de uma lei 

que protege as liberdades fundamentais sem a substituir por outra que ofereça garantias com eficácia 

equivalente”. GARCIA, 2010, s/p. 
161

 GARCIA, s/p. 
162

 Dias (2015, p. 51) e Gagliano; Pamplona Filho (2011, p.85). 
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questiona-se, neste estudo, a possibilidade de reconhecimento da parentalidade múltipla como 

expressão da dignidade humana.  

A tese da possibilidade de reconhecimento da multiparentalidade nas famílias neo-

configuradas parece estar amparada também, no princípio da vedação ao retrocesso, à medida 

que impede o entendimento que remete à discriminação da filiação, pelo reconhecimento de 

apenas uma forma de parentalidade (a biológica), já superada pela Constituição Federal de 

1988 e pelo Código Civil, em seu art. 1.593.  

O Direito de Família contemporâneo sofre influência do movimento de afirmação da 

intervenção mínima do Estado nas relações familiares, que o denomina Direito de Família 

Mínimo. Para alguns autores
163

, esse movimento assume a feição de princípio da intervenção 

mínima do Estado, pela abrangência de sua aplicação a todas as relações de direito privado, 

especialmente, às relações familiares.  

Outros estudiosos do Direito de Família, a exemplo de Farias; Rosenvald (2014, p. 

150), entendem-no como “projeção da autonomia privada como pedra de toque das relações 

regidas pelo Direito Civil como um todo, como corolário do reconhecimento da liberdade de 

atuação do titular no campo privado”. 

Com amparo no art. 1º, III da Constituição Federal que protegeu a dignidade da pes-

soa humana, a presença do Estado foi limitada pelo respeito à liberdade que gozam os com-

ponentes das entidades familiares, ficando impedido de impor condutas que restrinjam a li-

berdade de autodeterminação das pessoas, na esfera familiar, para permitir-lhe a busca da rea-

lização plena e da felicidade, dentro da concepção moderna de família eudemonista, refletindo 

os fenômenos da “privatização da família” ou “desinstitucionalização da família”
164

. 

O princípio da intervenção mínima do Estado nas relações de família se exterioriza 

na Constituição Federal, na garantia ao casal à livre decisão sobre o planejamento familiar, 

assegurada pelo art. 226, § 7º
165

 e pela possibilidade de livre decisão pela dissolução do casa-

mento por meio do divórcio (art. 226, §6º). 
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 Dentre eles: Nunes (2009, p.67). 
164

 A privatização ou desinstitucionalização da família “é caracterizada pela transferência do controle de sua 

(des)constituição e funcionamento do Estado para seus próprios membros”, e impõe aos integrantes da entidade 

familiar a responsabilidade em não causar dano, mas promover a felicidade e dignidade do outro, de acordo com 

Teixeira; Rodrigues (2010, p. 113). 
165

 Estabelece, o § 7º do art. 226 da Constituição Federal: 

Art. 226 [...] 

§ 7º - “Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade responsável, o planejamento 

familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar recursos educacionais e científicos para o 

exercício desse direito, vedada qualquer forma coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas”.  
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O Código Civil consagrou o princípio da intervenção mínima do Estado nas relações 

de família ao estatuir, no art. 1.513 que “é defeso a qualquer pessoa, de direito público ou 

privado, interferir na comunhão de vida instituída pela família”. O Estatuto da Criança e do 

Adolescente, da mesma forma, encampou a intervenção mínima do Estado, expressamente, 

como princípio que rege a aplicação das medidas socioeducativas, no inciso VII do art. 1000 

que preceitua: “[...] a intervenção deve ser exercida exclusivamente pelas autoridades e insti-

tuições cuja ação seja indispensável à efetiva promoção dos direitos e à proteção da criança e 

do adolescente”. 

A despeito de ser considerado princípio autônomo ou decorrência do princípio de Di-

reito Civil da autonomia da vontade, a intervenção mínima do Estado nas relações de família 

é compreendida por todos como imperiosa no Direito de Família. Por ela, “o Estado somente 

deverá atuar nas relações privadas para assegurar garantias mínimas, fundamentais ao titular”, 

nas palavras de Farias; Rosenvald (2014, p. 150).  

Apenas para proteção das pessoas presumidamente vulneráveis (criança, adolescente, 

idoso e mulher) vale a intervenção do Estado na família, seja para garantir o exercício dos 

direitos a quem tem essa capacidade diminuída, em razão da idade, seja para garantir proteção 

àquelas que podem se tornar vítimas de agressões. O Estado, sob o argumento de proteger, 

não pode “suprimir as subjetividades dos componentes das entidades familiares”, de acordo 

com Teixeira e Rodrigues (2010, p. 106-107), que concluem: 

 

Diante das vulnerabilidades ora exemplificadas, é necessária a intervenção 

do Estado, para a tutela dos hipossuficientes, principalmente no âmbito da 

família, onde os membros devem se responsabilizar uns pelos outros, quando 

existe algum tipo de vulnerabilidade. Essa responsabilidade independe do 

afeto, pois se trata de deveres de conduta objetivos, cuja fonte é a filiação, o 

parentesco, a conjugalidade. E, quando os deveres não são exercidos de for-

ma espontânea, o Estado interfere e imputa tal responsabilidade, para que a 

pessoa vulnerável tenha garantida uma vida digna. 

 

 

A intervenção do Estado, por meio do Poder Judiciário, é assegurada pela Constitui-

ção Federal, em confronto com o princípio da intervenção mínima, no art. 5º, XXXV que pre-

ceitua: “a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito” (prin-

cípio da inafastabilidade da jurisdição). O mesmo ocorre com dispositivos do Código Civil, 

que apresentam regras colidentes com o princípio da intervenção mínima do Estado, nos pa-

rágrafos únicos dos arts. 1.567
166

, 1.631
167

 que determinam que havendo divergência em rela-
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 Determinam, o caput do art. 1.567 do Código Civil e seu parágrafo único: 
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ção à chefia da sociedade conjugal ou nas hipóteses de divergência entre os pais em relação 

ao exercício do poder familiar, é assegurado a qualquer deles recorrer ao Judiciário para solu-

ção do desacordo.  

Diante dessas situações em que a colidência entre o princípio da intervenção mínima 

do Estado (e da autonomia da vontade) deve ser resolvida pela ponderação entre princípios, 

como assevera Motta (2009, p. 55), infere-se que os integrantes da família devem ser capazes 

de resolver seus conflitos e desavenças inerentes ao convívio social. Entretanto, ressalva, o 

autor (p. 56): 

 

Mas não se deve afastar a possibilidade de, perante um impasse, ser buscada 

a tutela estatal, por meio do juiz, para que este, no exercício de uma discri-

cionariedade principiológica e com equidade, resolva o litígio em busca da 

pacificação e do fortalecimento da família. 

 

Na perspectiva da análise de Motta, observa-se que também o art. 1.641 do Código 

Civil afronta o princípio da intervenção mínima do Estado nas relações familiares ao instituir, 

obrigatoriamente, o regime da separação de bens ao casamento da pessoa maior de sessenta 

anos. A aplicabilidade desse dispositivo legal foi objeto de análise pelo Centro de Estudos 

Judiciários do Conselho da Justiça Federal e resultou no Enunciado 125, que propõe a revoga-

ção do artigo, sob a justificativa de que a norma “não leva em consideração a alteração da 

expectativa de vida com qualidade”, e mantém “um preconceito quanto às pessoas idosas que, 

somente pelo fato de ultrapassarem determinado patamar etário, passam a gozar da presunção 

absoluta de incapacidade para alguns atos”, referindo-se ao casamento
168

.  

Ponderando acerca dos princípios da mínima intervenção do Estado na família e do 

princípio que garante a inafastabilidade da jurisdição ao Judiciário, Gagliano; Pamplona Filho 

(2011, p.104) concluem que o Estado-juiz, chamado a intervir quando houver ameaça ou le-

são de direito a qualquer integrante da entidade familiar ou à família, deve atuar de forma a 

                                                                                                                                                                                              
Art. 1.567. “A direção da sociedade conjugal será exercida, em colaboração, pelo marido e pela mulher, sempre 

no interesse do casal e dos filhos”. 

Parágrafo único. “Havendo divergência, qualquer dos cônjuges poderá recorrer ao juiz, que decidirá tendo em 

consideração aqueles interesses”.  
167

 Assim estabelece o parágrafo único do art. 1.631 do Código Civil: 

Parágrafo único. “Divergindo os pais quanto ao exercício do poder familiar, é assegurado a qualquer deles 

recorrer ao juiz para solução do desacordo”. 
168

 Referindo-se ao dispositivo legal antes da alteração dada pela Lei 12. 344/10 que alterou a idade de 70 para 

60 anos prevista no art. 1.641 do Código Civil, assim se posicionam Farias; Rosenvald (2014, p. 153): “Absur-

damente, o Estado está invadindo a esfera pessoal dos nubentes para obstar a escolha do regime de bens pelos 

septuagenários. Ignorando a proteção integral dedicada aos idosos, impõe-se a vontade estatal, em detrimento da 

liberdade de autodeterminação das pessoas, afrontando a sua (intangível) dignidade. Por tudo isso, a norma legal 

continua sendo de duvidosa constitucionalidade, merecendo repúdio, inclusive por estar na contramão do movi-

mento de intervenção mínima na família”. 
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não intervir na família “ao ponto de aniquilar sua base socioafetiva”. O princípio da afetivida-

de funciona como contendor, impondo limite à atuação do Judiciário, promovendo a harmoni-

zação dos princípios, aparentemente, em conflito. 

Embora parte dos autores do Direito de Família
169

 não contemplem o princípio da 

segurança jurídica dentre os princípios constitucionais aplicáveis ao Direito de Família, im-

porta a este trabalho relacioná-lo para exame, diante de suas inter-relações com o objeto de 

estudo. 

O princípio da segurança jurídica decorre da lei e objetiva garantir a estabilidade das 

relações jurídicas. De acordo com Nunes (2009, p. 32), presta-se “a controlar o desenfreado 

desejo de reformas sem uma prévia e detida reflexão sobre suas consequências no ordenamen-

to jurídico”.  

A concepção de segurança jurídica está ligada aos conceitos de estabilidade e previ-

sibilidade (elementos do Estado de Direito) e traduz-se no direito do indivíduo “de poder con-

tar com o fato de que aos seus atos ou às decisões públicas concernentes a seus direitos, posi-

ções ou relações jurídicas fundadas sobre normas jurídicas válidas e em vigor, se vinculem os 

efeitos previstos e assinados por estas mesmas normas”, nas palavras de Canotilho (2003, p. 

257).  

A segurança jurídica, de acordo com Silva (2006, p. 433) é assegurada pelos princí-

pios constitucionais da irretroatividade da lei; da coisa julgada; do respeito aos direitos adqui-

ridos; do respeito ao ato jurídico perfeito; da outorga de ampla defesa e contraditório aos acu-

sados em geral; da ficção do conhecimento obrigatório da lei; da prévia lei para a configura-

ção de crimes e transgressões e cominação de penal; das declarações de direitos e garantias 

individuais; da justiça social; do devido processo legal; da independência do Poder Judiciário; 

da vedação de tribunais de exceção; da vedação de julgamentos parciais, dentre outros.  

Pelo princípio da segurança jurídica, devem-se evitar leis abertas, que permitam aos 

juízes denominados por Nunes (2009, p. 32) como “bocas da lei”, assumirem o papel de legis-

ladores, provocando o fenômeno do “judicialismo” ou “ativismo judicial”, expressões usadas 

para designar a atuação dos juízes face à necessidade de dar resposta a uma situação não pre-

vista em lei, como meio de fornecer a prestação jurisdicional
170

. 
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 Dentre os estudiosos do Direito de Família pesquisados neste trabalho de pesquisa, apenas Nunes, em sua tese 

de doutoramento, apresenta o princípio da segurança jurídica dentre os princípios do Direito de Família.  
170

 Muito se discute na literatura jurídica se o ativismo judicial seria uma infração à tripartição de poderes e à 

garantia do Estado democrático de Direito ou se seria um meio de sustentação e garantia desse mesmo estado de 

direito, assegurando a prestação jurisdicional e garantindo o acesso à justiça. Por não guardar identificação direta 

com o objeto da pesquisa, a questão não será explorada, nesta oportunidade.  
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Em sentido amplo ou estrito, a concepção de segurança jurídica está atrelada às idei-

as de proteção, estabilidade e certeza
171

. Vale destacar que estabilidade e imutabilidade não 

são sinônimos, mas palavras com significados distintos. Enquanto, segundo Rocha (2005, p. 

299 e 386), estabilidade significa equilíbrio, firmeza, imutabilidade representa algo imodifi-

cável.  

Examinando o princípio da segurança jurídica, por uma interpretação sistêmica e in-

tegrativa com o princípio da vedação ao retrocesso, infere-se que a segurança jurídica que se 

busca não diz respeito à imutabilidade, mas à proteção da pessoa contra lesões a direitos fun-

damentais e contra decisões judiciais, administrativas ou mesmo contra leis que retrocedam 

em relação a conquistas de direitos e garantias sociais, dentre elas, aquelas que se apresentam 

no campo do Direito de Família
172

.  

O que se impõe, com base na fundamentalidade da dignidade da pessoa humana, é a 

garantia de que os direitos sociais conquistados não perderão eficácia pela flexibilização das 

leis ou decisões judiciais. Contudo, não se pode invocar a coisa julgada, pelo seu caráter de 

imutabilidade, sob pena de servir “de escudo a injustiças”, nas palavras de Gallo (2013, p. 

888). A coisa julgada deve garantir a segurança jurídica, por seu caráter de estabilidade, que 

garante a realização da justiça e da paz social, adaptando-se às mudanças paradigmáticas que 

se refletem no Direito de Família contemporâneo, como reflete o autor (p. 886): 

 

A coisa julgada nas ações do Direito de Família, especialmente as ações de 

alimentos e investigação de paternidade, não podem ser tratadas como as 

demais demandas do Direito comum haja vista a enorme complexidade de 

suas causas. Não são causas estáticas, pelo contrário, as primeiras estão em 

constante mudança, em virtude da alteração da situação econômica das par-

tes e as segundas tem sido palco de realização da verdade real, em razão dos 

novos exames. 

 

O que se percebe, pela análise de Gallo, é que, com a evolução da teoria dos direitos 

fundamentais, fundada na dignidade da pessoa humana, não se pode atribuir caráter de imuta-

bilidade, quer seja às leis, quer seja à coisa julgada. O dogma da imutabilidade da coisa julga-

da como garantidora da segurança jurídica deve ser compreendido sob novo prisma. O art. 

485 do Código de Processo Civil permite que a coisa julgada seja objeto de impugnação, se 
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 A segurança jurídica apresenta-se em sentido amplo e em sentido estrito. Em sentido amplo diz respeito à 

garantia, proteção, estabilidade de situação ou pessoa em diversos campos. Em sentido estrito, assume o sentido 

de garantia de estabilidade e de certeza dos negócios jurídicos, permite que as pessoas saibam previamente que, 

uma vez envolvidas em certa relação jurídica, esta se mantém estável, mesmo se alterar a base legal sob a qual se 

instituiu, de acordo com Silva (2006). 
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 Gallo (2013, p. 887) informa que esse não é um pensamento unânime e destaca Nelson Nery Jr. como 

defensor da imutabilidade da coisa julgada. 
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presentes vícios graves que coloquem em risco a segurança, em prol da garantia da justiça e 

de valores jurídicos consagrados
173

. 

A par disso, o princípio da segurança jurídica não pode ser analisado, invocado ou 

aplicado, especialmente nas questões que envolvem o Direito de Família, sem que, em con-

junto com ele, se observem outros princípios constitucionais como o da dignidade da pessoa 

humana, o da vedação ao retrocesso e o da afetividade, exercitando-se a ponderação dos prin-

cípios, sempre que um princípio estiver em confronto com outro.  

O que resulta da análise das divergências é que, reconhecida ou não, a natureza jurí-

dica de princípio jurídico à afetividade, o (des)afeto está presente no centro dos questiona-

mentos das ações de família. Qualquer que seja sua natureza, não se pode negar valor jurídico 

a ela, em face de sua valoração como fato social. As famílias batem às portas do Judiciário a 

fim de buscar solução para seus conflitos, elegem a afetividade como fundamento para suas 

ações e pretendem vê-la prestigiada, nas decisões judiciais, com reflexo da importância que 

tem em suas vidas. 

De uma forma ou de outra, a afetividade é constitutiva do ser humano e integra sua 

conduta. É, pois, constitutiva da personalidade e fundamental para garantir-lhe a dignidade. 

Está presente na vida de cada pessoa individualmente e nas relações de família. Não se pode 

fechar os olhos do Direito ao valor da afetividade para a família contemporânea, como ponde-

ra Glanz (2015, p. 129), para quem  

 

A mudança das leis sempre acarreta novo comportamento. Embora haja in-

fluência, especialmente para os profissionais do direito, com a mudança das 

leis, há no começo, certa resistência dos que apoiam as discriminações e de-

sigualdades, em especial dos que não se beneficiam de normas igualitárias. 

Entre estes há, inclusive, intelectuais. Mas a força da evolução acaba preva-

lecendo. A sociedade muda, o pensamento se altera e as leis são atualizadas. 

Felizmente. 

 

Refletindo sobre as palavras de Glanz, podemos dizer que, pela natureza e caráter de 

fundamentalidade que lhe é imanente, o princípio constitucional da afetividade deve permear 

o Direito de Família, ombreado com os demais princípios do Direito de Família, especialmen-

te os princípios da dignidade da pessoa humana, da proteção integral e do superior interesse 

da criança. Para tanto, é preciso ter em mente a pessoa humana, compreendida em sua tridi-
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mensionalidade, garantindo-se a consecução da autonomia privada para o exercício de suas 

liberdades, em condição de igualdade com outros seres humanos
174

. 

No Direito de Família, o princípio da afetividade apresenta-se como norte para a in-

terpretação de normas jurídicas, para definir-lhes o conteúdo ou para orientar decisões por 

juízes ou tribunais, em ações que digam respeito à conjugalidade e à parentalidade. 

Mais uma vez, o recorte metodológico impõe que o estudo da afetividade no direito 

brasileiro e suas repercussões no Direito de Família se circunscreva, neste trabalho, às ques-

tões que envolvem as relações de parentesco e a parentalidade socioafetiva. O capítulo se-

guinte dedicar-se-á ao exame do processo de desnaturalização do parentesco, conhecido no 

Direito como desbiologização da paternidade, para a compreensão de como se constituem as 

relações de parentalidade socioafetiva nas famílias neoconfiguradas.  
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 Compreendendo a afetividade como elemento que integra e complementa os conceitos de dignidade e solida-

riedade, Nunes (2009, p. 30) propõe a utilização do termo «afetividade» para adjetivar os dois princípios funda-

mentais a ela relacionados, como forma de trazê-los ao Direito de Família traduzidos, em suas palavras, em 

“dignidade afetiva da pessoa humana” e em “solidariedade afetiva”, para ressaltar a prevalência do valor da 

pessoa humana, em sua dimensão afetiva, sobre os valores materiais, nas relações de família. 
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CAPÍTULO 3 DESNATURALIZAÇÃO DO PARENTESCO E FILIAÇÃO 

SOCIOAFETIVA: REPERCUSSÕES NO SISTEMA JURÍDICO BRASI-

LEIRO  

 

As mudanças paradigmáticas verificadas na concepção de família, na sociedade e no 

direito brasileiro, permitiram perceber o papel da afetividade na construção social das relações 

de parentesco e levaram o Direito a incorporar a afetividade como valor jurídico, com nature-

za de princípio constitucional implícito aplicável às relações de família, conforme argumenta-

ção dos capítulos precedentes. A partir da Constituição Federal de 1988, as alterações legais 

atinentes ao tratamento aplicável ao parentesco e à filiação foram implantadas no ordenamen-

to jurídico nacional, até o reconhecimento da socioafetividade como elemento formador de 

relação jurídica de parentesco civil. 

O conceito de parentesco encontra-se no campo das Ciências Sociais
175

 e representa 

uma noção social, variando seu conceito de cultura para cultura e relacionando-se com a con-

cepção de família, na análise de Madaleno (2004). No campo jurídico, o parentesco é concei-

tuado por Glanz (2015) como “a relação jurídica entre pessoas que têm ancestral comum ou 

ligadas por adoção”.  Entretanto, essa conceituação não está livre de polêmica, porque para o 

Direito, o parentesco “não está apenas circunscrito ao vínculo existente entre pessoas que des-

cendem de ancestral comum, o chamado parentesco consanguíneo”, nas palavras de Madaleno 

(2004), mas abarca o parentesco por afinidade e o parentesco civil oriundo da adoção.  

Na mesma esteira de pensamento, Diniz (2005, p. 1.295) define parentesco como “o 

vínculo existente não só entre pessoas que descendem umas das outras ou de um mesmo tron-

co comum, mas também entre o cônjuge ou companheiro e os parentes do outro e entre o ado-

tante e adotado”.  

Outros autores, em sentido oposto
176

, sustentam que “o único e real parentesco que 

existe é o consanguíneo ou natural, em face de aspectos genéticos comuns que portam as pes-

soas”, conforme Rizzardo (2009, p. 403). Para estes autores, apenas as pessoas com laços de 

consanguinidade são parentes entre si e, “somente por impropriedade de linguagem se pode 

atribuir tal designação a outras pessoas, como o cônjuge e os afins”, nas palavras de Rizzardo 

(Idem). 

                                                             
175

 Alguns dos autores da Antropologia de meados do século XIX tinham uma primeira formação em Direito e 

interesse com a história do Direito, segundo informa Cabral (2003), p. 89). Dentre eles Henry Sumner Maine e 

Lewis Henry Morgan, responsáveis pela introdução da antropologia como disciplina universitária, em 1860.  
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 Nader (2013, p. 270) indica Arnoldo Wald e Guilherme Calmon Nogueira da Gama como defensores dessa 

corrente de pensamento. 
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A questão que envolve a determinação do parentesco pela consanguinidade ou por 

aspectos socioaculturais não é nova, mas remonta à Grécia e à Roma antigas, o que faz inferir 

a complexidade para sua identificação
177

. Nessas civilizações, o vínculo de sangue não basta-

va para estabelecer essa relação. O repasto fúnebre e o cumprimento dos ritos religiosos de-

terminavam o parentesco. Na Grécia Antiga, “era a religião doméstica que constituía o paren-

tesco”, nas palavras de Coulanges (2004, p. 81). Em suas palavras: “Dois homens podiam se 

dizer parentes quando tinham os mesmos deuses, o mesmo lar, o mesmo repasto
178

 fúnebre”. 

O princípio do parentesco não estava no ato material do nascimento, mas sim no culto. Em 

Roma, a família era uma unidade econômica, política, militar e religiosa, de acordo com Ga-

gliano; Pamplona Filho (2011) e assumia dimensão pública. Em ambas as culturas, segundo 

Donati (2008), a autoridade familiar era patriarcal e a descendência, patrilinear. Entretanto, 

esse sistema de determinação do parentesco foi alterado, como informa o autor (p. 84):  

 

Sem dúvida, tanto na Índia como na Grécia e em Roma, chegou um momen-

to em que o parentesco pelo culto não foi mais o único admitido. À medida 

que essa velha religião enfraqueceu, a voz do sangue falou mais alto e o pa-

rentesco pelo nascimento foi reconhecido pelo direito. Os romanos chama-

vam de cognatio a esse tipo de parentesco totalmente independente das re-

gras da religião doméstica. Quando se leem os jurisconsultos, desde Cícero 

até Justiniano, constata-se que os dois sistemas de parentesco rivalizavam 

entre si e ambos disputavam o domínio do direito. Mas no Templo das Doze 

Tábuas só se conhecia o parentesco por agnação, o único que conferia direi-

tos à herança.  

 

 

A agnação (adgnatio ou agnatio), a que se refere Coulanges, não era parentesco con-

sanguíneo, mas uma espécie de parentesco civil, distinto da adoção, como informa Cretella 

Júnior (2009, p.78) e constituía os vínculos de parentesco que uniam os membros da família 

próprio iure e os membros da família communi iure. “Para ser agnado, não era preciso ser 

parente de sangue, bastava submissão à soberania do mesmo paterfamilias e persistia a morte 

do chefe”, nas letras de Maia (2008 p. 14-15). O parentesco agnatício, de acordo com Andre-

otti Neto (1975, p. 55), era transmitido apenas pelos homens. Por isso, os filhos da própria 

mãe só eram seus parentes porque se achavam sob o poder do paterfamilias, não em função 

da consanguinidade, como observa Maia (2008). 
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 Não se pretende neste trabalho, estabelecer uma análise histórica, mas tão somente apresentar a dificuldade 

em se estabelecer critérios para a determinação do parentesco, desde as culturas greco-romanas que serviram de 

inspiração ao Direito Brasileiro. 
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 No dicionário, repasto significa “s.m. Refeição. Alimento que se toma geralmente em horas certas. Banquete” 

(FERREIRA, 1999, s/p). 
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O parentesco consanguíneo era denominado de cognatio, que poderia ser naturallis 

ou civillis, caso adviesse de vínculos de sangue, no primeiro caso ou da adoção, no segundo. 

Por isso era chamado de cognatio virilis. O parentesco cognatício era transmitido, por via 

sanguínea, portanto, por homens e por mulheres, “sendo, pois, agnatos, todos os que se acha-

vam sob a pátria potestas dum mesmo chefe; todos que assim continuaram até a morte do 

pater; todos que cairiam sob o poder do pater, caso este vivesse indefinidamente”, como es-

creve Cretella Júnior (2010, p.78). Entretanto, não era a cognação ou parentesco consanguí-

neo o vínculo de conexão da família romana. Somente ingressava na família quem o pater 

famílias permitisse, inclusive os filhos de sua esposa dependiam de seu reconhecimento e para 

que alguém alieni iuris saísse da família, por emancipação ou pela extinção do manus marita-

lis, fazia-se necessário o consentimento dele. 

A concepção cristã da família, a partir do século IV promoveu uma importante mu-

dança na concepção da família romana, com o imperador Constantino. Preocupações de or-

dem moral se estabeleceram sob a inspiração da caridade, na análise de Pereira (2011). Além 

das questões morais, Venosa (2013) destaca que a instituição do casamento como sacramento 

reduziu o grupo familiar aos pais e filhos e permitiu a marginalização de outras modalidades 

de composição familiar e discriminação dos filhos, ditos naturais ou bastardos (decorrentes de 

uniões livres). O conceito de família se firmou como conjunto de pessoas ligadas entre si por 

laços da consanguinidade ou de parentesco civil, de acordo com Maia (2008). De acordo com 

esses autores, essa concepção se tornou modelo hegemônico na sociedade ocidental levado até 

a Idade Moderna. A despeito de a família pagã romana apresentar-se como “uma unidade com 

multiplicidade funcional, a família cristã se consolidou na herança de um modelo patriarcal, 

concebido como célula básica da Igreja (que se confundia com o Estado) e, por consequência, 

da sociedade”, analisam Gagliano; Pamplona Filho (2011, p. 50). 

A concepção romana de família patriarcal, agnatícia, monogâmica e patrilinear, rea-

firmada pelos valores do cristianismo projetou seus elementos e institutos sobre o ordenamen-

to jurídico nacional, nele permanecendo, até que a Constituição Federal de 1988 viesse im-

plantar outra perspectiva principiológica sobre o Direito de Família brasileiro, alterando os 

valores jurídicos a ele concernentes. Entretanto, remanescem, no sistema jurídico familiarista 

atual, elementos que remetem aos institutos do Direito Romano, como é o caso da adoção do 

critério da consanguinidade como definidor da relação de parentalidade / filiação, fundamen-

tado na cognatio, como observa Maia (2008).  

Na tentativa de sanar essa antiga polêmica que envolve a determinação do parentesco 

pelos critérios da consanguinidade ou socioculturais, vale refletir acerca da distinção entre a 
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relação de família e a relação de parentesco, como o fazem os juristas atuais, sob a influência 

da literatura jurídica francesa de Stolfi, Colin e Capitant, apresentada por Nader (2013, p. 

270), que identificam a relação de parentesco como um laço natural, e a relação de família 

como um laço social ou legal. De acordo com essa corrente de pensamento, o vínculo de pa-

rentesco distingue-se do vínculo de família porque este último é “constituído por pessoas que 

permutam afeto, mantém elos de união, de solidariedade, desenvolvem assistência recíproca, 

sendo parentes ou não”, de acordo com Nader (2013, p. 270) que complementa:  

 

O parentesco existe no âmbito da família, mas não se reduz, atualmente, ao 

liame natural. Ao lado deste, que reúne pessoas com um antepassado co-

mum e as que descendem umas das outras, daí chamar-se parentesco con-

sanguíneo, há um liame de ordem civil, proveniente da lei, constituído por 

laços de adoção, afinidade e socioafetividade. (Grifos do autor). 

 

 

Ademais, o Código Civil emprega a expressão “Das relações de parentesco” no 

subtítulo II (do Título I – Do direito pessoal) para cuidar das relações de parentesco, dos 

arts.1.591 a 1.629, incluindo-se no art. 1.595 as relações de afinidade dentre as relações de 

parentesco. Da mesma forma, a filiação adotiva, na forma do art. 1.596. Portanto, subsu-

me-se que o texto do Código Civil contempla o parentesco por afinidade e por adoção co-

mo formas de parentesco civil. 

Sem a pretensão de desenvolver uma análise antropológica do parentesco ou da filia-

ção, mas considerando-a para a compreensão desses institutos, na seara jurídica, propõe-se, 

neste capítulo, conhecer a matriz jurídica e as mudanças verificadas em relação ao tratamento 

legal destinado à filiação, no direito brasileiro, decorrentes daquelas percebidas na família. 

A Antropologia deu um passo decisivo para a desnaturalização da família e implan-

tou a possibilidade de se pensar variações em relação ao parentesco, distinguindo-se os víncu-

los de filiação e descendência e a figura do pai social distinta do pai genitor. A partir do mo-

vimento antropológico de desnaturalização da família e do parentesco, ao conceito de paren-

tesco foi inserida a definição cultural atribuída por cada sociedade e derrubou-se o mito da 

família conjugal, como universal
179

. Com isso, a Antropologia contribuiu com o Direito para a 

reflexão acerca do parentesco que sempre considerou natural: o parentesco biológico. 

Para Sarti (1992, p. 72), “se existisse um grupo natural, este grupo seria a mãe e seus 

filhos, não a mãe, o pai e seus filhos. Porque o pai, a paternidade, é uma figura social, é uma 
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figura construída socialmente pelo casamento”. Dessa forma, o autor (p. 71) dissocia descen-

dência de filiação, nos seguintes termos: 

 

Uma primeira questão que exprime a possibilidade de variação do parentes-

co é que os vínculos de filiação e de descendência podem ser diferentes, em-

bora esta seja uma confusão muito comum. A filiação do pai e a da mãe po-

dem ser diferentes, elas podem não coincidir com a descendência; ou seja, se 

há sociedades onde você descende tanto do seu pai quanto da sua mãe, como 

a nossa, isto não é verdade para todas as sociedades. Nós temos uma descen-

dência bilateral, mas em sociedades onde há descendência matrilinear, o pai 

não é parente. O filho está fora da linha de descendência do pai. O pai é o 

marido da mãe, logo se diferencia filiação de descendência. Não se é neces-

sariamente descendente do pai biológico. Isto porque a descendência não 

tem a ver com o vínculo de parentesco biológico entre pai e filho, mas com a 

definição social das regras de transmissão de direitos de uma geração para 

outra.  

 

 

Com essa percepção de desvinculação do que se entende por descendência, da filia-

ção, como parentesco, a partir das regras sociais de transmissão, a noção antropológica de 

unidade elementar do parentesco foi redefinida, para alcançar a ideia de “átomo do parentes-

co”, concebida por Lévi-Strauss (2011) como a unidade mais elementar do parentesco, que 

consiste na relação entre o homem, a mulher (relação de casamento) e o filho, (relação de 

descendência) e coincide com a unidade biológica (pai, mãe e filho). Isso significou um avan-

ço no estudo da aliança na constituição da família, deixando claro o seu caráter não natural.  

Pela redefinição dada por Lévi-Strauss (2011), introduziu-se a relação de consangui-

nidade à unidade elementar do parentesco. Essa inclusão mudou o eixo da definição do átomo 

de parentesco para nele introduzir a dimensão cultural, separando a família da unidade bioló-

gica pai-mãe e filho. Nesse sentido, situa-se Sarti (1992, p. 72), para quem 

 

A unidade elementar do parentesco se separa da biologia e entra no terreno 

da cultura ao se reconhecer que uma família, para se formar, pressupõe dois 

grupos. Pressupõe que um homem dê uma mulher a um outro homem que a 

recebe. Para Lévi-Strauss, é através da troca de mulheres que se dá a combi-

nação dos elementos do parentesco. A constituição da família como fato cul-

tural pressupõe a existência prévia de dois grupos que se casam fora de seu 

próprio grupo, dois grupos exógamos. Isso significa o reconhecimento de 

que o parentesco envolve relações além da relação de consangüinidade, ou 

seja, relações de aliança também, de afinidade. Assim, rompe-se com a idéia 

do caráter natural da família. A família não provém da unidade biológica, da 

mera reprodução. Constitui uma aliança de grupos.  

 

A percepção de que a família não provém de mera relação de consanguinidade deslo-

ca o foco de uma perspectiva que a toma como unidade, concebendo-a a partir de um sistema 
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de parentesco. Com isso, o foco principal dos estudos antropológicos na família deixou de ser 

a unidade mínima definida pelas três relações básicas do parentesco (aliança, filiação e con-

sanguinidade
180

) e passou a se centrar na família como um sistema, de acordo com Lévi-

Strauss (2011). 

Os sistemas de parentesco, de acordo com Sarti (1992), são estruturas formais que 

resultam da combinação das três relações básicas e universais, quais sejam, descendência; 

consanguinidade; afinidade. O estudo do parentesco ocorre por meio das combinações entre 

essas relações o autor (p. 71) assegura que “Qualquer sociedade forma-se pela combinação 

dessas três relações. A variabilidade está em como se faz essa combinação”. 

Com a quebra do mito da família conjugal como universal, a Antropologia reco-

nheceu que “existem outros laços para além dos consanguíneos”, nas palavras de Lévi-

Strauss (2011, p. 34) e ajudou a refletir a família em transformação, mas que “permite di-

mensionar melhor qual o peso de cada elemento que se transforma na família; e permite 

pensar que se a relação pais e filhos muda, isso não quer dizer que outras relações não pos-

sam manter o caráter tradicional”, como assinala Sarti (1992, p. 75).  

As transformações sociais e paradigmáticas envolvendo a família conjugal e as re-

lações de parentesco repercutiram no pensamento jurídico que as assimilou e refletiu, in-

corporando-as à concepção de família, não como um fato da natureza e sim, como uma 

noção social que varia de cultura para cultura, fundada em necessidades e fins sociais, in-

tegrando o afeto como “verdade” formadora da parentalidade, como assegura Madaleno 

(2009, p. 27):  

 

A família sociológica se assenta no afeto cultivado dia a dia, alimentado no 

cuidado recíproco, no companheirismo, na cooperação, na amizade, na cum-

plicidade. O afeto está presente nas relações familiares tanto na convivência 

entre o homem e a mulher, como na relação entre pais e filhos, não necessa-

riamente advindos do imprescindível vínculo biológico. A parentalidade a-

presenta três verdades: a primeira delas é a verdade matrimonial, surgida do 

casamento ou da união estável; a segunda verdade é biológica e a terceira é a 

verdade afetiva. 

 

A concepção de família sociológica com assento no afeto integra o processo de desna-

turalização da família (como fenômeno antropológico e jurídico), responsável por provocar 

alterações constitucionais que permitiram reconhecer outras espécies de entidades familiares 
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 O primeiro tipo de relação capaz de configurar família é a aliança, que representa a união entre duas pessoas 
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vínculo consanguíneo, adotivo ou socioafetivo entre pais e filhos havidos de união matrimonializada ou não. O 

terceiro é a consanguinidade capaz de unir irmãos, tios e sobrinhos e primos numa relação de família. (Lévi-

Strauss, 2011). 
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além daquelas consagradas pelo casamento. Com isso, a Constituição Federal de 1988 reco-

nheceu, ipso facto, os vínculos de parentesco delas decorrentes.  

A literatura jurídica, a partir de então, encampou a ideia decorrente do movimento 

antropológico de desnaturalização da família. As primeiras linhas escritas sobre o tema, no 

trabalho de João Baptista Vilela, intitulado Desbiologização da Paternidade inauguraram, na 

literatura jurídica nacional, a concepção de desnaturalização ou desbiologização do parentes-

co, segundo Nader (2013, p. 268), na perspectiva da paternidade
181

, incorporando a esses con-

ceitos jurídicos o elemento da socioafetividade. Em seu estudo, Villela (1979, p. 400) conclui 

que: 

 

A paternidade em si mesma não é um fato da natureza, mas um fato cultu-

ral. Embora a coabitação sexual, da qual pode resultar gravidez, seja fonte 

de responsabilidade civil, a paternidade, enquanto tal, só nasce de uma deci-

são espontânea. Tanto no registro histórico como no tendencial, a paterni-

dade reside antes no serviço e no amor que na procriação. 

 

Incorporando os aspectos cultural e afetivo ao conceito de parentalidade, na mesma 

linha de pensamento, Nunes (2009, p. 224) afirma que o prestígio da parentalidade biológica 

está em declínio “em virtude de na atualidade se perceber ser inimaginável aceitar que a de-

terminação da paternidade possa prescindir dos componentes afeto e convivência”. Ainda no 

mesmo sentido, assim se coloca Dias (2015, p. 378): 

 

Ocorreu verdadeira desbiologização da paternidade-maternidade-filiação e, 

consequentemente, do parentesco em geral. Assim, deve-se buscar um con-

ceito plural de paternidade, de maternidade e de parentesco em sentido am-

plo, no qual a vontade, o consentimento, a afetividade e a responsabilidade 

jurídicas terão missões relevantes.  

 

O declínio da parentalidade biológica, contudo, não é uma ideia aceita por todos. No 

mundo contemporâneo, “não se concebe um sistema jurídico que, embora não o diga, não 

conceda um lugar à verdade sociológica”, como adverte Welter (2009), sem que isso signifi-

que a desconsideração ou o desprestígio da filiação natural ou consanguínea. Observe-se o 

que ele (p. 63) pontua: 

Não se cuida, com isso, de uma desbiologização da filiação, mas, sim, de um 

fortalecimento das duas perfilhações, por duas razões: a primeira, porque, 

com a produção do exame genético de DNA, a paternidade é comprovada 

com certeza científica; a segunda, com o acolhimento da igualdade entre to-

dos os membros da família, o afeto, a solidariedade, o amor, o desvelo, a fe-
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 Entendendo que a afetividade como elemento ensejador do reconhecimento do parentesco civil também 

atinge a mãe, e não somente o pai, Tartuce (2010, p. 100) prefere utilizar a expressão parentalidade socioafetiva 

em sentido amplo, em lugar de paternidade socioafetiva, em sentido estrito. 
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licidade, a convivência, os modos de ser-em-família foram acolhidos como 

direitos fundantes da pessoa humana.  

 

Depreende-se da análise de Welter que, quando se fala em desbiologização da paren-

talidade, significa dizer que esse processo retrata o declínio da parentalidade biológica consi-

derada como única e absoluta forma de se estabelecer relações de parentesco. Isso só quer 

dizer que, além do parentesco consanguíneo, há outras formas de expressão da parentalidade, 

reconhecidas por laços sociais e afetivos, capazes de constituir vínculos jurídicos determinan-

tes da filiação, a exemplo da adoção e do reconhecimento da filiação socioafetiva. E é nesse 

sentido que a expressão “desbiologização do parentesco” é empregada no corpo deste traba-

lho. 

O reconhecimento pela Antropologia e pela literatura jurídica da existência de ou-

tros laços de parentesco além dos consanguíneos foi consagrado pelo Código Civil de 

2002. De acordo com o art. 1.593 do Código Civil vigente, “O parentesco é natural ou ci-

vil, conforme resulte de consanguinidade ou outra origem”. Os intérpretes do Direito
182

 

entendem que a expressão “outra origem” contempla as relações de afetividade estabeleci-

das entre as pessoas capazes, pela sua intensidade e notoriedade, de criar relações de paren-

tesco fundadas na afetividade (parentesco socioafetivo), bem como as hipóteses de filhos 

havidos por reprodução humana assistida heteróloga (arts. 227, §6º da Constituição Federal 

e art. 1.597, V do Código Civil).  

É dessa forma que Gonçalves (2014) atribui à palavra parentesco sentido estrito, 

para contemplar apenas o vínculo da consaguinidade e sentido amplo, para incluir o paren-

tesco por afinidade, adoção e socioafetivo ou aquele decorrente de reprodução humana 

assistida. Em qualquer sentido que se tome a palavra, o parentesco representará elos paren-

tais naturais ou jurídicos que não se constituem nem se desfazem por ato de vontade, asse-

guram direitos e impõem deveres recíprocos aos parentes, conforme Dias (2015).  

O tema do parentesco envolve, no Código Civil vigente, regras gerais (arts. 1.591 a 

1.595); regras atinentes à filiação (arts. 1.596 a 1.606); normas que regulam o reconhecimento 

de filhos (arts. 1.607 a 1.617), e regras sobre adoção (arts. 1.618 a 1.629) e poder familiar 

(arts. 1.630 a 1.638)
183

. Neste trabalho de pesquisa, dedica-se especial atenção às regras gerais 

que orientam as relações de parentesco socioafetivo e à filiação, especialmente à filiação so-
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 A exemplo de Gonçalves (2014), Nader (2013), Pereira (2011). 
183

 O Direito Francês trata do parentesco apenas na parte referente às sucessões, como informa GLANZ (2005) 

limitando os efeitos do parentesco aos direitos hereditários. No Brasil, vale ressaltar que, apesar de definido e 

regrado pelo Direito de Família, o estudo do parentesco não importa apenas a ele. A partir de seus conceitos, 

princípios e regras, o reconhecimento de relações de parentesco repercute em outros campos do direito público e 

privado. 
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cioafetiva nas famílias neoconfiguradas, sem desmerecer as demais relações de parentesco, 

mas por guardar relação direta com o tema objeto de estudos da presente pesquisa, na estrita 

observância ao corte epistemológico que a orienta. 

No Direito de Família, as relações de parentesco têm o papel preponderante de defi-

nir relações jurídicas a partir das quais se estabelecem restrições ao direito individual, garan-

tem-se direitos e estabelecem-se obrigações entre as pessoas vinculadas entre si por esse vín-

culo. A definição de impedimentos matrimoniais
184

; a determinação das funções de tutor e 

curador
185

; a regulação do poder familiar
186

 e a definição do direito a alimentos
187

 são alguns 

exemplos. 

Ainda no Direito Civil, o parentesco importa ao Direito Sucessório, na medida em 

que o parentesco é ainda definidor dos direitos sucessórios. São pelos laços de parentesco que 

se definem os herdeiros, na ordem de vocação hereditária estabelecida pelo art. 1.829 do Có-

digo Civil
188

. Descendentes, ascendentes, cônjuge e colaterais são herdeiros, mas apenas os 
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  Estabelece o art. 1.521 do Código Civil: 

Art. 1.521. “Não podem casar: 

I- os ascendentes com os descendentes, seja o parentesco natural ou civil; 

II- os afins em linha reta; 

III- o adotante com quem foi cônjuge do adotado e o adotado com quem o foi do adotante; 

IV- os irmãos, unilaterais ou bilaterais, e demais colaterais, até o terceiro grau inclusive; 

V- o adotado com o filho do adotante; 

VI- as pessoas casadas; 

VII- o cônjuge sobrevivente com o condenado por homicídio ou tentativa de homicídio contra o seu consorte”.  
185

 Faz-se marcante a importância do parentesco como definidor de direitos e o estabelecimento de deveres para 

a nomeação de tutores para os filhos menores, nas hipóteses de falecimento ou sentença declaratória de ausência 

dos pais ou de terem, eles, decaído, do poder familiar, na forma do art. 1.728 do Código Civil. 
186

 A relação de parentesco é indispensável para a garantia do exercício do poder familiar, pelos pais, nos termos 

do art. 1.630 do Código Civil que determina que “Os filhos estão sujeitos ao poder familiar, enquanto menores”. 

O poder familiar será exercido pelos pais e “na falta ou impedimento de um deles, o outro o exercerá, com ex-

clusividade”. É o que assegura o art. 1.631 do Código Civil. 
187

 Em função do parentesco, também, as pessoas se obrigam mutuamente ao dever de prestar alimentos. O art. 

1.694 do Código Civil prevê que os parentes, cônjuges ou companheiros podem pedir uns aos outros “os alimen-

tos de que necessitem para viver de modo compatível com sua condição social, inclusive para atender às neces-

sidades de sua educação”. Nasce o dever de prestar alimentos quando “quem os pretende não tem bens suficien-

tes, nem pode prover, pelo seu trabalho, à própria mantença, e aquele, de quem se reclamam, pode fornecê-los, 

sem desfalque do necessário ao seu sustento”. A fixação dos alimentos leva em consideração a proporção entre 

as necessidades de quem os pleiteia e os recursos da pessoa obrigada, conforme preveem os arts. 1.695 e 1.694, 

§1º do Código Civil. 
188

 Reza, o art. 1.829 do Código Civil:  

Art. 1.829. A sucessão legítima defere-se na ordem seguinte: 

I- aos descendentes, em concorrência com o cônjuge sobrevivente, salvo se casado este com o falecido no regime 

da comunhão universal, ou no da separação obrigatória de bens (art. 1.640, parágrafo único); ou se, no regime da 

comunhão parcial, o autor da herança não houver deixado bens particulares; 

II-  aos ascendentes, em concorrência com o cônjuge; 

III- ao cônjuge sobrevivente; 

IV- aos colaterais. 
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descendentes, ascendentes e o cônjuge são considerados herdeiros necessários, pelo art. 1.825 

do Código Civil, e a eles é destinada a legítima, ou seja, metade do patrimônio do falecido
189

. 

Em outros campos do Direito Privado e do Direito Público o parentesco se apresenta 

como elemento definidor para o estabelecimento de limitações ao direito individual ou para 

atribuição de garantias e direitos, estabelecendo, por exemplo, impedimentos para depor como 

testemunha, de pessoas vinculadas às partes, pelo vínculo de parentesco, definidas pelo art. 

405, §2º, I do Código de Processo Civil como: o cônjuge, os ascendentes e descendentes, em 

qualquer grau e o colateral até o terceiro grau, por consanguinidade ou afinidade
190

. Por outro 

lado, no Direito Previdenciário, importa identificar a existência de relação de parentesco entre 

as pessoas para determinação da identificação dos dependentes previdenciários
191

, daqueles 

que requerem os benefícios de pensão por morte, auxílio reclusão e a reabilitação profissional, 

em modalidade especial (isto é sem contribuição). 

Por isso, vale o estudo do parentesco e sua classificação legal, nos termos do art. 

1.593 do Código Civil como natural, quando resultante da consanguinidade, ou civil, quando 

a lei civil assim o previr
192

. Será civil o parentesco decorrente do casamento civil ou da união 

estável (o parentesco por afinidade), o parentesco por adoção, ou quando o parentesco tiver 

outra origem, entendida como aquela diversa da consanguínea, da afinidade e da adoção.  

Na classificação do parentesco, o Direito de Família brasileiro sofreu influência do 

direito greco-romano, prevalecendo, durante a vigência do Código Civil de 1916, o critério 

biológico, consanguíneo, como definidor dos laços de parentesco e família, fundamentado na 

cognatio dos romanos, de acordo com MAIA (2008, p. 14), nos seguintes termos: 

 

                                                             
189

 Por força do art. 1.846 do Código Civil. 
190

 Pelo art. 405, §2º, I do Código de Processo Civil – CPC, as pessoas com o vínculo de parentesco previsto 

nesse dispositivo legal poderão servir como testemunhas, em caráter excepcional, “se o exigir o interesse 

público, ou tratando-se de causa relativa ao estado da pessoa, não se puder obter de outro modo a prova, que o 

juiz repute necessária ao julgamento do mérito”. 
191

 De acordo com a Lei n. 8.213/91, considera-se dependente do segurado: o cônjuge, a companheira, o 

companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; os pais; o irmão, 

não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Os enteados e tutelados equiparam-se a 

filhos e são considerados dependentes. Contudo, a criança ou adolescente, sob guarda, fora excluído da relação 

de dependência previdenciária pela Lei 9.528/97. No entanto, a Turma Nacional de Uniformização da 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (TNU) do STJ decidiu, em PEDILEF 00056181220104013200,  

que o menor sob guarda tem direito à pensão por morte e pronunciou a inconstitucionalidade da alteração do 

artigo 16, parágrafo 2º da Lei 8.213/91 efetivada pela Lei 9.528/97) Eis a ementa da decisão: “ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os Juízes da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, em dar PROVIMENTO ao Agravo Regimental e CONHECER 

E DAR PROVIMENTO PARCIAL ao Pedido de Uniformização, para reiterar a tese da condição de dependente 

do menor sob guarda, devolvendo os autos às instâncias ordinárias para análise, em concreto, do preenchimento 

dos demais requisitos exigidos para o benefício pleiteado, nos termos deste voto ementa. Rio de Janeiro (RJ), 29 

de março de 2012. Publicado em DOU 11/05/2012. 
192

 Gonçalves (2014, p. 311) refere-se ao parentesco civil como uma criação da lei. 
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A cognatio era o parentesco natural, consanguíneo, que se formava pelos la-

dos materno e paterno. Inicialmente este parentesco apresentava como único 

efeito o impedimento matrimonial, mas já no Direito Clássico passou a pro-

duzir outras consequências, como os direitos sucessórios. 

 

Atualmente, o critério biológico decorrente da cognatio romana ainda determina o 

parentesco natural, de acordo com o art. 1.593 do Código Civil vigente
193

, com repercussões 

no direito matrimonial e sucessório, assim como em outros ramos do direito. Contudo, inter-

pretações doutrinárias e jurisprudenciais ao Código Civil e à Constituição Federal vêm pro-

movendo uma relativização do critério biológico para determinação da filiação, reconhecendo 

vínculos familiares e laços de parentesco formados a partir da afetividade como definidores 

do estado de filiação e atribuindo-lhes efeitos jurídicos decorrentes desse status. 

A classificação legal do parentesco em natural e civil (art. 1.593 do Código Civil) é 

criticada por Farias; Rosenvald (2014, p. 555) no que diz respeito à impropriedade da termi-

nologia utilizada pelo Código, por considerá-la atentatória à filosofia isonômica constitucio-

nal. De acordo com os autores, “Chamar o parentesco decorrente da consanguinidade de natu-

ral é conferir uma carga artificial ao parentesco estabelecido por outros critérios, como a afe-

tividade, como se não fosse da ordem natural do ser humano acolher, por afeto e amor, al-

guém como seu filho”
 194

.  

No mesmo sentido, Gagliano; Pamplona Filho (2011, p. 646) pugnam pela necessi-

dade de se “admitir uma paridade harmônica – e não uma verticalidade opressora – entre as 

formas de parentesco natural e civil”. Ainda acrescentam, os autores: 

 

O moderno Direito Civil não se harmoniza com entendimentos discriminató-

rios e reducionistas do conceito de família. Nessa linha, é preciso admitir 

uma paridade harmônica – e não uma verticalidade opressora – entre as for-

mas de parentesco natural e civil. Se o parentesco natural decorre da cogna-

ção, ou seja, do vínculo da consanguinidade, o denominado parentesco civil 

resulta da socioafetividade pura, como se dá no vínculo da filiação adotiva, 

no reconhecimento da paternidade ou maternidade não biológica calcada no 

afeto, na filiação oriunda da reprodução humana assistida (em face do pai ou 

da mãe não biológicos), enfim, em todas as outras situações em que o reco-

nhecimento do vínculo familiar prescindiu da conexão do sangue. 

 

 

A defesa apresentada pelos autores citados, pela harmonização entre o parentesco na-

tural e civil reflete a absorção, pelo Direito, do processo antropológico de desnaturalização do 

                                                             
193

 Vale aqui, a menção aos romanos, numa deferência à contribuição dessa cultura para o nosso Direito de 

Família da contemporaneidade, especialmente no que diz respeito aos conceitos de parentesco e filiação natural.  
194

 Os grifos são dos autores. 
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parentesco e remete à necessidade de se examinar, neste trabalho, a concepção jurídica da 

filiação socioafetiva constituída pela posse do estado de filiação. 

 

3.1 Reflexos da desnaturalização do parentesco sobre a prova da filiação no 

direito de família contemporâneo 

 

O parentesco natural não recebeu uma definição, pela lei brasileira. Contudo, a Lei n. 

10.406 de 10 de janeiro de 2002 que institui o Código Civil brasileiro cuidou de prescrever 

regras acerca das relações de parentesco e define como parentes naturais em linha reta, nos 

termos do art. 1.591 do Código Civil, “as pessoas que estão umas para com as outras na rela-

ção de ascendentes e descendentes”, sem impor limites em relação à ascendência ou descen-

dência
195

. São, portanto, parentes em linha reta: neto e avô, bisneto e bisavô, trisneta e trisavó, 

tetraneta e tetravó, hexaneto e hexavô, sem limitação de grau
196

.  

O Código Civil brasileiro reconhece, ainda, a relação de parentesco natural na linha 

colateral ou transversal, até o quarto grau, entre “as pessoas provenientes de um só tronco, 

sem descenderem uma da outra”, na forma do art. 1.592 do Código Civil. São parentes natu-

rais, portanto, na forma da lei, os irmãos, os tios e sobrinhos e os primos entre si
197

.  

Ao lado do parentesco natural, o Código Civil refere-se ao parentesco civil, estabele-

cido pela adoção. A adoção
198

 é, portanto, espécie de parentesco qualificado como civil, por-

que “exclusivamente jurídica” e “se sustenta sobre a pressuposição de uma relação não bioló-

gica, mas afetiva”, de acordo com Venosa (2013, p.279). Por estar dissociada de laços de con-
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 De acordo com Dias (2015, p. 380) “O estabelecimento dos elos de parentesco sempre tem origem em um 

ascendente: pessoa que dá origem a outra pessoa. Descendentes são os parentes que se originam a partir da filia-

ção. Os vínculos de ascendência e descendência natural tem origem biológica, mas podem decorrer da adoção, 

que gera o desligamento do adotado dos parentes consanguíneos. Quando ocorre a perda do poder familiar, ainda 

persiste o vínculo de parentesco natural para efeitos outros, como, por exemplo, a obrigação alimentar e os im-

pedimentos matrimoniais. O casamento e a união estável também geram vínculo de ascendência e descendência, 

ainda que por afinidade”.  
196

 O art. 1.594 do Código Civil brasileiro, assim como o fez, o Código Civil de 1.916, em seu art. 333, 

estabeleceu um critério para fixação dos graus de parentesco: o número de gerações. Vale a transcrição do Art. 

1.594. “Contam-se na linha reta, os graus de parentesco pelo número de gerações e, na colateral, também pelo 

número delas, subindo de um dos parentes até o ascendente comum, e descendo até encontrar o outro parente”. 
197

 De acordo com o Código Civil de 1916, as relações de parentesco estendiam-se até o sexto grau. Em razão 

disso eram parentes os primos de segundo grau. Atualmente, não o são. 
198

 A adoção é definida por Pereira (2011, p.407) como “ato jurídico pelo qual uma pessoa recebe outra como 

filho, independentemente de existir entre elas qualquer relação de parentesco consanguíneo ou afim”. Ele a con-

ceitua como “modalidade artificial de filiação que busca imitar a filiação natural”. Gagliano; Pamplona Filho 

(2011, p.657) conceituam a adoção, a partir de sua natureza e efeitos jurídicos como “um ato jurídico em sentido 

estrito, de natureza complexa, excepcional, irrevogável e personalíssimo, que firma a relação paterno ou mater-

no-filial com o adotando, em perspectiva constitucional isonômica em face da filiação biológica”. 
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sanguinidade e resultar de ato jurídico
199

 (sentença judicial), a adoção é concebida como uma 

fictio juris
200

 tutelada pelo direito.  

O Direito anglo-americano utiliza várias palavras para conceituar as relações de pa-

rentesco. O termo relation indica a “relação por consanguinidade ou afinidade; neste sentido, 

usa-se o termo relative (parente)”. Outras nomenclaturas como bloodrelations (relações de 

sangue); kindred ou kin (parentesco consanguíneo); affinity (afinidade) ou quasiaffinity (“re-

lação de uma pessoa com parentes da outra, que foi noiva, mas não chegou a casar”) são espe-

cíficas para tratar das relações de parentesco, das relações consanguíneas, por afinidade ou 

adotivas, conforme Glanz (2005, p. 524). 

Na língua inglesa, a qualificação in law (por lei) acompanha palavras que denotam 

parentesco consanguíneo como mother, father, son, daughter, brother, sister
201

, por exemplo, 

e forma expressões que denotam relações de parentesco por afinidade como mother in law, 

father in law, son in law, daugther in law, brother in law, sister in law
202

.  

Dentre as relações de parentesco estabelecidas pelo Direito, importa a este trabalho 

conhecer a relação entre pais e filhos, denominada filiação, pelo Código Civil, que dedicou ao 

tema, o capítulo II, do Subtítulo II (que trata das relações de parentesco), ao lado do subtítulo 

I que versa sobre o casamento, ambos inseridos no Título I que aborda o direito pessoal dentro 

do Direito de Família, ao qual dedica o Livro IV.  

A filiação, nessa estrutura legislativa, é concebida como conceito relacional e assume 

denominações distintas, de acordo com a ótica da análise que sobre ela recai. Se analisada sob 

o ponto de vista da mãe ou do pai, denomina-se maternagem, maternidade ou paternidade, 

respectivamente, como informam Veludo; Viana (2012). Se o objeto de análise é o filho, de-

nomina-se filiação propriamente dita ou, simplesmente, filiação.  

A raiz da palavra filiação encontra-se no vocábulo latino filiatio que, segundo Fujita 

(2011, p. 9) tem o “significado de descendência de pais a filhos”. Filiação, nas palavras de 
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 A adoção tem natureza jurídica de ato jurídico em sentido estrito, da natureza complexa, porque depende de 

decisão judicial para a produção de seus efeitos. Não é negócio jurídico unilateral, nem bilateral, em razão de 

tratar de estado de filiação, direito indisponível, que não comporta transação, nem revogação. LÔBO (2011, p. 

273), VENOSA (2013, p. 284) e PEREIRA (2011, p. 408) assim entendem. De outra forma, Tartuce; Simão 

(2013, p. 373) entendem que “há um quê de negócio jurídico na adoção, eis que esta depende da iniciativa da 

parte, do exercício da autonomia privada pelo adotante. Para reforçar, lembre-se que a adoção não pode ser 

imposta, como ocorre com o reconhecimento de filho. Sem falar que, na adoção de pessoa de idade superior a 12 

anos, há a necessidade de se ouvir o adotado”. Entretanto, reconhecem, que esse não é o entendimento 

majoritário entre os autores. Venosa (2013, p. 284) esclarece que “a linha francesa admite o instituto como 

contrato, sustentando que há necessidade de duas vontades, participando o adotado por si ou por representante. 

Em algumas situações, porém, a vontade do adotando inexiste, o que dificulta a compreensão dessa doutrina”. 

Para ele, a adoção é ato jurídico, com marcante interesse público, o que afasta a noção contratual. 
200

 Ficção jurídica. 
201

 Mãe, pai, filho, filha, irmão e irmã. (Tradução livre). 
202

 Sogra, sogro, enteado, enteada, genro, nora, cunhado, cunhada. (Tradução nossa). 
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Lôbo (2010, p. 52) “é conceito relacional; é a relação que se estabelece entre duas pessoas, 

uma das quais é considerada filha da outra (mãe ou pai)”. Pereira (2006, s/p) por seu turno, 

aborda a filiação como um fenômeno complexo. Observe-se: 

 

A filiação é um fenômeno excepcionalmente complexo. Antes de tudo bio-

lógico, é examinado pelos cientistas como forma de perpetuação das espé-

cies; é um fenômeno fisiológico, um objeto de indagações sociológicas e his-

tóricas, um capítulo da Higiene e da Eugenia. Pertence ao mundo físico e ao 

mundo moral (Dusi), exprime simplesmente o fato do nascimento e a situa-

ção de ser filho e, num desenvolvimento semântico dentro da Ética, traduz 

um vínculo jurídico. Compreende simultaneamente o fato concreto da pro-

criação e uma relação de direito.  

 

 

Diante da complexidade que envolve o conceito jurídico de filiação, Rizzardo (2009, 

p. 414) define-a como “a relação de parentesco consanguíneo em primeiro grau e em linha 

reta, que envolve ou une uma pessoa àquelas que o reproduziram ou geraram. Consiste no 

liame entre pais e filhos”. Analisando a filiação como um conceito relacional, Fujita (2011, p. 

10) a compreende como 

 

o vínculo que se estabelece entre pais e filhos, decorrente da fecundação na-

tural ou da técnica de reprodução assistida homóloga (sêmen do marido ou 

do companheiro; óvulo da mulher ou da companheira) ou heteróloga (Sêmen 

de outro homem, porém com o consentimento do esposo ou companheiro; ou 

o óvulo de outra mulher, com anuência da esposa ou companheira), assim 

como em virtude da adoção ou de uma relação socioafetiva resultante da 

posse do estado de filho.  

 

 

Mais particularmente, interessa a esta pesquisa, a filiação socioafetiva que se estabe-

lece entre padrastos, madrastas e enteados, no campo das famílias neoconfiguradas, não pre-

vistas expressamente pelo Código Civil brasileiro, mas contempladas como relação de paren-

tesco civil, de outra origem, ao lado do parentesco natural e da adoção, pelo art. 1.593 do refe-

rido Diploma Civil. 

Convencionou-se chamar de artificial, conforme Glanz (2005), (em contraponto com 

a consanguínea, denominada natural e, em alusão à reprodução artificial medicamente assisti-

da), a filiação decorrente dos progressos da ciência, chamando-a de homóloga, aquela decor-

rente da fecundação com material genético do marido ou da esposa ou do companheiro ou 
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companheira e de heteróloga, quando o material genético usado na fecundação é de tercei-

ro
203

.  

Apesar de o direito parental contemporâneo retratar valores distintos daqueles apre-

sentados pelo direito das civilizações antigas, considera-se relevante apresentar alguns ele-

mentos estruturantes da concepção greco-romana, que norteou o Direito de Família e o siste-

ma jurídico brasileiro anterior ao Código Civil de 2002 até a Constituição Federal de 1988. 

Torna-se importante para a análise da construção da transição paradigmática verificada na 

legislação nacional, sem a intenção de promover uma análise histórica sobre o assunto, mas 

de destacar as mais relevantes alterações promovidas acerca da filiação a partir dos conceitos 

greco-romanos até os dias de hoje.  

Anteriormente ao Código Civil de 2002, a filiação foi regulada pelo Código Civil de 

1916 que tinha o casamento como única fonte para reconhecimento jurídico da família. Em 

razão disso, estabelecia-se diferença de tratamento jurídico aos filhos havidos em decorrência 

da relação conjugal e os filhos havidos fora dessa relação. “Havendo situações que ameaças-

sem a segurança da família, eram elas ignoradas pelo ordenamento jurídico (como exemplo, 

os filhos extramatrimoniais), prevalecendo um único interesse: a família matrimonializada”, 

nas letras de Delinski (1997, p. 16). 

O tratamento jurídico implantado pelo Código Civil de 1916 refletia a influência re-

cebida do direito das civilizações antigas, a exemplo do Direito Grego, que não aceitava o 

reconhecimento da paternidade ou legitimação dos filhos naturais
204

. “Não havia, pois, víncu-

lo de parentesco – agnatio – entre o filho natural e o pai, salvo se este, pela adoção, o introdu-

zisse na família, submetendo-o à sua autoridade (patria potestas)”, como assinala Pereira 

(2011, p. 348). 

O Direito Romano, assim como o grego, inspirou o tratamento jurídico da filiação, 

no Código Civil de 1916. Daí a distinção entre os filhos legítimos (justi ou legitimi), havidos 

de uma relação de casamento, dos espúrios (spuri, vulgo quaesiti, vulgo concepti), considera-

dos os incestuosos e adulterinos, e os filhos naturais (naturales liberi), oriundos do concubi-

nato
205

. 

                                                             
203

 Questões importantes relativas à filiação decorrente de reprodução humana assistida, não previstas em lei, 

como a inseminação artificial de mulher solteira, a inseminação artificial post portem ou a decorrente de barriga 

de aluguel geram polêmica e exigem do Judiciário, análise para além do Direito. 
204

 “O filho nascido de uma mulher que não tinha sido associada ao culto doméstico pela cerimônia do casamen-

to não tinha o direito de participar dos sacrifícios e solenidades ante o altar dos deuses lares, e por ele a família 

não se perpetuava”. (PEREIRA, 2011, p.349) 
205

 No sistema jurídico romano, os filhos espúrios não tinham pai. Não era possível o reconhecimento e não 

possuíam direitos, nem mesmo a alimentos (MAIA, 2008, p. 22). 
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Na época da colônia, o Direito Civil brasileiro foi regulado pelas Ordenações Filipi-

nas, legislação em que “admitia-se o reconhecimento do filho ilegítimo, encarregando-se a 

mãe de criá-lo de leite até os três anos e o pai, de fazer todas as despesas, proibida a sucessão 

legítima, mas não a testamentária” como informa Maia, (2008, p. 26) e, sob influência da I-

greja Católica e do direito costumeiro francês negava o direito de sucessão aos filhos bastar-

dos (adulterinos e incestuosos). Essa influência perdurou por mais de dois séculos, segundo 

Pereira (2011, p. 350), que apresenta outros efeitos da distinção entre os filhos, nas Ordena-

ções Filipinas: 

 

Os filhos simplesmente ‘naturais’ concorriam com os ‘legítimos’ à sucessão 

do pai, se fosse esse plebeu, e, na falta deles, eram herdeiros universais. 

Sendo o pai nobre, aos filhos ‘naturais’ era somente reconhecido direito ali-

mentar quando concorriam com legítimos ou com os ascendentes do pai. 

Mas em nenhum caso herdavam ab intestato. Não se proibia, entretanto, a 

investigação de paternidade, nem havia lei que se opusesse a que os filhos 

‘naturais’ fossem instituídos herdeiros testamentários.  

 

 

Em 1831, por meio do Decreto da Regência de 11 de agosto, os filhos espúrios pude-

ram ser instituídos herdeiros testamentários, em falta de outros descendentes. Em 1847, a Lei 

n. 463, de 2 de setembro, extinguiu a distinção entre filhos de nobre e plebeus, equiparando-os 

em relação aos direitos sucessórios. Entretanto, seu reconhecimento somente poderia se dar 

por meio de testamento ou escritura pública. Somente em 1890, pelo Decreto n. 3.069, de 17 

de abril, os filhos ilegítimos puderam ser reconhecidos no assento de nascimento, além da 

escritura pública e do testamento, como informa Pereira (2011).  

No início do séc. XIX, pelo que informa p autor (2011), seguindo o movimento 

mundial em defesa dos direitos dos filhos ilegítimos, o Projeto Beviláqua do primeiro Código 

Civil brasileiro foi apresentado ao Congresso, franqueando o reconhecimento dos filhos natu-

rais e permitindo-lhes a investigação da paternidade. O Código Civil de 1916 foi aprovado 

numa linha intermediária, prevendo o reconhecimento compulsório ou voluntário do filho 

natural, pelos pais, conjunta ou isoladamente. Entretanto, o reconhecimento não lhes atribuía 

os mesmos direitos em relação aos filhos legítimos. Receberiam os filhos ilegítimos metade 

do quinhão que coubesse aos filhos legítimos, se concorressem com eles, na sucessão. Era 

esse o comando do art. 1.605, §1º do Código Civil de 1916. 

Os filhos recebiam denominações distintas em função de sua origem conjugal ou ex-

traconjugal. Os filhos nascidos de relações de casamento eram chamados legítimos e ilegíti-
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mos, aqueles nascidos de relações extramatrimoniais. Ainda, entre os ilegítimos havia classi-

ficações que os distinguiam. Eram classificados como naturais, adulterinos e incestuosos. 

  

O parentesco em linha reta ou colateral por consanguinidade pode ser: a) le-

gítimo, se oriundo do casamento; b) ilegítimo, se decorrente de relações se-

xuais eventuais ou concubinárias, sendo que os filhos daí decorrentes são na-

turais, se não houver entre os pais impedimento matrimonial, adulterinos, se 

frutos do adultério, ou incestuosos, se os pais violarem o Código Civil, art. 

183, I a V. (DINIZ, 1999, p. 312). (grifos do autor). 

 

Os filhos ilegítimos adulterinos e incestuosos eram chamados de bastardos ou espú-

rios, porque, ao tempo da concepção ou do parto, por razões de parentesco entre os genitores 

ou por um deles ser casado não estavam os genitores, aptos ao casamento, de acordo com De-

linski (1997). 

O tratamento diferenciado não se limitava apenas às denominações entre os filhos. 

Somente poderia haver a legitimação, nos termos do art.353 do Código Civil de 1916
206

, os 

filhos naturais, pelo casamento dos pais. Diante da existência de impedimento para o casa-

mento, os filhos adulterinos e incestuosos não podiam ser legitimados.  

Aos filhos incestuosos, não se permitia o reconhecimento. Não desfrutavam eles, de 

nenhum direito decorrente da filiação, exceto o direito a alimentos, nos termos do art. 406, do 

Código Civil de 1916: “O casamento, embora nulo, e a filiação espúria, provada quer por sen-

tença irrecorrível, não provocada pelo filho, quer por confissão, ou declaração escrita do pai, 

fazem certa a paternidade, somente para o efeito da prestação de alimentos”. 

Analisando a condição do filho havido de relação extramatrimonial no regime do 

Código Civil de 1916, Delinski (1997, p. 17) tece as seguintes considerações: 

 

Dessa forma, a distinção criada pelo sistema de filiação codificado repercutia 

no estabelecimento da filiação. O nascimento do filho fora do matrimônio 

(v.g. filiação adulterina a patre) o colocava numa situação social marginali-

zada; impedido de ser reconhecido pelo pai e excluído da linha familiar pa-

terna, em favor da maior estabilidade e garantia da organização familiar, ou 

seja, para garantir a ‘paz familiar’ do lar formado pelo casamento do pai, fa-

zendo prevalecer os interesses da instituição ‘matrimônio’ sobre os interes-

ses dos membros que a compunham.  

 

 

Sob essa perspectiva (da necessidade de se resguardar a instituição do matrimônio), a 

Constituição Federal de 1937 atribuiu apenas aos filhos naturais, igualdade de condições em 

                                                             
206

 Estabelecia, o art. 353 do Código Civil de 1916: “A legitimação resulta do casamento dos pais, estando 

concebido ou depois de havido o filho (art. 229)”.  



163 
 

relação aos filhos legítimos, inclusive no que diz respeito aos direitos sucessórios. Aos filhos 

espúrios não foram permitidos o reconhecimento e o estado de filiação.  

Entre a Constituição de 1937 e a de 1946, algumas normas infraconstitucionais pro-

moveram alterações em relação ao reconhecimento dos filhos havidos fora do casamento. 

Dentre elas destacam-se: O Decreto-Lei n. 4.737/1942 que permitiu o reconhecimento dos 

filhos havidos fora do casamento após o desquite; a Lei n. 883, de 21 de outubro de 1949, que 

revogou o Decreto-Lei n. 4.737/1942 e permitiu a qualquer dos cônjuges o reconhecimento do 

filho havido fora do casamento, após a dissolução da sociedade conjugal e ao filho, o direito à 

ação de investigação de paternidade, após a dissolução do casamento de seu genitor adúltero, 

permitindo-lhes que, reconhecida a paternidade, lhes fosse assegurado o direito a alimentos. 

A Constituição de 1946 e as demais, anteriores à Constituição de 1988, silenciaram 

em relação ao assunto. Na legislação infraconstitucional, entretanto, algumas normas contri-

buíram para implementar alterações no sistema jurídico destinado à filiação, no Brasil, no que 

se refere ao reconhecimento dos filhos havidos fora da relação de casamento. Dentre elas, a 

Lei n. 6.515, de 1977, que autorizou o reconhecimento do filho adulterino, ainda na vigência 

do casamento, em testamento cerrado e determinou que qualquer que fosse a natureza da filia-

ção, seria reconhecido, em igualdade de condições, o direito à herança. Por essa norma, tam-

bém os filhos incestuosos passaram a ter direito à herança, em igualdade de condições com os 

legítimos, mas, por força do art. 358 do Código Civil de 1916, não podiam ser reconhecidos, 

pelo que informa Rizzardo (2009).  

Na vigência do Código Civil de 1916, era permitido ao filho ilegítimo (não adulteri-

no ou incestuoso
207

) não reconhecido, buscar o reconhecimento da filiação, de acordo com o 

art. 363, desde que atendidas certas condições impostas pela lei:  

 

Art. 363. Os filhos ilegítimos de pessoas que não caibam no art. 183, I a VI, 

têm ação contra os pais, ou seus herdeiros, para demandar o reconhecimento 

da filiação:  

I - se ao tempo da concepção a mãe estava concubinada com o pretendido 

pai; 

II - se a concepção do filho reclamante coincidiu com o rapto da mãe pelo 

suposto pai, ou suas relações sexuais com ela; 

III - se existir escrito daquele a quem se atribui a paternidade, reconhecendo-

a expressamente.  

 

 

                                                             
207

 Esses não podiam ser reconhecidos. “Se reconhecidos fossem, mediante ação de filiação, o ato tornava-se 

nulo a partir do momento da prova de que o filho era adulterino ou incestuoso” (ZENI, 2009, p 66). 
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A investigação da maternidade ocorria nas hipóteses de ocultação de filho, abandono 

ou rapto, desde que não tivesse por objetivo atribuir prole ilegítima à mulher casada, e inces-

tuosa à solteira, casada ou viúva, na forma do art. 364 do Código Civil de 1916. 

O reconhecimento dos filhos produzia efeitos iguais, caso fosse realizado voluntari-

amente ou por decisão judicial. Se o filho fosse menor, ficaria sob a guarda do genitor que o 

reconheceu. Se ambos o fizeram, a guarda cabia ao pai
208

. Entretanto, “O filho ilegítimo, re-

conhecido por um dos cônjuges, não poderá residir no lar conjugal sem o consentimento do 

outro”, conforme estabelecia o art. 359 do Código Civil de 1916
209

. Se fosse maior, o reco-

nhecimento do filho dependeria de seu consentimento e poderia impugnar o reconhecimento, 

nos quatro anos seguintes à maioridade ou emancipação
210

. 

A Lei n. 7.250/1984 permitiu ao cônjuge separado de fato, há mais de cinco anos a 

possibilidade de reconhecer filho adulterino. O reconhecimento dos filhos incestuosos conti-

nuou proibido, pelo que informa Pereira (2011).  

Com a Constituição de 1988, a igualdade entre os filhos foi implantada no sistema 

jurídico nacional. Em razão dela, foram proibidas quaisquer designações discriminatórias en-

tre os filhos, por força do art. 227, §6º da Carta Constitucional, que determina que: “os filhos, 

havidos ou não da relação de casamento, ou por adoção, terão os mesmos direitos e qualifica-

ções, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à filiação”.  

Mas, a Constituição Federal de 1988 não se restringiu a implantar no sistema jurídico 

brasileiro, no que se refere ao Direito Parental, o princípio da igualdade dos filhos. Inseriu, 

ainda, as crianças, adolescentes e jovens como sujeitos de direito, por meio do caput do art. 

227, que assim dispõe:  

 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e 

ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, 

à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à digni-

dade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de 

coloca-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, 

violência, crueldade e opressão (BRASIL, CF, 2014, p. 74). 

 

Além disso, a Constituição de 1988 abrigou, implicitamente, o princípio da proteção 

integral às crianças, adolescentes e jovens, assegurado pelo ECA, no art. 226,§ 7º ao estabele-

cer que: 

                                                             
208

 Art. 360 do Código Civil de 1916. 
209

 O conteúdo do art. 359 do Código Civil de 1916 foi reproduzido pelo art. 1.611 do Código Civil de 2002, 

apenas trocando-se a expressão “filho ilegítimo” por “filho havido fora do casamento”.  
210

 Art. 362 do Código Civil de 1916. O artigo 1.614 do Código Civil de 2002 reproduziu esse conteúdo. 

Entretanto, considera-se imprescritível a ação para reconhecimento da paternidade, por força do art. 27 do ECA. 
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Art. 226. [...] 

§7º. Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao 

Estado propiciar recursos educacionais e científicos para o exercício desse 

direito, vedada qualquer forma coercitiva por parte de instituições oficiais ou 

privadas (BRASIL, CF, 2014, p. 74). 

  

 

Em razão da Carta Magna de 1988, a Lei n. 7.841 de 17 de outubro de 1989 revogou, 

expressamente, o art. 358 do Código Civil de 1916 que proibia o reconhecimento dos filhos 

adulterinos e incestuosos, estabelecendo o sistema unificado de filiação
211

. 

A Lei n. 8.069 de 13.07.1990 – ECA seguiu os ditames da Constituição Federal de 

1988 e estabeleceu, em seu art. 20, que: “Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, 

ou por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações dis-

criminatórias relativas à filiação”.  

O reconhecimento da filiação foi alçado pelo ECA (arts. 26 e 27) à condição de direi-

to personalíssimo, indisponível e imprescritível
212

, independentemente de origem. Inovou o 

ECA ao permitir que os filhos extramatrimoniais pudessem ser reconhecidos pelos pais, con-

junta ou separadamente, no próprio termo de nascimento, por testamento, escritura pública ou 

qualquer outro documento, permitindo, assim, a todos os filhos, o direito ao reconhecimento 

da filiação, independentemente de sua origem
213

.  

A Lei 8.560/92 revogou expressamente o artigo 332, que classificava o parentesco 

em legítimo e ilegítimo; o art. 337, que definia o filho ilegítimo e o art. 347, que determinava 

como se dava a prova da filiação legítima, todos do Código Civil de 1916. Outras inovações 

trazidas pela Lei 8.560/92 foram: a permissão para a investigação de paternidade, pelo Estado, 

de crianças que tiverem o nome do pai na certidão de nascimento, e o reconhecimento de fi-

lhos havidos fora do casamento, no registro de nascimento; por escritura pública ou escrito 

                                                             
211

 Vale a transcrição, de trecho do livro de Delinski, acerca da unificação da filiação, pela Carta Constitucional 

de 1988, escrito antes do Código Civil de 2002: “Com a adoção do sistema unificado de filiação começa a alterar 

a estrutura da família, a verdade jurídica – que até então impunha a alguns uma paternidade fictícia e a outros 

impedia que se lhes declarasse a verdadeira paternidade – passa a ser contestada em favor da verdade biológica. 

Procura-se identificar quem é o pai de sangue, atribuindo-se a ele a responsabilidade da paternidade, já que não 

permitindo fique a criança sem pai declarado”. (DELINSKI, 1997, p. 19). 

 
212

 Assim dispõe, o art. 27 do ECA: “O reconhecimento do estado de filiação é direito personalíssimo, 

indisponível e imprescritível, podendo ser exercitado contra os pais ou seus herdeiros, sem qualquer restrição, 

observado o segredo de Justiça”.  
213

 Assim dispõem, o caput do art. 26 e seu parágrafo único do ECA: 

Art. 26.  “Os filhos havidos fora do casamento poderão ser reconhecidos pelos pais, conjunta ou separadamente, 

no próprio termo de nascimento, por testamento, mediante escritura ou outro documento público, qualquer que 

seja a origem da filiação”. 

Parágrafo único. “O reconhecimento pode preceder o nascimento do filho ou suceder-lhe ao falecimento, se 

deixar descendentes”.  
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particular registrado em cartório; por testamento ou por manifestação expressa perante o juiz; 

e a proibição, na certidão de nascimento, de menção à natureza da filiação. 

A averiguação da paternidade pelo Estado, decorrente da Lei 8.560/92 suscitou críti-

cas no que se refere a uma intervenção excessiva na vida privada dos cidadãos, caminho con-

trário ao que vem tomando, o Direito de Família. Além disso, afronta o direito indisponível do 

filho em investigar a paternidade, na análise de Pereira (2012, p. 146), que critica a investiga-

ção paternidade biológica, pelo Estado, compreendendo-a como um equívoco legislativo que 

“insinua-se contra a autonomia da pessoa humana ao converter a paternidade, literalmente, de 

questão de estado em questão de Estado”, nas letras do autor.  

Pelo Código Civil de 2002 ainda se pode inferir que a filiação, no sistema jurídico 

nacional, é regida pelo vínculo da consanguinidade e pela ficção jurídica (hipóteses de ado-

ção, filiação por presunção, por afinidade e socioafetiva). Atualmente, vigora o sistema da 

paridade de direitos entre os filhos havidos ou não da relação de casamento, sem distinções 

referentes ao status de filho ou aos efeitos registrais e sucessórios entre filhos havidos ou não 

do casamento.  

Entretanto, ainda se atribui a presunção de filiação à prole advinda da relação de ca-

samento. “Isto porque o casamento carrega com ele a presunção de paternidade e maternida-

de, regra mantida pelo novo estatuto civil com alguns acréscimos”, de acordo com a justifica-

tiva de Zeni (2009, p. 72). 

A presunção é conceituada por Maluf (2008, p. 90) como "a consequência ou ilação 

que a lei ou o juiz tira de fato conhecido, para decidir a existência de outro, que se pretenda 

provar" e podem ser legais e comuns. As presunções legais advêm da regra jurídica, da pró-

pria lei e podem ser absolutas (juris et de jure) ou relativas (juris tantum). A presunção abso-

luta não admite prova em contrário. As relativas, contudo, admitem-nas. Somente quando a lei 

veda a constituição de prova contrária à presunção é que se tem a presunção absoluta. Em 

regra, as presunções são relativas. 

A civilização ocidental, segundo Pereira (2011, p. 323), “assenta a ideia de filiação 

num ‘jogo de presunções’’. Por esse sistema, “o casamento pressupõe as relações sexuais dos 

cônjuges e fidelidade da mulher; o filho que é concebido durante o matrimônio tem por pai o 

marido de sua mãe”. O objetivo dessa presunção é proteger “a harmonia familiar em detri-

mento da verdade”, nas palavras de Maia (2008, p.4). 

O art. 1.597 do Código Civil de 2002 manteve a presunção de que os filhos nascidos 

na constância do casamento são filhos dos cônjuges, nos seguintes termos: 
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Art. 1.597. Presumem-se concebidos na constância do casamento os filhos: 

I - nascidos cento e oitenta dias, pelo menos, depois de estabelecida a convi-

vência conjugal; 

II - nascidos nos trezentos dias subsequentes à dissolução da sociedade con-

jugal, por morte, separação judicial, nulidade e anulação do casamento; 

III - havidos por fecundação artificial homóloga, mesmo que falecido o ma-

rido; 

IV - havidos, a qualquer tempo, quando se tratar de embriões excedentários, 

decorrentes de concepção artificial homóloga; 

V - havidos por inseminação artificial heteróloga, desde que tenha prévia au-

torização do marido.  

 

 

Este artigo do Código Civil prestigia a presunção juris tantum
214

 da maternidade e da 

paternidade, traduzida pelas expressões latinas mater semper certa est e pater is est quem ius-

tae nuptiae demonstrat
215

, simplificada para pater is est. A única hipótese em que a presunção 

é absoluta, destaca Teixeira; Rodrigues (2010, p. 172) refere-se “ao embrião fecundado utili-

zando-se de técnicas de reprodução heteróloga, desde que o marido tenha consentido”. 

De igual forma, também será presumida a filiação, na hipótese do art. 1.598 do mes-

mo Código. Observe-se o texto legal: 

 

Art. 1.598. Salvo prova em contrário, se, antes de decorrido o prazo previsto 

no inciso II do art. 1.523, a mulher contrair novas núpcias e lhe nascer algum 

filho, este se presume do primeiro marido, se nascido dentro dos trezentos 

dias a contar da data do falecimento deste e, do segundo, se o nascimento 

ocorrer após esse período e já decorrido o prazo a que se refere o inciso I do 

art. 1597.  

 

Embora o Código Civil não tenha observado o que dispõe o parágrafo terceiro do art. 

226 da Constituição Federal, no que se refere à aplicação da presunção da filiação aos filhos 

oriundos da união estável entre seus pais, Lôbo (2011, p. 226) compreende que “a presunção 

de concepção do filho aplica-se a qualquer entidade familiar. A referência na lei à convivência 

conjugal deve ser entendida como abrangente da convivência em união estável”. 

Essa já era a regra, no Direito Romano: o pai é aquele que demonstra justas núpcias 

(pater is est quem iustae nuptiae demonstrat). Essa presunção era absoluta em relação a ter-

ceiros, porque cabia “privativamente ao marido contestar a legitimidade dos filhos nascidos 

de sua mulher”, nos termos do art. 344 do Código Civil de 1916.  

A manutenção da presunção da paternidade e maternidade funda-se no melhor inte-

resse da criança, “que já tem a maternidade atribuída no momento de sua concepção e a pater-
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Presunção relativa, que admite prova em contrário. 
215

 A maternidade é sempre certa e pai é aquele que demonstra justas núpcias. 
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nidade determinada no momento de seu nascimento, tendo garantidos direitos básicos, como o 

de receber alimentos de seus pais”, como destaca Zeni (2009, p. 73). 

É de se observar que para o registro dos filhos presumidamente concebidos pelo ca-

sal, a lei de Registros Públicos permite que ele se faça apenas com a iniciativa da mãe se vi-

gente, o casamento. O comparecimento do pai ao órgão registral só se faz imprescindível para 

registro de pais não casados entre si
216

. 

Rizzardo (2009, p.436) entende que “é a valorização extrema da convivência como 

fundamento da presunção pater is est” Fatores como a impotência para gerar
217

 (impotentia 

generandi), a separação de fato do casal, o adultério podem ilidir a presunção de paternidade. 

O art. 1.601 do Código Civil vigente não utiliza a expressão “privativamente” quan-

do dispõe que “cabe ao marido o direito de contestar a paternidade dos filhos nascidos de sua 

mulher, sendo tal ação, imprescritível”, permitindo que o representante do marido (se incapaz) 

ou mesmo o companheiro possa contestar os filhos nascidos de sua companheira, uma vez 

comprovada a união estável, na análise de Pereira (2011, p. 328). Estão legitimados, ainda à 

ação negatória da paternidade, os herdeiros do impugnante para que possam prosseguir no 

direito de ação, em caso de falecimento do marido ou companheiro, de acordo com o 

art.1.601, parágrafo único. 

Para a contestação ou afirmação da paternidade/maternidade, o Direito Parental uti-

liza técnicas científicas nas áreas médico-laboratoriais para assegurar a certeza da filiação 

natural ou biológica. De acordo com Carvalho (2012), exames laboratoriais de tipagem san-

guínea foram usados, para, por exclusão, negar a paternidade de alguém, identificando-se o 

fator RH, caracteres M, N e MN ou a compatibilidade dentre os tipos sanguíneos A, B, O e 

AB. Com o progresso científico biotecnológico, essas técnicas foram ultrapassadas pelo exa-

me do ácido desoxirribonucleico, conhecido como DNA, que proporciona 99,9999% de certe-

za científica, biológica da paternidade e 100% de certeza para sua exclusão. 

Antes do exame de DNA, provar a paternidade era tarefa difícil, porque “tudo ficava 

na dependência de um intricado sistema de provas e exceções, que tabus morais e religiosos 

faziam ainda mais idôneo à proteção da impunidade masculina”, nas palavras de Villela 

(1979, p. 402), especialmente se suscitada a exceptio plurium concumbentium, matéria de 
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 Assim dispõe, o art. 59 da Lei n. 6.015/1973: “Quando se tratar de filho ilegítimo, não será declarado o nome 

do pai sem que este expressamente o autorize e compareça, por si ou por procurador especial, para, 

reconhecendo-o, assinar, ou não sabendo ou não podendo, mandar assinar a seu rogo o respectivo assento com 

duas testemunhas”.  
217

 A impotência instrumental, para o coito (impotência coeundi) não basta para ilidir a presunção de paternidade 

porque o membro inerétil ou diminuto pode bastar à expulsão do esperma e propiciar a fecundação. Apenas a 

impotência para ejacular ou a incompetência para fecundar do líquido expelido é que pode dar azo à contestação 

da paternidade. (RIZZARDO, 2009, p. 437). 
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defesa, em que o investigado alegava a exclusão da responsabilidade pelo fundamento de a 

mãe ter coabitado com outros homens na época da concepção. De acordo com Villela (1979, 

p. 403), “A simples possibilidade de o filho provir de outrem criava para todos a exoneração 

de qualquer responsabilidade”.  

Diversa foi, à época, a solução oferecida pelo Código Civil Francês que determinava 

que “todo descendente natural, cuja filiação paterna não esteja legalmente estabelecida, pode 

reclamar subsídios daquele que manteve relações sexuais com sua mãe durante o período le-

gal da concepção”, transmitindo essa obrigação aos herdeiros do devedor e podendo ir além 

da maioridade do requerente, como informa Villela (1979, p. 403).  

O Direito Francês, inspirado pelo Direito Suíço, de acordo com o que acentua o autor 

(p. 403) distinguiu, dessa forma, a responsabilidade pelo ato sexual que gerou a filiação da 

responsabilidade pela paternidade e criou “a paternidade para fins de subsídios”, que não ti-

nha por proposta provar a paternidade, mas estabelecer a responsabilidade, na ausência de 

presunção ou possibilidade de prova de paternidade. 

O Direito Alemão desenvolveu, à época, ao lado do conceito de paternidade plena, o 

conceito de “paternidade patrimonial” que retrataria uma paternidade só para fins patrimoniais 

ou “um estado que vale como paternidade, sem o ser efetivamente”, como define Villela 

(1979, p. 405) para quem tanto a solução francesa, quanto a alemã atribuía responsabilidade 

econômica (alimentos), a quem pudesse ser o pai, sem lhes atribuir qualquer vínculo de paren-

tesco com o filho não descendente de justas núpcias e promovia a divisão entre a responsabi-

lidade civil pela geração de um filho, de caráter indenizatório, da responsabilidade social de-

corrente do estado de filiação. Diante dessa análise indaga-se: teríamos aqui, o embrião da 

multiparentalidade? 

Para os filhos que não tinham pai, o exame de DNA veio trazer um avanço, permi-

tindo-lhes, a possibilidade jurídica do estabelecimento de uma relação paterno-filial, na lição 

de Carvalho (2012, p, 102). Entretanto, alguns autores, preocupam-se com o que chamam de 

“sacralização do DNA” para a definição da paternidade ou maternidade. Reflete, como Carva-

lho (2012, p. 104): 

 

as provas genéticas vêm se comportando como a moldura da legitimidade do 

Código Civil de 1916, explicitando, ao final, que, no caso de resultado nega-

tivo do exame de DNA, esse pode ter uma consequência mais cruel que a i-

legitimidade: a repentina perda do estado de filiação, e, com ela, os vínculos 

de parentesco criados.  
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A determinação da relação de parentalidade pelo DNA preocupa Carvalho (2012, p. 

105) em relação ao extremismo com que vem sendo utilizado, fazendo com que juízes decla-

rem pai aquele indicado pelo exame laboratorial de DNA. “Chega-se ao ponto de se juntar o 

exame citado e pretender a dispensa da instrução probatória e do inerente contraditório, como 

se a revelação do teste de DNA fosse o bastante para descortinar a ‘verdadeira’ paternidade’”, 

pondera. E isso acontece, mesmo com a possibilidade de livre apreciação da prova, pelo juiz, 

instituída pelo art. 131 do Código de Processo Civil
218

. A confiabilidade cega nos laudos e 

laboratórios também é objeto de preocupação. 

O extremismo a que se refere Carvalho se manifestou na Súmula 301
219

 do Superior 

Tribunal de Justiça que conferiu presunção relativa de paternidade nos casos em que o inves-

tigado (em ação de investigação de paternidade) se recusa injustificadamente a realizar o e-

xame de DNA. A Lei n. 12.004/09 que alterou a Lei n. 8.560/92, consagrou a orientação da 

Súmula 301 do STJ, estabelecendo a presunção de paternidade em casos de recusa à submis-

são ao exame de DNA. Entretanto, estabeleceu essa presunção como relativa, uma vez que 

permite que seja “apreciada em conjunto com o contexto probatório”, na forma do art. 2º, pa-

rágrafo único
220

. 

Por isso, pode-se dizer que o critério biológico que serviu como principal baliza para 

o julgamento das ações investigatórias da paternidade por tantos anos “ainda tem força nos 

dias atuais”, como observa Alves (2010, p. 172).  

O art. 1.603 do Código Civil de 2002 estabelece que “a filiação prova-se pela certi-

dão do termo de nascimento registrada no Registro Civil”. Esta certidão é obtida por meio do 

registro em Cartório para Registro Civil de Nascimento, do Documento de Nascido Vivo for-

necido à família da criança, pelos hospitais e maternidades públicas e privadas, com informa-

ções sobre nome; dia, mês, ano, hora e cidade de nascimento; sexo; informação sobre gesta-

ção múltipla, quando for o caso; nome, naturalidade, profissão, endereço de residência da mãe 

e a idade dela no momento do parto e o nome do pai
221

. 
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 O art. 131 do Código de Processo Civil assim dispõe: “O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos 

fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, 

os motivos que lhe formaram o convencimento”.  
219

 A Súmula 301 do STJ determina: “Em ação investigatória, a recusa do suposto pai a submeter-se ao exame de 

DNA induz presunção juris tantum de paternidade”.  
220

 O art. 2º-A da Lei n. 12.004/2009 estabelece: Na ação de investigação de paternidade, todos os meios legais, 

bem como os moralmente legítimos, serão hábeis para provar a verdade dos fatos. 

Parágrafo único. A recusa do réu em se submeter ao exame de código genético - DNA gerará a presunção da 

paternidade, a ser apreciada em conjunto com o contexto probatório. (Lei n. 12.004/09. In: Vade Mecum 2014, p. 

1535). 
221

 Desde junho de 2012, a Lei nº 12.662 transformou a Declaração de Nascido Vivo, utilizada anteriormente 

apenas como forma de registro do nascimento de crianças vivas, em documento de identidade provisória, aceita 
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Pelo regime do Código de 1916, a presunção decorrente do registro civil em relação 

à paternidade ou maternidade era absoluta. Deixou de ser, por força da Lei n. 5.860/1943, que 

fez acrescentar à redação do art. 348 do Código de 1916 a ressalva em relação à prova de erro 

ou falsidade, mantida no Código Civil vigente, por meio do art. 1.604 que estabelece que 

“ninguém pode vindicar estado contrário ao que resulta do registro civil de nascimento, salvo 

provando-se erro ou falsidade do registro”.   

Em hipóteses previstas pelo art. 1.605 do Código Civil, na falta de termo de nasci-

mento por inexistência do registro, perda, extravio ou destruição do livro ou por defeito em 

sua lavratura, a filiação poder-se-á provar por qualquer meio admitido em Direito, quando 

houver começo de prova escrita, proveniente dos pais, conjunta ou separadamente
222

 ou quan-

do existirem veementes presunções resultantes de fatos já certos
223

. Outros instrumentos jurí-

dicos como o testamento, a escritura pública de reconhecimento ou mesmo escrito particular 

com firma reconhecida, na forma do art. 1º da Lei n. 8.560 de 20.12.1992 são considerados 

prova escrita, na forma do art. 1.605 do Código Civil, hábeis à prova da filiação.  

Não são esses os únicos meios de provar a filiação. A prova pode ser feita, também, 

“por meio de circunstâncias, de cuidados especiais como filho, como pagamento de alimentos, 

troca de correspondência, internação como filho em hospital, matrícula em escola, com paga-

mento de mensalidades, ou ainda, pela posse do estado de filho”, nas palavras de Azevedo 

(2013, p. 258). Os cuidados especiais a que se refere o autor retratam elementos caracteriza-

dores da relação de parentalidade e podem ensejar o reconhecimento judicial do estado de 

filiação afetiva.  

Contudo, o registro civil de nascimento é a prova mais certa da filiação, pela presun-

ção que lhe foi atribuída pelo Código Civil vigente. Pela observação de Pereira (2011, p. 332), 

o registro civil “gera a presunção do estado de filiação, suplantando a paternidade biológica”, 

uma vez que a paternidade ou maternidade constante do registro civil pode não coincidir com 

aquela determinada pelo vínculo da consanguinidade, como ocorre nos casos de adoção à bra-

sileira e da barriga de aluguel ou da inseminação heteróloga.  

Ainda que essa presunção se considere precária diante da prova por exames técnicos 

como o de DNA, “por força de sua significação, tudo quanto constar em seu conteúdo é con-

siderado verdade jurídica”, de acordo com Rizzardo, (2009, p. 430). Somente com sua anula-

                                                                                                                                                                                              
em todo o território nacional. A Declaração de Nascido Vivo não substitui o registro civil de nascimento, que 

permanece obrigatório e gratuito, mas fortalece a coleta de informações dos recém-nascidos.  
222

 Código Civil, art. 1.605, I. 
223

 Código Civil, art. 1.605, II. 
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ção ou desconstituição, por decisão judicial, provando-se erro ou falsidade dos elementos nele 

inseridos é que se pode alterar o estado de filiação, por ele consagrado. 

Diante de tudo isso, parece que mais que provar a filiação, importa identificar o que 

Villela (1979, p. 407) chama de “quid”
224

 da filiação, quando indaga: “Qual seria, pois, esse 

quid específico que faz de alguém um pai, independentemente da geração biológica?” 

Para buscar resposta a esse questionamento, a sequência deste texto dedica-se a exa-

minar a filiação, no território da família contemporânea, na perspectiva do movimento de des-

naturalização do parentesco ou desbiologização da paternidade, tentando unir os elementos 

antropológicos já examinados aos jurídicos que caracterizam o estado de filiação ou a posse 

de estado de filho, a noções que envolvem o conceito de parentalidade e sua identificação, no 

esforço para uma compreensão aberta e plural daquilo que hoje é capaz de determinar a filia-

ção.  

 

3.2  Elementos socioculturais, afetivos e biológicos para a determinação da parentalida-

de/filiação 

 

Não se pode mais dizer que, atualmente, a lei brasileira consagra a filiação natural, 

no sentido de atribuir-lhe preferência em relação às demais formas de filiação diante da con-

cepção de família eudemonista incorporada pelo art. 226 da Constituição Federal.  Também, 

pela força dos princípios constitucionais e do art. 1.593 do Código Civil, que consagra o pa-

rentesco natural assim como o civil e aquele estabelecido por outra origem, sem estabelecer 

distinções em relação a quaisquer deles, depreende-se que não apenas a descendência genéti-

ca, mas a relevância dos laços socioafetivos se impõe na determinação da parentalidade, com-

preendida como relação paternidade/maternidade/filiação. 

A comunidade jurídica, no exame do parentesco e da filiação, incorporou a noção de 

parentalidade, advindo da Psicologia, enquanto relação que une pais e filhos, estabelecendo, 

entre eles, reciprocamente, direitos e obrigações. A parentalidade, nas palavras de Féres-

Carneiro e Magalhães (2011, p. 117) é compreendida como “produto do parentesco biológico 

e do tornar-se pai e mãe”. Nesse contexto, a parentalidade assume denominações distintas, 

como mencionamos anteriormente. 

De acordo com o que informa Teperman (2011, p. 161), a nomenclatura parentalida-

de foi usada pela primeira vez pelo psiquiatra e psicanalista francês Paul-Claude Racamier, 
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 Palavra em latim que significa “cerne, dificuldade, quê” (ROCHA, 2005, p. 582) 
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que usou a palavra parentalité, em 1961, nos trabalhos de pesquisa sobre psicose materna
225

 e 

é usada como um meio de nomear um parent que, em inglês, diz respeito ao pai e mãe (pais), 

aos ascendentes de uma pessoa ou a qualquer pessoa com quem se estabeleça uma relação de 

parentesco. Em francês, parents “refere-se a pais (pai e mãe), mas também a aqueles que 

compõem os ascendentes de uma pessoa e, ainda, parent é qualquer pessoa com a qual se te-

nha um laço de parentesco”, como acentua a autora (p. 161).  

Apesar de a parentalidade, na dimensão do parentesco, já ter sido examinada por á-

reas do conhecimento como a filosofia, a sociologia, a antropologia e o direito, encontram-se 

na Psicologia e na Psicanálise os estudos referentes à parentalidade em relação aos processos 

psíquicos e mudanças subjetivas produzidas nos pais a partir do desejo de ter um filho, de 

acordo com Zornig (2010).  Sem a intenção de estabelecer uma análise interdisciplinar ou de 

estabelecer um diálogo entre essas ciências, tentar-se-á, neste trabalho, agregar conceitos e 

elementos delas extraídos para buscar compreender a inserção da parentalidade no discurso 

jurídico. 

No contexto do direito, a parentalidade reflete o contexto das transformações sociais 

que afetaram as noções jurídicas de família, parentesco e filiação, no Brasil da contempora-

neidade. Por meio desse termo é possível retratar essas mudanças, nomeando e reconhecendo 

laços e relações familiares que, sem ele, “ficariam no limbo”, nas palavras de Teperman 

(2011, p. 161), que acentua:  

 

Acredita-se que o termo parentalidade permite dar conta das relações institu-

ídas a partir dos novos laços familiares, relações que, no sistema de paren-

tesco, não poderiam ser nomeadas. Justifica-se que este termo aparece como 

mais flexível e maleável diante da variabilidade e diversidade dos adultos 

que estão na posição de desempenhar um papel e ocupar uma função paren-

tal (homoparentalidade, monoparentalidade, pais adotivos, padrastos e ma-

drastas etc.).  

 

Foi nessa perspectiva de ampliação do conceito de parentesco, para alcançar pessoas 

que exercem papéis parentais (ainda que não ligadas por vínculos consanguíneos), como pro-

põe Teperman, que a noção de parentalidade foi concebida pelo Direito, no contexto da filia-

ção socioafetiva. Essa possibilidade integrou-se à concepção jurídica, no contexto da proteção 

à criança, por meio do Decreto n. 99.710/90, que promulgou a Convenção dos Direitos da 
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 A expressão foi esquecida por cerca de vinte anos e retomada, nos anos 1980 por René Clement, no estudo 

das psicoses puerperais (patologias da parentalidade) e por Didier Houzel, em pesquisas sobre crianças separadas 

de seus pais. Depois disso, a expressão passou a ser usada de forma generalizada, nos projetos dirigidos a 

subsidiar políticas de proteção à família. (FÉRES-CARNEIRO, Terezinha; MAGALHÃES, Andrea, 2011, p.117 

e TEPERMAN, Daniela, 2011, p.161).  
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Criança elaborada em 20 de novembro de 1989, pela Assembleia Geral das Nações Unidas – 

ONU, como Carta Magna para as crianças de todo o mundo, transcrevendo-a, literalmente, e 

oficializando-a como lei internacional. De acordo com seu artigo 27
226

, a responsabilidade dos 

pais por propiciar condições de vida necessárias ao desenvolvimento das crianças foi amplia-

da para “outras pessoas encarregadas”, o que fez inserir a parentalidade no discurso jurídico 

mundial, em 1989, e nacional, em 1990. 

Pela ótica da parentalidade, o elemento afetivo que integra o conceito da família con-

temporânea foi introduzido, também no aspecto jurídico. Almeida (2003, p. 19) entende que o 

vínculo de parentalidade não se resume à hereditariedade consanguínea, “mas é formado pelos 

laços afetivos, história pessoal de cada membro pautada por alegrias e tristezas, ligações de 

parentesco, apoio, comprometimento, solidariedade e influência do ambiente familiar e soci-

al”, valorizando a noção de posse de estado de filho que identifica a filiação socioafetiva. Essa 

também é a visão de Delinski (1997, p. 19): 

 

E, para completa integração do fenômeno paternidade não basta que o pai se-

ja apenas o pai biológico; na família atual para a integração pai-mãe-filho é 

fundamental a presença de outro elemento, o elemento ‘afetivo’, valorizando 

o pai de afeto, para poder finalmente constituir-se a paternidade jurídica. 

 

A integração do elemento afetivo ao conceito de parentalidade no direito, destacada 

por Delinski, decorreu do movimento antropológico da desnaturalização (desbiologização) do 

parentesco, que incorporou a dimensão sociocultural ao elemento afetivo para a caracteriza-

ção da socioafetividade e da parentalidade socioafetiva. 

De acordo com Belsky (2005), a parentalidade se estabelece por meio de três fatores 

determinantes: as características individuais dos pais, as características individuais da criança 

e o contexto social onde a relação parental se estabelece. Os três fatores determinantes da pa-
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 O art. 27 do Decreto n. 99.710/1990 que promulga a Convenção sobre os direitos da Criança. Dispõe:  

Art. 27. “1. Os Estados Partes reconhecem o direito de toda criança a um nível de vida adequado ao seu desen-

volvimento físico, mental, espiritual, moral e social. 

2. Cabe aos pais, ou a outras pessoas encarregadas, a responsabilidade primordial de propiciar, de acordo com 

suas possibilidades e meios financeiros, as condições de vida necessárias ao desenvolvimento da criança. 

3. Os Estados Partes, de acordo com as condições nacionais e dentro de suas possibilidades, adotarão medidas 

apropriadas a fim de ajudar os pais e outras pessoas responsáveis pela criança a tornar efetivo esse direito e, 

caso necessário, proporcionarão assistência material e programas de apoio, especialmente no que diz respeito à 

nutrição, ao vestuário e à habitação. 

4. Os Estados Partes tomarão todas as medidas adequadas para assegurar o pagamento da pensão alimentícia por 

parte dos pais ou de outras pessoas financeiramente responsáveis pela criança, quer residam no Estado Parte quer 

no exterior. Nesse sentido, quando a pessoa que detém a responsabilidade financeira pela criança residir em 

Estado diferente daquele onde mora a criança, os Estados Partes promoverão a adesão a acordos internacionais 

ou a conclusão de tais acordos, bem como a adoção de outras medidas apropriadas”. (Grifos nosso) 
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rentalidade são compreendidos por Moro (2005, p. 258) com outra denominação: ingredientes 

da parentalidade: 

 

a parentalidade se fabrica com ingredientes complexos. Alguns deles são co-

letivos, pertencem à sociedade como um todo, mudam como tempo, são his-

tóricos, jurídicos, sociais e culturais. Outros são mais íntimos, privados, 

conscientes ou inconscientes, pertencem a cada um dos dois pais enquanto 

pessoas, enquanto futuros pais, pertencem ao casal, à própria história famili-

ar do pai e da mãe. (...) E depois, há todo uma outra série de fatores que per-

tencem à própria criança.  

 

A conjugação de ingredientes coletivos, privados (íntimos) e pertencentes à própria 

criança fazem com que a parentalidade apresente-se, múltipla, porque determinada por uma 

variedade desses ingredientes, fatores e forças. Por conta dessa diversidade e complexidade, 

os elementos ou fatores que a determinam devem ser considerados em contexto, isto é, em 

conjunto com seus elementos. Na lição de Belsky (2005, p. 3): 

 

The most important implication of the notion that parenting is multiply de-

termined is that there should be no single way to promote growth-fostering 

parenting, especially among those who prove highly susceptible to the con-

textual regulation of their parenting. In some cases, the best way may be to 

promote marital relationships; in other cases, it may be to shape how par-

ents think about the causes of child behaviour. And in still others, it may be 

to enable parents to better regulate their negative emotions.227
. 

 

 

Na esteira da análise de Belsky, o contexto social onde a família atua (em particular a 

etnicidade e a cultura), o estatuto socioeconômico e o ambiente comunitário e de vizinhança 

exercem influência sobre a parentalidade, de acordo com Kotchick; Forehand (2002) apud 

Barroso; Machado (2011, p.221). Conjuntamente considerados, atribuem dimensão sociocul-

tural à parentalidade. 

Numa abordagem jurídica, a dimensão sociocultural da parentalidade integra os con-

ceitos de paternidade/maternidade/filiação, fazendo com que eles sejam compreendidos por 

Carvalho (2012, p. 170) como um fato social e cultural, e não eminentemente jurídico. Em 

suas palavras: “A paternidade nasce primeiramente de um fato biológico, para sofrendo a in-

cidência de aspectos sociais, jurídicos e religiosos, se tornar um fato cultural”.  

                                                             
227

 “A consequência mais importante da noção de que a parentalidade é multideterminada é que não deve haver 

uma única maneira de promover o crescimento parental, especialmente entre aqueles que se mostram altamente 

suscetíveis à regulação contextual de sua paternidade. Em alguns casos, a melhor maneira pode ser a de 

promover relações conjugais; em outros casos, pode ser a forma como os pais pensam sobre as causas do 

comportamento da criança. E em outros ainda, pode ser capacitar os pais para melhor regular suas emoções 

negativas”. Tradução nossa 
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Outro é o ponto de vista de Villela (1979) que entende que a paternidade não é um 

fato biológico, nem tem base biológica, mas um fato cultural (decorrente da vontade
228

 huma-

na), em contraposição à ideia de fato natural ou da natureza (dado por uma relação de causali-

dade material). E, assim se expressa (p. 402): 

 

O homem tem o poder de pôr em ação mecanismos da natureza de que de-

corre o nascimento de uma pessoa. Ou abster-se de fazê-lo. E, diante do nas-

cimento da pessoa, tem de novo o poder de comportar-se em relação a ela 

por modos vários, que vão desde o seu mais radical acolhimento à sua abso-

luta rejeição. Insista-se, porém: a linha de fenômenos que vai desde a con-

cepção até o nascimento não tem característica propriamente humana, no ri-

goroso sentido do termo, isto é, não constitui manifestação de liberdade. 

 

 

A vontade, como expressão privada da liberdade, conforme apresentada por Villela, 

não é o único fundamento determinante dos vínculos paterno-materno-filiais, na percepção de 

Pereira (2011, p. 11-12), para quem “ao direito individual da mulher de exercer sua sexuali-

dade e optar pela maternidade se contrapõem as responsabilidades individual e social que ela 

assume ao se tornar mãe”. Da mesma forma se refere ao homem, em relação a sua liberdade 

sexual
229

 e escolha da paternidade, para afirmar que o fundamento da paternidade, maternida-

de e filiação se dá, “com base no simples risco, a par de também não excluir a vontade livre e 

consciente, como fonte geradora de tais vínculos”. E destaca o fato de que diante dos recursos 

educacionais e científicos que existem hoje em matéria de concepção e contracepção, o risco 

inerente ao exercício de práticas sexuais fundamenta o estabelecimento de vínculos de pater-

nidade/maternidade/filiação e determina a assunção de responsabilidades, por força do princí-

pio da paternidade/maternidade responsável (ou da parentalidade responsável)
 230

.  

Na concepção de filiação como fato cultural, fundada no risco e na manifestação da 

vontade e da liberdade do ser humano, o laço afetivo se apresenta como elemento que não está 

                                                             
228

 Vale ressaltar que a vontade, manifestada na opção de ter filhos deve estar associada à ideia de paternidade ou 

maternidade responsável, ou seja, à capacidade dos pais de cuidar dos seus filhos, na forma do art. 226, §7º da 

Constituição Federal. “O casal tem o direito de decidir quantos filhos deseja ter, desde que possa cumprir, 

adequadamente, seus deveres de paternidade e sua decisão não prejudique o bem comum”. (BARROS, 2001, p. 

224). A partir dessa ideia chega-se à dissociação entre a relação de paternidade/maternidade/filiação e a 

responsabilidade advinda da procriação.  
229

 A regulamentação da sexualidade humana por normas éticas e jurídicas “constitui uma invasão da cultura no 

interior da natureza”, nas palavras de Lévi Strauss (1981, p.24). Representa também uma invasão do interesse 

público na esfera da intimidade, da privacidade, justificada para a salvaguarda do interesse de terceiros (os filhos 

havidos dessas relações).  
230

 Pereira (2011, p. 11) informa que Guilherme Calmon Nogueira da Gama propõe a nomenclatura 

“Parentalidade Responsável”, em substituição ao masculino genérico (paternidade responsável) previsto na 

Constituição Federal, “envolvendo não só a ideia inerente às consequências do exercício dos direitos 

reprodutivos pelas pessoas humanas, mas ao mesmo tempo, constituindo responsabilidades no campo das 

relações de parentalidade-filiação”. 
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adstrito ao vínculo jurídico ou biológico, mas à realidade fática, expressada pela convivência 

familiar e social. Daí a ideia de socioafetividade para a caracterização da maternida-

de/paternidade socioafetiva, de acordo com Alves (2010, p. 172), para quem “pai não é neces-

sariamente o marido da mulher que concebe o filho ou aquele que o procria (mero genitor), 

mas sim quem cria, quem diariamente presta afeto, cuidado e amor”. 

A necessidade de decidir questões que envolvem a identificação da verdadeira pater-

nidade ou maternidade para atribuição do estado de filiação, assim como a determinação do 

parentesco (conforme já analisado) não é uma questão recente, mas tem ganhado espaço no 

cenário jurídico nas três últimas décadas diante da insurgência contra o que Villela (1979, p. 

169) chama de “ortodoxia jurídica centrada na verdade biológica”. Destaca que o cerne da 

paternidade/maternidade/filiação não está na verdade biológica, mas no papel ambíguo que 

representa na concepção matrimonializada de família. 

A dificuldade em se estabelecer critérios para a identificação da paternida-

de/maternidade ou ao que Villela chama de quid da filiação é narrada em histórias contadas 

pela Bíblia e pela cultura ocidental, em forma de lendas, que refletem a utilização da afetivi-

dade como critério definidor da parentalidade, há muitos séculos, desfazendo a ideia da socio-

afetividade como um valor novo, da sociedade contemporânea. 

A sentença de Salomão
231

 que dirimiu o conflito de maternidade entre duas mulheres 

que pretendiam a guarda do filho determinou que o filho fosse cortado ao meio para ser entre-

gue a cada uma, sua metade, é o primeiro relato da aplicação do princípio do melhor interesse 

da criança e do adolescente e do princípio da afetividade. Não buscou o julgador (Salomão) 
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 Um dia, o Rei Salomão pediu a Deus em oração que lhe desse humildade e sabedoria para saber discernir o 

Bem do Mal. O Senhor lhe disse em sonho que atenderia ao pedido do rei. Porém, o rei não ficou sabendo como 

(nem quando) o Senhor faria isso. No dia seguinte, entretanto, ao acordar, vieram a ele duas mulheres e começa-

ram a discutir. Disse uma delas: – Ah! Senhor meu, eu e esta mulher moramos na mesma casa. Eu tive um filho, 

estando com ela naquela casa. Mas no terceiro dia após o meu parto, ela também teve um filho. Estávamos juntas 

somente nós duas naquela casa. Assim, ninguém ficou sabendo o que aconteceu lá. Só que, de noite, o filho dela 

morreu, porque ela se deitou sobre ele. Daí ela se levantou no meio da noite e, enquanto eu dormia, tirou o meu 

filho do meu lado e deitou-o no seu seio. Depois deitou seu filho morto no meu seio. 

O Rei Salomão continuava em silêncio. A mulher prosseguiu: – Levantando-me pela manhã, porém, para dar de 

mamar ao meu filho, vi que ele estava morto. Mas, ao levar para vê-lo à luz do dia, percebi que não era o filho 

que eu tinha dado à luz, mas sim o filho da outra. Interrompeu-a a outra mulher: – Engano seu. O menino vivo é 

o meu filho. O teu é o morto. Porém, a primeira mulher disse: – Não, o morto é teu filho. O vivo é o meu. Assim, 

falaram as duas perante o rei. Disse o rei: – Esta diz: “Este que vive é meu filho, e teu filho é o morto”. A outra 

diz: “Não, o morto é teu filho, o vivo é o meu”. Então, decidido naquilo que estava por fazer, disse o rei aos 

guardas: – Tragam-me uma espada. Os guardas levaram-lhe uma espada. O rei ordenou aos soldados: – Dividam 

o menino em duas partes. Deem metade a uma e metade a outra. 

Só que, a mulher cujo filho era o vivo, disse logo ao rei: – Ah, senhor meu! Dai-lhe o menino vivo. De modo 

nenhum o mateis.  

A outra, porém, dizia: – Nem meu, nem teu. Seja dividido! 

Então, ordenou o rei: – Dai à primeira o menino vivo. De modo nenhum o mateis; esta é sua mãe. 

Quando todo o Israel ouviu a sentença que o rei proferira, temeu ao rei, porque viu que havia nele a sabedoria de 

Deus para fazer justiça. (Bíblia Sagrada. 1 Reis 15-28). 
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provas da maternidade biológica, não disponíveis à época. Mas buscou fundamentar sua deci-

são na capacidade de amar e de renunciar em favor do filho, reverenciando o critério do me-

lhor interesse do filho a partir do amor, “pois nem sempre aquela que gera é a que mais ama”, 

nas palavras de Villela (1979, p. 408), para quem essa decisão é digna de ser tomada como 

“norma de ouro para todos os tempos e lugares”, pela adequação do critério adotado para de-

cidir acerca da maternidade. Segundo ele (p. 409): “[...] o texto bíblico, na conhecida passa-

gem, não nos dá nenhuma garantia de que a mãe atendida tenha sido a mãe biológica. Mas nos 

dá muito mais do que isso. Dá-nos uma admirável e simples lição de maternidade”.  

Também a lenda do Círculo de Giz caucasiano
232

, contada em peça de teatro escrita 

por Bertold Brecht prestigia o afeto, o cuidado e a renúncia em favor do bem-estar do filho 

como fundamento para a decisão acerca da ‘guarda do filho, concedendo-a, à mãe socioafeti-

va, em detrimento da mãe biológica. 

Os relatos exemplificativos da sentença de Salomão e da lenda do Círculo de Giz de-

notam a dissociação entre a parentalidade biológica e a socioafetiva, afastando a ideia de pro-

criação da paternidade e transferindo-a para a afetividade e o cuidado/ serviço, como destaca 

Villela (1979, p. 407-408): 

Se se prestar atenta escuta às pulsações mais profundas da longa tradição 

cultural da humanidade não será difícil identificar uma persistente intuição 

que associa a paternidade antes com o serviço que com a procriação. Ou se-

ja: ser pai ou ser mãe não está tanto no fato de gerar quanto na circunstância 

de amar e servir. 

 

 

Diante da percepção apresentada por Villela de paternidade/maternidade, no contex-

to da família eudemonista da contemporaneidade, fundada no amar e servir, de acordo com 

Barros (2001, p. 221) “percebe-se que a efetiva relação paterno-filial requer mais que a natu-

                                                             
232

 O círculo de giz caucasiano é uma peça de teatro escrita por Bertolt Brecht que conta uma estória que aconte-

ceu em uma cidade apelidada de “A maldita”, em que viviam um governador, Geórgi Abaschvíli, sua linda mu-

lher, Natella Abaschvíli, e um único herdeiro, Miguel. Por ocasião de uma revolta popular, o governador foi 

deposto e sua cabeça cortada e presa no alto do pórtico do palácio. Grusche, uma empregada da corte, encontra 

Miguel abandonado no pátio do palácio, esquecido por sua mãe fútil, que preferiu fugir levando consigo roupas e 

coisas materiais, ao próprio filho. Perseguida por soldados que buscavam recompensas, Grusche se viu diante da 

possibilidade de abandonar a criança em vários momentos. Passou fome e frio, viveu a dualidade do desejo de 

estar só e manter-se segura para esperar o noivo voltar da guerra e da incapacidade de deixar o bebê no meio do 

caminho. Escondida na casa do irmão, Laurenti, se deparou com a bondade deste e o conservadorismo da cunha-

da. Para não levantar suspeita e esconder o menino, Grushe se casou com um moribundo, para que a criança 

tivesse um nome e pudesse ser disfarçado dos olhos dos revoltosos e caçadores de recompensas. Quando tudo 

parecia bem, a rainha Natella Abaschvíli mandou seus guardas à procura da criança para reivindicar a materni-

dade sobre o filho, única esperança para ela voltar a ter a vida fútil e rica que tinha. Encontrado escondido com 

Grusche, Miguel foi levado ao Juiz para julgamento sobre a “propriedade da criança”. O juiz era Azdak, beber-

rão que é empossado pelo próprio povo em momento de transição e caos político, mas que nutria sentimentos 

revolucionários, que resolveu o problema inventando uma prova. Desenhou um círculo de giz em torno de Mi-

guel e pediu para as duas mães o puxarem. Nas duas tentativas, Grusche soltou o menino por duas vezes, pois 

não pretendia machucá-lo. Então o juiz deu a sentença, atribuindo o filho a quem o criou. (BRECHT, 2002). 
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ral descendência genética atribuindo relevância aos laços afetivos”. Ainda acrescenta que os 

laços de afetividade se formam e se fortificam com a convivência, com o cuidado, “com o 

morar junto aprendendo a amar e se conhecer”.  

De acordo com o psicólogo e psicanalista Ceccarelli (2007, p.96), “as famílias são 

sempre construídas e os filhos sempre adotivos, pois são os laços afetivos que, como todo 

investimento, vão organizar o significante família”. Na mesma linha de pensamento situa-se a 

literatura jurídica de Barros (2001, p. 216) para quem relação parental baseia-se numa opção, 

resultante da vontade, numa espécie de adoção de fato.  

A ideia de adoção, não como instituto jurídico, mas como manifestação de vontade, é 

apresentada por Vencelau (2004, p. 112) para desmistificar o consenso geral de que o pai a-

ma, naturalmente, o próprio filho, de acordo com o entendimento do psicanalista Bernard 

This, apud Vencelau (2004, p. 112) para quem “A paternidade está ligada ao problema da 

adoção já que, genitor ou não, adotamos nossos filhos. Eles também nos adotam”.  A concep-

ção de que os filhos, mesmo biológicos são adotados socioafetivamente é reforçada pela ideia 

de que há, ao lado do nascimento fisiológico, um nascimento emocional, assim apresentada, 

por Villela (1979, p. 415): 

 

O conceito mesmo de nascimento já não se contém nos estritos limites da fi-

siologia e reclama um enfoque mais abrangente, por modo a alcançar, para 

além da emigração do ventre materno, todo o complexo e continuado fenô-

meno da formação e amadurecimento da personalidade. Em outros termos: 

há um nascimento fisiológico e, por assim dizer, um nascimento emocional. 

É neste, sobretudo, que a paternidade se define se revela. O primeiro se re-

solve, em rigor, numa proposta, só depois de cuja aceitação surge verdadei-

ramente a paternidade.  

 

 

O nascimento emocional que faz com que a criança adote seus pais, independe da ge-

ração ou do parto e tem como base a satisfação de suas necessidades alimentares, de cuidado, 

simpatia e estímulo. A relação biológica só determina a parentalidade psicológica quando os 

próprios pais biológicos atendem a essas necessidades, fazendo a criança se sentir segura, 

apreciada e desejada. “Pais biológicos que não estabelecem esse vínculo ou que não vivem em 

comunidade com a criança são, para os sentimentos desta, nada mais que estranhos”, segundo 

a literatura jurídica de Delinski (1997, p. 35). A criança, portanto, tem papel fundamental na 

construção da parentalidade, na concepção de Moro (2005, p. 258) para quem é “ela que 

transforma seus genitores em pais”, afirmando que o bebê “é um parceiro ativo na interação 

pais-crianças, e por aí mesmo parceiro na construção da parentalidade”. Essa também é a vi-

são de Ceccarelli (2007, p. 93), para quem: 
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A transformação dos genitores em pais não é atrelada ao fato físico que dá 

lugar ao nascimento de uma criança. Ou seja, nascer da união de um homem 

e uma mulher não basta para ser filho, ou filha, daquele homem e daquela 

mulher. Ou ainda: colocar uma criança no mundo não transforma os genito-

res em pais. O nascimento (fato físico) tem que ser transformado em filiação 

(fato social e político), para que, inserida em uma organização simbólica (fa-

to psíquico), a criança se constitua como sujeito.  

 

 

A percepção de que a criança tem papel fundamental na construção da parentalidade 

reforça o pensamento de Ceccarelli (2007) acerca da filiação como fato que decorre da aceita-

ção, da vontade, como expressão da liberdade do ser humano, destacando a diferença entre a 

procriação e a paternidade/maternidade. Pelo ato de procriação, pode-se compelir alguém à 

assunção de responsabilidades patrimoniais, como o dever à prestação de alimentos, por e-

xemplo. Todavia, não se pode exigir do (a) genitor (a), quando a paternidade/maternidade não 

foi escolha ou aceitação pessoal, a prestação de afeto ou de cuidados necessários a sua forma-

ção como indivíduo, ainda que reste compelido ao pagamento de verba indenizatória pelo 

descumprimento do dever de afeto, na perspectiva da responsabilidade objetiva pela ausência 

de afeto, já examinada.  

Na evidência de danos eventualmente causados ao filho pelo abandono afetivo, o Di-

reito responde com a responsabilização do (a) genitor (a) pelo descumprimento do dever obje-

tivo de afeto, impondo uma indenização, como forma de ressarcir o dano causado e de puni-

ção pecuniária ao infrator como já analisado, neste trabalho, quando do exame da afetividade. 

Vale a transcrição das palavras de Villela (1979, p. 424), no exame da distinção entre ser ge-

nitor (a) e ser pai/mãe: 

 

O equívoco [...] está, pois, não se distinguir que posso obrigar alguém a res-

ponder patrimonialmente pela sua conduta - seja esta o descumprimento de 

um contrato, a prática de um ilícito ou o exercício de uma atividade potenci-

almente onerosa, como o ato idôneo à procriação – mas não posso obrigar, 

quem quer que seja, a assumir uma paternidade que não deseja. Simplesmen-

te porque é impossível fazê-lo, sem violentar, não tanto a pessoa, mas a pró-

pria ideia de paternidade. Tem tanto esta de autodoação, de gratuidade, de 

engajamento íntimo, que não é susceptível de imposição coativa. Pai e mãe 

ou se é por decisão pessoal e livre, ou simplesmente não se é. Assim, a lei e 

a Justiça desrespeitam gravemente uma criança quando lhe dão por pai, 

quem, em ação de investigação de paternidade, resiste a tal condição. Um ser 

com todos os vícios e crimes, mas que aceite verdadeiramente a paternidade, 

é preferível àquele que a recuse, ornado embora de todos os méritos e virtu-

des, se se tomar como critério, o bem da criança.  
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A ideia de autodoação e de engajamento íntimo como determinantes da parentalida-

de, destacada por Villela, tem raiz na concepção psicanalítica de que a figura do pai tem uma 

função não vinculada, necessariamente ao pai biológico, como assegura Vencelau (2004, p. 

129). O paradigma mítico da tragédia de Édipo Rei
233

 é utilizado para compreender o ser hu-

mano e a família, como abrigo estruturante do indivíduo, em todas as idades. A partir dele se 

pode identificar as “funções que emprestam identidade relacional à pessoa”, inclusive no que 

diz respeito à transmissão intergeneracional dos conflitos, de acordo com Groeninga (2003, p. 

128-129).  

As figuras do pai e da mãe são representações simbólicas que exercem funções psí-

quicas na construção da subjetividade dos filhos. A mãe tem a função de amar e cuidar. O 

papel do pai consiste na transmissão do nome ou de um patrimônio, bem como na imposição 

de limites e “diz respeito à formação da estrutura do sujeito”, nas letras de Vencelau (2004, p. 

129), que entende que para a construção da subjetividade da criança “Não é necessário que a 

função paterna seja exercida pelo genitor, nem mesmo que o seja por um homem. Quando a 

mãe educa é o pai, quando o pai cuida é a mãe; e vice-versa porque, muitas vezes, os papéis 

de mãe e pai são exercidos por ambos”.  

Os papéis definidos de pai e mãe, estabelecidos pelo modelo patriarcal, já não cor-

respondem mais à realidade contemporânea, marcada pela revolução feminista e pela enge-
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 Um clássico da literatura ocidental, Édipo Rei de Sófocles é considerada uma das mais perfeitas tragédias da 

Grécia Antiga. Édipo é filho de Laios, rei de Tebas que foi amaldiçoado de forma que seu primeiro filho tornar-

se-ia seu assassino e desposaria a própria mãe. Tentando escapar da ira dos deuses, Laios manda matar Édipo 

logo de seu nascimento. No entanto, a vontade do destino foi mais forte e Édipo sobreviveu, salvo por um pastor 

que o entregou a Políbio, rei de Corinto.  Já adulto Édipo descobre sobre a maldição que lhe foi atribuída e para 

que ela não fosse cumprida, foge de Corinto para Tebas, sem saber que lá sim é que seus pais verdadeiros o 

esperavam.  No meio da viagem, encontra, numa encruzilhada, um bando de mercadores e seu amo, sem saber 

que seu destino estava já se concretizando, mata a todos, dentre eles, Laios. Assim que chega a Tebas, Édipo 

livra a cidade da horrenda esfinge e de seus enigmas, recebendo a recompensa: é eleito rei e premiado com a 

mão da recém-viúva rainha Jocasta (viúva de Laios). Anos se passam e Édipo reina como um verdadeiro sobera-

no e tem vários filhos com Jocasta, mas a cidade passa por momentos difíceis e a população pede ajuda ao rei.  

Após uma consulta ao oráculo de Delfos, que responde pelo deus Apolo, os tebanos são alertados sobre alguém 

que provoca a ira dos deuses: o assassino de Laios, que ainda vive na cidade. Édipo então decide livrar seu reino 

desse mal e descobrir quem é o assassino, desferindo uma tremenda maldição: “Proíbo que qualquer filho da 

terra onde me assistem o comando e o trono dê guarida ou conversa ao assassino, seja ele quem for; que o aceite 

nos cultos e no lar, que divida com ele a água lustral! Eu ordeno, ao contrário, que o enxotem de suas casas, 

todos, por ser aquilo que nos torna impuros, conforme acaba de nos revelar, por seu oráculo, a fala do deus! (…) 

E ainda mais: rogo aos céus, solenemente, que o assassino, seja ele quem for, sozinho em sua culpa ou tenha 

cúmplices, tenha uma vida amaldiçoada e má, pela sua maldade, até o fim de seus dias. Quanto a mim, se estiver 

o criminoso em minha casa, privando comigo, eu espero que sofra as mesmas penas que dei para os demais”.  

Ele só não esperava que essa maldição iria sobrecair sobre ele próprio, assim que no mesmo dia descobrisse a 

verdade, através do pastor que o encontrara ainda quando bebê, pendurado em um bosque pelos tornozelos.  

Jocasta suicida-se assim que descobre, e Édipo se cega, perfurando os próprios olhos e exilando-se. (Resumo 

feito a partir de texto sem definição de autoria. Disponível em:  http://www.psicoloucos.com/Resenhas-e-

Resumos/edipo-rei-sofocles.html. Acesso em 21.07.2014). 

http://www.psicoloucos.com/Resenhas-e-Resumos/edipo-rei-sofocles.html
http://www.psicoloucos.com/Resenhas-e-Resumos/edipo-rei-sofocles.html
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nharia genética. As funções parentais não estão, portanto, cingidas ao fator biológico daqueles 

que constituem as figuras de pai e mãe.  

Não é indispensável que haja um homem e uma mulher no exercício das funções pa-

rentais necessárias à constituição subjetiva, de acordo com Teperman (2011, p. 159). Na soci-

edade atual, observa-se, também que pai e mãe dividem os cuidados com os filhos e as tarefas 

domésticas, como destaca Pereira (2012, p. 136). Noções elementares da teoria desenvolvida 

especialmente após Lacan, são apresentadas para a análise do Direito, conforme sustenta o 

referido autor (p. 137): 

 

O pai pode exercer todas essas funções, mas elas constituem, na verdade, 

uma consequência, ou um derivado, da função básica de um pai e que está na 

essência de toda cultura e de todos os tempos: o pai, ou melhor, “um” pai 

que exerça a função de representante da lei básica e primeira, essencial para 

que todo ser possa humanizar-se por meio da linguagem e tornar-se sujeito. 

Esse pai, como já se disse, não é necessariamente, o pai genitor, mas aquele 

que empresta o seu nome para interferir e interditar a simbólica relação mãe-

filho. Ele é o outro que possibilita ao filho o acesso à cultura. (Os grifos são 

do original). 

 

 

Na análise do que apresentou Pereira (2012) Teperman (2011, p. 159) reforça a defe-

sa da ideia que as funções parentais não estão, portanto, cingidas ao fator biológico daqueles 

que constituem as figuras de pai e mãe, nem é indispensável que haja um homem e uma mu-

lher no exercício das funções parentais na construção da subjetivação do filho. Na noção de 

função, apresentada por Lacan (apud Teperman, 2011, p. 158) “está o descolamento das fun-

ções paterna e materna em relação às figuras de pai e mãe”, que permite inserir a dimensão 

psíquica às social e afetiva, para a constituição do estado de filiação. Conforme Ceccarelli 

(2007, p. 93): 

A transformação dos genitores em pais não é atrelada ao fato físico que dá 

lugar ao nascimento de uma criança. Ou seja, nascer da união de um homem 

e uma mulher não basta para ser filho, ou filha, daquele homem e daquela 

mulher. Ou ainda: colocar uma criança no mundo não transforma os genito-

res em pais. O nascimento (fato físico) tem que ser transformado em filiação 

(fato social e político), para que, inserida em uma organização simbólica (fa-

to psíquico), a criança se constitua como sujeito.  

 

 

Destaca, ainda, Cecarelli (2007, p.93) que os três fatos (social, político e psíquico) 

estão cada vez mais desassociados em razão das técnicas de reprodução assistida heteróloga, 

por exemplo, que separam o fato físico (nascimento) do fato social (filiação). Pela adoção 

observa-se que o fato social (filiação) nem sempre corresponde ao fato físico, pois exercida a 
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parentalidade pelos pais adotivos em substituição aos genitores biológicos. O fato psíquico 

também pode estar desvinculado dos demais porque não há agentes promotores da inserção da 

criança no simbólico pré-estabelecidos ou unicamente na família tradicional. Uniões homoa-

fetivas podem produzir subjetividade.  

No Direito, o papel parental, o papel filial e o papel fraternal compõem os papéis fa-

miliares que foram se alterando, de acordo com as variações verificadas nas relações familia-

res. Nem sempre há correspondência atualmente, “entre o papel típico e o personagem que o 

protagoniza”, como sustenta Nalini (2009, p. 72), para quem o papel materno de nutrir o filho 

pode ficar a cargo de uma avó, pai ou mesmo companheiro da mãe. O próprio papel filial po-

de ser exercitado por um dos cônjuges, que, por imaturidade emocional, encontre-se depen-

dente do outro. 

A concepção do papel paterno de chefiar a família. Essa e as demais funções referen-

tes ao casamento e criação dos filhos foram substituídas pelo dever de solidariedade e susten-

to da prole foram compartilhadas, equitativamente, entre os cônjuges ou companheiros, por 

força do princípio da igualdade concretizado pela Constituição Federal de 1988. O estereótipo 

do marido que trabalha e da mulher que cuida da casa e dos filhos remonta às origens do pro-

cesso civilizatório e reflete um modelo já arcaico diante da igualdade de direitos e deveres 

referentes à sociedade conjugal, na análise de Nalini (2009, p. 72), que destaca que os papéis, 

no contexto familiar contemporâneo, são dinâmicos e não se limitam a regras e preconceitos. 

Um mesmo membro da família pode assumir, simultaneamente, mais de um papel ou alternar 

de papel com outro membro da família, em tempos diferentes
234

.  

Para o Direito, o exercício das funções paterna e materna não é analisado sob o ponto 

de vista da estrutura psíquica do sujeito, mas expressão do dever de dirigir a criação e educa-

ção dos filhos, que compõem o poder familiar e provém da Constituição Federal que impõe, 

no art. 227
235

 à família, à sociedade e ao Estado, o dever de assegurar o direito à vida, à saúde, 

à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à 

liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de 

negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, instituindo, nesses 

                                                             
234

 Preocupam-se, os estudiosos, com a transformação da família tradicional para um conceito “polimorfo” de 

família, onde os papéis parentais deixam de existir como papéis de pai e de mãe e são substituídos por “papéis 

genéricos de partner, que podem ser varão e mulher, e também, inclusive, aprovados por um pacto público, 

porém não necessariamente, de acordo com Belardinelli (2007, p. 23). 
235

 O art. 227 da Constituição Federal estabelece: “É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à 

criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, 

à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além 

de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão”. 
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termos, o dever de cuidado e assistência aos filhos. Esse dever é regulado pelos arts. 1.630
236

 

e 1.631
237

 do Código Civil, como atribuições de ambos os pais decorrentes do poder familiar 

e encontram-se elencados, ilustrativamente, na forma do art. 1.634 do mesmo diploma legal, 

com nova redação dada pela Lei n. 13.058/2014, aqui transcrito: 

 

Art. 1.634. Compete a ambos os pais, qualquer que seja a sua situação con-

jugal, o pleno exercício do poder familiar, que consiste em, quanto aos fi-

lhos:  

I - dirigir-lhes a criação e a educação;  

II - exercer a guarda unilateral ou compartilhada nos termos do art. 1.584;  

III - conceder-lhes ou negar-lhes consentimento para casarem;  

IV - conceder-lhes ou negar-lhes consentimento para viajarem ao exterior;  

V - conceder-lhes ou negar-lhes consentimento para mudarem sua residência 

permanente para outro Município; 

VI - nomear-lhes tutor por testamento ou documento autêntico, se o outro 

dos pais não lhe sobreviver, ou o sobrevivo não puder exercer o poder fami-

liar;  

VII - representá-los judicial e extrajudicialmente até os 16 (dezesseis) anos, 

nos atos da vida civil, e assisti-los, após essa idade, nos atos em que forem 

partes, suprindo-lhes o consentimento;  

VIII - reclamá-los de quem ilegalmente os detenha;  

IX - exigir que lhes prestem obediência, respeito e os serviços próprios de 

sua idade e condição.  

 

 

O dever de dirigir a criação e educação dos filhos, previsto no inciso I do art. 1.634 

do Código Civil, no contexto das responsabilidades parentais, representa uma das onze di-

mensões da parentalidade
238

, e juntamente com as dimensões do controle e disciplina
239

 e do 

desenvolvimento
240

, no modelo de Hoghughi, apresentado por Barroso; Machado (2011, p. 

213), consiste em buscar “assegurar a prevenção de adversidades que possam fazer sofrer a 

criança, assim como promover situações positivas que a ajudem ao longo da vida”.  
                                                             
236

 Estabelece, o art. 1.630 do Código Civil: “Os filhos estão sujeitos ao poder familiar, enquanto menores”.  
237

 O art. 1.631 do Código Civil e seu parágrafo único determinam 

Art. 1.631. “Durante o casamento e a união estável, compete o poder familiar aos pais; na falta ou impedimento 

de um deles, o outro o exercerá com exclusividade”. 

Parágrafo único. “Divergindo os pais quanto ao exercício do poder familiar, é assegurado a qualquer deles recor-

rer ao juiz para solução do desacordo”.  
238

 Segundo este modelo, a parentalidade subdivide-se em Actividades parentais (conjunto de atividades necessá-

rias para uma parentalidade suficientemente adequada), Areas funcionais (principais aspectos do funcionamento 

da crianca) e Pre-requisitos(conjunto de especificidades necessarias para o desenvolvimento da actividade pa-

rental)”. (BARROSO; MACHADO, 2011, p. 212-213). 
239

 A dimensão do cuidado e disciplina relaciona-se à imposição de limites, de forma culturalmente adequada à 

idade da criança, bem como à monitorização e supervisão dos comportamentos, para que se mantenham 

adequados (BARROSO; MACHADO, 2011, p. 214). 
240

 As atividades parentais de desenvolvimento, por sua vez, buscam garantir não apenas a sobrevivência, mas, o 

desenvolvimento de todo potencial dos filhos, nas mais diversas áreas, como o encorajamento e criação de novas 

oportunidades para a promoção de competências desportivas, artístico-culturais, além da construção de valores 

morais, como honestidade, respeito, tolerância e coragem. (BARROSO; MACHADO, 2011, p. 214) 
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Sob o enfoque das responsabilidades parentais, os cuidados dos pais para com os fi-

lhos devem ser desenvolvidos nos campos físico, emocional e social. No campo físico, se tra-

duzem naqueles que envolvem proteção, alimentos, vestuário, higiene pessoal, hábitos de so-

no e precaução de doenças e acidentes. No campo emocional buscam assegurar “o respeito 

pela criança, como indivíduo, a sua percepção de ser estimado e apreciado e, também oportu-

nidades para que aquela possa gerir os seus riscos e fazer as suas próprias escolhas”, nas letras 

de Barroso; Machado (2011, p. 213), para quem, no tocante aos cuidados sociais, deve-se 

permitir que “a prole se torne socialmente competente, bem integrada em casa e na escola e 

aceite progressivas responsabilidades na execução de tarefas e no relacionamento com os ou-

tros”. 

Em outra dimensão, o exercício das atribuições que derivam do poder familiar, sob a 

ótica do Direito, coincide com aquelas apresentadas por Barroso; Machado (2011) e reflete as 

responsabilidades de caráter patrimonial (relativas à prestação de alimentos e herança, por 

exemplo), e extrapatrimoniais, referentes à criação, ao uso do nome de família, à devoção de 

amor e cuidado aos filhos, “representando o denominador comum no atual sistema de prote-

ção nas relações familiares, marcado pelo compromisso e responsabilidade dos detentores da 

paternidade biológica e socioafetiva”, nas letras de Pereira (2011, p. 374). Traz, assim, ao 

discurso jurídico, elementos da análise psicanalítica, para permitir melhor interpretação da 

norma jurídica e sua aplicação ao caso concreto, de forma mais adequada à realidade emocio-

nal daqueles que compõem a família contemporânea. 

No contexto da família contemporânea, em que os divórcios e novas uniões possibili-

taram a constituição de novas famílias, os papéis de pai e mãe, assim como a autoridade pa-

rental que decorre do poder familiar, na forma do inciso IX do art. 1.634 do Código Civil, 

podem ser exercidos, no mundo dos fatos, unicamente por um dos pais, simultaneamente e de 

forma compartilhada por ambos ou mesmo por padrastos e madrastas (o que será objeto de 

análise no capítulo IV) ou podem, ainda, estar invertidos, entre si, pelos próprios pais, na aná-

lise de Nalini (2009). 

Na realidade fática da família neoconfigurada, em que um dos cônjuges ou compa-

nheiros não tem filhos, “é comum que o (a) parceiro (a) que não tem filhos fique desautoriza-

do da sua função de padrasto/madrasta no início do convívio, muito embora, funcionalmente, 

ele (ela) ocupe o lugar do pai ou da mãe, na casa”, nas letras de Costa (2008, p. 22-23). Nessa 

perspectiva, somente o tempo e o convívio fundarão um tipo de autoridade parental (diferente 

daquela que advém do vínculo biológico), baseada na relação de afeto e respeito ao papel que 

o padrasto ou a madrasta assumirem na família. Tratando da autoridade parental decorrente do 
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poder familiar, nas relações socioafetivas, Teixeira; Rodrigues (2010, p. 194) entendem-na 

como elemento exteriorizador da parentalidade socioafetiva: 

 

O que constitui a essência da socioafetividade é o exercício fático da autori-

dade parental, ou seja, é o fato de alguém, que não é genitor biológico, de-

sincumbir-se de praticar as condutas necessárias para criar e educar filhos 

menores, com o escopo de edificar sua personalidade, independentemente de 

vínculos consanguíneos que geram tal obrigação legal. Portanto, nesse novo 

vínculo de parentesco, não é a paternidade ou a maternidade que ocasiona a 

titularidade da autoridade parental e o dever de exercê-la em prol dos filhos 

menores. É o próprio exercício da autoridade parental, externado sob a rou-

pagem de condutas objetivas como criar, educar e assistir a prole, que acaba 

por gerar o vínculo jurídico da parentalidade.  

 

 

O exercício da autoridade parental a que se referem Teixeira; Rodrigues é ressaltada 

por Amarilla (2014, p. 198) que entende que “esses papéis se encontram funcionalizados pelo 

afeto e vocacionados à promoção do desenvolvimento biopsíquico no âmbito familiar, miste-

res que apenas serão desempenhados se escorados pelo engajamento livre e pessoal no projeto 

parental”. 

O desafio em se determinar a parentalidade se estabelece quando quem cria, presta 

afeto, cuidado e amor não é apenas o pai/mãe natural, mas também, o (a) padrasto/madrasta, 

que se harmonizam na comunhão dessas responsabilidades, por escolha pessoal e afetiva, es-

tabelecendo relações de parentalidade plúrimas, como ocorre, em algumas situações, nas fa-

mílias neoconfiguradas. É possível, então, vislumbrar a possibilidade de reconhecimento da 

multiparentalidade, nas situações em que pais compartilham com padrastos e madrastas as 

funções e a autoridade parentais, em relação a seus filhos/enteados? 

Antes de responder a essa indagação que norteia a pesquisa deste trabalho, vale anali-

sar como se constitui a parentalidade socioafetiva e o tratamento jurídico dispensado a ela, 

pelo sistema jurídico nacional da atualidade, a partir da identificação da posse de estado de 

filho ou da determinação do estado de filiação.  

 

3.3 A posse de estado de filho como elemento determinante da filiação socioafetiva e seus 

efeitos 

 

A concepção de parentalidade e do exercício das funções parentais contribui para a 

compreensão do que o Direito entende por socioafetividade, que reúne em torno do seu con-
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ceito os elementos social, cultural e afetivo, que dão ensejo à constituição de uma nova
241

 

espécie de parentesco: a filiação socioafetiva, reconhecida como parentesco por outra origem, 

na forma do art. 1.593 do Código Civil, ao lado do parentesco natural e civil.  

As relações de filiação estabelecidas pela socioafetividade necessitam ser provadas, 

por meio de ação judicial para investigação da paternidade/maternidade, onde devem restar 

configuradas veementes presunções do estado de filiação ou da posse do estado de filho.  

Enquanto a filiação biológica ou consanguínea, a filiação por presunção legal e a a-

doção estão reguladas expressamente no sistema jurídico do Direito de Família brasileiro, a 

filiação socioafetiva reflete “uma visão jurídica inovadora, desenvolvida pela jurisprudência e 

literatura jurídica, sem previsão expressa na legislação brasileira”, nas palavras de Carvalho 

(2012, p. 100). A literatura jurídica e jurisprudência trataram da matéria enfrentando dificul-

dades e resistências em relação ao “reconhecimento da ligação afetiva como suficiente nas 

relações familiares, já que os elos matrimoniais, biológicos e registrais não davam conta das 

variadas situações que se apresentavam”, de acordo com Calderón (2013, p. 132), ao mesmo 

tempo em que avanços científicos favoreciam a descoberta e identificação precisa dos víncu-

los biológicos.  

Com a promulgação do Código Civil de 2002, o Conselho da Justiça Federal
242

, por 

meio do seu Centro de Estudos Judiciários – CEJ, promoveu Jornadas de Direito Civil, com o 

apoio do Superior Tribunal de Justiça – STJ, com o objetivo de reunir magistrados, professo-

res, representantes das diversas carreiras jurídicas e estudiosos do Direito Civil para o debate 

de temas, em face do Código Civil de 2002. Além disso, a proposta era aprovar enunciados 

que representassem o pensamento da maioria dos integrantes de cada uma das diversas comis-

sões (Parte Geral, Direito das Obrigações, Direito das Coisas, Direito de Empresa, Responsa-

bilidade Civil e Direito de Família e Sucessões). Os Enunciados foram redigidos a partir da 

criação intelectual de professores e profissionais do Direito de todas as áreas e de todas as 

                                                             
241

 Nova porque inconcebível no sistema do Código Civil de 1916, vigente até ser revogado pelo Código Civil de 

2002, mas não que não existisse anteriormente a ele, no mundo dos fatos.  
242

 O CJF está previsto no parágrafo único do art. 105 da Constituição Federal, aqui transcrito: 

Art. 105. [...]. 

Parágrafo único. “Funcionarão junto ao Superior Tribunal de Justiça: (Redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 45, de 2004) 

I - a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados, cabendo-lhe, dentre outras funções, regu-

lamentar os cursos oficiais para o ingresso e promoção na carreira; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

II - o Conselho da Justiça Federal, cabendo-lhe exercer, na forma da lei, a supervisão administrativa e 

orçamentária da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, como órgão central do sistema e com poderes 

correicionais, cujas decisões terão caráter vinculante”. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)  
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regiões do País e vêm sendo usados como fonte do direito civil, pela literatura jurídica especi-

alizada
243

. 

Os Enunciados n. 103 e 108
244

 do CJF/STJ que interpretaram os arts. 1.593 e 1.603 

do Código Civil vigente, reconheceram a parentalidade socioafetiva como espécie de paren-

tesco civil, ao lado da adoção, para nela incluir aquela decorrente das técnicas de reprodução 

artificial heteróloga, elegendo a posse do estado de filiação como elemento caracterizador 

para o vínculo parental socioafetivo. Vale a transcrição do Enunciado 103 (CJF/STJ, 2012, p. 

26): 

 

O Código Civil reconhece, no art. 1.593, outras espécies de parentesco civil 

além daquele decorrente da adoção, acolhendo, assim, a noção de que há 

também parentesco civil no vínculo parental proveniente quer das técnicas 

de reprodução assistida heteróloga relativamente ao pai (ou mãe) que não 

contribuiu com seu material fecundante, quer da paternidade socioafetiva, 

fundada na posse do estado de filho. 

 

 

A posse do estado de filho, a que se refere o Enunciado 103 do CJF/STJ embora não 

tenha sido prevista pelo legislador do Código Civil vigente como “elemento que exterioriza a 

existência de um liame de filiação”, nas palavras de Brauner (2001, p. 15) tem sido acatada 

pelos tribunais e magistrados de primeiro grau como meio de prova da filiação. 

Pelo Enunciado 256
245

 do CJF/STJ, a interpretação dada ao art. 1.593 parece repetir 

aquela do Enunciado 103, ao estabelecer que “A posse do estado de filho (parentalidade so-

cioafetiva) constitui modalidade de parentesco civil”. Destaque-se, nesse Enunciado, a adoção 

da nomenclatura “parentalidade”, que permite a ampliação da noção jurídica de filiação para 

alcançar as relações de filiação, paternidade e maternidade socioafetiva e para permitir a in-

clusão de elementos sociais, culturais, afetivos e psicológicos (ou psicanalíticos?) em seu 

conceito (como conceito relacional para além das relações de filiação, maternidade e paterni-

dade concebidas isoladamente).  

No mesmo sentido, os Enunciados 339
246

 e 519
247

 do Conselho da Justiça Federal do 

Superior Tribunal de Justiça – CJF/STJ reconhecem-se como relações de parentesco, aquelas 
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 (BRASIL CJF/STJ, Enunciados aprovados. 2012. p. 09).  
244

 Ao interpretar o art. 1.603 do Código Civil de 2002, assim dispõe, o Enunciado 108: “No fato jurídico do 

nascimento, mencionado no art. 1.603, compreende-se, à luz do disposto no art. 1.593, a filiação consangüínea e 

também a socioafetiva”. (BRASIL CJF/STJ, Enunciados aprovados. 2012, p. 27) 
245

 (BRASIL CJF/STJ, Enunciados aprovados. 2012, p. 47) 
246

 Enunciado 339 do CJF/STJ  – “A paternidade socioafetiva, calcada na vontade livre, não pode ser rompida 

em detrimento do melhor interesse do filho”. (p. 55) 
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estabelecidas por socioafetividade e por reprodução artificial heteróloga. Farias; Rosenvald 

(2011, p. 555) consideram que a controvérsia acerca da recepção pelo Código Civil do paren-

tesco socioafetivo está, portanto, superada. Em suas palavras: 

 

Com isso, resta superada a controvérsia acerca da recepção pelo Código Ci-

vil em vigor do critério da afetividade como determinante do parentesco. A 

partir da leitura – ainda que perfunctória- do art. 1.593 conclui-se, com tran-

quilidade, que foi reconhecida a possibilidade de estabelecimento do paren-

tesco através de outros vínculos, distintos da consanguinidade, prestigiando 

sentimentos nobres, como o amor, o desejo de construir uma relação afetuo-

sa, carinhosa, reunindo as pessoas em grupo de companheirismo, lugar de 

afetividade. 

 

 

A análise do estado de filiação ou da posse de estado de filho suscita o exame da no-

ção de “estado” e de “posse de estado” como valor jurídico, no campo do Direito Privado. 

Identificar, tecnicamente, o estado da pessoa significa localizar sua posição jurídica no meio 

social. O estado da pessoa reflete sua qualidade de membro de uma comunidade jurídica, e se 

identifica em três âmbitos: político, familiar e individual e tem como referência histórica o 

status familiae do Direito Romano
248

, que remanesce em nosso sistema jurídico, com outra 

fisionomia. Pelo estado de família, chegamos às noções de estado de casado e de filiação, 

conforme Delinski (1997, p. 56). 

Mas, nem mesmo a complexa e específica noção de status familiae é hoje unívoca, 

“seja pelos aspectos substanciais, seja pelos instrumentos e meios processuais: ela assume um 

significado descritivo em relação à possível posição de um sujeito no âmbito de uma determi-

nada comunidade familiar”, na opinião de Perlingieri (2002, p. 136). Para o autor, muito mais 

difícil é a individuação da pessoa no âmbito da comunidade familiar, espaço em que a mesma 

pessoa pode assumir cumulativamente mais de uma qualificação, como na hipótese de filho 

natural e adotado. 

Pela concepção clássica de estado de filiação, resulta ele da procriação havida no ca-

samento ou fora dele, ou de ficção legal, como a adoção. Pela literatura jurídica contemporâ-

nea, além dessas, o estado de filiação pode resultar da posse de estado de filho, noção que 

                                                                                                                                                                                              
247

 Enunciado 519 do CJF/STJ  – “Art. 1.593: O reconhecimento judicial do vínculo de parentesco em virtude de 

socioafetividade deve ocorrer a partir da relação entre pai(s) e filho(s), com base na posse do estado de filho, 

para que produza efeitos pessoais e patrimoniais”. (p. 73) 
248

 No Direito Romano,  a noção de estado obedecia à tríplice categoria: status civitatis (identificava o indivíduo 

como cidadão), status libertatis (identificava o indivíduo como livre ou escravo) e status familiae  Essa 

classificação não mais existe, no Direito Civil Brasileiro, uma vez que não se pode falar em status civitatis, uma 

vez que todos são iguais perante a lei, nem a noção de status libertatis, já que abolida, há séculos, a escravidão, 

de nosso ordenamento jurídico. (Delinski, 1997, p. 56). 
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assenta a filiação socioafetiva e que reflete “a crença da condição de filho fundada em laços 

de afeto”, na doutrina de Dias (2015, p. 405), para quem a posse de estado de filho “é a ex-

pressão mais exuberante do parentesco psicológico, da filiação afetiva”. A posse do estado de 

filiação representa, para Lôbo (2010, p. 57), “o nascimento da verdade sociológica (dizemos 

socioafetiva), de um conteúdo afetivo e social profundo”. 

O debate doutrinário se estabelece entre aqueles que defendem a extensão da posse 

para além dos direitos patrimoniais, estendendo-o aos direitos pessoais (posse de estado de 

casado, posse de herança e posse de estado de filho, por exemplo) e outros que negam essa 

possibilidade, em razão da impossibilidade de atribuir a seus titulares a defesa possessória, 

que não fica prejudicada, uma vez que pode ser garantida, por meio de mandado de seguran-

ça, como pondera Delinski (1997, p. 74-75).  

A superação do dissídio doutrinário, mais que pela posição jurisprudencial que nega 

a utilização do interdito como meio hábil à salvaguarda dos direitos pessoais, dá-se pelo en-

tendimento de que o emprego da palavra “posse” na expressão “posse de estado” traduz-se 

numa “analogia a que não corresponde uma identidade jurídica, pois não se tem em vista nem 

a manifestação exterior da propriedade, nem os interditos, mas uma relação de fato, represen-

tando-se sob uma forma externamente apreciável”, nas letras de Boeira (1999, p. 77). Nesse 

sentido, será conduzida a análise da posse do estado de filiação, neste trabalho. 

A análise da posse de estado de filho se dirige a valorizar a socioafetividade nas rela-

ções de parentalidade, colocando em dúvida o vínculo de filiação diante de sua inexistência, 

de acordo com Vencelau (2004, p. 118), para quem “a posse de estado de filho representa a 

maior expressão do critério sócio-afetivo da paternidade”. A posse do estado de filiação, para 

Lôbo (2010, p. 55), constitui-se “quando alguém assume o papel de filho em face daquele ou 

daqueles que assumem os papéis ou lugares de pai ou mãe ou de pais, tendo ou não, entre si, 

vínculos biológicos”.  

Analisando a relação filiação/paternidade sob esse prisma, nas palavras de Lôbo 

(2010, p. 53), “o filho é titular do estado de filiação, da mesma forma que o pai e a mãe são 

titulares dos estados de paternidade e maternidade, em relação a ele”. Na III Jornada de Direi-

to Civil foi aprovado o Enunciado n. 256 que dispõe: “A posse do estado de filho (parentali-

dade socioafetiva) constitui modalidade de parentesco civil”, de acordo com o que informa 

Tartuce (2010, p. 100). 

A Convenção sobre os Direitos da Criança, exarada na Assembleia da Organização 

das Nações Unidas – ONU, em 20 de novembro de 1989, foi adotada pelo Brasil, por meio do 

Decreto Legislativo nº 28, de 24 de setembro de 1990, e do Decreto Executivo nº 99.710, de 
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21 de novembro de 1990, e estabeleceu que, para a solução do conflito entre a paternidade 

biológica e não biológica, deve-se adotar o princípio do melhor interesse do filho.  

O conceito de filiação socioafetiva deve ser apurado na prática, pois é na convivên-

cia, na relação fática de parentalidade que ela se constitui. Pereira (2011, p. 371) pondera que 

“a posse de estado revela uma situação análoga à posse das coisas”. E assim complementa seu 

pensamento: “Da mesma forma que esta se traduz no comportamento da pessoa em relação à 

coisa, análogo ao comportamento do proprietário (visibilidade do domínio), assim também a 

posse de estado significa desfrutar, o investigante, de uma situação análoga a de filho”.  Por 

sua vez, Alves (2010, p. 172) propõe a utilização analógica dos critérios definidores da posse 

de estado de casado, usados para a identificação da união estável (enquanto relação de fato) 

para a apuração da posse do estado de filiação
249

 

O Código Civil Brasileiro não prevê os elementos que fazem presumir o estado de fi-

liação socioafetiva, como o faz, o Código Civil Francês, no art. 311-2, ao relacionar hipóteses, 

que, reunidas ou não, podem caracterizar o estado de filiação, a saber, conforme Lôbo (2010, 

p. 56):  

 

a) quando o indivíduo porta o nome de seus pais; 

b) quando os pais o tratam como seu filho, e este àqueles como seus pais; 

c) quando os pais provêem sua educação e seu sustento; 

d) quando ele é assim reconhecido pela sociedade e pela família; 

e) quando a autoridade pública o considere como tal. 

 

 

Seguindo a orientação do Código Civil Francês, a literatura jurídica brasileira
250

 refe-

re-se a três aspectos, na tentativa de estabelecer critérios para a identificação do estado de 

filiação socioafetiva. São eles:  

a) Nomen ou Nominatio – a utilização do nome da família para sua apresen-

tação no meio social
251

; 
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 Alves (2010, p. 172) reconhece na parentalidade socioafetiva, o exercício da autonomia privada no âmbito 

familiar, espaço em que os envolvidos constituem vínculos de fato, voluntariamente, “pela livre manifestação 

dos envolvidos, que não eram obrigados a constituir uma relação afetiva, mas ainda assim constituíram”. 

Segundo ele, “É situação semelhante, portanto, àquela que ocorre na união estável, em que igualmente o 

ordenamento jurídico vem a reconhecer uma relação construída na prática, fruto do exercício da autonomia 

privada de seus componentes” (p. 172). 
250

A exemplo de Maria Berenice Dias, Rose Melo Vencelau, Caio Mário da Silva Pereira. 
251

A Lei 11.924, de 27 de abril de 2009, conhecida como Lei Clodovil, trouxe às famílias reconstituídas a possi-

bilidade de identificação de seus membros, a partir do nome de família, permitindo ao filho de um dos cônjuges 

ou companheiros, adotar o nome de família do padrasto ou madrasta, com sua permissão, sem prejuízo do nome 

do pai biológico. Com esse permissivo legal, os integrantes de uma família reconstituída ganharam um forte 

elemento de identificação, entre si, assim como no meio social em que estão inseridos, reforçando a ideia de 

pertencimento. 
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b) Tractatus - o tratamento destinado a alguém, pela forma de cuidado, edu-

cação e apresentação como filho, na sociedade, no ambiente doméstico e fa-

míliar, pelo pai e pela mãe; 

c) Reputatio – a reputação social, o reconhecimento da opinião pública e do 

meio familiar do indivíduo como pertencente à família, na qualidade de filho 

de alguém. 

 

De acordo com Delinski (1997, p. 44), “o uso do patronímico da família do pai não é 

elemento essencial para a configuração da posse de estado”, mas pode ensejar esse reconhe-

cimento desde que comprovados os outros elementos – trato e fama, aos quais atribui maior 

relevância por “permitirem revelar a existência (ou não) de vínculo psicológico e social entre 

o filho e o suposto pai, isto é, de uma relação pai-filho existencialmente vivida”.  

No que diz respeito ao elemento trato ou tratamento (tractatus), leva-se em conside-

ração, para o reconhecimento da parentalidade socioafetiva, o modo como se tratam os mem-

bros da família e os papéis que cada um desempenha na vida do outro. Destacando o exercício 

fático da autoridade parental como caracterizador do elemento trato ou tratamento, constituti-

vo do estado de filiação afetiva, Teixeira; Rodrigues (2010, p. 198) abordam o assunto da 

seguinte forma: 

 

Partindo da premissa de que a família é uma estrutura psíquica, na qual pa-

rentalidade e filiação são funções que determinadas pessoas exercem umas 

na vida das outras, reciprocamente, a maneira mais objetiva de se averiguar a 

existência dessas relações é procurar identificar a prática de atos que são tí-

picos da autoridade parental, cujo conteúdo básico consiste em um conjunto 

de deveres da família que correspondem aos direitos fundamentais da crian-

ça e do adolescente, positivados no art. 227 da Constituição Federal. 

 

  

A existência de tratamento de cuidado e respeito à autoridade parental entre pais e fi-

lhos socioafetivos, que contribuem mutuamente para a promoção de suas personalidades
252

, 

reserva ao trato lugar especial, porque é por meio dele que a manifestação da vontade dos 

interessados se perfaz, numa espécie de confissão do estado de filiação. Os outros elementos 

(reputação e nome), segundo Teixeira e Rodrigues (2010, p. 198), “são apenas um reflexo do 

exercício fático da autoridade parental”. 
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 De acordo com Teixeira e Rodrigues (2010, p. 190) “o que realmente garante a estruturação biopsíquica do 

menor são as relações que ele trava com ‘o outro’, principalmente com os pais, pois são as pessoas com quem 

experimentarão, pela primeira vez, a alteridade, fator fundamental para o exercício da autonomia responsável. 

Sem este caráter relacional, certamenhaverá deficiências na formação da personalidade da criança e/ou do 

adolescente, de modo que é função da autoridade parental evitar que tais danos ocorram, potencializando todas 

as singularidades do menor. É por isso que é mediante o exercício da autoridade que é possível definir as 

verdadeiras funções parentais, e, assim, fixar as relações de parentesco. Jamais o contrário”. 
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A reputação (reputatio), também denominada fama, por sua vez, representa a ratifi-

cação pela opinião pública, da convicção da existência de relação de parentalidade dentre os 

envolvidos. É fácil confundir a fama, elemento da posse de estado de filho, com a aparência, 

por meio da qual “pessoas que desfrutam de uma situação jurídica que na realidade não lhes 

corresponde são tidas pelos outros como se a possuíssem”, nas letras de Delinski (1997, p. 

66). A diferenciação entre a aparência do direito patrimonial e aquela que constitui elemento 

do estado de filiação é apresentada por Boeira (1999, p. 83):  

 

[...] a aparência presente na “posse de estado” difere da aparência que decor-

re dos atos com conteúdo de direito patrimonial. Dá-se esse fato pela razão 

de, no direito patrimonial, a aparência se restringir à publicidade que ela po-

de informar a terceiros, enquanto, na “posse de estado”, a aparência repre-

senta uma situação pessoal, íntima, traduzida numa forma de ser e de proce-

der pelo detentor dessa condição. Por isso, na “posse de estado”, sempre ha-

verá de coincidir a verdade exterior (objetiva), ditada pela realidade dos fa-

tos, com verdade interior (subjetiva), produto do sentimento, refletido pela 

relação paterno-filial.  

 

 

Para a determinação do trato e da fama não se podem estabelecer conceitos apriorís-

ticos, porque seu reconhecimento decore das situações fáticas e suas circunstâncias. “Até 

mesmo a posição social e o grau de educação das pessoas envolvidas são fatores que se de-

vem considerar para a configuração e tipificação desses dois elementos essenciais”, pondera 

Delinski (1997, p. 45). É necessária, portanto, a análise de cada caso, em particular, diante de 

suas singularidades. Cassettari (2014, p. 37) destaca que os elementos para a constatação da 

parentalidade socioafetiva devem também estar presentes na parentalidade biológica, “haja 

vista que os pais biológicos devem tratar os seus filhos como se fossem, também, socioafeti-

vos, dando-lhes afeto, dirigindo-lhes a educação, ou seja, conjugando nomen, tractatus e fa-

ma, adotando-os de coração”. 

Não se deve tentar estabelecer hierarquia entre os elementos nome, trato e fama, na 

análise para o reconhecimento da posse de estado de filho
253

, como observa Boeira (1999, p. 

64), embora os autores emprestem maior prestígio ao trato e à fama, porque representam a 

forma de cuidar, educar e assistir os filhos, na avaliação familiar e social. Também não se 

entende que a relação dos elementos apresentados seja taxativa. Pelo que informa Delinski 

(1997, p. 47), no Direito Francês a discussão acerca do caráter enumerativo e taxativo dos três 

elementos componentes do estado de filiação está encerrada. Não são eles, enumerativos ou 
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 No direito português, nenhum dos elementos da posse do estado de filho é probante, por si só, nem se reco-

nhece hierarquia entre eles, “Mas um deles pode ser determinante, se for corroborado, embora em grau mais 

frouxo, pelos demais”, de acordo com Delinski (1997, p. 47).  
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taxativos. Refere-se o Direito Francês à trilogia dos elementos que compõem a posse de esta-

do de filho, da seguinte forma: ele a seulement le mérite de mettre em lumière les elements 

normaux, coourants, de la possession d’etat
254

.  

Vale notar que há um elemento não constante da tríade usada para reconhecimento 

do estado de filiação, valorada pelo direito português e francês, que deve ser apreciado pelo 

julgador, para evitar o risco da incerteza: a duração ou continuidade da posse do estado de 

filho ao longo do tempo, como alerta Delinski (1997, p. 48), para quem “Nos termos da noção 

de posse de estado de filho, não há como desvinculá-la do elemento ‘tempo’, pois, como já 

mencionado, não se resume num fato pontual; ela vem dia após dia, ela se constrói, ela se 

intensifica com o passar do tempo”. A duração é considerada por Boeira (1999, p. 66) como 

“condição da força da posse de estado”.  

Não é relevante a convergência dos elementos constitutivos da posse de estado de fi-

lho, vale dizer: não se exige que esses elementos estejam presentes, simultaneamente, para 

demonstrar o estado de filiação. O que importa é a “maneira como esses elementos demons-

tram a situação que se estabelece”, nas letras de Delinski (1997, p. 46) e que haja ausência de 

equívoco sobre tal relação, traduzida pela expressão francesa l’attitude de l’autorité publi-

que
255

, que demonstra a necessidade de reconhecimento judicial, capaz de atribuir à situação 

fática o reconhecimento do estado de filiação. 

O estado de filiação reveste-se de características próprias à noção de estado
256

, como 

reflexo da personalidade: a indivisibilidade, a irrenunciabilidade, a indisponibilidade, a im-

prescritibilidade. É indivisível porque uma vez declarado por sentença, ou no registro de nas-

cimento, não poderá a pessoa, possuir mais de um estado, em relação à filiação. É irrenunciá-

vel porque, mesmo sendo possível desistir da ação investigatória da paternidade/maternidade, 

não se faz possível renunciar ao estado de filiação, ou seja, à condição de filho. Na percepção 

de Welter (2009, p. 278): 

 

O mundo afetivo do filho não poderá ser dissolvido pelos pais, negando-se-

lhe a paternidade/maternidade, sob o argumento de que não são pais biológi-

cos, na medida em que a paternidade/maternidade socioafetiva exauriu-se no 

momento do modo de ser-pai, de ser-em-família, independentemente da ori-

gem da perfilhação e bem antes do registro do filho. 
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  Em tradução de Delinski (1997, p. 46), a expressão significa que “Ela tem somente o mérito de por em foco 

os elementos normais, correntes da posse de estado”. 
255

 A atitude de autoridade pública, em tradução livre, desta pesquisadora. 
256

 Status, no sentido de estado da pessoa é entendido como a soma da qualificação da pessoa na sociedade, 

hábeis a produzir efeitos jurídicos, de acordo com Gonçalves (2015, p. 27) 
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Entretanto, a parentalidade socioafetiva pode ser desfeita por impugnação do filho, 

na forma do art. 1.614 do Código Civil, que assim dispõe: “O filho maior não pode ser reco-

nhecido sem o seu consentimento, e o menor pode impugnar o reconhecimento, nos quatro 

anos que se seguirem à maioridade, ou à emancipação”. Cassettari (2014, p. 67-69) entende a 

renúncia à parentalidade, pelo filho, em razão do abandono afetivo por parte de um de seus 

genitores ou diante da inexistência de reciprocidade na relação de afeto, entre eles. Em suas 

palavras: “Acreditamos que havendo motivo justo e plausível, o filho poderia renunciar a pa-

rentalidade que possui com o seu pai ou mãe, seja ele biológico ou afetivo” (o que autorizaria 

a exclusão do patronímico paterno do nome do filho).  

A intenção da regra que determina a impossibilidade de renúncia à parentalidade, pe-

los pais, prevista no caput do art. 1.609 do Código Civil dirige-se à proteção da criança regis-

trada, evitando que seu estado de filiação fique à mercê da vulnerabilidade dos afetos.  

Por isso, o julgador, ao reconhecer a parentalidade socioafetiva, deve se valer de aná-

lise interdisciplinar por profissionais qualificados que possam assegurar a existência da afeti-

vidade objetiva, capaz de consolidar vínculos e estabelecer parentesco. Uma vez estabelecida, 

em prol do princípio da segurança jurídica (que deve conviver, pacificamente, com o princípio 

da afetividade), não mais poderá ser desconstituída. Nesse sentido, já se posicionou o STJ, em 

Recurso Especial n. 1.383.408 - RS (2012/0253314-0), tendo como relatora, a Ministra Nancy 

Andrighi; como Recorrente: I D B S e outro; como Recorrido: B B B representado por: M T 

B: 

DIREITO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FAMÍLIA. AÇÃO NEGATÓ-

RIA DE PATERNIDADE C/C ANULATÓRIA DE REGISTRO DE NAS-

CIMENTO. AUSÊNCIA DE VÍCIO DE CONSENTIMENTO. RELAÇÃO 

SOCIOAFETIVA. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO: ARTIGOS ANALI-

SADOS: ARTS. 1.604 e 1.609 do Código Civil. 1. Ação negatória de pater-

nidade, ajuizada em fevereiro de 2006. Recurso especial concluso ao Gabi-

nete em 26.11.2012. 2. Discussão relativa à nulidade do registro de nasci-

mento em razão de vício de consentimento, diante da demonstração da au-

sência de vínculo genético entre as partes. 3. A regra inserta no caput do 

art. 1.609 do CC-02 tem por escopo a proteção da criança registrada, e-

vitando que seu estado de filiação fique à mercê da volatilidade dos rela-

cionamentos amorosos. Por tal razão, o art. 1.604 do mesmo diploma legal 

permite a alteração do assento de nascimento excepcionalmente nos casos de 

comprovado erro ou falsidade do registro. 4. Para que fique caracterizado o 

erro, é necessária a prova do engano não intencional na manifestação da von-

tade de registrar. 5. Inexiste meio de desfazer um ato levado a efeito com 

perfeita demonstração da vontade daquele que, um dia declarou perante 

a sociedade, em ato solene e de reconhecimento público, ser pai da cri-

ança, valendo-se, para tanto, da verdade socialmente construída com 

base no afeto, demonstrando, dessa forma, a efetiva existência de víncu-

lo familiar. 6. Permitir a desconstituição de reconhecimento de paterni-

dade amparado em relação de afeto teria o condão de extirpar da crian-
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ça preponderante fator de construção de sua identidade e de definição 

de sua personalidade. E a identidade dessa pessoa, resgatada pelo afeto, 

não pode ficar à deriva em face das incertezas, instabilidades ou até 

mesmo interesses meramente patrimoniais de terceiros submersos em 

conflitos familiares. 7. Recurso especial desprovido. (Grifos nosso). 

 

 

Pela análise da decisão, pode-se observar que o STJ adotou o princípio da afetividade 

ao reconhecer e validar a parentalidade socioafetiva estabelecida por “demonstração da von-

tade daquele que, um dia declarou perante a sociedade, em ato solene e de reconhecimento 

público, ser pai da criança, valendo-se, para tanto, da verdade socialmente construída com 

base no afeto”, em trecho da decisão. A decisão consagrou, também, outros princípios como o 

princípio do melhor interesse da criança ao se posicionar da seguinte forma: “Permitir a des-

constituição de reconhecimento de paternidade amparado em relação de afeto teria o condão 

de extirpar da criança preponderante fator de construção de sua identidade e de definição de 

sua personalidade” e o princípio da segurança jurídica, ao buscar garantir a estabilidade das 

relações, nos seguintes termos: “E a identidade dessa pessoa, resgatada pelo afeto, não pode 

ficar à deriva em face das incertezas, instabilidades ou até mesmo interesses meramente pa-

trimoniais de terceiros submersos em conflitos familiares”.  

Também não poderá ser desconstituída a parentalidade biológica (assim como não 

ocorre plenamente na adoção, quando ainda permanecem os impedimentos matrimoniais) 

baseada apenas no abandono afetivo. A possibilidade de exclusão do nome do pai ou da mãe 

biológicos ou socioafetivos, em decorrência do abandono afetivo pode se dar sim, mas sob 

outro fundamento jurídico: como consequência da condenação do genitor em ação de respon-

sabilidade civil por descumprimento do dever de cuidado ou como consequência da perda do 

poder parental, reconhecida em ação judicial própria, com base no abandono afetivo.  

Retomando a análise das características da filiação, entende-se que dizer que o estado 

de filiação é indisponível significa que não cabe transação em relação ao estado da pessoa. 

Por ser ela componente do direito da personalidade, impossível de se colocar como objeto de 

negociação. É, ainda, imprescritível, porque pode ser apurado por ação de investigação de 

paternidade ou maternidade em qualquer tempo, não admitindo prescrição. 

A prova da filiação socioafetiva se faz, por meio da demonstração judicial do estado 

de filiação, na forma do art. 1.605, II do Código Civil que estabelece que “Na falta, ou defei-

to, do termo de nascimento, poderá provar-se a filiação por qualquer modo admissível em 

direito, quando existirem veementes presunções resultantes de fatos já certos”. As presunções 

veementes a que se refere o artigo devem ser verificadas caso a caso, tendo os elementos do 
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estado de filiação (nomen, tractatus e fama) como indicadores da situação de fato, de acordo 

com Lôbo (2010, p. 56).  

Por esse dispositivo da lei, pode-se considerar integrado o estado de filiação ao orde-

namento jurídico nacional, dentro do sistema de provas que buscam o reconhecimento da pa-

ternidade socioafetiva. 

Entretanto, melhor seria que estivesse inserido expressamente no Código Civil ou em 

lei especial, no contexto da presunção da filiação
257

, uma vez comprovada, em Juízo, incorpo-

rando, assim, a orientação de nossos Tribunais, como acentua Pereira (2011, p. 372), sugerin-

do que o juiz o considere, nos termos do art. 1.605, II como “’fato certo’ para daí concluir 

pela presunção de paternidade”. Na mesma linha de pensamento, assim se posiciona Boeira 

(1999, p. 61), ressaltando o caráter sociológico da posse de estado de filho para a determina-

ção da paternidade/maternidade: 

 

Não se pode esquecer, ainda que a posse de estado se constitui na base socio-

lógica da filiação, necessitando somente que o nosso ordenamento a eleve da 

categoria apenas probatória para um carácter jurídico, como já fizeram as le-

gislações mais modernas, possibilitando que, possa figurar como elemento 

constitutivo da filiação.  

 

 

E nosso ordenamento jurídico caminha nessa direção. O entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça – STJ, órgão de última instância de julgamento
258

, para onde convergem 

os recursos interpostos contra decisões dos tribunais estaduais que tratam do Direito de Famí-

lia, em Recurso Especial, já se manifestou no sentido de equiparar a filiação socioafetiva à 

biológica, a exemplo da decisão a seguir transcrita, proferida em julgamento, pela Terceira 

Turma, em Recurso Especial (REsp 1189663/RS 2010/0067046-9), tendo como relatora, a 

Ministra Nancy Andrighi, em 06/09/2011: 
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 Vale ressaltar que no projeto primitivo do Código Civil, de 1899, Clóvis Beviláqua defendeu o instituto da 

posse de estado de filho, como conquista da ética e do altruísmo. O posicionamento do jurista foi considerado 

liberal demais para a época, na qual a preocupação se detinha na proteção ao casamento e à filiação legítima, ou 

seja, dele decorrente, como nos informa Boeira (1999, p. 62). 
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 A competência do STJ para deliberar, em última instância, sobre matéria de Direito de Família encontra-se 

definida pelo art. 105, III da Constituição Federal, aqui transcrita: 

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

[...]. 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais 

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal;(Redação dada pela Emenda Constitucio-

nal nº 45, de 2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal”.  
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CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL.  FAMÍLIA. RE-

CONHECIMENTO DE PATERNIDADE E MATERNIDADE SOCIOA-

FETIVA. POSSIBILIDADE. DEMONSTRAÇÃO. 1. A paternidade ou 

maternidade socioafetiva é concepção jurisprudencial e doutrinária re-

cente, ainda não abraçada, expressamente, pela legislação vigente, mas a 

qual se aplica, de forma analógica, no que forem pertinentes, as regras 

orientadoras da filiação biológica. 2. A norma princípio estabelecida no 

art. 27, in fine, do ECA afasta as restrições à busca do reconhecimento de fi-

liação e, quando conjugada com a possibilidade de filiação socioafetiva, a-

caba por reorientar, de forma ampliativa, os restritivos comandos legais hoje 

existentes, para assegurar ao que procura o reconhecimento de vínculo de fi-

liação sociafetivo, trânsito desimpedido de sua pretensão. 3. Nessa senda, 

não se pode olvidar que a construção de uma relação socioafetiva, na 

qual se encontre caracterizada, de maneira indelével, a posse do estado 

de filho, dá a esse o direito subjetivo de pleitear, em juízo, o reconheci-

mento desse vínculo, mesmo por meio de ação de investigação de pater-

nidade, a priori, restrita ao reconhecimento forçado de vínculo biológi-

co. 4. Não demonstrada a chamada posse do estado de filho, torna-se inviá-

vel a pretensão. 5. Recurso não provido. [...]. (Grifos nosso). 

 

 

Ao reconhecer que a parentalidade socioafetiva, embora ainda “não abraçada, ex-

pressamente, pela legislação vigente”, possa valer-se da analogia em relação às “regras orien-

tadoras da filiação biológica”, o STJ estabeleceu uma condição de equiparação entre as duas 

espécies de filiação, inclusive no que diz respeito à forma processual pela qual pode ser inten-

tada judicialmente. Pelo julgado, a posse do estado de filho atribui a seu possuidor, “o direito 

subjetivo de pleitear, em juízo, o reconhecimento desse vínculo, mesmo por meio de ação de 

investigação de paternidade, a priori, restrita ao reconhecimento forçado de vínculo biológi-

co”.  Nesse julgado, consolida-se a equiparação entre as filiações natural e socioafetiva, sem 

que se estabeleça supremacia entre elas e insere-se a filiação socioafetiva no campo da inves-

tigação da paternidade, tal qual a filiação consanguínea, promovendo-se, assim, verdadeira e 

legítima equiparação. 

O importante é que o julgador possa aferir se o comportamento de uma pessoa em re-

lação a outra retrata, efetivamente, a posse do estado de filiação, ou se “a conduta do investi-

gado para com o investigante permaneceu em nível de solidariedade humana, piedade cristã 

ou sentimento de amizade, que inspiram dispensar ao investigante carinhos, cuidados e prote-

ção por motivos outros, que não a paternidade”, como alerta Pereira (2011, p. 372). 

O reconhecimento espontâneo ou judicial da parentalidade socioafetiva produz os 

mesmos efeitos jurídicos decorrentes do reconhecimento da filiação por consanguinidade
259

. 

Não importa se a parentalidade/filiação se forma por laços de sangue ou afetivos. Os efeitos 
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 No campo destinado ao exame da multiparentalidade nas famílias neoconfiguradas, neste trabalho, examinar-

se-á os efeitos do reconhecimento da parentalidade socioafetiva no que toca à multiparentalidade. 
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dela decorrentes, reconhecidos espontaneamente no registro civil ou por sentença judicial, 

devem ser iguais para pais e filhos consanguíneos e socioafetivos e “retroagem até o momento 

da vinculação entre esses familiares, marcado pelo início da convivência em família”, como 

asseguram Teixeira; Rodrigues (2010, p. 188) quando defendem os efeitos ex tunc
260

 da sen-

tença declaratória de reconhecimento da parentalidade socioafetiva ou da multiparentalidade 

dela decorrente. No mesmo sentido, a análise, pela teoria tridimensional do direito de família, 

de Welter (2009, p. 222): “Visto o direito de família pelo prisma da tridimensionalidade hu-

mana, deve-se atribuir ao filho o direito fundamental às paternidades genética e socioafetiva e, 

em decorrência, conferir-lhes todos os efeitos jurídicos das duas paternidades”. 

De acordo com o Enunciado 341 do CJF, em interpretação ao art. 1.696 do Código 

Civil, “para os fins do art. 1.694, a relação socioafetiva pode ser elemento gerador de obriga-

ção alimentar”. Além do direito/dever a alimentos entre parentes socioafetivos, é possível 

reconhecer aos pais e avós constituídos pela socioafetividade, o direito à regulamentação da 

guarda e do direito de visitas. As regras atinentes aos direitos sucessórios também devem va-

ler em relação aos parentes socioafetivos, de acordo com Nader (2013, p. 278):  

 

O avanço que se constata com a desbiologização do parentesco em prol de 

vínculos socioafetivo não deve situar-se exclusivamente no plano teórico, a-

firmação de princípios, mas produzir efeitos práticos no ordenamento jurídi-

co como um todo, repercutindo, inclusive no âmbito das sucessões. 

  

A alteração do nome da pessoa em face do reconhecimento da parentalidade socioa-

fetiva, para inclusão do patronímico do pai e/ou da mãe socioafetivos reflete outro efeito do 

reconhecimento da parentalidade socioafetiva, desta vez, em relação ao registro civil. 

Para regulamentação dos efeitos da parentalidade socioafetiva, Cassettari (2014, p. 

77) sugere de lege ferenda
261

, a inclusão de um parágrafo único ao artigo 1.593 do Código 

Civil para que seu conteúdo tenha a seguinte redação: 

 

Art. 1.593. O parentesco é natural ou civil, conforme resulte de consanguini-

dade ou outra origem. 

Parágrafo único. A parentalidade socioafetiva, depois de reconhecida judi-

cialmente, se equipara ao parentesco natural, pois liga as partes aos seus 

parentes em linha reta ou colateral reciprocamente. (grifos do autor). 

 

Vale ressaltar que, embora equiparadas à filiação consanguínea como relação de pa-

rentesco, não se pode afirmar que há igualdade, no campo jurídico, entre a filiação natural e a 
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 Retroativos 
261

 Sobre a lei a ser criada 
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socioafetiva ou decorrente da adoção. Não se trata de alguma forma de discriminação, mas de 

diferenças verificadas em relação à possibilidade de sua desconstituição, por verificação de 

nulidade de seu ato constitutivo (a sentença). Embora considerado irrevogável, o ato jurídico 

que reconhece a filiação socioafetiva ou definitiva, assim como a sentença de adoção, ambos 

os atos jurídicos podem deixar de existir, por restar comprovada sua nulidade. O mesmo não 

ocorre com a filiação consanguínea ou natural, que não se extingue, como analisa Rizzardo 

(2009, p. 414). 

Trazendo o exame da socioafetividade, como definidora de relações de parentesco, 

para o campo das famílias neoconfiguradas (que interessam a este trabalho), constata-se que 

as relações entre pais biológicos, padrastos, madrastas e enteados se apresentam e se formam, 

em múltiplas situações fáticas: 1) pode o genitor apresentar-se ausente de suas funções paren-

tais (nas hipóteses de viuvez ou abandono afetivo) e o padrasto ou a madrasta assumir essas 

funções, estabelecendo vínculos afetivos capazes de constituir a parentalidade socioafetiva; 2) 

pode o genitor concordar com a outorga definitiva do poder parental, permitindo que se con-

cretize a adoção de seu filho biológico, pelo padrasto ou madrasta, desfazendo-se os vínculos 

de filiação natural e consagrando-se a filiação socioafetiva (adotiva); 3) pode ser que, entre 

padrastos, madrastas e enteados não se estabeleçam relações afetivas e de cuidado que confi-

gurem a parentalidade socioafetiva, independentemente do exercício das funções parentais 

pelo genitor, relacionando-se, entre si e socialmente, unicamente como “o marido da mãe”, a 

“esposa do pai” e “o filho da esposa”, fundada a relação no afeto e na solidariedade comuns 

às relações sociais e de amizade; 4) Pode acontecer que pais biológicos, padrastos e madrastas 

compartilhem espontaneamente, sem oposição e sem equívocos, as funções parentais e o afeto 

pela criança ou adolescente, consolidando-se vínculos de socioafetividade múltiplos, enseja-

dores da multiparentalidade. 

Dessa forma, para a identificação da multiparentalidade nas famílias neoconfigura-

das, é preciso analisar uma espécie legal de parentesco que se estabelece por meio do casa-

mento ou da união estável, entre cada um dos cônjuges ou companheiros
262

 e os parentes con-

sanguíneos do outro: o parentesco por afinidade. É preciso, ainda, examinar a possibilidade de 

adoção unilateral, como modalidade de adoção em que um dos cônjuges ou conviventes adota 

o filho do outro, mantendo-se os vínculos de filiação entre o adotado e o cônjuge ou compa-

nheiro do adotante e os respectivos parentes, prevista no art. 41, 1º
263

 do Estatuto da Criança e 
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 Inclusive parceiros homoafetivos (Farias e Rosenvald, 2014, p.556). 
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 Estabelece o § 1º do art. 41 do Estatuto da Criança e do Adolescente: 

Art. 41. [...]. 
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do Adolescente para responder aos seguintes questionamentos: Por que falar em multiparenta-

lidade nessas famílias, quando a parentalidade já está posta, pelo Direito, como decorrente do 

parentesco por afinidade ou da adoção unilateral? Os sistemas previstos em lei respondem a 

todas as situações específicas de parentalidade entre pais biológicos, padrastos, madrastas e 

enteados? Haverá um regime único para regulamentação dessas relações, pela lei civil brasi-

leira? 

Saber qual o regime jurídico brasileiro atual se aplica às famílias neoconfiguradas, 

para identificação das relações de parentalidade e parentesco que, nela se desenvolvem, é o 

que se pretende examinar a seguir, no desenvolvimento da pesquisa sobre o tratamento jurídi-

co destinado às relações de padrastio e madrastia, nessa configuração familiar. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                                                                                                                                              

§ 1º “Se um dos cônjuges ou concubinos adota o filho do outro, mantêm-se os vínculos de filiação entre o adota-

do e o cônjuge ou concubino do adotante e os respectivos parentes”.  
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CAPÍTULO 4 TRATAMENTO JURÍDICO DA MULTIPARENTALIDADE NAS FA-

MÍLIAS NEOCONFIGURADAS NO DIREITO BRASILEIRO 

 

O impacto causado pelas mudanças paradigmáticas implantadas na sociedade (com 

reflexos jurídicos) em relação ao conceito de família é percebido nas relações de parentesco e 

filiação. A adoção, pelo Direito, da concepção de parentalidade para identificação de relações 

paterno-materno-filiais que se estabelecem, fincadas na afetividade, permitiu o reconhecimen-

to da parentalidade socioafetiva e da multiparentalidade, no Brasil da atualidade.  

Nesse sentido, a parentalidade se apresenta como um fenômeno complexo, que en-

volve o parentesco consanguíneo e aquele advindo de outra origem, na forma da lei, resultante 

das relações de socioafetividade. Fatos sociais como os filhos da inseminação artificial heteró-

loga, das barrigas de aluguel, da adoção à brasileira, da troca de bebês nas maternidades e das 

múltiplas relações de parentalidade que se desenvolvem nas famílias neoconfiguradas se apre-

sentam como um desafio jurídico contemporâneo à permanência de um sistema de parentesco 

baseado, unicamente, na filiação natural. Apenas por necessidade de recorte metodológico, a 

pesquisa desenvolvida neste trabalho cinge-se ao exame da multiparentalidade como expres-

são da possibilidade de convívio entre a filiação natural e filiação socioafetiva estabelecida 

entre padrastos, madrastas e enteados, nas famílias neoconfiguradas, promovendo uma refle-

xão acerca da adequação dos institutos jurídicos vigentes a essa configuração familiar.  

A parentalidade que se desenvolve entre padrastos, madrastas e enteados é concebida 

pela lei (Código Civil, art. 1.595), como vínculo de afinidade ou como parentesco civil resul-

tante da adoção unilateral. Contudo, observa-se a possibilidade de que possa se caracterizar 

como parentesco socioafetivo, pela constatação do estado de filiação e suscitar a tutela jurídi-

ca, em relação a seu reconhecimento e à produção dos efeitos dele decorrentes. Nessas cir-

cunstâncias, questiona-se se o parentesco formado entre as pessoas nessa estrutura familiar 

precisa ser, necessariamente, único. Indaga-se: é possível a parentalidade se expressar de for-

ma múltipla nas famílias neoconfiguradas?  

No esforço por buscar resposta a essa indagação, é importante conhecer o tratamento 

jurídico posto em relação ao parentesco por afinidade, à adoção unilateral e ao reconhecimen-

to de posse de estado de filho, nessas relações, como capazes de definir o quid da filiação nas 

famílias neoconfiguradas. 

Sob a influência do Direito Romano, que previa a adfinitas (afinidade), vínculo que 

se formava entre os parentes de um cônjuge e seu consorte, ao lado da agnatio e cognatio, em 

linha reta e na linha colateral em segundo grau, o Direito de Família brasileiro prevê, como 
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espécie de parentesco civil, ao lado da adoção, o parentesco por afinidade que se estabelece 

por meio do casamento ou da união estável entre duas pessoas, fazendo nascer um vínculo 

jurídico que une cada um dos cônjuges ou companheiros
264

 aos parentes consanguíneos do 

outro.  

No senso comum, de acordo com Lôbo (2011, p. 212-213), “afinidade compreende-

se como coincidência ou semelhança de gostos, interesses, sentimentos, como pontos comuns 

entre duas coisas da mesma espécie ou até mesmo como identidade”. No sentido jurídico, 

refere-se à espécie de parentesco civil estabelecido com os parentes do cônjuge ou compa-

nheiro. 

Antropologicamente, a partir da renúncia de cada família a um de seus membros para 

unirem-se na formação de uma nova família, como nos apresenta Lévi-Strauss (2011), opera-

se uma modificação nas relações entre aqueles unidos pela consanguinidade, instaurando-se, 

entre eles, novas relações sociais e jurídicas (parentesco por afinidade) que constituem o que 

se chama, em Antropologia, de parentela
265

. De acordo com Madaleno (2009, p. 360), “As 

núpcias geram um sistema de aliança entre duas famílias, onde um dos esposos se enlaça fa-

miliarmente com os consanguíneos de seu cônjuge com o mesmo grau de proximidade”.  

A inclusão da afinidade como relação de parentesco é discutível
266

, no dizer de Glanz 

(2005, p.524) uma vez que a afinidade “é apenas a ligação entre um cônjuge ou companheiro 

e os parentes do outro”. E, segundo Pereira (2011, p.317), a relação “termina aí, pois que não 

são entre si parentes os afins de afins (affinitas affinitatem non parit)”. Nessa mesma linha de 

pensamento é que se considera a qualificação de parentes por afinidade inadequada. De acor-

do com Planiol, Ripert e Boulanger, citados por Nader (2013, p. 279) deveriam chamar-se 

“membros da família, por afinidade”, porque, segundo ele, “a afinidade se assemelha ao pa-

rentesco consanguíneo, mas seus efeitos são menores, destacando-se os impedimentos matri-

moniais; não envolvem, por exemplo, direitos sucessórios”. 

Pelo Código Civil de 1916, a palavra parente só se aplicava às pessoas ligadas entre 

si, pela consanguinidade, como desataca Monteiro (2001, p. 40). Logo, não era tecnicamente 

correto chamar os afins de parentes. Ainda hoje, na vigência do Código Civil de 2002, marido 

e mulher não são parentes, na melhor técnica jurídica. São cônjuges, caso entre eles haja o 
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 Inclusive parceiros homoafetivos (Farias e Rosenvald, 2014, p.556). 
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 A parentela efetiva-se pelo cruzamento desses laços (de consanguinidade, social e, eventualmente jurídico). 

(SARACENO, 1997, p. 56). 
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 O Direito português e o Direito alemão distinguem o parentesco das relações de afinidade. O Direito 

Português reconhece apenas as relações consanguíneas, como relações de parentesco, pelo art. 1.578 do Código 

Civil Português e trata das relações de afinidade e adoção, nos arts. 1.584 e 1.586, respectivamente. O mesmo 

tratamento é dado pelo Direito alemão. O Código Civil Alemão - BGB distingue Verwandschaft (parentesco) e 

Scwagerschaft (afinidade), nos §§ 1.589 e 1.590. GLANZ (2005, p. 524). 
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vínculo do casamento civil, ou conviventes, parceiros ou companheiros, quando a relação 

jurídica que os une é a união estável.  

Esse já era o tratamento dado à afinidade, no Brasil, desde o Código Civil de 1916. 

“A novidade está na afinidade oriunda de união estável: a companheira passa a ser cunhada do 

irmão ou irmã do companheiro. Para o povo, já se admitia, mas a lei era omissa e agora o Có-

digo é expresso”. Anote-se o que estabelece o art. 1.595 do Código Civil vigente: 

 

Art. 1.595. Cada cônjuge ou companheiro é aliado aos parentes do outro pelo 

vínculo da afinidade. 

§ 1º O parentesco por afinidade limita-se aos ascendentes, aos descendentes 

e aos irmãos do cônjuge ou companheiro. 

§ 2º Na linha reta, a afinidade não se extingue com a dissolução do casamen-

to ou da união estável.  

 

 

O art. 1.595 do Código Civil previu a afinidade como vínculo civil que se estabelece 

entre o cônjuge ou companheiro e os parentes consanguíneos do outro limitando-se a eles, o 

que significa dizer que a afinidade não faz dos afins, parentes entre si. Dessa forma, segundo 

Madaleno (2009, p. 363) são afins “os pais, os filhos e os irmãos de cada cônjuge ou compa-

nheiro, restringindo-se na linha reta ao genro e à nora, ao sogro e à sogra, ao enteado e à ente-

ada, à madrasta e ao padrasto e, na linha transversal, ao cunhado e à cunhada”.  

Embora o Código Civil tenha usado a expressão “parentesco por afinidade”, no pará-

grafo primeiro do art. 1.595 não se pode admitir a afinidade como parentesco, uma vez que 

dela não decorrem efeitos jurídicos iguais a aqueles que advêm do parentesco natural, da ado-

ção ou do parentesco socioafetivo, assim considerado aquele constituído por outra origem. As 

limitações em relação aos efeitos que produz retiram o caráter de parentesco da afinidade, 

devendo o Direito considerá-la como um vínculo civil (porque fictício, criado pela lei) que se 

estabelece entre os parentes do cônjuge ou companheiro com os parentes do outro, assim co-

mo o fazia o Código Civil de 1916. A expressão da lei reflete mera imprecisão técnica.  

A regra da simetria é aplicada ao parentesco por afinidade, em relação ao parentesco 

natural ou civil, “bastando projetá-lo no espelho para se ter a disciplina do parentesco por 

afinidade”, de acordo com Farias; Rosenvald (2014, p. 557). Essa simetria é destacada por 

Venosa (2013, p. 224), ao lembrar que a língua inglesa a estabelece, ao acrescentar a expres-

são in law
267

 ao vocábulo que designa a relação de parentesco natural. Assim, tem-se: father e 

father in law, brother e brother in law
268

, dentre outros. 

                                                             
267

 Na forma da lei 
268

 Pai e sogro, irmão e cunhado. 
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Por força do art. 1.595, §2º do Código Civil, o parentesco por afinidade não se extin-

gue, na linha reta, pelo divórcio ou viuvez ou pela dissolução da união estável. Sogro (a), pa-

drasto e madrasta, enteado (a) permanecem vinculados pela afinidade, mesmo após o divór-

cio, separação ou viuvez. Os impedimentos matrimoniais entre afins persistem mesmo após o 

divórcio ou viuvez. Entretanto, são tratados de forma diversa em relação aos afins na linha 

reta e na linha colateral. Para os primeiros, continuam a valer os impedimentos matrimoniais 

previstos no art. 1.521, II do Código Civil, mesmo com a extinção da relação conjugal ou de 

união estável que unia os cônjuges ou conviventes, o que acontece com a relação de sogro (a). 

Na linha colateral, o cunhadio extingue-se, com o término do casamento ou união estável, 

como pontua Dias (2015, p. 384): 

 

O viúvo, o divorciado ou o ex-companheiro não pode casar nem com os pais 

nem com os filhos do ex-cônjuge ou ex-companheiro (CC 1.521 II). O vín-

culo de afinidade tem por fito muito mais o estabelecimento de impedimen-

tos de ordem moral, para evitar a aquisição de algum direito ou vantagem em 

face da aproximação afetiva que ocorre entre as famílias.  

 

 

A imposição de impedimentos matrimoniais entre os afins tem por substrato os im-

pedimentos de ordem moral, a que se refere Dias, e mostram-se como a única consequência 

jurídica, no campo do Direito de Família e decorre do parentesco por afinidade
269

. Entretanto, 

em outras áreas do Direito, a afinidade produz efeitos jurídicos, como informam Farias; Ro-

senvald (2014, p. 559): 

 

Interpretando construtiva e racionalmente a legislação, entendemos que a a-

finidade pode produzir outros efeitos jurídicos, como o reconhecimento da 

legitimidade para promover a interdição do afim, uma vez que o art. 1.768 

da Lei Civil menciona, apenas, parentes (e a afinidade gera parentesco), sem 

promover limitações. Vale e a lembrança de que a afinidade também enseja 

inelegibilidade eleitoral, ex vi do disposto no art. 14, § 7º da Magna Carta. 

Outrossim, no campo do Processo Civil, o parentesco por afinidade pode ser 

causa de impedimento para servir como testemunha, como deflui do art. 405, 

§2º, I, do Código Instrumental ou de suspeição do magistrado, do membro 

do Ministério Público, do serventuário e do juiz para atuar no processo com 

imparcialidade. (Os grifos são do original). 

 

 

A afinidade não repercute apenas nos campos do Direito Processual e Eleitoral a que 

se referem Farias e Rosenvald.  A Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990 - Lei dos Servido-

res Públicos Federais equipara os enteados aos filhos naturais, em termos de concessão de 

                                                             
269

 Farias e Rosenvald (2014, p. 558) informam que na Argentina, o direito reconhece o direito/dever alimentar 

entre parentes por afinidade, especificamente entre sogros e genro e nora, reciprocamente. 
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benefícios e direitos. Pelo que dispõe o caput do art. 83 da referida lei, tem-se que “poderá ser 

concedida licença ao servidor por motivo de doença do cônjuge ou companheiro, dos pais, 

dos filhos, do padrasto ou madrasta e enteado, ou dependente que viva a suas expensas e 

conste do seu assentamento funcional, mediante comprovação por perícia médica oficial”. A 

mesma lei, no art. 97, III, b
270

, permite a ausência do servidor ao trabalho, por oito dias, em 

caso de falecimento “do cônjuge, companheiro, pais, madrasta ou padrasto, filhos, enteados, 

menor sob guarda ou tutela e irmãos”, equiparando-os para efeito de concessão da licença. A 

equiparação se apresenta, também, para a concessão de salário família, nos termos do art. 197, 

I
271

 e do parágrafo único do art. 199
272

 e das pensões, na forma do parágrafo terceiro do art. 

217
273

 do mesmo diploma legal, com as alterações introduzidas pela Lei n. 13.135, de 2015). 

No mesmo caminho da equiparação entre filhos naturais e enteados, a Lei n. 8.213, 

de 24 de julho de 1991 - Lei da Previdência Social, no parágrafo segundo do art. 16
274

, pro-

                                                             
270

 O art. 97 da Lei n. 8. 112/90 dispõe: 

Art. 97. “Sem qualquer prejuízo, poderá o servidor ausentar-se do serviço: (Redação dada pela Medida provisó-

ria nº 632, de 2013) 

I - por 1 (um) dia, para doação de sangue; 

II - pelo período comprovadamente necessário para alistamento ou recadastramento eleitoral, limitado, em qual-

quer caso, a 2 (dois) dias; (Redação dada pela Lei nº 12.998, de 2014) 

III - por 8 (oito) dias consecutivos em razão de : 

a) casamento; 

b) falecimento do cônjuge, companheiro, pais, madrasta ou padrasto, filhos, enteados, menor sob guarda ou 

tutela e irmãos”. 
271

 O caput do art. 197 e seu parágrafo único, da Lei n. 8. 112/90 dispõem: 

Art. 197. “O salário-família é devido ao servidor ativo ou ao inativo, por dependente econômico”. 

Parágrafo único. “Consideram-se dependentes econômicos para efeito de percepção do salário-família: 

I - o cônjuge ou companheiro e os filhos, inclusive os enteados até 21 (vinte e um) anos de idade ou, se estudan-

te, até 24 (vinte e quatro) anos ou, se inválido, de qualquer idade”.  

[...]. 
272

 O caput  do art. 199 e seu parágrafo único da Lei n. 8. 112/90 dispõem: 

 Art. 199. “Quando o pai e mãe forem servidores públicos e viverem em comum, o salário-família será pago a 

um deles; quando separados, será pago a um e outro, de acordo com a distribuição dos dependentes”. 

Parágrafo único. “Ao pai e à mãe equiparam-se o padrasto, a madrasta e, na falta destes, os representantes legais 

dos incapazes”.  
273

 O art. 217 da Lei n. 8. 112/90 dispõe: “São beneficiários das pensões: 

I - vitalícia:  

[...]. 

II - temporária: 

a) os filhos, ou enteados, até 21 (vinte e um) anos de idade, ou, se inválidos, enquanto durar a invalidez; 

b) o menor sob guarda ou tutela até 21 (vinte e um) anos de idade; 

c) o irmão órfão, até 21 (vinte e um) anos, e o inválido, enquanto durar a invalidez, que comprovem dependência 

econômica do servidor; 

d) a pessoa designada que viva na dependência econômica do servidor, até 21 (vinte e um) anos, ou, se inválida, 

enquanto durar a invalidez. 

[...]. 

§ 3º. O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do servidor e desde que comprova-

da dependência econômica, na forma estabelecida em regulamento”.  
274

 O art. 16 e seu § 2º da Lei n. 8.213/1991 dispõem: 

Art. 16. “São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado”: 

§ 2º  “O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que compro-

vada a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento”. 
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move a equiparação entre eles, para atribuir-lhes a condição de dependentes do segurado, de 

acordo com o art. 77, § 2º, II
275

. 

A Lei 11.924, de 27 de abril de 2009, conhecida como Lei Clodovil, que alterou o 

art.57 da Lei de Registros Públicos, trouxe às famílias neoconfiguradas, a possibilidade de 

identificação de seus membros, a partir do nome de família, permitindo ao filho de um dos 

cônjuges ou companheiros adotar o nome de família do padrasto ou madrasta, com sua per-

missão, sem prejuízo do nome do pai biológico. O art. 57 da Lei n. 6.015/1973 - Lei de Regis-

tros Públicos passou a ter a seguinte redação:  

 

Art. 57. [...]. 

[...]. 

§ 8º. O enteado ou a enteada, havendo motivo ponderável e na forma dos §§ 

2
o
 e 7

o
 deste artigo, poderá requerer ao juiz competente que, no registro de 

nascimento, seja averbado o nome de família de seu padrasto ou de sua ma-

drasta, desde que haja expressa concordância destes, sem prejuízo de seus 

apelidos de família.  

 

 

Com esse permissivo legal, os enteados ganharam um forte elemento de identificação 

entre si, assim como no meio social em que estão inseridos, reforçando a ideia de pertenci-

mento e fortalecendo a parentalidade entre eles. Entretanto, a adoção do nome do padras-

to/madrasta não é capaz de repercutir efeitos sucessórios, por força do art. 1.829
276

 do Código 

Civil ou alimentares
277

, nem de alterar a relação paterno filial originária, uma vez que não se 

trata de reconhecimento voluntário do estado de filiação socioafetiva, nem de adoção. O uso 

do nome do padrasto pode servir como elemento de prova da configuração da parentalidade 

socioafetiva, em ação destinada a seu reconhecimento. 

                                                             
275

 O art.  77 da Lei n. 8.213/1991 estabelece: “A pensão por morte, havendo mais de um pensionista, será 

rateada entre todos em parte iguais.  

[...]. 

§ 2o O direito à percepção de cada cota individual cessará:  

I - pela morte do pensionista;  

II - para filho, pessoa a ele equiparada ou irmão, de ambos os sexos, ao completar 21 (vinte e um) anos de idade, 

salvo se for inválido ou com deficiência”;  

[...]. 
276

 Dispõe, o art. 1.829 do Código Civil: 

Art. 1.829. “A sucessão legítima defere-se na ordem seguinte: 

I - aos descendentes, em concorrência com o cônjuge sobrevivente, salvo se casado este com o falecido no regi-

me da comunhão universal, ou no da separação obrigatória de bens (art. 1.640, parágrafo único); ou se, no regi-

me da comunhão parcial, o autor da herança não houver deixado bens particulares; 

II - aos ascendentes, em concorrência com o cônjuge; 

III - ao cônjuge sobrevivente; 

IV - aos colaterais”.  
277

 “O parentesco por afinidade não gera direito a alimentos, à vista das disposições dos artigos 1.696 e 1.697, 

que não o inclui, sabendo-se que a relação ali constante é numerus clausus, não comportando outro vínculo” 

(NADER, 2013, p. 280). 
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Apesar de produzir repercussões em outros campos do Direito, para a produção de 

efeitos específicos e restritos às hipóteses contempladas em lei e de permitir a lei o uso, pelo 

enteado, dos nomes de família, do padrasto ou madrasta, não se pode dizer que há igualdade 

(mas equiparação) entre filhos e enteados. Parentes consanguíneos e afins “são equivalentes, 

mas diferentes”, nas palavras de Lôbo (2011, p. 213), que assim analisa essa situação: 

 

Assim, o enteado não é igual ao filho, jamais nascendo para o primeiro, em 

virtude de tal situação, direitos e deveres que são próprios do estado de filia-

ção. O parentesco afim tem por fito muito mais o estabelecimento de uma si-

tuação jurídica de impedimentos e deveres, por razões morais. O parentesco 

afim é normalmente considerado, pelo legislador e pela administração da 

justiça, para impedir a aquisição de algum direito ou situação de vantagem, 

em virtude da aproximação afetiva que termina por ocorrer entre os parentes 

afins e suas respectivas famílias.  

 

 

Justamente por considerar “a aproximação afetiva que termina por ocorrer entre os 

parentes afins e suas respectivas famílias”, a que se refere Lôbo, Gagliano; Pamplona Filho 

(2011, p. 652 - 653) defendem que “não haveria que se falar de qualquer tratamento diferenci-

ado entre as modalidades de parentesco pela natureza”, mesmo reconhecendo que o parentes-

co por afinidade não gera as mesmas obrigações que o parentesco natural ou civil. Assim: 

 

Isso porque o fundamento das restrições estaria na preservação de interesses 

de terceiros que estabelecem relações jurídicas, tanto de direito material, 

quanto processual, com um dos parentes, como uma garantia de moralidade 

e impessoalidade, evitando-se favorecimentos indevidos, calcados na intimi-

dade e conhecimento pessoal.  

 

 

Já se questiona se a restrição dos efeitos da afinidade, em relação aos efeitos sucessó-

rios e alimentares é compatível com os valores humanistas consagrados pela Constituição 

Federal, fundados na solidariedade familiar. Por essa linha de pensamento, negar alimentos a 

pessoas ligadas entre si pelo parentesco por afinidade, representaria admitir um parentesco 

sem solidariedade, quando esta é fundamento daquele. Assim alicerçam seu entendimento, 

Farias; Rosenvald (2014, p. 560): 

 

Se o parentesco é fundado na solidariedade familiar, natural que, inexistindo 

parentes mais próximos, os parentes por afinidade sejam compelidos a pres-

tar alimentos. E, com a mesma lógica, afigura-se-nos razoável, conferir a he-

rança aos parentes por afinidade do que à Fazenda Pública, na ausência de 

parentes mais próximos.  
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O entendimento dos Tribunais diverge desse entendimento doutrinário apresentado 

por Farias; Rosenvald, reconhecendo a impossibilidade jurídica do pedido, por falta de previ-

são legal e a ausência de legitimidade dos parentes afins (condição para o legítimo exercício 

do direito de ação), por força do art. 1.696 do Código Civil. O site oficial do Superior Tribu-

nal de Justiça – STJ já se manifestou no sentido de negar o caráter de obrigação alimentar a 

acordo extrajudicial estabelecido entre sogra e genro para prestação de alimentos, reconhe-

cendo-o como ato de liberalidade entre eles. Eis a ementa da decisão monocrática, proferida 

pelo Ministro João Otávio de Noronha em 24 de janeiro de 2014, no Recurso Especial n. 

1.231.761 - DF (2011/0012891-5):  

 

CIVIL. FAMÍLIA. ALIMENTOS. NOVO CÓDIGO CIVIL. PARENTES-

CO. CONSANGUINIDADE E AFINIDADE. GENRO E SOGRA. COM-

POSIÇÃO AMIGÁVEL. ATO DE LIBERALIDADE. INEXISTÊNCIA DE 

OBRIGAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. 1. Mesmo com o advento do 

Código Civil atual, subsiste o entendimento de que os parentes que podem 

reclamar alimentos entre si são aqueles ligados pelos laços de sangue, obser-

vadas as regras do parentesco em linha rela e colateral. 2. O fato de as partes, 

extrajudicialmente, terem chegado a um entendimento sobre valor a ser pago 

pelo genro à sogra a título de alimentos deve ser compreendido como ato de 

liberalidade, que não pode ser convertido em obrigação legal. 3. Recurso es-

pecial desprovido.  

 

 

Parece que a posição dos tribunais brasileiros é a que mais se aproxima da interpreta-

ção sistemática do Código Civil e da Constituição Federal, com base na construção antropo-

lógica que deu origem à concepção de parentesco, pelo Direito de Família moderno. Não pa-

rece absurda a negação aos laços de afinidade, de efeitos alimentares ou sucessórios, conside-

rando-se que o parentesco por afinidade não constitui, propriamente, relação de parentesco, 

mas ligação entre as pessoas, em decorrência do casamento ou união estável e, por esta razão, 

impõe efeitos que se limitam aos impedimentos matrimoniais.  

Mas, por outro lado, as limitações mostram-se inapropriadas quando a relação entre 

padrastos, madrastas e enteados nas famílias neoconfiguradas extrapolam os limites da afini-

dade (que, a rigor, não é parentesco), pela força de vínculos de afetividade, solidariedade 

constituídos na convivência familiar capazes de determinar o estado de filiação socioafetiva 

entre eles. Por esse fundamento, sim, não haveria porque restringir direitos aos enteados ou 

considerar a equiparação entre eles e os filhos naturais, sem atenção ao princípio da igualdade 

da filiação, consagrado na Carta Magna. Uma vez reconhecida a posse de estado de filho nas 

relações entre padrastos, madrastas e enteados (e por que não?), a afinidade cederia espaço ao 

parentesco socioafetivo consolidado entre eles. Por força desse vínculo de parentesco, todos 
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os efeitos decorrentes do estado de filiação alcançariam os membros das famílias neoconfigu-

radas, envolvidos na relação de parentalidade. 

Essa realidade vem sendo apresentada pela jurisprudência por meio do reconheci-

mento da “constituição de filiação socioafetiva com imputação de obrigação alimentar ao pa-

drasto”, nas palavras de Dias (2015, p. 384), na direção do Código Civil Português, que admi-

te a prestação de alimentos do padrasto e da madrasta a enteados menores. Também, o Código 

Civil Francês prevê a prestação de alimentos entre genros e noras, sogros e sogras, cessando 

com a dissolução do casamento que gerou a afinidade, como informa Lôbo (2011, p. 213). 

Isso demonstra que o Judiciário vem percebendo a amplitude das relações que se de-

senvolvem nas famílias neoconfiguradas e se posicionando no sentido de reconhecer direitos 

aos padrastos, madrastas e enteados como decorrentes do estado de filiação (embora não se 

possa afirmar que esses vínculos sempre se constituam, nessa configuração familiar), o que 

permite concluir que a afinidade não é o único (e nem sempre o mais condizente com a reali-

dade fática) meio de o Direito regular as relações que se estabelecem nas famílias neoconfigu-

radas.  

A legislação brasileira contempla, expressamente, a possibilidade de acolhimento da 

parentalidade socioafetiva que pode se constituir nas relações entre padrastos, madrastas e 

enteados, atribuindo a essa relação o status de filiação. Trata-se da possibilidade, prevista no 

art. 41, §1º
278

 do Estatuto da Criança e do Adolescente, de o enteado tornar-se filho do padras-

to ou da madrasta, pelo instituto jurídico denominado de adoção unilateral, que representa o 

acolhimento expresso pela lei da socioafetividade como constituidora da parentalidade entre 

eles.  

A adoção é definida por Pereira (2011, p.407) como “ato jurídico pelo qual uma pes-

soa recebe outra como filho, independentemente de existir entre elas qualquer relação de pa-

rentesco consanguíneo ou afim”. Trata-se de uma fictio juris, porque “exclusivamente jurídi-

ca”, nas palavras de Venosa (2013, p.279), porque não resulta das relações de consanguinida-

de, mas de sentença judicial e “se sustenta sobre a pressuposição de uma relação não biológi-

ca, mas afetiva”. Atualmente, a adoção encontra-se regulada pelo Estatuto da Criança e do 

                                                             
278

 O art. 41 e seu § 1º do ECA dispõem: 

Art. 41. “A adoção atribui a condição de filho ao adotado, com os mesmos direitos e deveres, inclusive sucessó-

rios, desligando-o de qualquer vínculo com pais e parentes, salvo os impedimentos matrimoniais”. 

§ 1º “Se um dos cônjuges ou concubinos adota o filho do outro, mantêm-se os vínculos de filiação entre o adota-

do e o cônjuge ou concubino do adotante e os respectivos parentes”. 
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Adolescente – ECA, com alterações implantadas pela Lei nº 12.010, de 2009, conhecida como 

Lei Nacional da Adoção
279

. 

Diz-se unilateral a espécie de adoção que pode ser pleiteada por apenas uma pessoa, 

qualquer que seja seu estado civil, na forma do art. 42 do ECA
280

, com redação dada pela Lei 

Nacional de Adoção. Diante da realidade contemporânea, é possível ao padrasto ou à madras-

ta adotar, sob esse regime, o filho do cônjuge ou convivente, conforme art. 41, §1º do ECA, 

mantendo-se os vínculos de filiação entre o adotado e o cônjuge ou concubino do adotante e 

os respectivos parentes. Em outras palavras, explica Dias (2015, p. 487): “se uma mulher tem 

um filho, seu cônjuge ou companheiro pode adotá-lo. A criança permanece registrada em no-

me da mãe biológica e o adotante é registrado como pai”.  

As divergências doutrinárias e jurisprudenciais que havia no passado, em relação à 

possibilidade de adoção por padrastos/madrastas, no campo das famílias neoconfiguradas, 

sucumbiram diante da frequência dos pedidos, que se tornaram cada vez mais comuns, como 

aponta Venosa (2013, p. 295), para quem, “a lei busca situação de identidade dessa filiação 

adotiva com a filiação biológica, harmonizando o estado do adotado para o casal”.  

Vale ressalvar que, embora equiparadas à filiação consanguínea como relação de pa-

rentesco, não se pode afirmar que há igualdade, no campo jurídico, entre a filiação natural e a 

socioafetiva ou decorrente da adoção. Não se trata de alguma forma de discriminação, mas de 

diferenças verificadas em relação à possibilidade de sua desconstituição, por verificação de 

nulidade de seu ato constitutivo (a sentença). Embora considerado irrevogável, o ato jurídico 

que reconhece a filiação socioafetiva ou definitiva, assim como a sentença de adoção, ambos 

os atos jurídicos podem deixar de existir, por restar comprovada sua nulidade. O mesmo não 

ocorre com a filiação consanguínea ou natural, que não se extingue, como pondera Rizzardo 

(2009, p. 414). 

Alguns autores denominam essa espécie de adoção híbrida ou semiplena, por mante-

rem-se laços de filiação biológica e constituírem-se outros de filiação civil pela adoção. Nessa 

hipótese, subsistem os impedimentos para o casamento tanto em relação à família biológica
281

 

                                                             
279

 O Projeto do Estatuto das Famílias mantém o mesmo tratamento jurídico dedicado atualmente à adoção, 

deixando seu regramento a cargo de Lei especial. 
280

 O art. 42 do ECA dispõe:  “Podem adotar os maiores de 18 (dezoito) anos, independentemente do estado 

civil”.  
281

 Impedimentos impostos pelo art. 1.521, I, II e IV do Código Civil, a seguir transcritos:  

“Art. 1.521. Não podem casar: 

I - os ascendentes com os descendentes, seja o parentesco natural ou civil; 

II - os afins em linha reta; 

III - o adotante com quem foi cônjuge do adotado e o adotado com quem o foi do adotante; 

IV - os irmãos, unilaterais ou bilaterais, e demais colaterais, até o terceiro grau inclusive; 

V - o adotado com o filho do adotante; 
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como em relação à família adotiva
282

. Vigora, nesse tipo de adoção, uma espécie de biparenta-

lidade, de acordo com Dias (2015, p. 487), embora o adotante possa requerer a exclusão do 

registro civil de nascimento, do nome de ambos os genitores biológicos, como afirmam Dias; 

Oppermann, (2013, p.400). 

Para que se configure a adoção unilateral, faz-se necessário o consentimento do geni-

tor. A Lei Nacional de Adoção não alterou o art. 45 do ECA, que determina que “a adoção 

depende do consentimento dos pais ou representante legal do adotando”, o que faz com que 

esse dispositivo legal permaneça em vigor. Necessário se faz, também, o consentimento do 

próprio adotando, quando maior de doze anos, na forma do art. 45, §2º, que só pode ser dis-

pensado quando são eles desconhecidos ou tenham sido destituídos do poder familiar, na for-

ma do art. 45, §3º do ECA
283

. Dias; Oppermann (2013, p. 393) assim refletem sobre essa rea-

lidade: 

 

Cada vez mais comuns são os pedidos de adoção por parte do padrasto em 

face do pai biológico. Muitas vezes abandonado pelo pai, o filho passa a ter 

estreita vinculação com o companheiro ou marido da mãe. E é legítimo o in-

teresse do padrasto em pedir a destituição do poder familiar do pai biológico. 

 

 

Tratando-se de abandono, entende Dias (2015, p. 487) que a necessidade de consen-

timento dos pais biológicos é descabida, uma vez que o abandono acarreta a perda do poder 

familiar e permite o pedido de adoção, nos termos do art. 1.638, II do Código Civil
284

. O geni-

tor que abandona a criança ou adolescente somente precisa ser citado para se sujeitar aos efei-

tos da sentença, em razão da perda do vínculo de parentesco. Pondera Dias (2015, p. 487-

488): “Resistir a essa possibilidade revela sacralização do vínculo familiar originário, ainda 

que desfeito, em detrimento do elo de afetividade que se estabeleceu com quem assumiu os 

deveres parentais”.  

                                                                                                                                                                                              
VI - as pessoas casadas; 

VII - o cônjuge sobrevivente com o condenado por homicídio ou tentativa de homicídio contra o seu consorte”.  
282

 Impedimentos impostos pelo art. 1.521, III e V do Código Civil. (ver artigo transcrito integralmente na nota 

anterior).  
283

 O consentimento dos pais ou do representante legal do adotando será colhido por escrito, pelo juiz, em 

audiência, com a presença do Ministério Público, mas precedido de orientações e esclarecimentos prestados pela 

equipe interprofissional. Se o consentimento escrito não for ratificado em audiência não terá validade. Será 

retratável até a data da publicação da sentença constitutiva da adoção (na forma dos arts. 166, §§2º, 3º e 5º do 

ECA) e só terá valor jurídico se for manifestado expressamente após o nascimento do adotando (Art. 166, §6º do 

ECA). 
284

 O art. 1.6398 do Código Civil estabelece: “Perderá por ato judicial o poder familiar o pai ou a mãe que: 

I – [...]. 

II - deixar o filho em abandono”; 

[...]. 
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A adoção unilateral, seja ela de crianças, adolescentes ou maiores de dezoito anos se 

concretiza por meio de sentença proferida em ação judicial, inaugurada por petição inicial, 

que deve se apresentar acompanhada dos documentos exigidos pelo art.197 – A do ECA. O 

padrasto ou a madrasta possuem legitimidade ativa (ou seja, estão juridicamente habilitados) 

para propor ação com vistas à destituição do poder familiar do (a) genitor (a), cumulada ou 

não com o pedido de adoção ou buscar diretamente, a adoção, que tem a destituição do poder 

familiar como efeito da sentença. 

A habilitação é a primeira etapa do processo de adoção, no qual os autores subme-

tem-se, nos termos do art. 50, §3º do ECA, a um “período de preparação psicossocial e jurídi-

ca”, orientado por uma equipe interprofissional, a serviço da Justiça da Infância e da Juventu-

de, que intervirá no feito para elaborar um estudo psicossocial, a fim de permitir ao juiz aferir 

a capacidade e preparo dos autores para o exercício da maternidade ou paternidade responsá-

veis. Esse período é denominado estágio de convivência, pelo art. 46 do ECA e regulado por 

ele e seus parágrafos e tem prazo definido pelo juiz. O estágio de convivência pode ser dis-

pensado na adoção unilateral por padrasto ou madrasta, na família neoconfigurada, se o ado-

tando se encontrar sob tutela ou guarda legal do adotante, na forma do art. 46,§ 1º.  

O juiz, então, submeterá a petição dos autores à apreciação do Ministério Público, 

que poderá requerer audiência para ouvir os postulantes e testemunhas. Poderá requerer outras 

diligências que entender necessárias ou a juntada de outros documentos ou apresentar quesitos 

à equipe interprofissional
285

. 

Deferida a habilitação pelo procedimento regular, os autores serão inscritos nos ca-

dastros estaduais e nacionais de crianças e adolescentes em condições de serem adotados
286

 e 

de pessoas ou casais habilitados à adoção (Art. 50, § 5º do ECA) e serão convocados, por or-

dem cronológica de habilitação e de acordo com a disponibilidade de crianças e adolescentes, 

na forma do art. 197 –E do ECA. Entretanto, por força do art. 50, §13, I do ECA dispensam-

se a inscrição nos cadastros e a observância da ordem cronológica das habilitações, quando se 

tratar de pedido de adoção unilateral e não seja constatada a ocorrência de má-fé ou qualquer 

das situações previstas nos arts. 237
287

 ou 238
288

 do ECA. 

                                                             
285

 Art. 197-B do ECA. 
286

 O Conselho Nacional de Justiça – CNJ, por meio da Resolução n. 54/08 que trata do Cadastro Nacional de 

Crianças e Adolescentes permite que uma criança de um estado possa ser adotada por interessados de outros 

estados. 
287

 Estabelece, o art. 237 do ECA: 

“Art. 237. Subtrair criança ou adolescente ao poder de quem o tem sob sua guarda em virtude de lei ou ordem 

judicial, com o fim de colocação em lar substituto: 

Pena - reclusão de dois a seis anos, e multa”. 
288

 Estabelece, o art. 238 do ECA: 
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A sentença judicial que concede a adoção unilateral será inscrita no Registro Civil, 

conforme dispõe o art. 47 do ECA e, por meio dela, constitui-se uma nova realidade jurídica à 

pessoa do adotado, atribuindo-se a ele o status de filho, bem como os direitos e deveres decor-

rentes desse status, sem a possibilidade de utilização de denominações discriminatórias. Pela 

adoção rompem-se os vínculos jurídicos decorrentes da consaguinidade, exceto no que diz 

respeito aos impedimentos matrimoniais e, na adoção unilateral, quando a ruptura se dá ape-

nas em relação a um dos genitores, conforme já examinado. 

No ordenamento jurídico nacional, não é possível a adoção em cartório extrajudicial. 

Esse é o entendimento pacífico, que se depreende do Enunciado n. 272 CJF/STJ
289

, recepcio-

nado pelo art. 10, II do Código Civil
290

, como destacam Tartuce; Simão (2013, p. 373).  

Uma iniciativa inovadora se destaca em Alagoas, no sentido da facilitação do proces-

so de adoção unilateral, com a implantação do Núcleo de Promoção da Filiação – NPF, criado 

pelo Tribunal de Justiça do estado, em 2008, para execução do projeto Adoção Simples, que 

tem como objetivo promover, com simplicidade e rapidez, processos de adoção unilateral por 

padrastos, conforme informa a Revista Brasileira de Direito das Famílias e Sucessões (v. 25, 

dez./jan. 2012, p. 118), buscando facilitar o reconhecimento da filiação socioafetiva aos pa-

drastos. 

O caminho do padrasto ou madrasta em direção à adoção do filho do cônjuge aban-

donado pelo genitor que não participa de sua criação parece perfeito para essa situação fática, 

na medida em que atende à demanda pela necessidade de legitimação da parentalidade que se 

estabelece entre o padrasto ou a madrasta e o (a) enteado (a) decorrente da socioafetividade. É 

a socioafetividade, conquistada e construída no convívio diário, que faz surgir a necessidade 

de legitimação da parentalidade entre padrastos/madrastas e enteados, os quais mais que isso, 

sentem-se e se apresentam como pais, mães e filhos.   

No entanto, a socioafetividade constituidora da parentalidade e do parentesco, nas 

famílias neoconfiguradas, pode acontecer também em situações em que não ocorre o abando-

no do enteado por um dos genitores. É possível a situação em que pais biológicos e padras-

                                                                                                                                                                                              
“Art. 238. Prometer ou efetivar a entrega de filho ou pupilo a terceiro, mediante paga ou recompensa: 

Pena - reclusão de um a quatro anos, e multa. 

Parágrafo único. Incide nas mesmas penas quem oferece ou efetiva a paga ou recompensa”.  
289

 Assim dispõe o Enunciado 272 do CJF/STJ: “Não é admitida em nosso ordenamento jurídico, a adoção por 

ato extrajudicial, sendo indispensável, a atuação jurisdicional, inclusive para a adoção de maiores de dezoito 

anos”. (BRASIL, CJF/STJ, 2002, p. 48).  
290

 De acordo com o que dispõe o inciso II do art. 10 do Código Civil: ”Far-se-á averbação em registro público: 

 [...]. 

II- dos atos judiciais ou extrajudiciais que declararem ou reconhecerem a filiação”; 

[...] 
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to/madrasta compartilham afeto, cuidado e o exercício das funções parentais (inclusive no que 

concerne à autoridade parental) em relação ao filho/enteado, verificando-se a existência da 

paternidade/maternidade natural (consanguínea) concomitantemente com a posse de estado de 

filho em relação aos pais socioafetivos.  

Com as alterações percebidas na família da contemporaneidade, observa-se que essa 

é uma realidade que se faz presente no âmbito das famílias neoconfiguradas, no momento 

jurídico em que deveres e responsabilidades sobre a guarda e educação dos filhos são compar-

tilhados, por força da lei. A família neoconfigurada se apresenta, nesse contexto, como espaço 

possível para o compartilhamento de afetos e cuidados, resultantes da convivência, da solida-

riedade familiar, formadores de vínculos socioafetivo. Vale a transcrição da análise de Teixei-

ra; Rodrigues (2010, p. 202), à possibilidade de se reconhecer o exercício da função parental a 

mais de um pai ou a mais de uma mãe, nas famílias neoconfiguradas:  

 

Uma vez desvinculada a função parental da ascendência biológica, sendo a 

paternidade e a maternidade realizadas em prol do desenvolvimento dos fi-

lhos menores, a realidade social brasileira tem mostrado que essas funções 

podem ser exercidas por “mais de um pai” ou “mais de uma mãe” simultane-

amente, sobretudo, no que toca à dinâmica e ao funcionamento das relações 

interpessoais travadas em núcleos familiares recompostos, pois é inevitável a 

participação do pai/mãe afim nas tarefas inerentes o poder parental, pois ele 

convive diariamente com a criança; participa dos conflitos familiares, dos 

momentos de alegria e de comemoração. Também simboliza a autoridade 

que, geralmente, é compartilhada com o genitor biológico. Por ser integrante 

da família, sua opinião é relevante, pois a família é funcionalizada à promo-

ção da dignidade de seus membros.  

 

 

Diante dessa situação, a adoção unilateral não está adequada a atender à demanda em 

relação ao reconhecimento da parentalidade, uma vez que, por meio dela, afastam-se os vín-

culos de parentesco com a família biológica e constituem-se novos com a família do cônjuge 

ou companheiro adotante. Na situação fática em questão, a exclusão do parentesco biológico 

não é o que se almeja, uma vez que não há abandono ou desafetividade de um dos genitores. 

Na hipótese, os pais biológicos não desejam abrir mão do poder familiar ou consentir com a 

adoção unilateral, que representa a substituição do vínculo de parentesco natural pelo socioa-

fetivo, estabelecido com o (a) padrasto/madrasta adotantes. O que se pretende, nessas situa-

ções, é o compartilhamento entre as duas espécies de parentesco (assim como ocorre, em rela-

ção à guarda compartilhada entre o casal ou par afetivo que gerou a criança ou adolescente), 

consignando-se, no assento de nascimento da criança ou adolescente, a multiparentalidade que 

agrega pais biológicos e socioafetivos, sem exclusão de quaisquer deles, em respeito aos prin-
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cípios da afetividade, da convivência familiar e do melhor interesse da criança ou do adoles-

cente. 

Também o parentesco por afinidade não seria suficiente para dar respostas às neces-

sidades decorrentes dessa situação de fato, em que pais naturais e socioafetivos compartilham 

deveres, responsabilidades parentais e afetos e se identificam, no âmbito pessoal, familiar e 

social, como pais e filhos, porque restrito, em relação a seus efeitos. Contudo, não se pode 

assegurar que nas relações entre padrastos, madrastas e enteados, nas famílias neoconfigura-

das, sempre constituir-se-ão laços afetivos e sociais ensejadores da formação da parentalidade 

socioafetiva. “Às vezes, o novo marido ou companheiro da mãe é simplesmente o novo mari-

do ou companheiro da mãe e, outras vezes, é um verdadeiro pai para seu filho. É preciso veri-

ficar a existência de uma relação de família e, nela, uma relação de filiação”, pondera Carva-

lho (2012, p. 123). 

Percebe-se que não há um enquadramento único capaz de refletir a verdade das famí-

lias neoconfiguradas (tomadas na generalidade). Todas as hipóteses de constituição de víncu-

los (por afinidade, por adoção unilateral ou socioafetividade) expressam a verdade social e 

afetiva das relações que se desenvolvem e se constituem, no ambiente dessas famílias, entre 

padrastos, madrastas e enteados. Nenhuma é melhor ou pior que a outra, nem certa ou errada. 

Todas são cabíveis e adequadas a cada família tomada em particular. 

A análise das relações que se estabelecem no âmbito da intimidade dessa configura-

ção familiar suscita a necessidade do exame do caso concreto para dele se extrair a realidade 

dos fatos, para adequar a ela o tratamento jurídico competente a produzir os efeitos que se 

espera.  

 

4.1A parentalidade socioafetiva entre padrastos, madrastas e enteados, nas 

famílias neoconfiguradas e seus efeitos jurídicos 

 

As relações nas famílias neoconfiguradas envolvem diferentes níveis de ajustes, in-

fluências externas (ex-cônjuges ou outros familiares), modificações no cotidiano e moradia, 

expectativas e desejos de todos os seus membros em torno do casamento ou união e das rela-

ções de parentalidade que podem se estabelecer, e sugerem um movimento “de passagem do 

conhecido para o novo”, nas palavras de Costa (2008, p. 24). 

A complexidade das relações que se estabelecem nas famílias neoconfiguradas tam-

bém se manifesta nas relações de parentesco que se espalham, em sentido horizontal, ganhan-
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do amplitude, quando se incorporam à árvore genealógica os filhos de cada cônjuge ou com-

panheiro, individualmente considerados, os filhos do casal, pais biológicos, madrastas e pa-

drastos, irmãos e meio-irmãos. Tais famílias estão inseridas num contexto cultural de transi-

ção entre o paradigma da família matrimonializada e nuclear para o paradigma da família plu-

ral, no qual a madrasta e/ou o padrasto assumem papel importante, na medida em que “pode-

rão vir a ser educadores responsáveis e protetores dos filhos, com o passar do tempo, ainda 

que exista um pai ou mãe oficial”, como reflete Costa (2008, p. 27).  

Para além da ausência de códigos linguísticos próprios para nomear seus mem-

bros
291

, as famílias neoconfiguradas precisam caminhar com destino à constituição do senti-

mento de pertencimento
292

 entre seus membros. Esse sentimento advém da constituição e ob-

servância das regras de convivência que se criam (e se consolidam com o tempo), especial-

mente no que diz respeito à forma como se exercitarão as funções parentais nas dimensões do 

cuidado e educação dos filhos.  

E nesse complexo contexto familiar as famílias neoconfiguradas revelam a multipli-

cidade, diversidade e complexidade de formas pelas quais podem se estabelecer vínculos de 

parentalidade, que podem limitar-se ao vínculo de afinidade entre eles, como podem, também, 

se concretizar por meio da adoção unilateral, ou ainda, por força do reconhecimento do paren-

tesco socioafetivo revelado pela posse de estado de filho entre eles.  

A verificação do estabelecimento da relação de parentalidade por meio do reconhe-

cimento da posse de estado de filho é o caminho para que a determinação da filiação pelos 

vínculos socioculturais e afetivos não signifique o embarque em uma tese jurídica contempo-

rânea, baseada em conceitos abertos e sem substrato consistente. É preciso cautela na investi-

gação dos fatos sociais e na interpretação das relações de afeto para que fatos e sentimentos 

estejam presentes e conjugados na vida em família e em sociedade como capazes de constituir 

o parentesco socioafetivo.  

Afinal, a afetividade não nasce entre o enteado e o padrasto ou madrasta como uma 

imposição em decorrência direta do casamento ou união entre ele (a) e um de seus pais bioló-

gicos. Surge espontaneamente na convivência, no estabelecimento de vínculos parentais que 

se constituem nas dimensões do cuidado, assistência, bem como pelo exercício de funções 

parentais que se verificam no dia a dia e espelham as circunstâncias da vida em família, em 

                                                             

291
 Utilizam-se as expressões madrastas, padrastos e enteados, carregadas de valores negativos a elas, vinculados, 

pela cultura dos contos infantis, de acordo com Costa (2008, p. 22). 
292

 Os pesquisadores apontam para o período de três a cinco anos para que o sentimento de pertencer à família se 

concretize entre os membros da família neoconfiguradas (COSTA, p. 25). 
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suas formas múltiplas de se expressar. Nem mesmo o uso, pelo enteado, do sobrenome do 

padrasto ou madrasta, nas famílias neoconfiguradas conduz, por si só, a um indício de paren-

talidade, pela análise de Carvalho (2012, p. 121):  

 

Com adoção do sobrenome, pode-se pensar na situação de que o novo mari-

do (ou esposa) ou companheiro (a) da mãe (ou do pai) seja também alguém 

especial para a pessoa do (a) enteado (a), mas que não ocupa o posto da pa-

ternidade ou maternidade, que é assumido pelo pai jurídico e biológico. Nes-

se caso, o vínculo jurídico que mais se ajusta ao seu retrato é o de afinidade, 

ainda que o enteado faça uso do sobrenome do padrasto ou da madrasta, em 

demonstração da importância deste (a) em sua vida e da convivência familiar 

harmoniosa, saudável e afetiva que tenham cultivado. 

 

 

O uso do nome do padrasto ou madrasta, pelo enteado, na análise de Carvalho, pode 

refletir uma necessidade de identificação à família ou retratar uma condição especial que o 

padrasto ou a madrasta ocupam na vida do enteado. Mas pode não refletir, por si só, o desem-

penho de papéis parentais ou não indicar a presença de outros elementos que posam constituir 

o status de filho ensejador do reconhecimento da parentalidade socioafetiva, como observa 

Costa (2008, p. 22).  

Em outras situações, quando presentes os elementos que caracterizam o estado de fi-

liação e constituem a parentalidade socioafetiva entre padrastos, madrastas e enteados, não 

havendo paternidade registrada no assentamento civil de nascimento do enteado, alguns esta-

dos brasileiros permitem o registro da paternidade socioafetiva, em cartórios extrajudiciais, 

inclusive por padrastos. Os Provimentos das Corregedorias Gerais de Justiça dos estados de 

Pernambuco (Provimento nº 09/2013, de 02.12.2013
293

), Ceará (Provimento nº 15/2013
294

) e 

Maranhão (Provimento nº 21/2013, de 19.12.2013
295

) facilitaram o reconhecimento espontâ-

neo da paternidade socioafetiva de pessoas que já se achavam registradas, sem paternidade 

                                                             
293

 “O DESEMBARGADOR JONES FIGUEIRÊDO ALVES, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO 

ESTADO DE PERNAMBUCO, EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições legais; [...] Resolve: Artigo 1º - 

Autorizar o reconhecimento espontâneo da paternidade socioafetiva de pessoas que já se acharem registradas 

sem paternidade estabelecida, perante os Oficiais de Registro Civil das Pessoas Naturais no âmbito do estado de 

Pernambuco. 
294

 “O DESEMBARGADOR FRANCISCO SALES NETO, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO 

ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais; [...] Resolve: Artigo 1º - Autorizar o reconhecimento 

espontâneo da paternidade socioafetiva de pessoas que já se acharem registradas sem paternidade estabelecida, 

perante os Oficiais de Registro Civil das Pessoas Naturais no âmbito do estado do Ceará”. 
295

 “O DESEMBARGADOR CLEONES CARVALHO CUNHA, CORREGEDOR- GERAL DA JUSTIÇA DO 

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais: [...] Resolve: Art. 1° Autorizar o 

reconhecimento espontâneo da paternidade socioafetiva de pessoas maiores de dezoito anos que já se acharem 

registradas sem paternidade estabelecida, perante o oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do Estado do 

Maranhão”. 
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estabelecida, perante os Oficiais de Registro Civil das Pessoas Naturais, sem a necessidade de 

ajuizamento de ação para declaração da parentalidade socioafetiva ou para adoção.  

Com o registro voluntário da filiação socioafetiva, em cartório extrajudicial, o filho 

socioafetivo (o enteado, inclusive) assume o status de filho, sem restrições em relação aos 

efeitos jurídicos (pessoais e patrimoniais) decorrentes desse estado. Esses provimentos pro-

movem a igualdade jurídica entre as espécies de filiação, nos termos do art. 226 § 6º, da 

Constituição Federal, refletindo o espírito da Constituição Federal, pelos princípios da digni-

dade da pessoa humana, da afetividade e do melhor interesse da criança.  

E, exatamente por força dos princípios constitucionais (a exemplo do princípio da so-

lidariedade familiar, da afetividade, da proteção integral da criança e do adolescente) já se 

reconheceu à enteada, o direito a alimentos a ser prestado por seu padrasto, uma vez identifi-

cada a constituição da parentalidade socioafetiva entre eles, como o fez o Tribunal de Justiça 

de Santa Catarina, em trecho da decisão aqui transcrita, proferida em Acórdão unânime da 2ª 

Câmara de Direito Civil, em Agravo de Instrumento (AgInstr. 2012.073749-3), tendo como 

relator, o Des. João Batista Góes Ulysséa, em 14.2.13:  

 

[...] ALIMENTOS À ENTEADA. POSSIBILIDADE. VÍNCULO SOCIOA-

FETIVO DEMONSTRADO. PARENTESCO POR AFINIDADE. FORTE 

DEPENDÊNCIA FINANCEIRA OBSERVADA. QUANTUM ARBITRA-

DO COMPATÍVEL COM AS NECESSIDADES E AS POSSIBILIDADES 

DAS PARTES. Comprovado o vínculo socioafetivo e a forte dependência 

financeira entre padrasto e a menor, impõe-se a fixação de alimentos em prol 

do dever contido no art. 1.694 do Código Civil. Demonstrada a compatibili-

dade do montante arbitrado com a necessidade das Alimentadas e a possibi-

lidade do Alimentante, em especial os sinais exteriores de riqueza em razão 

do elevado padrão de vida deste, não há que se falar em minoração da verba 

alimentar. [...].  

 

 

Pelo que se depreende do voto do relator e de informações que circularam na im-

prensa, obtidas por meio de entrevistas concedidas pela mãe biológica da adolescente e a juíza 

que decidiu o pleito, em primeira instância de julgamento
296

, tem-se que o Tribunal de Justiça 

de Santa Catarina estabeleceu a obrigação de prestar alimentos a um engenheiro em favor da 

filha de sua ex-companheira, com quem conviveu por dez anos. De acordo com o que consta 

dos autos, o padrasto sempre arcou com as despesas da enteada, incluindo colégio particular, 

alimentação, viagens e presentes, desde que ela contava com seis anos de idade. Sua presença 

sempre representou, para a enteada, a figura paterna. 
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Sua participação no cotidiano e na vida afetiva da enteada incluía a participação em 

datas comemorativas, como o Dia dos Pais, quando era ele quem recebia os presentes e as 

homenagens que ela destinava àquele a quem ela reconhecia como “pai”, (a despeito de ter 

um pai biológico). A dependência econômica da ex-companheira e da enteada restou compro-

vada pela declaração de ambas como dependentes ao Imposto de Renda do padrasto. Consta 

ainda que a jovem (enteada) recebe pensão alimentícia do pai biológico, no valor de um salá-

rio mínimo. Na decisão de primeira instância, na comarca de São José, a juíza Adriana Men-

des Bertoncini, da 1.ª Vara de Família de São José, entendeu que "mesmo que a menor receba 

tal auxílio, nada impede que, pelo elo afetivo existente entre ela e o requerido, este continue a 

contribuir financeiramente para suas necessidades básicas". A decisão foi mantida pelo Tribu-

nal, que reforçou o reconhecimento da existência de vínculos socioafetivos entre o padrasto e 

a madrasta. 

Fácil, na situação apresentada nesse caso do Tribunal de Santa Catarina, a identifica-

ção dos elementos caracterizadores da parentalidade, pela exteriorização das condutas entre 

enteada e padrasto que externalizavam o status de filiação e a notória prática das funções pa-

rentais que dão substrato à constatação da parentalidade socioafetiva entre eles. Vale ressaltar 

a decisão da juíza, por fazer compartilhar entre o pai biológico e o padrasto (pai socioafetivo) 

a responsabilidade pelo sustento da adolescente, determinando o pagamento de pensão ali-

mentícia pelo padrasto, mesmo já recebendo a adolescente verba alimentar de seu genitor, 

considerada insuficiente para satisfazer-lhe as necessidades básicas, em perfeita atenção ao 

princípio do melhor interesse da criança e do adolescente. Essa decisão de Santa Catarina re-

conheceu a multiparentalidade entre o pai biológico e o padrasto da enteada, sem contudo 

impor ao padrasto todos os efeitos dela decorrentes, uma vez que a ação intentada judicial-

mente visou apenas ao reconhecimento do direito a alimentos, sem que houvesse pedido for-

mulado em relação a ampliação dos efeitos para o registro civil. 

Em outra decisão tomada, também, pelo Tribunal de Justiça de Santa Catarina, não 

foi imposto ao padrasto o dever de prestar a alimentos a seu enteado. Observe-se a ementa da 

decisão proferida em Agravo de Instrumento (AI n. 2007.060599-7), tendo como relator, o 

Des. Newton Janke, em 8-5-2008:  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. UNIÃO ESTÁVEL. ROMPIMENTO. 

ENTEADO. PRETENSÃO AOS ALIMENTOS PROVISÓRIOS. DEVER 

ALIMENTAR. OBRIGAÇÃO RECAÍDA PRIMEIRAMENTE AOS PAIS. 

AMPLIAÇÃO DO DEVER DE ALIMENTOS VEDADO. DECISÃO IN-

DEFERITÓRIA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. A obrigação de 

prestar alimentos decorre da relação de parentesco ou de guarda. 'Não se po-



221 
 

de impor os deveres de cuidado, de carinho e de sustento a alguém que, não 

sendo o pai biológico, também não deseja ser pai sócio-afetivo  

 

 

Extrai-se do voto do relator que a agravante manteve união estável com o agravado 

durante dezessete anos, levando para esse convívio um filho, que atualmente conta 18 anos de 

idade, fruto de um relacionamento anterior com o irmão do agravado. O padrasto, é portanto, 

tio do adolescente. Consta dos autos que a partir do instante em que a agravante passou a con-

viver com o agravado, este por afeição ao menino, arcou com os custos do seu sustento.  

De acordo com o relator, não obstante possa se deduzir a existência de uma efetiva 

convivência entre o enteado e o padrasto, não há reconhecimento claro da existência de uma 

paternidade socioafetiva, enquanto pode-se verificar a existência da paternidade biológica 

íntegra entre o filho da agravante e seu genitor, que arca com a pensão alimentícia a ele desti-

nado, mensalmente. Segundo o relator, para consolidação da parentalidade socioafetiva entre 

o padrasto e o enteado, o agravado deveria ter admitido o enteado como filho e ser reconheci-

do perante a sociedade como "pai", o que não aconteceu, apesar dos dezessete anos de convi-

vência. E sob este fundamento, a obrigação de prestar alimentos foi negada e a decisão con-

firmada pelo Tribunal. 

As decisões do Tribunal de Justiça de Santa Catarina são coerentes entre si e refletem 

o entendimento de que a obrigação de prestar alimentos ao enteado, pelo padrasto ou madras-

ta, decorre da constatação da relação de parentalidade socioafetiva estabelecida entre eles e 

não como resultado do vínculo de afinidade. Embora reconhecida a afetividade na relação 

entre o padrasto e o enteado, na segunda decisão não foi ela suficiente para determinar a obri-

gação alimentar, porque não qualificada pelos demais elementos constitutivos da parentalida-

de socioafetiva (nome, trato e fama) e pela ausência, no convívio familiar, do exercício das 

funções parentais. É nesse sentido que o Enunciado n. 341 da do CJF/STJ (2012, p. 55) esta-

belece que “Para os fins do art. 1.696, a relação socioafetiva pode ser elemento gerador de 

obrigação alimentar”. Levando em consideração esse viés interpretativo, subsume-se que o 

padrasto ou a madrasta podem ser responsáveis pelo sustento do enteado, desde que se com-

prove a existência de vínculo socioafetivo entre eles caracterizador da posse de estado de filho 

e formador do parentesco socioafetivo. Inexistente o vínculo, não há que se falar em respon-

sabilidade por verba alimentar em decorrência unicamente da relação de afinidade. 

Além da repercussão alimentar, da relação entre padrastos, madrastas e enteados, nas 

famílias neoconfiguradas podem advir outros efeitos jurídicos em função do reconhecimento 

do estabelecimento de vínculos de parentalidade socioafetiva entre eles, a exemplo do direito 
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de guarda do menor
297

. “A guarda dos filhos menores é atributo do poder familiar”, nas letras 

de Venosa (2013, p. 290) e deverá ser compartilhada entre os pais, nas hipóteses de separação 

(para a união estável) ou divórcio. Na impossibilidade de que isso ocorra deve ser atribuída 

unilateralmente, por força do art; 1.583, § 2º do Código Civil, “a quem revelar melhores con-

dições para exercê-la”, compreendidas essas condições, objetivamente, como aptidão para 

propiciar aos filhos os fatores (afeto nas relações com o genitor e a família; saúde, segurança e 

educação) enumerados nos incisos I a III do mesmo artigo. Nesse sentido, vale a análise da 

decisão da 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, que concedeu à madrasta a 

guarda do filho de seu ex-marido, em Apelação Cível (Ap. Civ. 200.2010.003876-5.001), 

tendo como relator, o Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho, em 28.6.2012, a seguir 

transcrita: 

Guarda de menor. Direito de Família. Mãe afetiva e pai biológico. Litígio. 

Interesse e vontade do adolescente de permanecer com a mãe afetiva. Preva-

lência. Direito paterno de visitas. Semanal e em período de férias. Fixação. 

Necessidade. Laços afetivos que devem ser mantidos. Ratificação da senten-

ça. Desprovimento de ambos os recursos.  
 

 

Nessa decisão, a 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba decidiu pela 

guarda do filho do seu ex-marido à madrasta. De acordo com o relator do recurso, a atribuição 

da guarda levou em conta as relações de afinidade e afetividade, como prevê o artigo 1.584 do 

Código Civil. A madrasta (mãe socioafetiva) era um amor do passado do pai, que depois da 

morte da sua mulher e mãe biológica da criança, iniciaram um relacionamento, em que os três 

viveram juntos por nove anos.  

Pelo que consta dos autos, a criança adotou a madrasta como mãe. Hoje, com 14 a-

nos de idade, durante a instrução do processo, o adolescente manifestou espontânea e expres-

samente ao juiz e ao promotor que preferia ficar com a madrasta. Na sentença, o juiz da 4ª 

Vara da Família de João Pessoa, de acordo com o estudo psicossocial apresentado, constatou 

que a madrasta mostrou ter equilíbrio emocional, educacional e afetivo para cuidar da criança, 

tendo assumido “o amor e a responsabilidade de verdadeira mãe”, nas palavras do juiz. No 

recurso interposto ao Tribunal de Justiça, o pai reclamou a guarda do filho, com base na liga-

ção biológica entre eles. A 4ª Câmara Cível manteve integralmente a sentença, entendendo os 
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 O Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, por exemplo, em acórdão unânime da 7ª Turma Cível atribuiu a 

guarda de menor ao padrasto, com o pai biológico ausente e a mãe em pleno exercício do poder familiar, sem 

afastar a guarda materna. (TJ/RS, Ac. Unân. 7ª Câm. Civ. ApCiv. 70015987100 – comarca de Santiago, rel. Des. 

Luiz Felipe Brasil Santos, j. 23.8.06).  
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desembargadores que sempre deve prevalecer o interesse da criança, independentemente dos 

laços biológicos, fazendo constar do já referido acórdão o seguinte texto: 

 

Muito embora o menor não tenha sido gerado pela requerente, inexistindo, 

portanto, cordão umbilical do seu ventre com a criança, a própria vida se en-

carregou de lhe dar aquele cordão, surgindo o vínculo no dia a dia, afetiva e 

efetivamente, fortalecido na transmissão de convivência, segurança, carinho, 

acompanhamento, responsabilidade, renúncia e, acima de tudo, verdadeiro 

amor maternal (PARAÍBA 4ª Câmara Cível, 2012).  

 

 

A decisão da Paraíba atribuiu a guarda à madrasta e reconheceu que o fortalecimento 

do vínculo afetivo entre eles se deu pela convivência, carinho e segurança, destacando, em 

especial, o desempenho do papel parental de mãe pela madrasta, assim como a participação 

do filho para a construção do vínculo de parentalidade, adotando-a como mãe. Esses fatores 

foram capazes de fazer o juiz e o tribunal reconhecer o vínculo socioafetivo e expandir os 

efeitos decorrentes do poder parental (no caso, a guarda do adolescente) à madrasta, pelo re-

conhecimento da parentalidade socioafetiva que com ela se constituiu. 

Assim como os tribunais brasileiros já se posicionaram acerca da guarda e prestação 

de alimentos entre padrastos, madrastas e enteados, também já foi analisado pedido de regu-

lamentação de visitas
298

, regulado pelo art. 1.589 do Código Civil, em favor do padrasto. Em 

atenção ao que dispõe o art. 1.589, “O pai ou a mãe, em cuja guarda não estejam os filhos, 

poderá visitá-los e tê-los em sua companhia, segundo o que acordar com o outro cônjuge, ou 

for fixado pelo juiz, bem como fiscalizar sua manutenção e educação”, estendendo-se esse 

direito a qualquer dos avós, a critério do juiz, observados os interesses da criança ou do ado-

lescente, na forma do parágrafo único do mesmo artigo. A Sétima Câmara Cível do Tribunal 

de Justiça do Rio Grande do Sul ampliou a interpretação ao art. 1.589 para regulamentar as 

visitas em favor do padrasto, em julgamento à Apelação Cível Nº 70002319580, tendo como 

relator: Des. Luiz Felipe Brasil Santos, em 16/05/2001, nos seguintes termos: 
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 Nesse sentido, decidiu o Tribunal do Rio Grande do Sul. Ementa: “AGRAVO EM EXECUÇÃO 

MINISTERIAL. PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO DEVISITA DE ENTEADOS MENORES DE IDADE 

DEFERIDO. DECISÃO RECORRIDA QUE RECONHECEU A EXISTÊNCIA DO VÍNCULO AFETIVO 

ENTRE AS CRIANÇAS E O APENADO. A TENRA IDADE NÃO SUSTENTA O INDEFERIMENTO DO 

PEDIDO DE VISITA, QUANDO HOUVER VÍNCULO AFETIVO ENTRE ENTEADOS E PADRASTO, SOB 

PENA DE OFENSA AO DIREITO DO APENADO E DOS INFANTES AO CONVÍVIO FAMILIAR. 

AGRAVANTE QUE NÃO LOGROU DESAUTORIZAR O RECONHECIMENTO DO VÍNCULO AFETIVO. 

PRUDENTE ARBITRIO JUDICIAL QUE VAI PRESTIGIADO. Recurso desprovido”. (Agravo Nº 

70053177770, Terceira Câmara Criminal, Tribunal de Justiça do RS, Relator: João Batista Marques Tovo, 

Julgado em 21/11/2013, publicado em 11/12/2013). Disponível em: 

http://www.jusbrasil.com.br/busca?q=direito+de+visitas+avoenga. Acesso em 18/04/2015. 
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PEDIDO DE REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS E OFERTA DE ALI-

MENTOS EFETUADO POR PADRASTO. POSSIBILIDADE JURÍDICA. 

Na atualidade, onde a família é vista como uma união de afetos direcionada 

à realização plena e à felicidade de seus integrantes, e não mais como mero 

núcleo de produção, reprodução e transferência de patrimônio, como o era 

até o início do século XX, a pretensão aqui deduzida não deve ser liminar-

mente rejeitada, sem, ao menos ensejar-se dilação probatória, que permita 

verificar se, sob o ponto de vista do melhor interesse da adolescente - que 

deve sobrelevar a qualquer outro - há ou não conveniência no estabelecimen-

to da visitação pretendida. PROVERAM. UNÂNIME. 

 

 

Pelo princípio da convivência familiar, interpretado de forma sistemática com o prin-

cípio da afetividade, o da pluralidade de formas de família, e o do melhor interesse da criança 

e do adolescente, infere-se a possibilidade de se garantir a padrastos e madrastas o direito à 

convivência com os enteados, mesmo após a ruptura da relação conjugal que instituiu essa 

relação, uma vez reconhecida a afetividade que a justifique. Foi esse o sentido que o Tribunal 

de Justiça do Rio Grande do Sul acolheu em sua decisão. 

Com o objetivo de regular o direito de visita às pessoas ligadas entre si pela afinida-

de, tramita no Congresso Nacional o projeto de lei (PL 699/2011) apresentado pelo deputado 

Ricardo Fiuza, em 2002, sob n. 6.960/02, em discussão na Câmara dos Deputados que propõe 

alteração ao art. 1.589 do Código Civil para assegurar o direito de visita a parentes em geral, 

inclusive os afins, “com vistas à preservação dos respectivos laços de afetividade”. A expres-

são que se encontra no final da redação proposta ao artigo sinaliza para a constatação de que é 

a socioafetividade que fundamenta a determinação do direito de visitas que pode se estender 

aos padrastos e madrastas, por força dos laços de afetividade construídos entre eles.  

E isso se justifica, porque o fundamento para a concessão de direitos alimentares, de 

visitas ou para a atribuição da guarda, nas hipóteses que envolvem as relações parentais entre 

padrasto, madrastas e enteados, não reside no vínculo jurídico da afinidade, mas na constitui-

ção de vínculos fáticos de parentalidade, que podem se tornar jurídicos, se estabelecidos pelo 

afeto, pelo cuidado e pelo exercício das funções parentais, capazes de constituir padrastos, 

madrastas e enteados em pais e filhos, no universo familiar e social que os rodeia. 

 

4.2 A multiparentalidade como expressão da possibilidade de coexistência entre o paren-

tesco natural e socioafetivo, nas famílias neoconfiguradas 

 

O reconhecimento jurídico da multiparentalidade reflete o fato social característico 

da atual conjuntura social, em suas “diversas modalidades de família, e, em especial, a família 
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reconstituída ou recomposta, decorrente do número crescente de divórcios que acometem os 

casais, levando assim à convivência dos filhos com seus padrastos e madrastas”, nas palavras 

de Maluf; Maluf (2014, p. 124). 

A situação é nova e pode causar estranheza que uma pessoa “tenha, reconhecidos ju-

ridicamente, mais de um pai, mais de uma mãe ou até mesmo dois pais e duas mães concomi-

tantemente”, destaca Póvoas (2012, p. 86), por não ser comum, no universo das relações in-

terpessoais calcadas nos paradigmas da família tradicional, dentre eles a monoparentalidade. 

As dificuldades para o reconhecimento da multiparentalidade apresentam-se como resultado 

da ausência de regras que definam os papéis e os lugares do padrasto, da madrasta e dos ente-

ados, nas famílias neoconfiguradas, como observa Costa (2008, p. 22).  

Refletindo sobre essa afirmação, convém indagar: a institucionalização ou a regula-

mentação legal dessas entidades familiares ou a atribuição de deveres e responsabilidades a 

cada um de seus membros será suficiente para contemplar, ainda que de forma abstrata, a va-

riedade/multiplicidade e complexidade das relações entre padrastos, madrastas e enteados, e 

resolver demandas que advêm do convívio social e afetivo entre eles, nessa configuração fa-

miliar ? 

A resposta é não. Entenda-se, também, que a ausência de regras jurídicas não repre-

senta o reconhecimento de um impasse jurídico acerca da filiação afetiva, nem a falta de re-

conhecimento ou ausência de tutela estatal a essas relações de parentalidade. O Estado se faz 

presente por meio de seus magistrados (representantes do Poder Judiciário), que “são chama-

dos a esclarecer, integrar, plasmar, transformar e produzir o direito, o que não significa que 

sejam legisladores, mas aplicadores da jurisdição constitucional, que compreende a tridimen-

sionalidade humana com base na principiologia constitucional”, segundo Welter (2009, p. 64).  

Percebe-se, ainda, que não há como regular ou normatizar todos os aspectos da vida 

em família e em sociedade, nem aqueles relativos às famílias neoconfiguradas, que podem se 

manifestar por meio de variadas formas de convívio. É possível, inclusive, que as relações 

familiares entre padrastos, madrastas e enteados não extrapolem os limites do parentesco por 

afinidade, por vontade das pessoas envolvidas, não ensejando, assim, a formação de vínculos 

socioafetivos, muito menos de multiparentalidade. É preciso deixar ao Estado-juiz o po-

der/dever de interpretar a norma jurídica de forma a atender às demandas individuais que en-

volvem as famílias neoconfiguradas, com os olhos voltados ao mundo dos fatos, à vida em 

sociedade e seus valores culturais. 

Talvez o regramento legal com a previsão, ainda que enumerativa, dos elementos ca-

racterizadores do estado de filiação, assim como o fez o direito francês, possa facilitar o reco-
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nhecimento da parentalidade socioafetiva nessas famílias. Por outro lado, a atribuição de res-

ponsabilidades e deveres aos padrastos e madrastas, por lei, pode trazer dificuldades e limita-

ções aos membros da família neoconfigurada, em razão da diversidade de “lugares” que o 

padrasto ou a madrasta podem ocupar no espaço familiar, variando os deveres e responsabili-

dades, na medida em que esses lugares representem funções ou papéis parentais. Além disso, 

os lugares, papéis e funções podem se alterar ao longo da convivência familiar, sem que se 

possa prever ou regular essas modificações. 

A lei pode contribuir facilitando o reconhecimento da multiparentalidade entre os 

pais consanguíneos e socioafetivos, por meio do assentamento em registro civil de nascimen-

to, para que, a partir daí, as responsabilidades e deveres entre os membros das famílias neo-

configuradas se equiparem a aqueles decorrentes do parentesco biológico, igualando-se a fili-

ação socioafetiva à biológica, no sentido do princípio da unidade da filiação, da igualdade, da 

afetividade, da solidariedade, na promoção da dignidade da pessoa humana. 

Por vezes, há regulamentação legal acerca de algumas situações que envolvem a pa-

rentalidade nas famílias neoconfiguradas, mas está inadequada para dar resposta aos proble-

mas enfrentados por essa configuração familiar, face a sua especificidade. É o caso do art. 

1.636 do Código Civil, que regula o poder parental nas famílias neoconfiguradas. Estabelece 

o artigo: 

 

Art 1.636. O pai ou a mãe que contrai novas núpcias, ou estabelece união es-

tável, não perde, quanto aos filhos do relacionamento anterior, os direitos ao 

poder familiar, exercendo-os sem qualquer interferência do novo cônjuge ou 

companheiro. 

Parágrafo único. Igual preceito ao estabelecido neste artigo aplica-se ao pai 

ou à mãe solteiros que casarem ou estabelecerem união estável.  

 

 

Pelo que dispõe o art. 1.636 do Código Civil, padrastos e madrastas estão impedidos 

de exercer qualquer influência na criação e educação dos enteados, por estarem eles submeti-

dos ao poder parental exercido pelos pais biológicos. Poderia a lei ter se limitado a garantir o 

exercício do poder parental aos genitores não guardiões (aqueles que não detém a guarda do 

filho). Restringir a participação dos padrastos e madrastas na criação, educação e assistência 

dos enteados é uma incoerência, uma vez que representa impor limites às relações fáticas e à 

afetividade. Como pode a lei impedir que padrastos e madrastas, que convivem com seus en-

teados, participem de suas vidas? Como pode a lei, estabelecer restrições para as relações en-

tre os membros da família neoconfigurada, quando ela se constitui no sentido de unir pessoas, 

por vínculos de afeto, para que possam colaborar mutuamente, no desenvolvimento pessoal de 
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cada um? Além de inadequada a regular o poder parental, nas famílias neoconfiguradas, a 

norma legal prevista neste artigo mostra-se desconectada da noção plural de família da con-

temporaneidade, presa, ainda, ao paradigma anterior de família.  

A falta de clareza na definição e distribuição das funções ou papéis parentais entre 

pais biológicos, padrastos, madrastas e enteados nas famílias neoconfiguradas não é empeci-

lho para que os padrastos e madrastas participem da criação e educação de seus enteados, 

quando assim permitir a cultura familiar, dedicando-lhes amor e serviço. Até porque há que se 

perguntar: É possível, à lei, regular, a esse nível de minúcias, as atribuições do dia a dia que 

competem a pais naturais e socioafetivos? O risco da enumeração se tornar inócua seria e-

norme diante da diversidade de maneiras de expressão da parentalidade.  

Há situações em que o padrasto ou a madrasta assumem esses papéis ou funções, de 

forma plena, quando verificado o falecimento ou o abandono afetivo, por parte do genitor não 

guardião. Em outras situações, verifica-se o compartilhamento das funções parentais entre o 

genitor não guardião e o padrasto ou a madrasta, conforme observam Teixeira; Rodrigues 

(2010, p. 197): 

 

[...] hoje se vislumbra a possibilidade de, mesmo o genitor biológico sendo 

presente, existir um compartilhamento das funções parentais, ou dos deveres 

inerentes à autoridade parental. Tal conduta externalizada espontaneamente, 

consubstanciada no dever de criar, educar e assistir, pode ser fonte da socio-

afetividade, que gera efeitos jurídicos e responsabilidade parental, por ser 

nova modalidade de parentesco, presente na cláusula geral de parentesco por 

outra origem que não a biológica, prevista no art. 1.593 do Código Civil.  

 

 

Diante da análise dos autores, fica destacada a inadequação da lei que não poderia 

limitar o exercício da parentalidade, que se expressa nas dimensões do cuidado e assistência 

às crianças e adolescentes por seus padrastos/madrastas, quando efetivamente desempenham 

eles funções parentais e se revelam importantes na contribuição para a formação da personali-

dade e desenvolvimento de seus enteados. O direito não pode impedir que esse fenômeno fa-

miliar e social ocorra por força de um dispositivo legal, que se revela inadequado e excluden-

te. Também não pode negar reconhecimento e tutela à multiparentalidade, ignorando-a, como 

fato social e jurídico, sob pena de cometer, como ponderam Teixeira; Rodrigues (2010, p. 

201) “explícita agressão ao princípio do melhor interesse da criança e do adolescente, que, 

nessas situações prescinde da convivência com todas essas figuras, e que deve ser, portanto, 

tutelada amplamente pela ordem jurídica”. Ainda destacam, os autores (p. 202): 
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Não se trata aqui de relações excludentes ou mutuamente impeditivas, mas 

complementares. O paradigma plural contemporâneo abandonou a perspec-

tiva de exclusão; agora, trata-se da multiplicidade de papéis que são todos 

cabíveis em uma relação parental, mesmo que trate de paternidade e/ou ma-

ternidade. Ressalte-se que tal fenômeno já é corriqueiro na prática. Cabe ao 

Direito, então, jurisdicizá-lo, em nome da tutela do menor, que deve ser qua-

litativamente especial, já que “está em jogo” a estruturação de sua personali-

dade, seu crescimento saudável e a proteção a seus direitos fundamentais.  

 

 

Na tentativa de buscar um regramento legal mais apropriado à tutela da multiparenta-

lidade nas famílias neoconfiguradas, o projeto de lei denominado Estatuto das Famílias (2007, 

p. 48-49) apresenta proposta mais condizente com os princípios jurídicos do Direito de Famí-

lia. Eis a proposta: 

 

Art. 91. Constituindo os pais nova entidade familiar, os direitos e deveres 

decorrentes da autoridade parental são exercidos com a colaboração do novo 

cônjuge ou convivente ou parceiro.  

Parágrafo único. Cada cônjuge, convivente ou parceiro deve colaborar de 

modo apropriado no exercício da autoridade parental, em relação aos filhos 

do outro, e representá-lo quando as circunstâncias o exigirem.  

 

 

Pela proposta apresentada pelo projeto de Estatuto das Famílias, corrige-se o equívo-

co no tratamento jurídico dispensado às famílias neoconfiguradas, no que diz respeito ao e-

xercício do poder parental, pelo art. 1.636 do Código Civil. No referido projeto de lei, a mul-

tiparentalidade é tratada em consonância com os paradigmas e princípios contemporâneos que 

informam e devem permear as regras jurídicas atinentes ao Direito de Família na contempora-

neidade, especialmente com os princípios da dignidade da pessoa humana, da igualdade, da 

solidariedade familiar, da afetividade, da proteção integral e do melhor interesse da criança e 

do adolescente, na medida em, que permite o compartilhamento das funções parentais entre 

genitores e pais socioafetivos, em colaboração recíproca para o desenvolvimento pleno das 

crianças e adolescentes. 

Na forma do art. 91 do Estatuto das Famílias, tanto os pais genéticos como os padras-

tos e madrastas que, com eles, compartilham os papéis e funções parentais ficarão (caso apro-

vado, o projeto de lei) submetidos às regras dos arts. 1.637
299

 e 1.638
300

 do Código Civil que 

                                                             
299

 Assim estabelecem, o art. 1. 637 e seu parágrafo único do Código Civil: 

Art. 1.637. “Se o pai, ou a mãe, abusar de sua autoridade, faltando aos deveres a eles inerentes ou arruinando os 

bens dos filhos, cabe ao juiz, requerendo algum parente, ou o Ministério Público, adotar a medida que lhe pareça 

reclamada pela segurança do menor e seus haveres, até suspendendo o poder familiar, quando convenha”. 

Parágrafo único. “Suspende-se igualmente o exercício do poder familiar ao pai ou à mãe condenados por senten-

ça irrecorrível, em virtude de crime cuja pena exceda a dois anos de prisão”.  
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normatizam a suspensão e a perda do poder familiar e impõem penas às hipóteses de abuso de 

autoridade decorrente do exercício do poder parental.  

O direito germânico criou a figura do Pequeno Pátrio Poder para regular as relações 

entre padrastos, madrastas e enteados, no campo das famílias neoconfiguradas, ampliando o 

poder parental para além dos genitores para conceder a titularidade e exercício desse poder 

aos padrastos e madrastas
301

. Entretanto, o tratamento alemão peca por estabelecer distinções 

entre o poder parental destinado aos pais e aquele que compete aos padrastos e madrastas, 

considerados colaboradores ou auxiliares dos pais genéticos, o que restringe a autonomia da 

formação de vínculos de socioafetividade, como observam Teixeira; Rodrigues (2010, p, 

207).  

O melhor caminho a seguir parece ser aquele preconizado pelo art. 91 do Estatuto 

das Famílias, por reconhecer o importante papel que pais genéticos, padrastos e madrastas 

desempenham como referenciais para a formação da personalidade das crianças e adolescen-

tes, nas famílias neoconfiguradas, compartilhando, entre eles, os deveres e responsabilidades 

decorrentes do exercício e abuso da autoridade parental, sempre no sentido de buscar a prote-

ção integral das crianças e adolescentes, como analisam Teixeira; Rodrigues (2010, p. 204): 

 

Ignorar o fenômeno da multiparentalidade pode representar agressão a direi-

tos fundamentais da criança e do adolescente, por lhes suprimir convivência 

familiar, assistência moral e material em relação àqueles que se responsabili-

zaram faticamente pela prática de condutas típicas da tríade criar, educar e 

assistir. E não fazê-lo, apenas pelo aprisionamento a um paradigma codifica-

do anterior, não é razão suficiente para ilidir a diretriz constitucional de am-

pla tutela dos menores.  

 

 

Assim como se entende que não é conveniente a existência de lei específica para o 

reconhecimento da multiparentalidade nas famílias neoconfiguradas, a ausência de previsão 

                                                                                                                                                                                              
300

 Estabelece, o art. 1.638 do Código Civil: “Perderá por ato judicial o poder familiar o pai ou a mãe que: 

I - castigar imoderadamente o filho; 

II - deixar o filho em abandono; 

III - praticar atos contrários à moral e aos bons costumes; 

IV - incidir, reiteradamente, nas faltas previstas no artigo antecedente”. 
301

 Art. 1687b do BGB. - Poderes de guarda do cônjuge:  

(1) O cônjuge de um dos pais que tem a guarda e que não é um dos pais da criança, tem o direito da codeci-

são nos assuntos diários da criança, o qual tem que exercer em consentimento com o pai (mãe) que tem a guarda 

parental.  

(2) Em casos urgentes, o esposo tem o direito de agir como for necessário para o bem da criança; ele tem 

que informar imediatamente o pai que tem o pátrio poder. 

(3) O juiz familiar pode limitar ou excluir os direitos segundo o parágrafo primeiro, quando for necessário 

para o bem da criança.  

(4) Os poderes-direitos segundo o parágrafo primeiro não existem quando os cônjuges vivem 

temporariamente separados (TEIXEIRA E RODRIGUES, 2010, p. 206). 
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legal não é justificativa para se negar o reconhecimento de sua existência, sob pena de grave 

desrespeito aos princípios constitucionais da pluralidade dos arranjos familiares, da dignidade 

da pessoa humana, da convivência familiar, da afetividade, do melhor interesse e proteção 

integral da criança e do adolescente. Convém lembrar que o art. 4º do Decreto- Lei n. 4.657, 

de 04/09/1942, com redação atualizada pela Lei n. 12.376/2010 (Lei de Introdução às Normas 

do Direito Brasileiro – LIND), prevê que, em caso de omissão da lei, o juiz deverá decidir o 

caso com base na analogia, nos costumes e nos princípios gerais de direito. Portanto, a ausên-

cia de lei específica não pode ser justificativa para o desconhecimento da multiparentalidade 

como realidade social e jurídica.  

Foi com essa convicção que o juiz da 2ª Vara de Família, Fernando Nóbrega Silva, 

da comarca de Rio Branco, estado do Acre, em 24 de junho de 2014, nos autos n. 0711965-

73.2013.8.01.0001 da Ação para Homologação de Transação Judicial, que nominaram de A-

cordo de Reconhecimento de Paternidade c/c Anulação de Registro e Fixação de Alimentos, 

realizada na Defensoria Pública do estado do Acre, fundamentou sua sentença e reconheceu a 

coexistência da paternidade biológica e socioafetiva da menor e de todos os efeitos jurídicos, 

dela decorrente. Ele contrariou o parecer emitido pelo Ministério Público nos autos do proces-

so, que se posicionou pela não homologação do acordo, por inexistência de previsão legal, 

conforme trecho extraído da sentença:  

 

A ausência de previsão legal não constitui obstáculo intransponível ao reco-

nhecimento da multiparentalidade, e não há que se falar em vedação implíci-

ta sem flagrante e grave colisão com os princípios constitucionais da plurali-

dade dos arranjos familiares, dignidade da pessoa humana, da busca da feli-

cidade, da prioridade absoluta e proteção integral da criança e do adolescen-

te. Nesse aspecto, convém lembrar que a Lei de Introdução às Normas do 

Direito Brasileiro – LINDB – Decreto-Lei nº 4.657, de 04/09/1942, na reda-

ção conferida pela Lei nº 12.376, de 2010, prevê em seu art. 4º, que “Art. 4º. 

Quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de acordo com a analogia, os 

costumes e os princípios gerais de direito”. É válido destacar, ainda, que a 

omissão legislativa não impediu o Poder Judiciário de reconhecer a união es-

tável homoafetiva como entidade familiar (STF: ADPF nº 132/RJ e ADI nº 

4.277/DF), a possibilidade de adoção por casal homoafetivo (STJ: REsp nº 

1.281.093/SP), nem mesmo o casamento por pessoas do mesmo sexo (STJ: 

REsp nº 1.183.378/RS. CNJ: Resolução nº 175/2013). O mesmo raciocínio 

utilizado pelo STJ para reconhecer a possibilidade jurídica do casamento en-

tre pessoas do mesmo sexo deve ser empregado para admitir a multiparenta-

lidade.  

 

 

Na sentença acreana, o juiz destacou que, a despeito da omissão legislativa, o STF 

reconheceu a possibilidade de adoção por casal homoafetivo, assim como a possibilidade de 
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união estável e casamento entre pessoas do mesmo sexo, pugnando pela utilização da mesma 

linha interpretativa empregada para essas decisões para o reconhecimento da multiparentali-

dade.  

Baseado nos fatos que restaram comprovados nos autos, o juiz concluiu que a ado-

lescente foi registrada pelo pai socioafetivo (que não é seu genitor) e que, por ele foi “acolhi-

da em seus braços e no coração como filha”. Comprovou-se que o pai socioafetivo educou-a e 

contribuiu decisivamente para a construção de seus valores éticos e morais, assistindo-lhe 

afetiva e materialmente nos momentos em que mais necessitava de carinho, proteção e amor 

incondicional. “Ele a escolheu livremente como filha e ela o recebeu como pai, situação que 

permanece até os dias atuais”, nas palavras do magistrado. O exame de DNA atribuiu a outro 

homem a paternidade biológica e o pai genético deseja ver reconhecido seu vínculo de pater-

nidade, porém sem desfazer os laços de amor e solidariedade que constituíram o elo afetivo 

entre sua filha e o pai registral. Ponderou o juiz, sobre os fatos, contextualizando sua funda-

mentação com o universo das famílias pluriparentais e multifacetadas da contemporaneidade, 

como se observa do exame desse trecho da já referida decisão: 

 

Não havendo inexorável vinculação entre a função parental e a ascendência 

genética, mas concretizando-se a paternidade atividade voltada à realização 

plena da criança e do adolescente, não se pode conceber como legítima a re-

cusa da multiparentalidade. Basta ver que a família contemporânea é mosai-

co e, portanto, baseia-se na adoção de um explícito poliformismo, em que ar-

ranjos pluriparentais, plurívocos, multifacetados, pluralísticos, são igualmen-

te aptos a constituir um núcleo familiar, merecendo “especial proteção do 

Estado”, como resulta do próprio art. 226, da CF/88.  

 

 

O juiz acreano determinou a expedição de mandado de averbação ao registro civil 

para averbar o nome do genitor e avós biológicos no assento de nascimento da adolescente, 

concomitantemente com a paternidade registral e socioafetiva, mantendo-se inalterado o nome 

da adolescente. A decisão do juiz de Rio Branco indica o caminho interpretativo possível para 

a admissão da multiparentalidade no âmbito do direito de família contemporâneo, reconhe-

cendo que a ausência de previsão legal não pode impedir o juiz de promover a pacificação 

social, com base na analogia em relação à parentalidade natural, com os costumes consagra-

dos na sociedade contemporânea das famílias pós-divórcio e nos princípios da igualdade, da 

solidariedade, da afetividade e do melhor interesse da criança e do adolescente. 

No mesmo sentido, entendendo que a ausência de previsão legal expressa não consti-

tui óbice ao reconhecimento da mulitiparentalidade, a Oitava Câmara Cível do Tribunal do 

estado do Rio Grande do Sul, em 12 de fevereiro deste ano (2015), em Apelação Cível Nº 
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70062692876, tendo como relator, o Des. José Pedro de Oliveira Eckert, se posicionou pela 

afirmação registral da multiparentalidade, analisando uma situação concreta em que um casal 

homoafetivo (Ester e Marta) e Procópio
302

, amigo de longa data do casal, se prepararam, com 

a ajuda de um psiquiatra, para a realização de um sonho parental que se concretizou com o 

nascimento de Isalda, filha biológica de Procópio e Marta, com a participação dos seis avós 

no registro civil. A sentença de primeiro grau, que entendeu ser juridicamente impossível o 

pedido, foi reformada pelo Tribunal gaúcho, tendo como fundamento, o fato de que “não há 

no ordenamento jurídico regra que proíba a inserção de duas mães e um pai no registro de 

nascimento de uma pessoa natural”, no entendimento do relator, José Pedro O. Eckert, para 

quem, “Há sim uma lacuna legislativa, em relação à situação fática delineada nos autos, que o 

Poder Judiciário é chamado a solucionar, sob pena de omissão da tarefa da prestação jurisdi-

cional, haja vista que a ausência de lei não justifica o não julgamento do objeto do pedido da 

parte”. A ementa da decisão assim evidencia o entendimento do tribunal gaúcho: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. DECLARATÓRIA DE MULTIPARENTALIDADE. RE-

GISTRO CIVIL. DUPLA MATERNIDADE E PATERNIDADE. IMPOSSIBI-

LIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. INOCORRÊNCIA. JULGAMENTO 

DESDE LOGO DO MÉRITO. APLICAÇÃO ARTIGO 515, § 3º DO CPC. A 

ausência de lei para regência de novos - e cada vez mais ocorrentes - fatos 

sociais decorrentes das instituições familiares, não é indicador necessário 

de impossibilidade jurídica do pedido. É que "quando a lei for omissa, o juiz 

decidirá o caso de acordo com a analogia, os costumes e os princípios ge-

rais de direito (artigo 4º da Lei de Introdução ao Código Civil). Caso em 

que se desconstitui a sentença que indeferiu a petição inicial por impossibi-

lidade jurídica do pedido e desde logo se enfrenta o mérito, fulcro no artigo 

515, § 3º do CPC. Dito isso, a aplicação dos princípios da "legalidade", "ti-

picidade e especialidade", que norteiam os "Registros Públicos", com legis-

lação originária pré-constitucional, deve ser relativizada, naquilo que não 

se compatibiliza com os princípios constitucionais vigentes, notadamente a 

promoção do bem de todos, sem preconceitos de sexo ou qualquer outra 

forma de discriminação (artigo 3, IV da CF/88), bem como a proibição de 

designações discriminatórias relativas à filiação (artigo 227, § 6º, CF), "ob-

jetivos e princípios fundamentais" decorrentes do princípio fundamental da 

dignidade da pessoa humana. Da mesma forma, há que se julgar a preten-

são da parte, a partir da interpretação sistemática conjunta com demais 

princípios infra-constitucionais, tal como a doutrina da proteção integral o 

do princípio do melhor interesse do menor, informadores do Estatuto da 

Criança e do Adolescente (Lei 8.069/90), bem como, e especialmente, em a-

tenção do fenômeno da afetividade, como formador de relações familiares e 

objeto de proteção Estatal, não sendo o caráter biológico o critério exclusi-

vo na formação de vínculo familiar. Caso em que no plano fático, é flagran-

te o ânimo de paternidade e maternidade, em conjunto, entre o casal forma-

do pelas mães e do pai, em relação à menor, sendo de rigor o reconheci-

mento judicial da" multiparentalidade ", com a publicidade decorrente do 

                                                             
302

 Foram atribuídos, aqui, nomes fictícios para garantia da privacidade das pessoas 
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registro público de nascimento. DERAM PROVIMENTO. (SEGREDO DE 

JUSTIÇA). (Grifos do autor). 

 

 

Destaca-se do voto do relator José Pedro Oliveira Eckert a análise da 

multiparentalidade no cenário das muitas “possibilidades de relacionamento interpessoal, 

decorrente da complexidade da natureza humana”, nas suas palavras. Para o relator, “não raro, 

o fato social ocorre muito antes da previsão legislativa”, o que não quer dizer que “ a ausência 

de lei para regência de novos - e cada vez mais ocorrentes - fatos sociais, não é indicador 

necessário de impossibilidade jurídica do pedido”, ressaltando a relevância da aplicação dos 

princípios constitucionais que informam o Direito de Família na interpretação das regras já 

positivadas, especialmente aquelas referentes aos Registros Públicos. O desembargador assim 

analisou: 

 

Dito isso, a aplicação dos princípios da “legalidade”, “tipicidade” e 

“especialidade”, que norteiam os “Registros Públicos”, com legislação 

originária pré-constitucional (Lei 6.015/73), deve ser relativizada, naquilo 

que não se compatibiliza com os princípios Constitucionais vigentes, 

notadamente a promoção do bem de todos, sem preconceitos de sexo ou 

qualquer outra forma de discriminação (artigo 3, IV da CF/88), bem como a 

proibição de designações discriminatórias relativas à filiação (artigo 227, § 

6º, CF), “objetivos e princípios fundamentais” esses, decorrentes do 

princípio fundamental da dignidade da pessoa humana. (Grifos do autor) 

 

 

A decisão gaúcha ganha relevo ao aplicar, no julgamento da questão, a interpretação 

sistemática dos princípios da proteção integral, o princípio do melhor interesse da criança e do 

adolescente, e o que chamou de “fenômeno da afetividade, como formador de relações 

familiares e objeto de proteção Estatal” (como lhe faculta a Lei de Introdução às Normas do 

Direito Brasileiro), levando em consideração que o caráter biológico não é critério exclusivo 

na formação dos vínculos familiares e de filiação, ao decidir pela multiparentalidade.  

Como exemplo da tendência jurisprudencial
303

 que se constrói, pela adoção da multi-

parentalidade, tem-se a decisão da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do 

                                                             
303

 Alguns juízes, a exemplo do magistrado da comarca de Rio Branco, no Acre e tribunais estaduais já 

decidiram pelo reconhecimento da multiparentalidade, com a produção de seus efeitos jurídicos e determinando 

a averbação dos múltiplos vínculos parentais no registro civil. Dentre as primeiras decisões nesse sentido, que 

ganharam repercussão na literatura jurídica nacional, destacam-se aquelas tomadas nos estados de: a) Rio Grande 

do Sul, Comarca de Santana do Livramento, n do processo não disponibilizado, juíza de direito Carine Labre, j. 

08/05/2014; b) Rio Grande do Sul, Comarca de Osório, Proc. 059/1.13.0004644-8, juiz de direito Gilberto Pinto 

Fontoura, j. 12/09/2014; c) Minas Gerais, Comarca de Nova Lima, n do processo não disponibilizado, juiz Juarez 

Morais de Azevedo, j. 17/09/204; d) Acre, Comarca da capital, Rio Branco, proc. 0711965-73.2013.8.01.0001, 

juiz de direito Fernando Nóbrega da Silva, j. 24/06/2014; e) Distrito Federal, comarca de Sobradinho, proc. 

2013.06.1.001874-5, juíza de direito Ana Maria Gonçalves Louzada, j. 06/06/2014; f) Minas Gerais, comarca da 
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Rio Grande do Sul, em Apelação Cível Nº 70029363918, que teve como relator, o Des. Clau-

dir Fidelis Faccenda, proferida em 07/05/2009, que concluiu pela possibilidade do reconheci-

mento da paternidade biológica da filha, quando já estava assentada a paternidade socioafetiva 

em nome de outra pessoa, determinando a inserção, no registro civil de nascimento, da pater-

nidade genética, sem desconstituir a socioafetiva pré-estabelecida, entendendo pela possibili-

dade de convivência harmônica entre as duas paternidades, com a produção de iguais efeitos 

entre as duas, sem que uma exclua a outra, nos seguintes termos:  

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE. 

PRESENÇA DA RELAÇÃO DE SOCIOAFETIVIDADE. DETERMINA-

ÇÃO DO PAI BIOLÓGICO ATRAVÉS DO EXAME DE DNA. MANU-

TENÇÃO DO REGISTRO COM A DECLARAÇÃO DA PATERNIDADE 

BIOLÓGICA. POSSIBILIDADE. TEORIA TRIDIMENSIONAL. Mesmo 

havendo pai registral, o filho tem o direito constitucional de buscar sua filia-

ção biológica (CF, § 6º do art. 227), pelo princípio da dignidade da pessoa 

humana. O estado de filiação é a qualificação jurídica da relação de paren-

tesco entre pai e filho que estabelece um complexo de direitos e deveres re-

ciprocamente considerados. Constitui-se em decorrência da lei (artigos 

1.593, 1.596 e 1.597 do Código Civil, e 227 da Constituição Federal), ou em 

razão da posse do estado de filho advinda da convivência familiar. Nem a 

paternidade socioafetiva e nem a paternidade biológica podem se sobrepor 

uma à outra. Ambas as paternidades são iguais, não havendo prevalência de 

nenhuma delas porque fazem parte da condição humana tridimensional, que 

é genética, afetiva e ontológica. 

 

 

Para proferir seu voto, o relator Claudir Fidelis Faccenda baseou seu entendimento 

na aplicação da analogia entre a adoção à brasileira (caso sub judice) e a adoção prevista na 

lei, como lhe faculta, conforme já examinado, a Lei de Introdução às Normas do Direito Bra-

sileiro. De acordo com o desembargador, se a jurisprudência, em se tratando de filho adotado, 

consagrou o reconhecimento do estado de filiação como direito que permite ao adotado inves-

tigar sua filiação biológica, sem que a decisão final passe necessariamente pela nulidade do 

registro, o mesmo direito pode ser estendido para o caso analisado. Fundamentou seu voto na 

Teoria tridimensional do Direito de Família e reconheceu ao filho o direito de saber a sua ori-

gem genética, mantendo preservada a filiação socioafetiva, atribuindo os direitos das filiações 

genética e socioafetiva. 

Da mesma forma que a ausência de previsão legal acerca da multiparentalidade exige 

dos julgadores a interpretação sistemática e a utilização da analogia, costumes e princípios 

jurídicos para análise e decisão dos casos que lhes são apresentados, observa-se dificuldade 

                                                                                                                                                                                              
capital Belo Horizonte, n do processo não disponibilizado, juíza de direito Paula Murça Machado Rocha Moura, 

j. 04/12/2014, conforme informa Dias (2015, p. 412) 
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também na identificação do meio processual adequado para se ingressar em juízo com o pedi-

do de reconhecimento da multiparentalidade. Para apuração da multiparentalidade, três cami-

nhos processuais podem ser percorridos. A multiparentalidade pode ser objeto de análise do 

julgador, por meio do exame da existência da filiação socioafetiva, tanto em ação judicial para 

investigação da paternidade/maternidade (ação investigatória de paternidade/maternidade), 

como em ação que vise à desconstituição da filiação registral, contestando-se a sua origem 

genética ou socioafetiva (ação negatória da paternidade/maternidade), bem como em ação que 

vise à declaração da existência ou inexistência da parentalidade genética ou socioafetiva (ação 

declaratória). 

Quaisquer dessas ações podem servir de instrumento para se alcançar o reconheci-

mento da parentalidade socioafetiva e da multiparentalidade dela decorrente. Entretanto, há 

distinções processuais entre elas, que merecem ser analisadas, porque acarretam distintas con-

sequências. A ação de investigação de paternidade/maternidade destina-se a obter o reconhe-

cimento judicial de filiação não reconhecida espontaneamente no registro civil de nascimento 

e tem fundamento no art. 1.606 do Código Civil, que atribui a legitimidade ativa (para propor 

a ação) da ação investigatória ao filho enquanto viver, passando aos herdeiros, se ele morrer 

menor ou incapaz. A ação processa-se nos termos do Código de Processo Civil, assumindo o 

rito ordinário, na forma dos arts. 282 e seguintes do diploma processual. A ação negatória de 

paternidade recebe também as denominações de ação de impugnação de paternidade, ação de 

contestação de paternidade ou ação anulatória de paternidade e visa a contestar a filiação de-

corrente da presunção legal de paternidade e a anulação do registro civil, como consequência, 

provando-se o erro ou falsidade das declarações nele contidas (art. 1.604 e 1.608 do Código 

Civil). Apenas o pai registral pode propor essa ação, na forma do art. 1.601 do Código Civil, 

que lhe serve de fundamento. A ação declaratória serve para declarar a existência ou inexis-

tência do estado de filiação genética ou socioafetiva e pode ser proposta pelo pai, pela mãe, 

pelo filho, ou por qualquer pessoa que tenha justo interesse em promover o reconhecimento 

da filiação socioafetiva ou genética (diversamente da ação investigatória e da anulatória, que 

só podem ser propostas pelo pai ou pela mãe), mesmo que já exista reconhecida, a parentali-

dade registral, na forma dos arts. 282 e seguintes do Código de Processo Civil, assumindo rito 

ordinário.  

A ação mais adequada para buscar o reconhecimento da multiparentalidade nas famí-

lias neoconfiguradas seria, portanto, a ação declaratória, uma vez que não tem ela o caráter 

personalíssimo da ação investigatória ou anulatória, que restringe a legitimidade ativa ao filho 

(na primeira) ou ao pai e à mãe (na segunda). A ação declaratória é também o instrumento 
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processual apto à promoção do reconhecimento da multiparentalidade. Nesse sentido, Teixei-

ra; Rodrigues (2010, p. 188) sustentam que “para delimitar a existência de uma relação socio-

afetiva entre dois ou mais familiares, faz-se necessário o ajuizamento de ação declaratória, na 

qual deve ser evidenciada, através dos requisitos nome, trato e fama, a posse de estado como 

meio de prova”. 

Mais importante que o apego ao tecnicismo, o importante é garantir o livre acesso ao 

Judiciário e assegurar o reconhecimento da parentalidade genética ou socioafetiva, como di-

reito da personalidade. Para evitar que a propositura de ação tecnicamente inadequada à pre-

tensão de reconhecimento da parentalidade socioafetiva ou da multiparentalidade dificulte o 

acesso à justiça, há que se reconhecer a fungibilidade
304

 em relação a essas ações, evitando-se, 

assim que petições iniciais deixem de ser apreciadas pelo Judiciário, por carência de ação, 

uma vez reconhecida a ilegitimidade de parte, na forma do art. 267, VI do Código de Processo 

Civil
305

. Cassetari (2014, p. 73) declara:  

Acreditamos que o nome não importa, sendo investigatória ou declaratória, 

deve o magistrado determinar ao julgá-la procedente, a expedição de manda-

do de averbação endereçado ao Registro Civil para que altere o assento de 

nascimento, casamento ou óbito, dando publicidade e oponibilidade erga 

omnes dessa parentalidade.  

 

 

Na defesa pela fungibilidade das ações, Cassettari defende que o reconhecimento da 

parentalidade genética e/ou socioafetiva pode se fazer, ainda, de forma incidental, por meio de 

ação de alimentos. Seja qual for o caminho, ou o instrumento processual usado para a garantia 

do reconhecimento da multiparentalidade, nas famílias neoconfiguradas, deve-se refletir em 

torno das palavras de Valadares (2010, p. 125), que chama a atenção dos juristas para o fato 

de que “a disciplina jurídica das relações de parentesco entre pai e filhos não atende, exclusi-

vamente, quer valores biológicos, quer juízos sociológicos; é uma moldura a ser preenchida, 

                                                             
304

 A Fungibilidade índica a característica de uma coisa poder ser substituída por outra. Também está presente no 

sistema recursal, em forma de princípio, para permitir que, no caso concreto, um recurso que deveria ter sido 

interposto por um tipo específico possa ser acolhido, se o foi, por outro, desde a literatura jurídica ou a jurispru-

dência oscilem na admissão entre um e outro. A fungibilidade é um princípio aplicado, inicialmente aos recursos, 

mas que já se estende às medidas cautelares e tutelas de antecipação, assim como às ações possessórias e (porque 

não?) às ações que buscam a verdade da filiação. Pelo princípio da fungibilidade, pretende-se que o processo que 

visa à declaração da parentalidade socioafetiva ou à investigação da paternidade ou ainda, à declaração da ascen-

dência genética não se detenha ou deixe de ser avaliado, no tocante ao mérito da questão, por razões formais, 

aceitando-se ações propostas sob qualquer dessas formas, que for ajuizada.  
305

 O art. 267 do Código de Processo Civil assim estabelece: 

Art. 267. “Extingue-se o processo, sem resolução de mérito: (Redação dada pela Lei nº 11.232, de 2005) 

[...] 

Vl - quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das 

partes e o interesse processual”.  
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não com meros conceitos jurídicos ou abstrações, mas com vida, na qual pessoas espelham 

sentimentos”. 

As decisões que envolvem a multiparentalidade se espalham pelo Judiciário e envol-

vem questões ligadas à adoção à brasileira; à adoção por casais homoafetivos; à barriga de 

aluguel; às situações que envolvem a reprodução artificial heteróloga e à troca de bebês, nas 

maternidades. Entretanto, por força do recorte metodológico escolhido para este trabalho, 

dedica-se atenção à multiparentalidade que se desenvolve entre pais biológicos, padrastos e 

madrastas, nas famílias neoconfiguradas. 

De acordo com informações do noticiário do IBDFAM
306

, no estado do Rio de Janei-

ro, a juíza da 15ª Vara de Família da Capital, Maria Aglae Vilardo, concedeu o direito a três 

irmãos de terem, em seus registros de nascimento, duas mães, a biológica (falecida) e a socio-

afetiva (a madrasta que os criou). A decisão determinou que fosse acrescentado o nome da 

madrasta como mãe, mantendo o nome da mãe biológica e acrescidos os nomes dos avós ma-

ternos por parte da madrasta. Pela alteração do registro civil, os demais documentos públicos 

dos irmãos deverão conter o nome do pai e das duas mães. 

No estado do Ceará, o juiz auxiliar da 4ª ZJ da comarca de Pereio, Magno Rocha Thé 

Mota, decidiu pelo registro simultâneo das paternidades biológica e socioafetiva, fazendo 

constar do assentamento civil de nascimento a dupla paternidade, e da maternidade biológica, 

assim como dos ascendentes do pai socioafetivo, em ação proposta pela genitora para anula-

ção do registro civil de nascimento do filho, contestada pelo pai biológico (falecido), em no-

me do qual foi registrado como filho. Segundo o juiz, “Os fatos demonstram que ambos, o pai 

biológico e o requerente, exerceram o papel de pai do requerente. O primeiro no ato da con-

cepção e o segundo na sua criação e sustento. Excluir um deles da paternidade significaria 

privar o requerente do reconhecimento da convivência com Mardônio”. Diante da situação, 

comprovado que “restou evidente que no caso dos autos há duas filiações, nitidamente estabe-

lecidas, uma biológica e registral e outra socioafetiva. Qual delas deve prevalecer? É possível 

a dupla paternidade?”, indaga o magistrado cearense, ponderando: 

 

Filiação e parentalidade são temas que não podem ser descritos individual-

mente. Ambos estão interligados com o invisível cordão umbilical do afeto e 

do melhor interesse da família. A verdadeira filiação é aquela que emerge da 

afetividade, independentemente das origens genéticas, não se admitindo 

qualquer discriminação, de modo que de acordo com a Constituição Federal 

                                                             
306

 RJ, Rio de Janeiro – Proc. 0352789-41.2013.8.19.0001, juíza de direito Maria Aglae Tedesco Vilardo, j. 

14/11/2013. Disponível em: www.ibdfam.org.br/noticias/5243/TJRJ+reconhece+multiparentalidade . Acesso em 

04/07/2015. 

http://www.ibdfam.org.br/noticias/5243/TJRJ+reconhece+multiparentalidade
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são iguais em direitos e em obrigações. O direito ao reconhecimento da 

MULTIPARENTALIDADE está embasado nos direitos da personalidade, 

que se visualizam através da imagem que se tem, honra e também privacida-

de da vida, direitos estes que se revestem essenciais à própria condição hu-

mana. (grifos do autor). 

 

 

Ao decidir a questão, optando pela multiparentalidade, o juiz do Ceará considerou-a 

“um fenômeno de nossos tempos, da pluralidade de modelos familiares, das famílias reconsti-

tuídas, que precisa ser enfrentado também pelo Direito. São situações em que crianças e ado-

lescentes acabam, na vida real, tendo efetivamente dois pais ou duas mães”. 

Decisões de juízes singulares e tribunais pelo reconhecimento da multiparentalidade, 

sem prevalência ou exclusão da parentalidade biológica ou da socioafetiva, confirmam a ten-

dência da literatura jurídica nacional rumo ao reconhecimento da possibilidade de determina-

ção da multiparentalidade no sistema jurídico nacional e refletem a existência desse fenômeno 

familiar e social que reclama a tutela jurisdicional. 

O entendimento do STJ é de que não se pode estabelecer regra absoluta em favor da 

prevalência de uma espécie de parentalidade em relação à outra (biológica e socioafetiva). 

Quando já consolidada a parentalidade socioafetiva, pela adoção à brasileira, a melhor solu-

ção seria a “convivência e convergência dos dois critérios (biológico e afetivo) para atender 

ao melhor interesse da criança e do adolescente, que figuram como enteados”, numa relação 

consolidada, por quarenta anos, como reflete o ministro Marco Buzzi, em outra decisão da 

Quarta Turma do STJ, em Recurso Especial (REsp 1167993 / RS 2009/0220972-2), que teve 

como relator, o Ministro Luis Felipe Salomão, proferida em 18/12/2012: 

: 

Não é possível a anulação de registro civil para constituir novo assento de 

nascimento em que figurem os pais biológicos, no caso de adoção à brasilei-

ra em que a autora somente ajuizou a ação para desconstituir o registro mais 

de quarenta anos depois de saber que os pais registrais não eram os de san-

gue, visto que o reconhecimento do vínculo biológico não tem o condão de 

alterar a verdade familiar consolidada pelos laços afetivos, sendo incontro-

verso que caracterizada a ciência duradoura do vínculo exclusivo da paterni-

dade socioafetiva em relação aos pais registrais. Não é possível a anulação 

de registro civil para a constituição de outro em que figurem os pais biológi-

cos, no caso de a autora, adotada à brasileira, saber, desde os 14 anos de ida-

de, que os pais registrais não eram os de sangue, tendo somente movido a 

ação aludida após mais de quarenta anos de convivência, depois da morte de-

les, visto que cancelar o registro significaria apagar todo o histórico de vida 

e a condição social da postulante, resultando em insegurança social e jurídi-

ca, já que o vínculo afetivo formado entre a requerente e os pais registrais 

espelha o real estado de filiação da impugnante, devendo-se, assim, privile-

giar a verdade sócio-afetiva frente à biológica.    Não há direito à impugna-

ção registral na hipótese de restar configurada a paternidade sócio-afetiva 
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pela adoção à brasileira, visto que ausente previsão legislativa a amparar o 

pleito, em face da segurança jurídica, sendo possível, entretanto, à autora e-

xercer, por meio de ação própria, o direito ao conhecimento de sua origem 

genética, faculdade imprescritível e inalienável de todo ser humano, decor-

rente do direito da personalidade, que colabora para a manutenção e preser-

vação da vida do interessado, pois possibilita a ele a adoção de medidas pro-

filáticas adequadas para a manutenção de sua saúde. Além disso, a análise 

desse conflito apresentar-se-ia inócua a este trabalho, na medida em que se 

perquire sobre a possibilidade de convivência e convergência dos dois crité-

rios (biológico e afetivo) para atender ao melhor interesse da criança e do 

adolescente, que figuram como enteados, denominados, muitas vezes, por 

seus padrastos e madrastas, por “filhos do coração
307

”. 

 

 

Entende o ministro Marco Buzzi, ser inócua a discussão acerca da prevalência da pa-

rentalidade socioafetiva sobre a biológica ou vice-versa, diante do embate entre a parentalida-

de firmada pela socioafetividade reconhecida pela posse de estado de filho, na adoção à brasi-

leira e o direito fundamental de a pessoa conhecer sua ancestralidade
308

 (hipótese em exame 

dos julgados apresentados). Nessa linha de pensamento, investiga-se, neste trabalho, a possi-

bilidade de o registro civil (por que não?) retratar a verdade biológica e socioafetiva, simulta-

neamente, quando essa for a realidade dos fatos, consolidada pela posse de estado de filho, 

também nas hipóteses de estabelecimento de relações de parentalidade entre padrastos, ma-

drastas e enteados, nas famílias neoconfiguradas, pela “possibilidade de convivência e con-

vergência dos dois critérios (biológico e afetivo) para atender ao melhor interesse da criança e 

do adolescente, que figuram como enteados, denominados, muitas vezes, por seus padrastos e 

madrastas, por ‘filhos do coração’”, como sustenta o ministro. 

Entretanto, essa decisão aponta para a necessidade de a literatura jurídica e a juris-

prudência saírem do lugar comum do pensamento dualista, que só comporta a existência de 
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 Observa-se, no exercício da advocacia na área do Direito de Família que, estabelecidas as relações de 

parentalidade, por meio de laços sociais e afetivos substancialmente fortes, a designação enteado é abandonada 

pelos padrastos e madrastas, que preferem se referir a ele como filho, por meio da expressão “filho do coração”, 

para designar a força do afeto como formadora do laço parental que os une, equiparando-os aos “filhos de 

sangue”.  
308

 A ministra do STJ Nancy Andrighi assim se posicionou em relação ao embate entre as parentalidades 

socioafetiva e biológica, na adoção à brasileira: “O descompasso do registro de nascimento com a realidade 

biológica, em razão de conduta que desconsidera o aspecto genético, somente pode ser vindicado por aquele que 

teve sua filiação falsamente atribuída e os efeitos daí decorrentes apenas podem se operar contra aquele que 

realizou o ato de reconhecimento familiar, sondando-se, sobretudo, em sua plenitude, a manifestação volitiva, a 

fim de aferir a existência de vínculo socioafetivo de filiação. Nessa hipótese, descabe imposição de sanção 

estatal, em consideração ao princípio do maior interesse da criança, sobre quem jamais poderá recair prejuízo 

derivado de ato praticado por pessoa que lhe ofereceu a segurança de ser identificada como filha jurídico morte 

impede, de qualquer forma, a sanção do Estado sobre a mãe que reconheceu a filha em razão de vínculo que não 

nasceu do sangue, mas do afeto. - Some-se a esse raciocínio que, no processo julgado, a peculiaridade do fato” 

(STJ - RECURSO ESPECIAL Nº 1.000.356 - SP (2007/0252697-5). RELATORA : MINISTRA NANCY 

ANDRIGHI RECORRENTE : N V DI G E S ADVOGADO : MÁRIO DE SALLES PENTEADO E OUTRO(S) 

RECORRIDO : C F V ADVOGADO : ANTÔNIO A S PEREIRA DE CARVALHO E OUTRO(S)).  
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uma relação parental, exigindo, assim, a determinação da prevalência de uma espécie de pa-

rentalidade sobre a outra, e abrir os olhos para o fato de que, dependendo da situação concreta 

que se apresente, ambas podem ser importantes para a edificação da identidade e da persona-

lidade do indivíduo, na realização da dignidade da pessoa humana e do melhor interesse da 

criança e do adolescente. É preciso ter em mente, no debate entre a socioafetividade e o bio-

logismo, por se consagrar como “verdade real” da filiação, que “a afetividade está acima e 

além de quaisquer critérios de constatação dos vínculos paterno/materno-filiais; consiste na 

dimensão cultural, social e afetiva que deve guarnecer o estado de parentalidade e filiação e 

sem a qual verdade alguma é real
309

”, conforme a reflexão de Amarilla (2014, p. 170).  

Os magistrados e desembargadores brasileiros, vencendo a barreira da ausência de lei 

específica sobre o tema, utilizam-se da fungibilidade, para evitar o julgamento improcedente 

do pedido, em função de inadequação da ação para o fim a que se propõe e empregam a ana-

logia, na interpretação sistemática da norma, em conjunto com os princípios jurídicos. Com 

isso, apresentam decisões que rompem o paradigma da exclusividade do critério biológico 

como definidor da filiação e contribuem para a afirmação da multiparentalidade no cenário de 

jurisprudência nacional, acena para o reconhecimento do fato social, que se torna jurídico. 

O STJ ainda não se posicionou pela possibilidade de convívio simultâneo entre duas 

espécies de filiação (biológica e socioafetiva), sem considerar uma superior ou prevalente em 

relação à outra, para garantir que o filho possa ter dois pais ou duas mães, com alteração do 

registro civil de nascimento, para que assim se concretize a multiparentalidade, distribuindo-

se entre os membros dessa relação os encargos e direitos dela decorrentes. 

Embora ainda raras, as decisões acerca da multiparentalidade, algumas delas, decidi-

ram, especificamente, pela multiparentalidade que se estabelece entre pais biológicos e pa-

drastos, madrastas e enteados, em famílias neoconfiguradas, o que interessa diretamente a este 

trabalho, tornando-se emblemáticas para esses casos. Dentre elas, destaque-se a primeira sen-

tença que reconheceu e declarou a dupla paternidade, no registro civil de nascimento de uma 

menina, fazendo nele constar os nomes do pai biológico e socioafetivo (o padrasto), sem pre-

juízo da manutenção do registro materno, proferida no dia 13 de março de 2012, pela Juíza 

Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz, na 01ª Vara Cível da Comarca de Arquimedes, no 

estado de Rondônia, nos autos da ação de investigação de paternidade nº 0012530-

95.2010.8.22.0002. A sentença foi proferida nos autos da ação de investigação de paternidade 

c/c anulação de registro civil, em que a mãe tornou-se companheira do pai biológico da crian-
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 Grifos do autor. 
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ça, por 4 anos. Antes de tomar conhecimento da gestação, a mãe separou-se do pai biológico 

de sua filha e passou a conviver com aquele que se tornou seu pai socioafetivo (o padrasto) 

que, mesmo ciente da situação, decidiu reconhecer juridicamente a paternidade, convivendo 

juntos até seus 4 meses de vida. Ao tomar conhecimento da possibilidade de alterar o registro 

de nascimento da filha, para que nele constasse o nome do pai biológico, a genitora decidiu 

ajuizar a ação para investigação da paternidade e anulação do registro civil da filha, com o 

intuito de “corrigir erros do passado”. 

O exame de DNA comprovou a paternidade biológica. O estudo social e psicológico 

realizado nos autos apurou que não houve erro, dolo ou coação por parte do pai registral, uma 

vez que reconheceu a paternidade da criança tendo ciência que não se tratava de sua filha bio-

lógica, mas de outrem. Com o nascimento da criança, o padrasto (pai socioafetivo) estabele-

ceu fortes vínculos de afeição com ela, como se sua filha fosse e mesmo sabendo da inexis-

tência de laços consanguíneos em comum, se considera pai dela. E a recíproca é verdadeira. O 

estudo social e psicológico revelou que a autora nutre fortes laços de amor pelo pai registral, 

bem assim com sua família, reconhecendo nele e na avó paterna sua família de fato. Mesmo 

após a separação com a genitora da criança, o pai socioafetivo nunca a abandonou, se fazendo 

presente em diversos momentos de adversidade enfrentados por ela, tendo a acolhido na resi-

dência da avó paterna registral por período relevante que favoreceu a aproximação e estreita-

mento dos laços de afetividade entre eles. Foi a avó registral quem cuidou da autora nos lon-

gos períodos de ausência da genitora, conforme relato do estudo social. A criança só conheceu 

o pai biológico na audiência de coleta do material para exame de DNA, com 11 anos de idade 

e mostrou-se feliz em contatar seu possível pai biológico. Com o resultado positivo da pater-

nidade, o pai biológico se aproximou da autora, presenteando-a e levando-a para conhecer sua 

família, na cidade de Jaru/RO.  

O parecer psicológico informou que a criança “apresenta maturidade para sua fase de 

desenvolvimento, compreende relativamente a complexidade da presente ação” e manifesta 

seu interesse na alteração de seu registro de nascimento para que conste o nome de seu pai 

biológico, desde que mantenha o nome de seu pai socioafetivo, a quem reconhece como pai. 

Seu interesse, segundo o laudo, consiste em “manter contato e vínculos com as duas figuras 

paternas em sua vida, pois os considera importantes”. 

Ponderou a magistrada que “a pretendida declaração de inexistência do vínculo pa-

rental entre a autora e o pai registro afetivo fatalmente prejudicará seu interesse, que diga-se, 

tem prioridade absoluta, e assim também afronta a dignidade da pessoa humana”. O Ministé-

rio Público entendeu que “Não há motivo para ignorar o liame socioafetivo estabelecido du-
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rante anos na vida de uma criança, que cresceu e manteve o estado de filha com outra pessoa 

que não o seu pai biológico, sem se atentar para a evolução do conceito jurídico de filiação”, 

como se observa da parte final da sentença: 

 

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial 

formulado por XXXXXXXXX em desfavor de XXXXXXX e XXXXXX e o 

faço para manter a declaração de paternidade de XXXXXX em relação à au-

tora perante o registro civil, e também declarar XXXXXo pai biológico da 

autora. Ainda, homologo o acordo de fl. 25, em que ficou convencionado 

que o requerido XXXXX pagará pensão alimentícia a favor da autora no im-

porte de 30% (trinta por cento) do salário mínimo, que deverá ser paga todo 

dia 10 de cada mês, mediante depósito na conta poupança n. 9943-0, via 023, 

agência 1831 da Caixa Econômica Federal, com início a partir de abril/2012. 

O requerido XXXXX arcará, ainda, com 50% das despesas médicas hospita-

lares, mediante apresentação de receita médica, bem como com 50% das 

despesas com material e uniforme escolar, sempre que se fizer necessário. 

As visitas serão livres. O requerido XXXXXX deverá reembolsar a genitora 

da autora em 50% das despesas com a prova pericial (R$ 140,00), conforme 

acordado à fl. 25. Por conseguinte, declaro extinto o feito, com resolução do 

mérito e fundamento no art. 269, I do Código de Processo Civil. Ante a su-

cumbência recíproca, as custas serão pro rata e cada parte arcará com os ho-

norários de seus patronos.  

Serve a presente de mandado de averbação ao Cartório de Registro Civil de 

Pessoais Naturais de Jaru/RO, para acrescentar no assento de nascimento n. 

45.767, fl. 184 do Livro A-097, o nome de Edvaldo da Silva Silvestre na 

condição de genitor, e de seus pais na qualidade de avós paternos, sem preju-

ízo da paternidade já reconhecida por Mauro da Silva Batista, passando a au-

tora a chamar-se: XXXXXXXXX. Com o trânsito em julgado, se nada for 

requerido, arquive-se. P.R.I.C. Ariquemes-RO, terça-feira, 13 de março de 

2012. Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz Juíza de Direito.  

 

 

O destaque dessa sentença revela-se na fundamentação baseada nos princípios cons-

titucionais da dignidade da pessoa humana e do melhor interesse da criança; na determinação 

da multiparentalidade, com a determinação para averbação no registro civil do nome de am-

bos, no campo destinado à filiação; e, especialmente, no compartilhamento de deveres e res-

ponsabilidades entre o padrasto e o pai biológico, decidido de forma expressa, na sentença, 

assim como a visitação livre entre as famílias. 

Outra decisão no sentido da multiparentalidade nas famílias neoconfiguradas foi pro-

ferida pelo Tribunal de Justiça de São Paulo, em que um adolescente registrado em nome de 

seu pai biológico e de sua mãe biológica teve o nome da madrasta incluído em seu assenta-

mento civil de nascimento, em decisão confirmada pela Primeira Câmara de Direito Privado 

do Tribunal de Justiça de São Paulo, por unanimidade, que deu provimento à Apelação nº 

0006422-26.2011.8.26.0286, para declarar a multiparentalidade materna entre a mãe socioafe-

tiva (a madrasta) e a mãe genética, no registro civil, nos seguintes termos: 
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EMENTA: MATERNIDADE SOCIOAFETIVA Preservação da Maternida-

de Biológica Respeito à memória da mãe biológica, falecida em decorrência 

do parto, e de sua família - Enteado criado como filho desde dois anos de i-

dade Filiação socioafetiva que tem amparo no art. 1.593 do Código Civil e 

decorre da posse do estado de filho, fruto de longa e estável convivência, ali-

ado ao afeto e considerações mútuos, e sua manifestação pública, de forma a 

não deixar dúvida, a quem não conhece, de que se trata de parentes - A for-

mação da família moderna não-consanguínea tem sua base na afetividade e 

nos princípios da dignidade da pessoa humana e da solidariedade Recurso 

provido. 

 

Essa é a história de uma criança que perdeu sua mãe biológica três dias depois do 

parto, em decorrência de acidente vascular cerebral. Meses após, seu pai conheceu outra mu-

lher e se casaram, quando a criança tinha dois anos. A madrasta criou a criança e pensou em 

adotar o enteado, mas não o fez, por respeito à memória da mãe biológica, que comoveu toda 

a comunidade, que a homenageou, atribuindo seu nome a uma rua e a um Consultório Odon-

tológico Municipal, e por carinho à família dela, com quem mantém estreito relacionamento. 

Por isso, preferiu o ajuizamento de Ação Declaratória de Maternidade Socioafetiva cumulada 

com Retificação de Registro de Nascimento. As provas trazidas aos autos constataram a exis-

tência da posse do estado de filho, fruto de longa e estável convivência, aliado ao afeto e con-

siderações mútuos, e sua manifestação pública, de forma a não deixar dúvida, a quem não 

conhece, de que se trata de parentes. A madrasta participou de momentos importantes na for-

mação da criança, nos seus aniversários, nas reuniões da escola, nos passeios, viagens, festas, 

até sua formatura em Direito. O juiz de primeira instância da Comarca de Itu/SP julgou parci-

almente procedente o pedido, no sentido de apenas acrescentar o patronímico da madrasta na 

Certidão de Nascimento do filho. Entendeu o magistrado não haver possibilidade de reconhe-

cimento da maternidade biológica de forma concomitante com a socioafetiva, por falta de 

previsão legal para tal pedido. Inconformados com a decisão, a madrasta e o filho resolveram 

interpor recurso de apelação. 

Para o reconhecimento do direito da madrasta e seu filho socioafetivo, o Tribunal 

fundamentou a decisão nos preceitos da afetividade e o reconhecimento da filiação socioafeti-

va como parte integrante e essencial para a formação da personalidade humana. Pelo que diz o 

acórdão, “Não se evidencia qualquer tipo de reprovação social, ao contrário, pelo caminho da 

legalidade [...] vem-se consolidar situação de fato há muito tempo consolidada, pela afeição, 

satisfazendo anseio legítimo dos requerentes e de suas famílias, sem risco à ordem jurídica”, 

concluiu o relator. 
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A revista Veja
310

 publicou em 25/02/2013, em seu site, matéria com o título “Juiz de 

Recife registra criança em nome de pai, mãe e madrasta”, na qual informa que, em Recife, no 

estado de Pernambuco, o Juiz da 2ª Vara da Infância e Juventude, Élio Braz, que também é 

psicólogo, concedeu a adoção unilateral de uma criança de quatro anos à madrasta, determi-

nando que o registro se fizesse conjuntamente em nome dos pais biológicos e da madrasta, 

por não enxergar razões para que o vínculo com a mãe biológica fosse destruído
311

, o que des-

caracteriza a adoção unilateral e configura a multiparentalidade nas famílias neoconfiguradas. 

O que ocorreu, foi que, ante o pedido de adoção, o magistrado aplicou o princípio da fungibi-

lidade
312

 para estabelecer a multiparentalidade, por meio de decisão judicial que determinou a 

averbação do registro civil para que nele constasse os nomes da mãe biológica e da madrasta, 

simultaneamente, o que não é possível, na adoção. Segundo a revista, a decisão foi mantida 

pelo tribunal estadual. 

Também em julgamento de ação de adoção unilateral, o juiz da Vara da Infância e 

Juventude da comarca de Cascavel, no Estado do Paraná, Sérgio Luiz Kreuz, ao invés de con-

ceder a adoção unilateral requerida pelo padrasto de um adolescente de 16 (dezesseis) anos, 

determinou a inclusão do nome do pai socioafetivo (o padrasto) no assento de nascimento do 

adolescente, sem prejuízo da paternidade biológica. Consagrou, assim, a multiparentalidade 

registral, por identificar, após criteriosa análise da realidade fática, que o adolescente tinha 

nos dois indivíduos a figura paterna, ponderando que ao conceder a adoção, operar-se-ia a 

ruptura dos vínculos jurídicos com o pai biológico, o que, no caso, afrontaria o princípio do 

melhor interesse da criança. Vale a transcrição de trecho da sentença do juiz da comarca de 

Cascavel: 

Por fim, é preciso registrar que A. é um felizardo. Num País em que há mi-

lhares de crianças e adolescentes sem pai (a tal ponto que o Conselho Nacio-

nal de Justiça, Poder Judiciário, Ministério Público realizam campanhas para 

promover o registro de paternidade), ter dois pais é um privilégio. Dois pais 

presentes, amorosos, dedicados, de modo que o Direito não poderia deixar 

de retratar esta realidade. Trata-se de uma paternidade sedimentada, ao longo 

de muitos anos, pela convivência saudável, pela solidariedade, pelo compa-

nheirismo, por laços de confiança, de respeito, afeto, lealdade e, principal-

                                                             
310

 Matéria disponível em: http://veja.abril.com.br/noticia/brasil/juiz-de-recife-registra-crianca-em-nome-de-pai-

mae-e-madrasta . Acesso em 05/07/2015). Na mesma matéria, a revista Veja informa ainda que, em outra 

decisão inédita em outubro, o mesmo juiz permitiu que duas mulheres adotassem uma criança de 12 anos e 

incluíssem o irmão de uma delas como pai. A adoção tripla ocorreu porque a família gostaria que a criança 

tivesse a figura paterna. 
311

 A mãe biológica, por não ter condições de criar o filho, o entregou aos cuidados do pai e de sua companheira, 

que tinha a intenção de adotar a criança, mas a mãe biológica, por sua vez, não queria abrir mão de ter seu nome 

no registro de nascimento do filho. (PE- Recife, Proc. . 0034634-20.2013.8.17.0001, juiz de direito Glicério 

Bezerra e Silva, j. 01/10/2013).  
312

 Tratar-se-á da fungibilidade, ainda nesse capítulo, quando do exame das ações processuais adequadas à 

instrumentalização do pedido dos autores, para ver consagrada a multiparentalidade. 

http://veja.abril.com.br/noticia/brasil/juiz-de-recife-registra-crianca-em-nome-de-pai-mae-e-madrasta
http://veja.abril.com.br/noticia/brasil/juiz-de-recife-registra-crianca-em-nome-de-pai-mae-e-madrasta
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mente, de amor, que não podem ser ignorados pelo Direito e nem pelo Poder 

Judiciário. Diante do exposto e por tudo o que mais dos autos consta, emba-

sado no artigo 227, § 5º, da Constituição Federal, combinado com o artigo 

170 e artigos 39 e seguintes da Lei 8069/90, considerando que o adolescente 

A. M. F, brasileiro, filho de E. F. F. e R. M. F., nascido em 16 de janeiro de 

1996, registrado sob o nº XXX, folhas 24, do Livro A/10, perante o Registro 

Civil de B. V. da C. -PR, estabeleceu filiação socioafetiva com o requerente, 

defiro o requerimento inicial, para conceder ao requerente E. A. Z. J. a ado-

ção do adolescente A. M. F., que passará a se chamar A. M. F. Z., declaran-

do que os vínculos se estendem também aos ascendentes do ora adotante, 

sendo avós paternos: E. A. Z. e Z. Z. Transitada esta em julgado, expeça-se o 

mandado para inscrição no Registro Civil competente, no qual seja consig-

nado, para além do registro do pai e mãe biológicos, o nome da adotante 

como pai, bem como dos ascendentes, arquivando-se esse mandado, após a 

complementação do registro original do adotando. Sem custas. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. Cascavel, 20 de fevereiro de 2013.  

 

 

A sentença de Cascavel, no estado do Paraná, julgou uma ação de adoção requerida 

pelo padrasto de um adolescente de 15 (quinze) anos de idade, com quem convive desde os 03 

(três) anos de idade, com a concordância do genitor, requerendo a inclusão, no pedido de ado-

ção, da manutenção da paternidade biológica, concomitantemente com o deferimento da ado-

ção, bem como o acréscimo do seu patronímico, no nome do adolescente. Isso porque os geni-

tores do adotando foram casados por onze anos quando a criança tinha aproximadamente dois 

anos, divorciaram-se e constituíram, cada um deles, novas famílias. A guarda do filho perma-

neceu com a mãe, sem que o pai biológico descuidasse do contato e visitas ao filho em todos 

os finais de semana. No convívio familiar, o padrasto criou vínculos e estabeleceu laços de 

afetividade. O Ministério Público manifestou-se pelo deferimento do pedido. No relatório do 

juiz, ele informou que: 

 

É indescritível o momento de alívio, de felicidade, tanto do adotando, como 

do genitor, da genitora e do próprio requerente quando o Ministério Público, 

por meio do Dr. Luciano Machado de Souza, cogitou uma solução alternati-

va, ou seja, o reconhecimento da filiação socioafetiva, sem a exclusão da pa-

ternidade biológica. Afinal de contas, o próprio adolescente informa que 

chama de pai tanto o requerente quanto o genitor. Há muito tempo tem dois 

pais, que gostaria muito que essa situação de fato estivesse retratada no seu 

registro civil. 

 

 

O que restou, de acordo com o entendimento do juiz, é que tanto o pai biológico co-

mo o padrasto exercem, simultaneamente, o papel de pai do adolescente e, em suas palavras, 

“excluir um deles da paternidade significaria privar o adolescente da convivência deste, pois 

certamente haveria um afastamento natural, o que só viria em prejuízo do próprio adolescen-

te”. Reconheceu, portanto, a multiparentalidade, em sede de Ação de Adoção, entendendo que 
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“não havia alternativa que melhor atendesse aos anseios das partes e à função atual da família 

brasileira, senão o reconhecimento e declaração da existência – de forma concomitante – de 

duas paternidades para o mesmo filho”. 

Essa decisão é especialmente relevante para o estudo que se desenvolve neste traba-

lho, porque retrata o caminho interpretativo adotado pelos julgadores, no sentido do reconhe-

cimento, pelo Direito, da participação do padrasto e do genitor no exercício simultâneo das 

funções parentais, no quotidiano de uma família neoconfigurada. Parece que a tendência ju-

risprudencial, diante das provas da realidade fática que apresentam hipóteses de multiparenta-

lidade entre pais biológicos, padrastos e madrastas, insere a multiparentalidade no novo para-

digma de pluralidade familiar e não é mais possível ser ignorada pelo sistema jurídico paren-

tal.  

Os pais e filhos da família multiparental devem gozar dos mesmos direitos e deveres 

que aqueles integrantes da família biparental (tradicional), em razão do princípio da igualdade 

que não admite distinção entre famílias, nem entre filhos. O certo é que, reconhecida a multi-

parentalidade, devem repercutir sobre os filhos e pais (socioafetivo e biológicos) os mesmos 

efeitos que emanam da relação de parentesco natural, “não se podendo conferir efeitos jurídi-

cos desiguais a quem vive a realidade da vida em igualdade de condições, sob pena de revisi-

tar a odiosa discriminação, o que seria, sem dúvida, inconstitucional”, nas letras de Welter 

(2009, p. 65). 

Reconhecida a multiparentalidade, por sentença judicial, será expedido alvará para 

averbação no registro civil para que contemple a multiparentalidade, o que, segundo afirma 

Póvoas (2012, p. 91), “só traz benefícios aos filhos, auferindo-lhes, de forma incontestável e 

independentemente de qualquer outra prova (pela presunção que o registro traz em si) todos 

os direitos decorrentes da relação parental”, a exemplo daqueles relativos ao nome, guarda, 

visita, alimentos e sucessão hereditária.  

Esse é um aspecto importante do reconhecimento da multiparentalidade, porque con-

fere identificação familiar e social e repercute no sentimento íntimo de pertencimento ao ente-

ado, em relação à família de seu padrasto ou madrasta, que, na nova realidade jurídica, assu-

mem a parentalidade em conjunto com seus pais biológicos. O nome, para a literatura jurídica 

nacional segundo Diniz (2005, p. 196); Pereira, (2004, p. 243) e Venosa (2005, 210), repre-

senta um dos atributos da personalidade, por ser o sinal exteriorizador de individualização e 

reconhecimento social, distinguindo a pessoa no seio da sociedade, mesmo após sua morte, e 

indicando, grosso modo, a sua procedência familiar, tornando-se essencial para o regular e-

xercício de direitos. Com base nesse conceito, Póvoas (2012, p. 88) proclama: 
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[...] é direito do genitor afetivo, com base nos princípios da dignidade da 

pessoa humana e da afetividade, ser reconhecido (ou mantido) como pai (ou 

mãe) daquele a quem dispensou afeto por quase uma vida, àquele que sem-

pre tratou, de fato, como filho. Mas, também, com base no mesmo princípio 

da dignidade da pessoa humana, tem o filho o direito de ver constar em seu 

registro aquele que quer que seja seu pai, já que a ele, antes, não fora dada a 

chance de escolha.  

 

 

O reconhecimento da multiparentalidade, muitas vezes, se impõe como solução para 

o impasse que se estabelece diante do paradigma da unicidade da paternidade ou da materni-

dade, em que o nome de apenas um pai e de apenas uma mãe podem constar do registro civil 

de nascimento. Ocorre que as mudanças sociais apontam a necessidade de alteração ou substi-

tuição desse paradigma para outro que permita o reconhecimento de pais socioafetivos e gené-

ticos, concomitantemente, quando essa for a realidade familiar e social da vida do indivíduo, 

para garantia da dignidade da pessoa humana e o exercício pleno do direito da personalidade. 

Embora a Lei n. 6.015/73 (Lei de Registros Públicos) não preveja, expressamente, a 

possibilidade de registro de mais de um pai ou mais de uma mãe, não há nela, nenhum óbice 

formal ao registro da multiparentalidade, de acordo com a interpretação dada, por Póvoas 

(2012, p. 94), ao art. 54 da referida Lei: 

 

Não há necessidade – por não haver legalmente essa exigência – de que se 

ostente os apelidos de família de todos os genitores. Contrário senso, tam-

bém não há impossibilidade de que se ostente o nome de todos os genitores, 

mesmo que sejam eles, mais de dois. O nome, portanto, não seria problema 

algum quando se fala em multiparentalidade.  

 

 

Certa preocupação se situa no campo do sobrenome a ser adotado pelo filho biológi-

co, com o acolhimento da paternidade socioafetiva ou do filho socioafetivo, quando já regis-

trado pelos pais genéticos e é manifestada por Welter (2009, p. 222), quando apresenta possí-

veis alternativas para essa situação.  

 

(a) o filho poderá acrescer ao seu o nome dos pais genéticos e afetivos; c) 

caberá ao filho o direito de adotar a ordem do nome dos pais genéticos ou 

afetivos; c) fazer constar do registro de nascimento o nome dos pais e avós 

genéticos e afetivos; d) fazer constar da certidão de nascimento apenas o 

nome dos pais com que o filho é conhecido no meio social, fazendo-se o re-

gistro da paternidade genética ou afetiva não na certidão de nascimento e 

sim no Cartório de Registro Civil, vez que, na certidão de nascimento, é ve-

dada a anotação discriminatória da origem humana. 
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Algumas observações devem ser feitas em relação às alternativas apresentadas.  To-

das elas parecem válidas, exceto a última que vai de encontro ao princípio da publicidade que 

inspira o Direito Registral. Anotar o registro de uma parentalidade no registro civil, mas não 

inseri-la na certidão de nascimento, além de refletir uma discreta discriminação entre elas, 

pressupõe uma hierarquia que não existe entre as filiações socioafetiva e genética. Além dis-

so, permitiria que a certidão de nascimento se desconectasse de sua finalidade precípua, que é 

retratar aquilo que consta do registro civil, garantindo a veracidade de suas informações. O 

valor de certeza jurídica conferido à certidão ficaria comprometido, à medida que sempre que 

necessária a verificação da parentalidade se precisasse consultar o registro civil, por conta de 

a certidão não retratar, por completo, aquilo que contém o registro
313

.  

Assim, se propõe como se faz na certidão de casamento, em relação ao divórcio
314

, 

(em que averbam-se, em espaço próprio, as informações acerca do desfazimento do casamen-

to e as alterações em relação ao nome dos divorciados), a certidão de nascimento permaneça 

com as anotações originais em relação à primeira parentalidade registrada, fazendo-se inserir 

no campo referente à paternidade/maternidade os nomes dos múltiplos pais/mães e, em espaço 

próprio, a anotação referente à decisão judicial que determinou a expedição de mandado para 

averbação da sentença no Registro Civil.  

Embora a Lei de Registros Públicos ainda não contemple a possibilidade de averba-

ção da sentença que reconheça a multiparentalidade, no elenco do art. 102
315

, ela é possível, 

diante da ausência de qualquer vedação expressa a essa possibilidade e, de acordo com o prin-

cípio da legalidade, o que não está proibido, pode ser permitido
316

.  

Uma vez autorizada, por decisão judicial, deve-se deixar ao filho (se maior) ou seu 

representante/assistente (se ainda não atingida, a maioridade), a opção pelos nomes de família 

que deseje adotar, assim como a decisão por permanecer com o seu nome inalterado, tal qual 
                                                             
313

 Dispõe, o art. 1º da Lei n. 6.015/1973: “Os serviços concernentes aos Registros Públicos, estabelecidos pela 

legislação civil para autenticidade, segurança e eficácia dos atos jurídicos, ficam sujeitos ao regime estabelecido 

nesta lei”. 
314

 Assim dispõe, o art. 100 da Lei de Registros Públicos: “No livro de casamento, será feita averbação da 

sentença de nulidade e anulação de casamento, bem como do desquite, declarando-se a data em que o Juiz a 

proferiu, a sua conclusão, os nomes das partes e o trânsito em julgado”.  
315

O art. 102 da Lei de Registros Públicos dispõe: 

Art. 102. “No livro de nascimento, serão averbados:  

1º) as sentenças que julgarem ilegítimos os filhos concebidos na constância do casamento; 

2º) as sentenças que declararem legítima a filiação; 

3º) as escrituras de adoção e os atos que a dissolverem; 

4º) o reconhecimento judicial ou voluntário dos filhos ilegítimos; 

5º) a perda de nacionalidade brasileira, quando comunicada pelo Ministério da Justiça. 

6º) a perda e a suspensão do pátrio poder”. 
316

 Determina, o art. 5º, inciso II, da Constituição Federal, “ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer 

alguma coisa senão em virtude de lei”.  
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se permite ao cônjuge, por ocasião do casamento, em relação à adoção do sobrenome do ou-

tro. Em se tratando de menores, a Lei n. 6.015/73 – Lei de Registros Públicos, assegura ao 

filho, ao completar a maioridade civil, o direito de alterar seu nome, na forma do art. 56
317

, 

para que reflita sua identificação pessoal. Respeitam-se, assim, o direito da personalidade, à 

medida em que se permite ao filho escolher o nome que melhor o identifica, assim como os 

princípios da autonomia da vontade, da afetividade, da igualdade, da liberdade, da dignidade 

da pessoa humana e da publicidade do registro. 

Para atender às decisões judiciais que promovem alterações no registro civil, em ca-

sos de adoção por casais homoafetivos ou para registro de dupla maternidade ou paternidade 

estabelecidas pela reprodução artificial heteróloga, o Conselho Nacional de Justiça, órgão do 

Superior Tribunal de Justiça expediu, em 2009, dois provimentos (os Provimentos 2 e 3) que 

determinaram a padronização das certidões de nascimento, casamento e óbito, no Brasil, subs-

tituindo os campos “pai” e “mãe” por “filiação” e “avós paternos” e “avós maternos” por “a-

vós”, num indicativo claro de reconhecimento da necessidade de o registro civil se adequar à 

realidade da multiparentalidade.  

Uma vez identificada a multiparentalidade, também, nas hipóteses em que se reco-

nhece a posse de estado de filho nas relações entre pais biológicos, padrastos, madrastas e 

enteados, nas famílias neoconfiguradas, o registro deve se concretizar, com a inserção dos 

nomes de dois pais ou duas mães, no campo filiação e de tantos avós, quantos sejam, os pais 

biológicos e socioafetivos, assegurando-se, dessa forma, o princípio da igualdade das filia-

ções, sem que se estabeleça qualquer hierarquia ou discriminação entre as formas de expres-

são da paternidade ou da maternidade. No sentido da possibilidade de registro que reflita a 

convivência entre as famílias genética e afetiva, assim posiciona-se Welter (2009, p. 222): 

  

Quando se cuida de ação de estado, de direito da personalidade, indisponí-

vel, imprescritível, intangível, fundamental à existência humana, como é o 

reconhecimento das paternidades genética e socioafetiva, não se deve buscar 

compreender o ser humano com base no direito registral, que prevê a exis-

tência de um pai e uma mãe, e sim na realidade da vida de quem tem, por 

exemplo, quatro pais (dois genéticos e dois afetivos), atendendo sempre aos 

princípios fundamentais da cidadania, da afetividade, da convivência em fa-

mília genética e afetiva e da dignidade humana, que estão compreendidos na 

condição humana tridimensional.  

 

 

                                                             
317

 Dispõe, o art. 56 da Lei de Registros Públicos: ”O interessado, no primeiro ano após ter atingido a maioridade 

civil, poderá, pessoalmente ou por procurador bastante, alterar o nome, desde que não prejudique os apelidos de 

família, averbando-se a alteração que será publicada pela imprensa”. 
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As sentenças que reconhecem a multiparentalidade surtem efeitos jurídicos em rela-

ção a todos que compõem a relação multiparental. Por ela se estabelece o parentesco entre 

eles. Pelo vínculo multiparental, “o filho teria parentesco em linha reta e colateral (até quarto 

grau) com a família do pai/mãe afetivos e pai/mãe biológicos, valendo este grau de parentesco 

para todas as hipóteses previstas em lei, inclusive impedimentos matrimoniais (art. 1. 523, do 

CC) e sucessórios”, nas palavras de Póvoas (2012, p. 93), que destaca a formação do vínculo 

de parentesco entre todos os integrantes da família multiparental como efeito do reconheci-

mento da multiparentalidade.  

Em decorrência do parentesco multiparental formado, estabelece-se a obrigação ali-

mentar entre eles, porque o direito/dever à prestação de alimentos decorre da relação de filia-

ção, na forma do art. 1.696
318

 do Código Civil, devendo a verba alimentar ser fixada, de acor-

do com o que dispõe o art. 1.694 e seus parágrafos
319

, do Código Civil brasileiro, do mesmo 

modo como acontece nas relações decorrentes do parentesco natural ou da adoção e estenden-

do-se a todos os pais e mães (biológicos e socioafetivo), respeitando-se o binômio necessida-

de/possibilidade, estabelecido pelo art. 1.694, § 1º do Código Civil, em relação a cada um 

deles. 

Assim como se decide pela verba alimentar, em relação aos múltiplos pais (socioafe-

tivo e biológicos), deve-se decidir pela atribuição da guarda dos filhos, levando-se em consi-

deração as relações de afeto e o melhor interesse da criança ou adolescente, assim como os 

princípios da afetividade e da convivência familiar, amparados pela Carta Magna (art. 227), 

para a fixação da sede da residência, na forma do art. 1.583, §3º
320

 do Código Civil. 

Por força da Lei n. 13.058, de 22 de dezembro de 2014 (Lei da Guarda Compartilha-

da), que revogou a Lei 13.058/2008, que regulava a matéria e alterou dispositivos do Código 

Civil
321

 brasileiro, a guarda compartilhada passou a ser a regra geral, na hipótese de divórcio 

                                                             
318

 O art. 1.696 do Código Civil determina: “O direito à prestação de alimentos é recíproco entre pais e filhos, e 

extensivo a todos os ascendentes, recaindo a obrigação nos mais próximos em grau, uns em falta de outros”. 
319

 Observe-se, o que determina o art. 1.694, §§ 1º e 2º do Código Civil: 

Art. 1.694. “Podem os parentes, os cônjuges ou companheiros pedir uns aos outros os alimentos de que necessi-

tem para viver de modo compatível com a sua condição social, inclusive para atender às necessidades de sua 

educação”. 

§ 1o “Os alimentos devem ser fixados na proporção das necessidades do reclamante e dos recursos da pessoa 

obrigada”. 

§ 2o “Os alimentos serão apenas os indispensáveis à subsistência, quando a situação de necessidade resultar de 

culpa de quem os pleiteia”.  
320

 Assim declara, o art. 1.583 e seu § 3º do Código Civil: 

Art. 1.583. “A guarda será unilateral ou compartilhada”. 

[...]. 

 § 3º “Na guarda compartilhada, a cidade considerada base de moradia dos filhos será aquela que melhor atender 

aos interesses dos filhos”. 
321

Art. 1.583. “A guarda será unilateral ou compartilhada”.  
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ou desfazimento de uma união estável. Com a atribuição da guarda compartilhada, será fixada 

a base de residência da criança e do adolescente e se decidirá acerca do pagamento de verba 

alimentar pelo cônjuge não guardião. A definição acerca da atribuição da base da residência e 

do compartilhamento dos deveres que integram a guarda recai sobre o juiz que deverá funda-

mentar sua decisão nos pareceres do Ministério Público e de equipe interdisciplinar, formada 

por psicólogos e assistentes sociais, à disposição do Juízo, que realizará perícia ou mediação 

do conflito.  

O direito à visitação deve ser definido nas mesmas condições em que é deferido para 

os casos de biparentalidade. Havendo divergências entre os múltiplos pais, o juiz deve resol-

ver o litígio, assim como o faz, na forma dos arts. 1.517
322

 e 1.567 
323

, ambos do Código Ci-

vil.  

Além do direito ao nome, à guarda compartilhada e a visitas, devem ser reconhecidos 

direitos sucessórios, na relação de multiparentalidade, do mesmo modo como se reconhecem 

nas famílias em que há apenas um pai e uma mãe, observando-se a ordem de vocação heredi-

tária definida pelo art. 1.829
324

 do Código Civil.  

Diante da especificidade das relações multiparentais, “seriam estabelecidas tantas li-

nhas sucessórias quantos fossem os genitores”, como sugere Póvoas (2012, p. 98), que expli-

ca, hipoteticamente: “Se morresse o pai/mãe afetivo, o menor seria herdeiro, em concorrência 

com os irmãos, mesmo que unilaterais. Se morresse o pai/mãe biológico também o menor 

seria sucessor. Se morresse o menor, seus genitores seriam herdeiros”. Esse posicionamento 

                                                                                                                                                                                              
[...]. 

§ 2o “A guarda unilateral será atribuída ao genitor que revele melhores condições para exercê-la e, objetivamen-

te, mais aptidão para propiciar aos filhos os seguintes fatores:  

I - afeto nas relações com o genitor e com o grupo familiar; 

II - saúde e segurança;  

III – educação”.  

§ 3o “A guarda unilateral obriga o pai ou a mãe que não a detenha a supervisionar os interesses dos filhos”.  
322

 Art. 1.517 do Código Civil: “O homem e a mulher com dezesseis anos podem casar, exigindo-se autorização 

de ambos os pais, ou de seus representantes legais, enquanto não atingida a maioridade civil”. 

Parágrafo único. “Se houver divergência entre os pais, aplica-se o disposto no parágrafo único do art. 1.631”. 
323

 Art. 1.567 do Código Civil: “A direção da sociedade conjugal será exercida, em colaboração, pelo marido e 

pela mulher, sempre no interesse do casal e dos filhos”. 

Parágrafo único. “Havendo divergência, qualquer dos cônjuges poderá recorrer ao juiz, que decidirá tendo em 

consideração aqueles interesses”.  
324

 Art. 1.829 do Código Civil: “A sucessão legítima defere-se na ordem seguinte: 

I - aos descendentes, em concorrência com o cônjuge sobrevivente, salvo se casado este com o falecido no regi-

me da comunhão universal, ou no da separação obrigatória de bens (art. 1.640, parágrafo único); ou se, no regi-

me da comunhão parcial, o autor da herança não houver deixado bens particulares; 

II - aos ascendentes, em concorrência com o cônjuge; 

III - ao cônjuge sobrevivente; 

IV - aos colaterais”.  



252 
 

suscita questionamentos e aguça a preocupação de Farias; Rosenvald (2014, p. 624) para 

quem 

O tema, portanto, exige cuidados e ponderações de ordem prática, uma vez 

que admitida a pluriparentalidade, estar-se-ia tolerando, por igual, a plurihe-

reditariedade, gerando inconvenientes explícitos, como uma estranha possi-

bilidade de estabelecimento da filiação para atender meramente a interesses 

patrimoniais. 

 

 

A inquietação de Farias; Rosenvald situa-se na possibilidade de o filho socioafetivo 

buscar a determinação de sua filiação biológica apenas para fins sucessórios, sem nunca ter 

estabelecido vinculação afetiva com seu genitor. É possível que essa situação possa ocorrer 

em outras situações, que não a que se examina neste trabalho de pesquisa, onde se indaga a 

respeito da possibilidade de estabelecimento da multiparentalidade entre pais biológicos e 

socioafetivos, nas famílias neoconfiguradas, tendo como pressuposto a existência de vincula-

ção afetiva entre pais biológicos, padrastos, madrastas e enteados, simultaneamente. Nesse 

caso, a plurihereditariedade não se apresenta como problema, mas como solução para todos os 

envolvidos, pelos laços de família. Preocupação semelhante, acerca dos efeitos que decorrem 

do reconhecimento da multiparentalidade, é apresentada por Maluf; Maluf (2014, p. 140), nos 

seguintes termos: 

Nesse sentido, a aplicação regular da norma inspira cuidados, visto que, na 

prática, a multiparentalidade pode não ser assim tão benéfica, seja à pessoa 

do filho, seja à própria sociedade, visto que, através desta, poderia o filho 

pleitear pensão alimentícia de dois pais ou duas mães, aumentando os recur-

sos de sua sobrevivência e também poderia pleitear direitos sucessórios au-

mentados, tendo em vista a duplicação de genitores. Entretanto, tendo em 

vista a bilateralidade das ações de família, o filho também teria dever de sus-

tento de um maior número de genitores, os quais poderiam também requerer 

a guarda do filho e ainda teriam direitos sucessórios quando de sua pré-

morte. Além disso, da relação multiparental, defluiriam direitos e deveres o-

riundos da relação parental, como guarda, amparo, administração de bens e 

demais decisões de ordem pessoal. 

 

 

Independentemente de ser benéfica ou não, de promover direitos sucessórios amplia-

dos ou de estabelecer dever de sustento a múltiplos responsáveis, não faz sentido a preocupa-

ção com os efeitos patrimoniais que decorrem do reconhecimento da multiparentalidade, dian-

te da existência dela, no mundo dos fatos, posiciona-se Ghilardi (2013, p. 74): 

 

Lamentável que o pensamento ainda continue vinculado à ideologia patri-

monialista. Qual outra razão para não se admitir a pluriparentalidade se ela 

efetivamente existe? A família não é mais uma formação unívoca, mas plu-

ral. A filiação pode e comporta a presença de mais um pai ou mais uma mãe, 

assim como a ausência de um deles. 
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No mesmo sentido, refletindo sobre os efeitos sucessórios que advém da possibilida-

de de pais biológicos e padrastos, madrastas e enteados desenvolverem, nas relações familia-

res que compartilham, a multiparentalidade, com base na posse de estado de filho, assim se 

posiciona Alves (2014, p. 124): 

 

Disso é feita a multiparentalidade, pela fortuna de espírito de quem possui, 

por dádiva de vida, mais de um pai ou mãe. Direitos sucessórios de ambos? 

Sim, porque essa fortuna será sempre menor do que aquela. Afinal, quem 

herda do procriador (herança de sangue, sem afeto), por lógica, pode cumu-

lar heranças dos pais, cujos vínculos maiores da bioafeição e socioafeição o 

tornaram mais afortunado.  

 

Na defesa pelo caráter igualitário em relação aos efeitos que emergem das relações 

de multiparentalidade em face das relações biparentais (tradicionais), Teixeira; Rodrigues 

(2010, p. 207) sustentam que independentemente da forma como as relações de parentesco 

são constituídas, delas devem decorrer os mesmos efeitos jurídicos. Em suas palavras: 

 

Nosso entendimento é que os efeitos da múltipla vinculação parental operam 

da mesma forma e extensão como ocorre nas tradicionais famílias biparen-

tais. Portanto, com o estabelecimento do múltiplo vínculo parental, serão 

emanados todos os efeitos de filiação e de parentesco com a família estendi-

da, pois, independentemente a forma como esse vínculo é estabelecido, sua 

eficácia é exatamente igual, principalmente porque irradia do princípio da 

solidariedade, de modo que instrumentaliza a impossibilidade de diferença 

entre suas consequências.  

 

 

Outra voz se levanta contra o reconhecimento da multiparentalidade. Preocupada 

com os efeitos patrimoniais decorrentes da sentença que a reconhece, Silva (2014, s/p) assim 

se pronunciou, no site do Instituto dos Advogados de São Paulo - IASP: 

 

Com a tal multiparentalidade haverá incentivo ao ócio, porque, se um jovem 

tiver duas fontes pagadoras de alimentos (pai e padrasto ou mãe e madrasta), 

por que se esforçaria para trabalhar? É um incentivo ao ócio também porque 

o genitor de uma criança ou adolescente, se pudesse exigir pensão alimentí-

cia do ex-cônjuge ou ex-companheiro, pela natureza humana, que cultiva, 

ainda que no íntimo de seu ser, a preguiça, ficaria sem vontade de buscar re-

cursos para auxiliar no sustento do filho. Igualmente é incentivo ao desafeto, 

porque, em sã consciência, será evitada a união com quem tenha filhos, em 

face da futura obrigação de pagamento de pensão alimentícia diante da sepa-

ração do genitor ou genitora dos menores. Propaga-se o afeto e incentiva-se 

o desafeto. Trata-se de óbvia contradição. 
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Pelo debate doutrinário, em relação à produção de efeitos sucessórios e alimentares 

que emanam da decisão que reconhece a multiparentalidade, tem-se a impressão de que há 

certa ou velada resistência em reconhecer-se a multiparentalidade por força dos efeitos de 

ordem patrimonial que emergem dessa decisão. Sempre que algo novo se apresenta, a resis-

tência surge em defesa ao que já é conhecido e está estabelecido e consolidado. Entretanto, 

como diz o cancioneiro popular, interpretado pela voz de Elis Regina, que consagrou a letra 

da canção, “o novo sempre vem”. E a multiparentalidade veio como fato social novo, resulta-

do de uma nova realidade familiar, que não comporta a moldura singular antiga (da família 

baseada unicamente no casamento) e arrisca a certeza e estabilidade de estruturas consolida-

das, face ao paradigma da pluralidade.  

Assim como pensa Ghillardi, em nada adianta resistir à novidade da multiparentali-

dade e ao desafio de conhecer, tutelar e proteger os interesses daqueles que se inserem nessa 

realidade fática, porque ela existe na sociedade contemporânea plural em que vivemos e cla-

ma pela interpretação da norma jurídica para a aplicação do direito às situações concretas. 

Ignorar a multiparentalidade ou deixar de reconhecê-la por desconhecer os efeitos jurídicos 

que podem advir desse reconhecimento, não é a solução mais adequada. Mais que isso, agride 

direitos fundamentais da criança e do adolescente relativos à convivência familiar, à assistên-

cia moral e material, ao exercício pleno do direito da personalidade pelo uso do nome das 

famílias a que pertence, dentre outros. Deixar de reconhecer a multiparentalidade “apenas 

pelo aprisionamento a um paradigma codificado anterior, não é razão suficiente para ilidir a 

diretriz constitucional de ampla tutela dos menores”, refletem Teixeira; Rodrigues (2010, p. 

204). 

A resistência ao novo tende a se enfraquecer diante do incremento do conhecimento 

no que se refere à multiparentalidade e aos efeitos que ela opera. Seguindo as diretrizes traça-

das pela Lei de Introdução às Normas de Direito Civil, a analogia às regras que permitem o 

reconhecimento espontâneo ou judicial da parentalidade biológica podem ser usadas para a 

construção do caminho interpretativo que leva ao entendimento da parentalidade socioafetiva 

e da multiparentalidade, da qual decorre. Afinal, se de um lado da parentalidade tem-se a pa-

ternidade ou a maternidade, do outro, tem-se a filiação para a qual a Constituição Federal pro-

íbe quaisquer discriminações entre os filhos. Portanto, filhos legítimos, ilegítimos, naturais e 

socioafetivos são igualmente filhos, no sentido da Carta Magna. E se são filhos de dois pais 

ou de duas mães, ainda assim são igualmente filhos. 

Na esfera familiar neoconfigurada, as decisões judiciais devem observar o paradigma 

plural das famílias da contemporaneidade, deixando que prevaleça o princípio da igualdade, 
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reconhecendo direitos e deveres iguais aos filhos biológicos e socioafetivos e eliminando dis-

tinções em relação à forma de constituição da parentalidade, inclusive no que diz respeito à bi 

ou multiparentalidade e seus efeitos, levando sempre em consideração, os princípios da afeti-

vidade, do melhor interesse da criança e do adolescente e da segurança jurídica, com os olhos 

voltados à promoção da dignidade da pessoa humana. 

Não importa, portanto, se a parentalidade/filiação se forma por laços de sangue ou 

afetivos ou por ambos simultaneamente. Os efeitos que dela se extraem, reconhecidos espon-

taneamente no registro civil ou por sentença judicial, devem ser iguais para pais e filhos con-

sanguíneos e socioafetivos, devendo o Estado-juiz atribuir ao filho o direito fundamental ao 

reconhecimento das paternidades biológica e socioafetiva e conferir-lhe todos os efeitos jurí-

dicos da multiparentalidade, para assegurar-lhe a promoção da dignidade da pessoa humana, 

reconhecendo a tridimensionalidade humana nos fatos da vida. 
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5 CONCLUSÃO 

 

 

O exame acerca da possibilidade de reconhecimento da multiparentalidade no âmbito 

das famílias neoconfiguradas ensejou a oportunidade para averiguação acerca das mudanças 

na concepção de família, hoje compreendida como grupo de afetividade e solidariedade, des-

tinada à promoção do desenvolvimento pessoal de seus membros, na busca pela felicidade e 

manifestada sob várias configurações. 

O caráter eudemonista alterou a concepção de família na contemporaneidade. Nesse 

sentido, Brauner (2002, p. 10) entende que “um casal se une para buscar a felicidade por meio 

de relações de afeição e solidariedade, que significam os pilares da base para a existência da 

família moderna”. A partir da Constituição Federal de 1988, alterações substanciais em rela-

ção ao conceito jurídico de família impuseram a superação dos paradigmas da família casa-

mentária pelo paradigma da pluralidade de formas de constituição da família
325

 e o da legiti-

midade da filiação, pelo da igualdade entre os filhos, proibindo quaisquer discriminações en-

tre eles. Com isso, abriu-se espaço para que variadas formas de constituição de família fossem 

reconhecidas sob a denominação de entidades familiares e que todos os filhos passassem a ter 

direitos iguais, independentemente de sua origem. Essas foram, por certo, algumas das mais 

impactantes alterações sentidas no campo do direito de família, nos últimos séculos.  

Outra importante mudança adotada pelo sistema jurídico brasileiro, ao incorporar o 

caráter eudemonista da família diz respeito ao reconhecimento, pelo direito, de situações nas 

quais distinguem-se o pai/mãe dos genitores. Uma dessas situações ocorre quando, por mani-

festação de vontade, o pai ou a mãe permitem a constituição do parentesco adotivo. Outra 

situação é aquela em que o marido ou companheiro, recebe como seu, por vontade própria, o 

filho de sua mulher, concebido por reprodução humana assistida heteróloga. O processo an-

tropológico de desnaturalização do parentesco ecoou no Direito que o assimilou como a des-

biologização da parentalidade, evoluindo para compreender que uma forma de expressão da 

parentalidade não se sobrepõe, necessariamente à outra, conforme postula Villela (1979, p. 

415-416): 

 

A desbiologização da paternidade, que é, ao mesmo tempo um fato e uma 

vocação, rasga importantíssimas aberturas sociais. Em momento particular-

mente difícil, quando o mundo atravessa aguda crise de afetividade, e dentro 

                                                             
325

 As famílias constituídas pela união estável, monoparentais, anaparentais, homoafetivas e neoconfiguradas são 

algumas das espécies que decorrem da liberdade de constituição das entidades familiares, que ganharam a 

chancela constitucional.   
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dele o País sofre com seus milhões de crianças em abandono de diferentes 

graus e espécies, a consciência de que a paternidade é opção e exercício, e 

não mercê ou fatalidade, pode levar a uma feliz aproximação entre os que 

têm e precisam dar e os que não têm e carecem receber.  

 

No contexto constitucional de abertura do conceito jurídico de família, as famílias 

neoconfiguradas, fruto do divórcio, do rompimento de uma união estável, da monoparentali-

dade ou da viuvez, despontaram no cenário social e jurídico nacional, assimilando essas mu-

danças de paradigmas e trazendo novos desafios ao direito. Essas entidades familiares caracte-

rizam-se pela composição familiar complexa, porque integra pais biológicos, novos cônjuges 

ou companheiros e os filhos de uniões anteriores, assim como os filhos havidos da família 

neoconfigurada, meio-irmãos e irmãs, “numa vasta rede de relações entre adultos e crianças 

que muitas vezes, não podem ser identificadas ou nomeadas”, como assinala Féres-Carneiro; 

Magalhães (2011). 

Diante da dificuldade de nomeação e identificação das relações e das pessoas que in-

tegram essa configuração familiar, utilizam-se as palavras “madrasta”, “padrasto” e “entea-

do”, apesar da carga negativa que acompanha esses vocábulos, por não se conhecer outra no-

menclatura apropriada à realidade das famílias neoconfiguradas. É comum, ao referir-se aos 

enteados, padrastos e madrastas usarem a expressão “filhos do coração”, como forma de ex-

pressar a existência de forte vínculo afetivo construído e consolidado entre eles
326

, capazes de 

conduzi-los da posição familiar de enteados à condição de filho. Essa realidade social é assim 

apresentada por Bunazar (2009, s/p), ao analisar essas relações familiares: 

 

É comum que no meio social em que vivemos ouça-se falar ou mesmo se 

conheça o caso de uma criança, cujos pais não vivem juntos, que se afeiçoa 

pelo novo consorte da mãe ou do pai, a ponto de passar a encará-lo (a) como 

pai ou mãe. Quando o pai ou mãe biológico deixa de participar da realidade 

da criança, tendo seu papel assumido pelo novo consorte de quem está com 

ela, surge o aspecto mais comum da parentalidade socioafetiva: aquele em 

que o vínculo parental de origem biológica é desconstituído na exata medida 

em que se forma o vínculo parental socioafetivo. Porém, não é incomum que 

o vínculo entre pai ou mãe biológico permaneça íntegro e surja entre a crian-

ça e o novo consorte de quem com ela está um vínculo de afeto socialmente 

idêntico ao de pai ou mãe biológico.  

 

                                                             
326

 A vinculação afetiva entre padrastos, madrastas e enteados é destacada por Teixeira; Rodrigues, nas famílias 

neoconfiguradas, pelo convívio familiar e exercício das funções parentais. Em suas palavras: “[...] Por isso, as 

famílias recompostas, cujos membros adquirem estreita convivência, constituem um espaço privilegiado para 

manifestações afetivas que se consolidam, como afirmamos, através da criação, educação e assistência, manifes-

tações da autoridade parental”. (TEIXEIRA e RODRIGUES, 2010, p. 197).  

 



258 
 

A noção de parentalidade despontou para o Direito diante da necessidade de se anali-

sar o parentesco pelas lentes do elemento afetivo incorporado ao sistema do direito de família, 

com a natureza jurídica de princípio implícito, a partir da Carta Constitucional de 1988 e do 

art. 1.583 do Código Civil brasileiro de 2002 que prevê, ao lado do parentesco natural (bioló-

gico, genético), o parentesco civil e aquele advindo “de outra origem”: a socioafetiva. Nas 

palavras de Dias (2004, p. 66), “tal como aconteceu com a entidade familiar, agora também a 

filiação passou a ser identificada pela presença de um vínculo afetivo paterno-filial”.  

Para a determinação do parentesco socioafetivo, busca-se identificar a existência de 

elementos caracterizadores do estado de filiação, capazes de impor a transcendência do conte-

údo eminentemente biológico da paternidade/maternidade para alcançar a noção de parentali-

dade. Pelas lentes tomadas por empréstimo da Psicologia, esses institutos são concebidos, por 

meio das funções ou papéis parentais, verificadas no exercício do cuidado, da assistência, da 

promoção da educação e da imposição de limites, dentre outros, todos permeados pelo afeto 

típico da relação paterno/materno-filial.  

Diante da multiplicidade de formas de viver em família, há também inúmeras formas 

de exercício da parentalidade e de constituição de família no mundo contemporâneo. Há mil e 

uma maneiras de ser pai e de ser mãe, como mostram os numerosos trabalhos dos psicanalis-

tas. Conforme Moro (2005, p. 258), “Toda dificuldade reside no fato de deixar lugar para que 

se manifestem essas potencialidades e que nós nos abstenhamos de todo julgamento sobre a 

melhor maneira de ser pai ou de ser mãe”. 

No cenário das famílias neoconfiguradas, as possibilidades de exercício da parentali-

dade são variadas, de acordo com a vontade dos membros que a compõem e os vínculos de 

afeto que se constroem entre eles. A lei, no estado em que se encontra, reconhece-os como 

parentes por afinidade, mas reconhece que a afinidade pode não ser suficiente para contem-

plar as situações em que a edificação e consolidação de vínculos sociais e afetivos
327

, no con-

vívio familiar, são capazes de alterar a identificação pessoal de padrastos, madrastas e entea-

dos para que se reconheçam como pais, mães e filhos. 

Para essas hipóteses, permite a adoção unilateral pelo (a) padrasto/madrasta do filho 

de seu companheiro, reconhecendo a possibilidade de parentalidade socioafetiva entre eles. 
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 Vale a diferenciação que Nunes apresenta para a construção dos laços de afetividade entre pais biológicos e 

socioafetivo, que justificam a utilização das palavras “edificação” e “consolidação”, no texto: “A afeição, para o 

pai biológico, normalmente é imediata, sentimento que nele aflora espontaneamente a partir do momento que 

toma conhecimento da concepção, do fato da paternidade. Para o pai não biológico, geralmente a afeição provém 

da mera possibilidade de convívio com aquele que passará a tratar como filho, e sempre vem acompanhada da 

indispensável disposição que deve o pai em assumir este importante papel na vida do filho”. (NUNES, 2012, p. 

221). 
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Entretanto, para que a adoção unilateral se concretize, é necessária a desconstituição da paren-

talidade natural (característica da adoção) e sua substituição pela socioafetiva. Resta à lei per-

ceber que essas não são as únicas hipóteses de estruturação familiar para essas famílias e con-

siderar a possibilidade de coexistência entre as parentalidade biológica (natural) e socioafetiva 

entre pais/genitores, padrastos, madrastas e enteados, simultaneamente, sem que uma exclua a 

outra, mas conviva com ela, pacificamente, no melhor interesse da criança e do adolescente, 

reconhecendo a possibilidade da multiparentalidade nas famílias neoconfiguradas
328

.  

O desafio do direito de família contemporâneo consiste em dar conta de acompanhar 

as mudanças percebidas na sociedade atual, que precisa da família para o desenvolvimento de 

seus membros, para redesenhar o conceito jurídico de família, parentesco e filiação, num pro-

cesso dinâmico e enriquecedor que sublima dificuldades e preconceitos, pela força dos afetos 

e da verdade da família de fato.  

O legislativo nacional parece caminhar nesse sentido, ao consagrar leis como a Lei 

da Guarda Compartilhada, a que permite o registro voluntário, em cartório extrajudicial, da 

paternidade socioafetiva e a Lei Clodovil, por exemplo, que permite ao enteado usar o nome 

de família de seu padrasto ou madrasta, sem prejuízo dos nomes que identificam sua filiação 

natural, fazendo com que se sinta inserido no contexto social das famílias a que pertence. 

A jurisprudência vem se manifestando no sentido de acolher a parentalidade socioa-

fetiva em detrimento da parentalidade biológica, desde que comprovada a consolidação da 

relação de afeto já existente, pelo registro civil da parentalidade socioafetiva, não viciada por 

erro (adoção à brasileira). Algumas (poucas ainda) decisões de juízes e tribunais estaduais 

reconhecem a relação de multi ou pluriparentalidade para garantir que o filho possa ter mais 

de um pai (um biológico e um socioafetivo) ou duas mães, nas mesmas condições, com alte-

ração do registro de nascimento para que assim se concretize a multiparentalidade, distribuin-

do-se entre os membros dessa relação os encargos e direitos dela decorrentes.  

Somente o juiz, diante do caso concreto, valendo-se de laudos técnicos emitidos por 

equipes interdisciplinares que analisam no sentido do melhor interesse da criança e doa ado-

lescente, as dimensões e os fatores determinantes da parentalidade, pode reconhecer a exis-

tência da relação paterno/materno/filial de origem socioafetiva, levando em consideração os 

elementos objetivos (nome, trato e fama) e subjetivos (circunstâncias culturais, sociais, eco-

nômicas, dentre outras) que a caracterizam. Somente ele, também, diante da análise dos fatos 
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 Nesse sentido, Maia assim se posiciona: “A verdadeira paternidade pode não estar apenas na paternidade 

legal, biológica ou afetiva, mas é na conjugação harmônica desses valores que a disciplina jurídica poderá en-

contrar os alicerces de superação das deficiências do sistema clássico encartado no Código Civil brasileiro, para 

que relações fictícias não sejam consagradas, mas, sim, a verdadeira paternidade”. (MAIA, 2008, p.6). 
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que se lhes apresentam, poderá reconhecer a preponderância da parentalidade socioafetiva 

sobre a parentalidade natural ou biológica ou mesmo a coexistência de ambas (a multi ou plu-

riparentalidade), numa relação de parentalidade plúrima ou plural, no campo das famílias ne-

oconfiguradas. 

A literatura jurídica posiciona-se pela receptividade à possibilidade da multiparenta-

lidade nas famílias neoconfiguradas, atenta aos princípios da dignidade da pessoa humana, da 

igualdade, da liberdade de constituição de família, da solidariedade familiar, da afetividade e 

da prevalência absoluta do melhor interesse da criança e do adolescente. Tais princípios nor-

teiam o exame das questões de Direito de Família, levando em consideração o caráter tridi-

mensional (genético, ontológico e afetivo) da pessoa humana, apresentando algumas preocu-

pações que refletem a reação natural à substituição do que está posto por algo novo e, ainda, 

impreciso, em relação a seus efeitos. 

Assim como os vínculos afetivos não podem ser regulados por lei, a parentalidade 

também não o pode, nem a socioafetividade ou a multiparentalidade dela decorrente, porque 

todas elas têm o afeto como substrato de suas relações. Por isso, de nada adianta a elaboração 

de leis que visem emoldurar a parentalidade socioafetiva ou a multiparentalidade. Nenhuma 

norma, com eficácia erga omnes
329

, poderá alcançar a variedade e complexidade das circuns-

tâncias familiares que envolvem o concreto.  

O ideal é que a norma descreva enumerativamente (de forma não taxativa
330

), as cir-

cunstâncias que caracterizam a posse de estado de filho, para fornecer um rumo interpretativo 

ao julgador, que deverá avaliar e decidir as ações propostas, individualmente, de acordo com 

suas peculiaridades. Faz-se importante, também, que a lei determine a equiparação expressa 

entre as espécies de parentalidade (natural, civil e socioafetiva), especialmente no que diz 

respeito à produção de seus efeitos jurídicos. Seria bem-vinda, ainda, uma disposição legal 

que estabelecesse a possibilidade da multiparentalidade, permitindo o registro civil pelos 

pai/mãe natural ou socioafetivo (a) em cartório, mesmo com prévio registro da parentalidade 

(natural ou socioafetiva), desde que manifestada, expressamente, a anuência do pai/mãe regis-

tral. 

Enquanto não se alcança a situação ideal, a falta de permissão legal não pode servir 

de justificativa para que a prestação jurisdicional não seja prestada, assim como não pode dei-

xar o juiz de julgar o pedido de reconhecimento de declaração de parentalidade socioafetiva, 
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 Que atinge a todos, indistintamente. 
330

 A redundância foi proposital para dar ênfase à impossibilidade de a lei contemplar todas as hipóteses e deixar 

margem para que o julgador amplie a averiguação acerca da existência da posse de estado de filho em cada caso 

concreto. 
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se este não for ajuizado, na forma que considerar formalmente adequada
331

. A fungibilidade 

das ações deve ser aplicada a essas situações para que questões que envolvem direitos funda-

mentais como a identificação da origem genética ou o reconhecimento da parentalidade so-

cioafetiva, individualmente ou simultaneamente à parentalidade natural, possam refletir a ver-

dade de cada um e atribuir a cada pessoa a identificação familiar a que tem direito, conforme 

referencia Nicolau Júnior (2009, p. 21): 

 

Na ideia de família, o que mais importa – a cada um de seus membros e a 

todos, a um só tempo – é exatamente pertencer ao seu âmago, é estar naquele 

idealizado lugar onde é possível integrar seus sentimentos, esperanças e va-

lores, permitindo que cada um se sinta a caminho da realização de seu proje-

to pessoal de felicidade. Isso, com toda certeza, não se funda em lei, vínculo 

sanguíneo ou força impositiva de decisão judicial.  

 

 

É preciso que o Direito abrigue esse sentimento de pertencimento familiar descrito 

por Nicolau Júnior, de forma a substituir a parentalidade biológica pela socioafetiva ou vice-

versa, ou ainda permitir o reconhecimento da coexistência entre elas
332

, avaliando cada ação 

judicial proposta, em suas especificidades, assegurando a cada um o direito de pertencer à 

família ou às famílias, onde os vínculos de afetividade e o exercício das funções parentais 

permitem o desenvolvimento de sua personalidade e o conduzem à felicidade. 

No contexto social, cultural e constitucional da contemporaneidade, não se permite 

nenhum tratamento discriminatório entre os filhos, sejam eles naturais ou socioafetivos. Uma 

vez constatado o estado de filiação socioafetiva em conjunto com a filiação natural, nas famí-

lias neoconfiguradas, há que se reconhecer o direito ao enteado de desfrutar do status de filho 

e atribuir-se lhe todos os direitos e deveres que advêm do parentesco natural, ao qual se equi-

para, o parentesco por outra origem (a socioafetiva), como garantia do pleno desenvolvimento 

de sua personalidade, assegurando-lhe plena identificação familiar em relação às famílias a 

que pertence. 

Os efeitos decorrentes do reconhecimento da parentalidade socioafetiva se produzem 

da mesma forma e na mesma medida em que se produz o compartilhamento entre pais bioló-
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 Na direção desse pensamento, Valadares assinala que “O Direito, como guardião das relações sociais, deve se 

ater às mudanças advindas das relações familiares, tendo uma postura ativa. Julgar pela impossibilidade jurídica 

da pluriparentalidade em todo e qualquer caso concreto, sob o pretexto de que uma pessoa só pode ter um pai ou 

uma mãe, não atende às expectativas jurídicas de uma sociedade multifacetada”. (VALADARES, 2013, p. 90). 
332

 Vale a transcrição do pensamento de Meireles, para quem: “[...] A chamada família mosaica permite a convi-

vência familiar com pai e padrasto, mãe e madrasta, cuja importância foi ressaltada pela Lei n. 9.224/2009, que 

autorizou a adoção do sobrenome do padrasto ou madrasta. Tais situações comprovam que não resta distante 

para o direito a pluriparentalidade, como forma de melhor proteção da pessoa humana”. (MEIRELES, 2013, p. 

363). 
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gicos, padrastos, madrastas e enteados, das funções parentais e distribuição de deveres e res-

ponsabilidades entre eles, garantindo-se a todos os mesmos direitos e responsabilidades de-

correntes da relação singular (não plural) entre pai, mãe e filho. A superação de paradigmas e 

preconceitos se impõe e se consolida a partir do conhecimento dos fatores e elementos que 

constituem a parentalidade e pela necessidade de promover a pacificiação social pela aplica-

ção adequada do direito ao caso concreto, fazendo refletir a realidade social e cultural do caso 

concreto. 

Ao Direito cabe reconhecer a multiplicidade que pode caracterizar a parentalidade 

nas famílias neoconfiguradas como consequência da família plural albergada pela Constitui-

ção Federal e atribuir-lhe espaço e efeitos no ordenamento jurídico nacional, sem a pretensão 

de regulamentar todas as hipóteses de configuração, mas no sentido de tutelar sua existência e 

reconhecimento de efeitos, em harmonia com os princípios da igualdade, solidariedade, afeti-

vidade e do melhor interesse da criança e do adolescente. Assim, o Direito se aproximará do 

fato social não para limitá-lo, mas para permitir às pessoas e, especialmente, aos filhos do 

coração, o acolhimento jurídico de que necessitam para garantia de seus direitos e exercício 

pleno dos princípios da igualdade e da dignidade da pessoa humana. 
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